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LEIS

LEI Nº 8.350, DE 13 DE MAIO DE 2025.
Projeto de Lei nº 122/2025 de autoria do Poder Executivo.
Dispõe sobre a revogação das Leis n/s. 2.540, de 22/12/1981, e 6.978, de 19/12/2011, referentes à concessão de
direito real de uso de bem público municipal à Associação Guarulhense de Amparo ao Menor - Agam.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam revogadas as Leis n/s. 2.540, de 22/12/1981, e 6.978, de 19/12/2011, referentes à concessão de direito real
de uso de bem público municipal à Associação Guarulhense de Amparo ao Menor - Agam.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 13 de maio de 2025.
LUCAS SANCHES

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de Guarulhos e
afixada no lugar público de costume aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco.

CARLOS SANTIAGO
Secretário de Governo Municipal

LEI Nº 8.351, DE 13 DE MAIO DE 2025.
Projeto de Lei nº 149/2025 de autoria do Poder Executivo.
Altera a Lei nº 8.177, de 15/09/2023, que proíbe a comercialização, sem comprovação da origem lícita, de fios e
cabos de cobre, alumínio, chumbo, latão e assemelhados, e demais produtos que especifica.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 8.177, de 15/09/2023, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1º .............................................................................................................................................................................
Parágrafo único. A comprovação da origem lícita dos materiais descritos pelo caput será atestada mediante critérios a
serem estabelecidos em decreto regulamentar.” (NR)
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial os seguintes dispositivos da Lei nº 8.177, de 2023:
I - §§ 2º e 3º do artigo 3º;
II - artigo 4º.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 13 de maio de 2025.
LUCAS SANCHES

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de Guarulhos e
afixada no lugar público de costume aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco.

CARLOS SANTIAGO
Secretário de Governo Municipal

LEI Nº 8.352, DE 13 DE MAIO DE 2025.
Projeto de Lei nº 150/2025 de autoria do Poder Executivo.
Altera a Lei nº 7.855, de 15/09/2020, que dispõe sobre a instituição da marca turística de Guarulhos.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.855, de 15/09/2020, que dispõe sobre a instituição da marca turística de Guarulhos.
Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 7.855, de 2020, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1º Fica instituída na cidade de Guarulhos a marca turística: “Guarulhos: Porta de entrada para o mundo”, conforme
projeto gráfico constante no Anexo Único desta Lei.” (NR)
Art. 3º A Lei nº 7.855, de 2020, passa a vigorar com a redação do Anexo Único desta Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 13 de maio de 2025.
LUCAS SANCHES

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de Guarulhos e
afixada no lugar público de costume aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco.

CARLOS SANTIAGO
Secretário de Governo Municipal

LEI Nº 8.353, DE 13 DE MAIO DE 2025.
Projeto de Lei nº 163/2025 de autoria do Poder Executivo.
Institui o Selo “Empresa Amiga do Consumidor” no Município de Guarulhos e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Guarulhos, o Selo “Empresa Amiga do Consumidor”, concedido pelo
PROCON Guarulhos às empresas que demonstrarem compromisso com as boas práticas comerciais, transparência e
respeito aos direitos do consumidor.
Art. 2º Poderão solicitar o Selo “Empresa Amiga do Consumidor” empresas dos seguintes segmentos de atuação:
I - supermercados e atacadistas;
II - drogarias e farmácias;
III - perfumarias;
IV - comércio varejista de roupas e produtos em geral;
V - restaurantes;
VI - óticas.
Parágrafo único. O rol acima é exemplificativo, podendo empresas de outros segmentos solicitar a certificação, desde que
atendam aos requisitos estabelecidos nesta Lei.
Art. 3º Para obter a certificação de que trata esta Lei, a empresa interessada deverá atender aos seguintes requisitos:
I - preencher o formulário de inscrição disponibilizado na página oficial do PROCON Guarulhos;
II - apresentar os seguintes documentos:
a) Ato constitutivo da empresa;
b) Licença de Funcionamento vigente;
c) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, quando aplicável;
d) Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros;
III - participar do curso de formação realizado pelo PROCON Guarulhos e obter, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de
acerto na avaliação aplicada;
IV - não ter sofrido sanções administrativas transitadas em julgado no PROCON Guarulhos nos últimos doze meses;
V - não figurar no ranking das dez empresas mais reclamadas no PROCON Guarulhos nos últimos dois anos;
VI - atingir um índice mínimo de 80% (oitenta por cento) de efetividade nos processos registrados no PROCON Guarulhos,
considerando-se aqueles finalizados na primeira fase do atendimento (Carta de Informação Preliminar).
Art. 4º O Setor de Fiscalização do PROCON Guarulhos analisará os documentos e verificará o cumprimento dos requisitos
no prazo de até quinze dias, contados da entrega completa da documentação.
§ 1º Caso a documentação esteja incompleta, o PROCON notificará a empresa para que apresente os documentos faltantes
no prazo de até dez dias corridos.
§ 2º Atendidos todos os requisitos, a empresa será informada para retirar o Selo “Empresa Amiga do Consumidor” no prazo
de até dez dias corridos.
§ 3º O indeferimento do pedido de certificação será comunicado à empresa, que poderá apresentar recurso no prazo de
até dez dias corridos.
§ 4º Não sendo apresentada defesa pela empresa solicitante, o pedido de certificação será finalizado e arquivado.
§ 5º Apresentado o recurso, o Coordenador de Proteção e Defesa do Consumidor analisará as razões da defesa e
comunicará o deferimento ou indeferimento do pedido de certificação no prazo de dez dias corridos.
Art. 5º O Selo “Empresa Amiga do Consumidor” terá validade de dois anos, podendo ser renovado caso a empresa
continue cumprindo os critérios exigidos nesta Lei.
Art. 6º A empresa certificada poderá utilizar o Selo “Empresa Amiga do Consumidor” em seus materiais de divulgação,
desde que respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo PROCON Guarulhos.
Art. 7º A concessão do Selo poderá ser revogada a qualquer momento, caso sejam verificadas irregularidades ou
descumprimento dos requisitos exigidos para sua obtenção.
§ 1º A revogação poderá ocorrer por iniciativa do PROCON Guarulhos ou mediante denúncia fundamentada.
§ 2º Antes da revogação definitiva, será assegurado à empresa o direito de ampla defesa no prazo de dez dias corridos.
Art. 8º A certificação de que trata esta Lei não terá caráter pecuniário e não concederá qualquer benefício ou isenção fiscal
às empresas participantes.
Art. 9º A concessão do Selo “Empresa Amiga do Consumidor” não isenta a empresa certificada da fiscalização e aplicação
de penalidades pelo PROCON Guarulhos ou outros órgãos de defesa do consumidor.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 13 de maio de 2025.
LUCAS SANCHES

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de Guarulhos e
afixada no lugar público de costume aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco.

CARLOS SANTIAGO
Secretário de Governo Municipal

LEI Nº 8.354, DE 13 DE MAIO DE 2025.
Projeto de Lei nº 184/2025 de autoria do Poder Executivo.
Altera a Lei nº 7.928, de 07/07/2021, que dispõe sobre os símbolos representativos da Guarda Civil Municipal de Guarulhos.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.928, de 07/07/2021, que dispõe sobre os símbolos representativos da Guarda Civil
Municipal de Guarulhos.
Art. 2º O emblema da Guarda Civil Municipal constante no Anexo I da Lei nº 7.928, de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“ANEXO I
EMBLEMA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

......................................................................................................................................................................................” (NR)
Art. 3º O Anexo II da Lei nº 7.928, de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração:
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“ANEXO II
DESCRIÇÃO HERÁLDICA DOS SÍMBOLOS REPRESENTATIVOS

DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
A - .....................................................................................................................................................................................
I - na sua proporção, com as inscrições “Guarda Civil Municipal” no topo e centro do objeto, caixa alta, cor branca, abaixo
a inscrição “Guarulhos”, caixa alta, cor branca, ladeada a esquerda a inscrição “Policiamento”, caixa alta, cor branca,
ladeada a direita a inscrição “Preventivo”, caixa alta, na cor branca, com duas estrelas de cinco pontas em ouro (amarelo)
ladeadas na parte superior, no centro o brasão da corporação, com dois contornos de três pontas na cor amarela; e,
................................................................................................................................................................................” (NR)
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 13 de maio de 2025.
LUCAS SANCHES

LEI Nº 8.355, DE 16 DE MAIO DE 2025.
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº 147/2025 de autoria da Mesa da Câmara.
Dispõe sobre o sistema remuneratório aplicável à estrutura administrativa da Câmara Municipal de Guarulhos,
fixa os padrões remuneratórios que especifica, e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o sistema remuneratório aplicável à estrutura funcional da Câmara Municipal de Guarulhos,
prevendo os vencimentos, vantagens e benefícios a que fazem jus os seus servidores.
Art. 2º O sistema remuneratório da Câmara Municipal de Guarulhos se fundamenta nos princípios constitucionais aplicáveis
à Administração Pública consoante as diretrizes de:
I - qualidade e produtividade dos serviços públicos pela Câmara Municipal;
II - economicidade;
III - valorização do servidor;
IV - qualificação profissional;
V - promoção na carreira, fundada na avaliação de desempenho e de produtividade;
VI - vencimentos compatíveis com a natureza e complexidade das atribuições e qualificação do servidor.

CAPÍTULO II
DA REMUNERAÇÃO

Art. 3º A remuneração dos cargos de provimento efetivo das carreiras dos servidores da Câmara Municipal de Guarulhos
será composta pelo vencimento básico, acrescido das vantagens pecuniárias, de caráter geral, previstas na Lei Municipal
nº 1.429, de 19 de novembro de 1968, e demais vantagens, gratificações ou auxílios, previstos nesta ou em outras leis.
Parágrafo único. As vantagens decorrentes de outras normas aplicáveis aos servidores efetivos da Câmara Municipal de
Guarulhos serão pagas na forma das disposições da lei de instituição, observados os mesmos regulamentos aplicados no
pagamento aos demais servidores municipais.
Art. 4º O Anexo III apresenta os padrões aplicáveis às carreiras dos servidores efetivos da Câmara Municipal de Guarulhos, e o
Anexo IV os padrões aplicáveis aos servidores comissionados da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Guarulhos.
§ 1º Aplicam-se aos vencimentos dos cargos em comissão os mesmos índices de reajuste geral anual concedidos à tabela
de referências dos vencimentos dos cargos efetivos.
§ 2º Além das ressalvadas no Regime Jurídico dos Funcionários Municipais, as vantagens previstas nesta Lei não se
estendem ao ocupante de cargo em comissão, exceto as de caráter indenizatório, as férias e seu terço constitucional, a
gratificação salarial (décimo-terceiro salário), e os benefícios concedidos em razão de suas condições pessoais.
Art. 5º O servidor efetivo que ocupar cargo em comissão não terá prejuízo das vantagens e benefícios de qualquer
natureza a que fizer jus no cargo original.
Parágrafo único. Diferenças de vencimentos e gratificações decorrentes de nomeação ou designação transitórias não são
incorporáveis e não se somam ao vencimento do servidor efetivo para a incidência de vantagens pessoais, adicionais por
tempo de serviço e progressão funcional.
Art. 6º A realização de horas extras na Câmara Municipal de Guarulhos será requerida pelo Chefe de Gabinete ou
Secretário responsável pela unidade administrativa de lotação do servidor, com menção expressa da atividade a ser
realizada, e autorizada, em situações excepcionais e temporárias, pelo Presidente da Câmara.
Art. 7º Ao servidor efetivo nomeado em comissão é facultada a opção pelo vencimento básico de seu cargo de origem, nos
termos da legislação em vigor.
Parágrafo único. Ao servidor efetivo da Câmara Municipal de Guarulhos ocupante do cargo de Coordenador que tenha
feito a opção pelo vencimento básico do cargo de origem, será devida uma gratificação mensal, calculada no percentual de
30% (trinta por cento) sobre o Valor Referencial.
Art. 8º Fica instituído o adicional de qualificação educacional aos servidores efetivos da Câmara Municipal de Guarulhos,
como vantagem pecuniária em razão da conclusão de curso ou obtenção de título de nível mais elevado em relação ao
exigido para ingresso no cargo, exclusivamente quando comprovada a aderência e correlação do campo ou área do
saber com o plexo de atribuições do cargo.
Art. 9º O adicional de que trata o artigo anterior é concedido ao servidor efetivo que comprovar a conclusão de curso ou
obtenção de título acadêmico que atenda aos seguintes requisitos:
I - ser de nível superior ao exigido para ingresso no cargo efetivo;
II - ter relação direta com o plexo de atribuições do cargo efetivo que exercer;
III - ser expedido por instituição de ensino, reconhecida por Secretaria de Estado da Educação, no caso de cursos técnicos
ou de ensino médio; ou
IV - ser expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), no caso de instituições
de ensino superior nacionais, ou revalidado por instituição competente, no caso de instituições estrangeiras.
Art. 10. Não são considerados, para efeito de concessão do adicional de qualificação educacional:
I - o curso ou título acadêmico exigido como requisito mínimo para o ingresso no cargo efetivo;
II - o curso ou título acadêmico do mesmo nível de escolaridade do exigido para ingresso no cargo efetivo; e
III - o curso ou título acadêmico que, apesar de superior ao nível de escolaridade exigido, tenha sido apresentado para o
preenchimento do requisito de ingresso.
Art. 11. O adicional de qualificação educacional corresponde a um percentual de 10% (dez por cento) sobre o vencimento do
cargo, tem caráter permanente e é concedido apenas em uma oportunidade durante a carreira, observada a seguinte correlação:

§ 1º Quando o requisito mínimo para ingresso no cargo efetivo não especificar o campo ou área do saber, é considerada,
na análise da aderência do curso ou título, as atribuições do cargo, e, sendo estas de aspecto generalista, são consideradas
as competências da unidade administrativa em que esteja lotado o servidor para aferição da correlação entre suas
atividades e os conhecimentos promovidos pelo curso ou título apresentado.
§ 2º Para a aferição da correlação mencionada no § 1º deste artigo, o servidor pode apresentar programa de curso,
histórico ou grade curricular, além de outros elementos aptos a demonstrarem a satisfação da exigência.
§ 3º Além da correlação entre atividades e conhecimentos, são analisados os requisitos formais de validade do curso ou
título, relacionados à idoneidade da instituição de ensino e atendimento às normas educacionais aplicáveis.
Art. 12. O servidor interessado na concessão do adicional de qualificação educacional deve apresentar à Coordenadoria
de Administração de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos:
I - requerimento formal solicitando a concessão do adicional;
II - cópia do certificado de conclusão do curso ou do diploma de nível superior obtido, acompanhada do documento original
para autenticação; e
III - documento comprobatório da aderência do curso ou título com as atribuições do cargo efetivo.

CAPÍTULO III
DOS BENEFÍCIOS PREVISTOS NESTA LEI

Art. 13. Ficam instituídos os seguintes benefícios para os servidores efetivos e comissionados da Câmara
Municipal de Guarulhos, sem prejuízo de outras vantagens pecuniárias previstas em outras leis, inclusive
auxílios e gratificações:
I - auxílio-alimentação; e
II - auxílio-creche.
Parágrafo único. Os benefícios de que trata este artigo têm natureza indenizatória, sendo assim pagos e declarados
para todos os fins.

Seção I
Do Auxílio-Alimentação

Art. 14. Fica instituído o auxílio-alimentação para os servidores da Câmara Municipal de Guarulhos no valor de R$
1.129,85 (um mil, cento e vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos).
§ 1º Fica fixado o desconto de percentual máximo de 2% (dois por cento) do valor do auxílio-alimentação, a título de custeio
mensal desse benefício.

§ 2º O auxílio-alimentação será reajustado anualmente.
Seção II

Do Auxílio-Creche
Art. 15. Fica a Câmara Municipal de Guarulhos autorizada a conceder o benefício Auxílio-Creche aos servidores com filhos
na faixa-etária de 0 (zero) a 6 (seis) anos completos ou a completar até 31 de março do ano em que se realiza a matrícula
no ensino fundamental, que será reajustado anualmente pelos mesmos índices concedidos a título de revisão geral anual.
Art. 16. A partir da publicação desta Lei, o valor do auxílio-creche será de R$ 621,42 (seiscentos e vinte e um reais e
quarenta e dois centavos).

CAPÍTULO IV
DOS PROCURADORES

Art. 17. Os Procuradores da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal de Guarulhos, servidores efetivos, recebem os
honorários advocatícios sucumbenciais a que fazem jus na forma da lei.
Art. 18. O teto remuneratório dos Procuradores da Edilidade é o subsídio do Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo.

CAPÍTULO V
PARTICIPAÇÃO EM SINDICÂNCIAS

Art. 19. Ao servidor nomeado para atuar em comissão de sindicância ou processo disciplinar será devida gratificação
mensal, calculada no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o respectivo vencimento, por cada comissão de sindicância
ou processo disciplinar em que o servidor estiver efetivamente atuando.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. A partir da data de publicação desta Lei, para fins de reenquadramento no novo padrão de vencimentos, os
servidores efetivos da Câmara Municipal de Guarulhos serão posicionados nos níveis correspondentes às suas respectivas
carreiras, observadas as seguintes regras:
I - o servidor que, a partir da data da última promoção, já tiver completado novo interstício mínimo de 4 (quatro) anos será
reenquadrado no nível imediatamente superior ao atualmente ocupado, desde que:
a) tenha cumprido o interstício mínimo na classe a que pertence;
b) esteja em efetivo exercício do cargo; e
c) não tenha sofrido penalidade disciplinar durante o interstício;
II - o servidor que ainda não tiver completado o interstício mínimo de 4 (quatro) anos desde a data da última promoção
permanecerá no nível atualmente ocupado, sendo assegurado o aproveitamento integral do tempo já decorrido como saldo
válido para futura progressão, contado a partir da última promoção;
III - o servidor cuja remuneração atual corresponda ao valor do nível mais elevado da carreira será reenquadrado
diretamente nesse nível, vedada qualquer redução de vencimentos;
IV - em qualquer caso, fica garantido que nenhum servidor perderá o tempo de interstício já cumprido até a data do
reenquadramento, o qual será integralmente considerado para efeito de promoção futura;
V - o padrão de vencimentos dos atuais ocupantes dos cargos de Procurador e Analista Legislativo - Área: Taquigrafia, da Câmara
Municipal de Guarulhos, passa a ser o da carreira PRL e o da carreira ANLT, respectivamente, observado o caput deste artigo.
Art. 21. A execução da presente Lei não acarretará aumento de despesas, sendo custeada por dotações próprias já
consignadas no orçamento vigente.
Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei
Municipal nº 8.004, de 12 de maio de 2022.

Guarulhos, 16 de maio de 2025.
LUCAS SANCHES

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de Guarulhos e
afixada no lugar público de costume aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco.

CARLOS SANTIAGO
Secretário de Governo Municipal

ANEXO I
CARREIRAS

ANEXO II
NÍVEIS DAS CARREIRAS
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ANEXO III
PADRÕES APLICÁVEIS ÀS CARREIRAS DOS SERVIDORES EFETIVOS

PADRÃO VALOR (R$)
CLS-I 9.773,24
CLS-II 12.599,00
CLS-III 13.858,90
CLS-IV 15.244,78
CLS-V 16.769,27
CLS-VI 18.446,19
CLS-VII 20.290,80
PRL-I 9.773,24
PRL-II 12.599,00
PRL-III 13.858,90
PRL-IV 15.244,78
PRL-V 16.769,27
PRL-VI 18.446,19
PRL-VII 20.290,80
ANLT-I 9.603,76
ANLT-II 12.519,63
ANLT-III 13.771,60
ANLT-IV 15.148,74
ANLT-V 16.663,62
ANLT-VI 18.329,98
ANLT-VII 20.162,98
ANL-I 9.603,76
ANL-II 12.519,63
ANL-III 13.771,60
ANL-IV 15.148,74
ANL-V 16.663,62
ANL-VI 18.329,98
ANL-VII 20.162,98
CMG-I 9.603,76
CMG-II 12.519,63
CMG-III 13.771,60
CMG-IV 15.148,74
CMG-V 16.663,62
CMG-VI 18.329,98
CMG-VII 20.162,98
TLA-I 5.992,75
TLA-II 7.251,22
TLA-III 7.976,34
TLA-IV 8.773,98
TLA-V 9.651,37
TLA-VI 10.616,51
TLA-VII 11.678,17
TLB-I 3.918,33
TLB-II 4.741,18
TLB-III 5.251,30
TLB-IV 5.736,83
TLB-V 6.310,51
TLB-VI 6.941,56
TLB-VII 7.635,71
ABP-I 6.995,56
ABP-II 8.464,63
ABP-III 9.311,09
ABP-IV 10.242,21
ABP-V 11.266,42
ABP-VI 12.393,06
ABP-VII 13.632,37
AUX-I 3.687,84
AUX-II 4.462,29
AUX-III 4.908,52
AUX-IV 5.399,37
AUX-V 5.939,30
AUX-VI 6.533,25
AUX-VII 7.186,57
OFL-04 8.484,34
OFL-05 11.572,22
CLS-I (25h) 9.773,24
CLS-II (25h) 12.599,00
CLS-III (25h) 13.858,90
CLS-IV (25h) 15.244,78
CLS-V (25h) 16.769,27
CLS-VI (25h) 18.446,19
CLS-VII (25h) 20.290,80
TLAT-I (30h) 4.586,76
TLAT-II (30h) 5.549,98
TLAT-III (30h) 6.104,98
TLAT-IV (30h) 6.715,47
TLAT-V (30h) 7.387,02
TLAT-VI (30h) 8.125,72
TLAT-VII (30h) 8.938,29
TLA-I (25h) 4.022,05
TLA-II (25h) 4.866,69
TLA-III (25h) 5.353,35
TLA-IV (25h) 5.888,69
TLA-V (25h) 6.477,55
TLA-VI (25h) 7.125,30
TLA-VII (25h) 7.837,83

ANEXO IV
PADRÕES APLICÁVEIS AOS COMISSIONADOS

PADRÃO VALOR (R$)
QC1 22.300,00
QC2 20.900,00
QC3 18.000,00
QC4 17.800,00
QC5 16.700,00
QC6 14.500,00
QC7 11.400,00
GC1 30% do Valor Referencial
GC2 20% do Valor Referencial
GC3 15% do Valor Referencial
GC4 10% do Valor Referencial
GC5 05% do Valor Referencial

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de Guarulhos e
afixada no lugar público de costume aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco.

CARLOS SANTIAGO
Secretário de Governo Municipal

Em, 16 de maio de 2025.
DECRETO Nº 42699

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 502.839,34.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº 8.334, de 27 de dezembro
de 2024 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1123.2025/0000529-0;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 502.839,34 (quinhentos e dois mil,
oitocentos e trinta e nove reais e trinta e quatro centavos), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0910.0412200272.120.01.1100000.449035.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 502.839,34

TOTAL 502.839,34
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das
seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0910.0412200272.120.01.1100000.339014.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 9.500,00
0910.0412200272.120.01.1100000.339030.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 19.030,88
0910.0412200272.120.01.1100000.339039.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 181.905,45
0910.1545100771.058.01.1100000.449051.0000 Ampliação e Melhoria da Infraestrutura

Urbana e Obras Complementares 239.258,50
0910.1545100271.062.01.1100000.449051.0000 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades

Municipais - Obras 34.144,51
0910.1751200802.228.01.1100000.339039.0000 Gestão e Acompanhamento do Contrato de

Concessão do Saneamento 19.000,00
TOTAL 502.839,34

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 42700

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 2.500.000,00.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 8.334, de 27 de dezembro
de 2024 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1111.2025/0015871-7;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), no
detalhamento do programa de trabalho da Secretaria da Saúde, alterando as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0791.1012200012.004.01.3100000.319091.0001 Manutenção de Pessoal e Encargos

Trabalhistas - Gestão SUS 2.500.000,00 -
0791.1012200012.004.01.3100000.319011.0001 Manutenção de Pessoal e Encargos

Trabalhistas - Gestão SUS - 2.500.000,00
TOTAL 2.500.000,00 2.500.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 42701

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 178.369,14.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº 8.334, de 27 de dezembro
de 2024 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1125.2025/0000811-8;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 178.369,14 (cento e setenta e oito mil,
trezentos e sessenta e nove reais e quatorze centavos), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2010.0612200342.131.01.1100000.339039.0000 Gestão e Manutenção da Secretaria p/

Assuntos de Segurança Pública com Cidadania 178.369,14
TOTAL 178.369,14

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das
seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2010.0618100342.132.01.1100000.339036.0000 Integração com as Forças de Segurança Pública 139.369,14
2010.0618100342.132.01.1100000.339039.0000 Integração com as Forças de Segurança Pública 39.000,00

TOTAL 178.369,14
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 42702
Dispõe sobre inclusão da fonte e aplicação de recursos, em ações do quadro de detalhamento da despesa.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 8.334, de 27 de dezembro
de 2024 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1111.2024/0002736-0;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos fonte e aplicação de recursos, ao detalhamento das seguintes codificações do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Recursos Aplicação de Recursos
0791.1030100022.012.XX.XXXXXXX.319016.0897 02 3000270
0791.1030300052.027.02.XXXXXXX.339032.0897 - 3000270
0791.1030100022.010.02.XXXXXXX.339030.0897 - 3000270
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 42703
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.014.186,88.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº 8.334, de 27 de dezembro
de 2024 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1111.2024/0002736-0;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.014.186,88 (dois milhões, quatorze
mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030500042.029.02.3000270.319011.0897 Manutenção de Pessoal e Encargos

Trabalhistas - Vigilância em Saúde 100.000,00
0791.1030100022.012.02.3000270.319016.0897 Manutenção de Pessoal e Encargos

Trabalhistas - Atenção Primária em Saúde 414.186,88
0791.1030300052.027.02.3000270.339032.0897 Aquisição de Medicamentos do Componente

Básico da Assistência Farmacêutica -
Rename (Anexo I e IV) 750.000,00

0791.1030100022.010.02.3000270.339030.0897 Aquisição de Medicamentos, Insumos e
Material Médico na Atenção Primária em Saúde. 750.000,00
TOTAL 2.014.186,88

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes do Financiamento
de Custeio das Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde - Piso de Atenção Básica Estadual, nos termos previstos
no inciso II, do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 42704
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 30.000.000,00.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº 8.334, de 27 de dezembro
de 2024 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1103.2025/0000737-5;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), para
suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8010.2884600630.010.01.1000381.339091.0986 Sentenças Judiciais 22.000.000,00
8010.2884600630.010.01.1000381.449091.0986 Sentenças Judiciais 8.000.000,00

TOTAL 30.000.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes de Recursos
de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, nos termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 42705
Dispõe sobre inclusão da aplicação de recursos e elemento de despesa, em ações do quadro de detalhamento da despesa.

DECRETOS
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de férias, caberá ao Departamento de Gestão de Pessoas as ações necessárias dispostas no inciso VI do § 2º do artigo
3º, deste Decreto.” (NR)
Art. 3º Fica alterado o artigo 6º, do Decreto Municipal nº 35728, de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º É de responsabilidade da Secretaria ou órgão responsável, a juntada dos avisos de férias em descanso ou em
pecúnia, devidamente assinados e digitalizados em sistema de folha de pagamento, com até 40 (quarenta) dias de antecedência
da data prevista para pagamento dos direitos de férias, ao órgão do Departamento de Gestão de Pessoas.” (NR)
Art. 4º Fica alterado o artigo 24, do Decreto Municipal nº 35728, de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 24. Fica definido o mês de outubro como prazo para conclusão de elaboração das escalas de férias do ano seguinte,
dos Profissionais da Educação, devendo ser respeitado o limite de prazo para lançamento em sistema de folha de
pagamento, conforme preceitua o inciso V do § 2º do art. 3º, deste Decreto.” (NR)
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º de junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 42712
Altera o Decreto nº 42134, de 30/12/2024, e dá providências correlatas.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no
uso das atribuições legais conferidas pelos incisos VI e XIV do artigo 63 da Lei Orgânica do Município e com fulcro nos
estudos constantes no processo SEI nº 1116.2025/0001281-7;

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto altera o Decreto nº 42134, de 30/12/2024, que estabelece a Tabela de CNAEs e o respectivo grau de
risco, para licenciamento das atividades econômicas junto ao Sistema Eletrônico Estadual, Via Rápida Empresa - VRE,
gerenciada pela JUCESP/SP, nos termos do artigo 5º, § 1º, da Lei nº 7.573, de 06/07/2017.
Art. 2º O Anexo Único do Decreto nº 42134, de 2024, passa a vigorar como Anexo I com as seguintes alterações:

“Anexo I
Tabela de Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE

Art. 3º O Decreto nº 42134, de 2024, passa a vigorar acrescido dos seguintes Anexos II e III:
“Anexo II

Atividades Auxiliares

LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 8.334, de 27 de dezembro
de 2024 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1103.2025/0000080-0;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a aplicação de recursos e o elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação do
orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recursos Elemento de Despesa
0510.0412900612.180.01.XXXXXXX.3390XX.0000 1000275 14
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 42706
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 523.139,73.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº 8.334, de 27 de dezembro
de 2024 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1103.2025/0000080-0;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 523.139,73 (quinhentos e vinte e três
mil, cento e trinta e nove reais e setenta e três centavos), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0510.0412900612.180.01.1000275.449052.0000 Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil 518.139,73
0510.0412900612.180.01.1000275.339014.0000 Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil 5.000,00

TOTAL 523.139,73
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes de Modernização
da Administração Tributária / GIA, nos termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 42707
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 58.009,62.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 8.334, de 27 de dezembro
de 2024 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1102.2025/0000355-2;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 58.009,62 (cinquenta e oito mil, nove reais e sessenta
e dois centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Serviços Públicos, alterando as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
3110.1545200302.124.01.1100000.339092.0000 Coleta, Tratamento e Destinação dos

Resíduos Sólidos Urbanos 40.220,61 -
3110.1545200302.126.01.1100000.339092.0000 Modernização, Fortalecimento as

Mudanças de Comportamento para
Sustentabilidade. 4.290,00 -

3110.1512200322.128.01.1100000.339092.0000 Gestão e Modernização da
Secretaria de Serviços Públicos 13.499,01 -

3110.1545200302.124.01.1100000.339039.0000 Coleta, Tratamento e Destinação dos
Resíduos Sólidos Urbanos - 40.220,61

3110.1545200302.126.01.1100000.339030.0000 Modernização, Fortalecimento as
Mudanças de Comportamento para
Sustentabilidade. - 4.290,00

3110.1512200322.128.01.1100000.339039.0000 Gestão e Modernização da Secretaria de
Serviços Públicos - 13.499,01
TOTAL 58.009,62 58.009,62

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 42708

Dispõe sobre inclusão do elemento de despesa, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 8.334, de 27 de dezembro
de 2024 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1111.2025/0003252-7;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente, conforme
descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento de Despesa
0791.1030100021.002.01.3100000.4490XX.0001 92
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 42709
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 9.785,70.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 8.334, de 27 de dezembro
de 2024 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1111.2025/0003252-7;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 9.785,70 (nove mil, setecentos e oitenta e cinco reais
e setenta centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria da Saúde, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0791.1030100021.002.01.3100000.449092.0001 Estruturação da Rede de Atenção

Primária em Saúde 9.785,70 -
0791.1030100021.002.01.3100000.449052.0001 Estruturação da Rede de Atenção

Primária em Saúde - 9.785,70
TOTAL 9.785,70 9.785,70

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 42710

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 983.075,25.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº 8.334, de 27 de dezembro
de 2024 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1101.2025/0019069-1;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 983.075,25 (novecentos e oitenta e três
mil, setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte
de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200522.161.01.1100000.339092.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de

Gestão 983.075,25
TOTAL 983.075,25

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação da seguinte
dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1110.0412200532.221.01.1100000.339039.0000 Manutenção do Programa Faculdade Guarulhos 983.075,25

TOTAL 983.075,25
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 42711
Altera dispositivos do Decreto Municipal nº 35728, de 28 de março de 2019, que disciplina a organização da
escala de férias, hipóteses de acúmulo, remuneração e outros assuntos correlatos.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso XIV,
do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e com fulcro nos estudos constantes no processo SEI nº 1101.2025/0019639-8;

DECRETA:
Art. 1º Altera os incisos V e VI, do § 2º do artigo 3º, do Decreto Municipal nº 35728, de 2019, que passam a vigorar com
as seguintes redações:
Art. 3º ..............................................................................................................................................................................
§ 1º ..................................................................................................................................................................................
§ 2º ...................................................................................................................................................................................
I - .....................................................................................................................................................................................
“V - aprovada e organizada a escala pela chefia da unidade, será dada ciência aos interessados, submetidas à chefia
imediata e cadastrada no sistema de folha de pagamento em momento oportuno, devendo ser levado em consideração
o prazo previsto pelo art. 4º, deste Decreto, pelos Agentes de RH ou a quem o Secretário designar no âmbito de sua
Secretaria.”(NR)
“VI - não havendo programação de férias até 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência do pagamento do último mês
que antecede o direito ao novo período aquisitivo, para que não haja acúmulo ilegal destas, o Departamento de Gestão
de Pessoas agendará, automaticamente, a previsão de férias para os respectivos servidores, as quais serão usufruídas
em descanso, a partir do primeiro dia útil do mês em questão, nos termos do artigo 1º, deste Decreto.” (NR)
Art. 2º Fica alterado o artigo 5º, do Decreto Municipal nº 35728, de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º Para cumprimento da escala de férias, a chefia de cada unidade, mediante Aviso de Férias (ANEXO II), dará
ciência ao servidor do início do respectivo período de férias em descanso ou em pecúnia, com antecedência mínima de
45 (quarenta e cinco) dias da data prevista para pagamento dos direitos de férias.
Parágrafo único. Não havendo o agendamento de férias neste prazo em período que não ocorra o acúmulo de período
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“Anexo III
Declaração

Declaro, sob as penas da lei, que exerço atividade econômica em imóvel com área construída inferior a 500 m² (quinhentos
metros quadrados) e que devo atender as legislações vigentes quanto à estabilidade e segurança do imóvel.
Declaro que o imóvel possui Habite-se, Visto e Laudo Técnico de Certificado de Inspeção de Manutenção Predial
expedidos até 5 (cinco) anos antes da data do protocolo deste pedido, conforme dispõe a Lei Municipal nº 6.046, de 05/
11/2004, e Decreto Municipal nº 41843, de 05/09/2024, ou outro que vier a substituí-lo.
Declaro, sob as penas da lei, que não haverá execução de atividades que possam gerar gases e/ou fumaça.
Declaro, sob as penas da lei, que não reproduzo música ao vivo, mecanizada ou por qualquer meio.
Declaro, sob as penas da lei, que minha atividade não terá armazenamento de produtos inflamáveis e/ou químicos.
Declaro, sob as penas da lei, que a empresa não executa procedimentos de captação e/ou tratamento de água na área
do imóvel onde está instalada.
Declaro, sob as penas da lei, que no exercício da minha atividade não há o descarte de resíduos relacionados a tintas ou
produtos perigosos, conforme NBR 10004/94 ou outra que venha a substituí-la.
Declaro, sob as penas da lei, que não exerço qualquer atividade ligada a compra, venda e recuperação de qualquer tipo
de resíduo reciclável.
Declaro, sob as penas da lei, que não exerço atividade escolar, serviços de recreação ou “hotelzinho” que complementem
o ensino regular.
Declaro, sob as penas da lei, que estou ciente da necessidade de protocolar pedido de Certificado de Conformidade de
Equipamentos, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, caso minha atividade seja exercida em imóvel onde estejam instalados
equipamentos como: elevadores, pontes rolantes, monta carga, reservatório estacionário de gás, tanque/reservatório de
combustível e/ou químicos, escada rolante e/ou esteira rolante, transformador de cabine de força, balança de pesagem
de veículos, caldeira, central de ar-condicionado, cabine primária, nos termos da Lei nº 6.046, de 2004, e Decreto nº
41843, de 2024, ou outro que venha a substituí-lo.
Declaro estar ciente que, caso minha atividade econômica esteja instalada em condomínio ou edifício comercial, galeria,
shopping center, mini shopping ou aeroporto, minha Licença de Funcionamento estará condicionada à validade, regularidade
e existência da Licença de Funcionamento e Certificado de Conformidade dos Equipamentos do imóvel onde estou
inserido. Declaro, ainda, estar ciente que esta Licença de Funcionamento poderá ser cassada a qualquer tempo, diante
da constatação da irregularidade do Certificado de Conformidade dos Equipamentos do imóvel, e que minha atividade,
nestes termos, poderá ser lacrada, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme o que determina o
Decreto nº 41843, de 2024, ou outro que venha a substituí-lo.
Declaro, sob as penas da lei, estar ciente de que meu estabelecimento deverá atender as regras de acessibilidade
previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, do Decreto Federal nº 5.296, 02/12/2004, e demais legislações
aplicadas à matéria.
Declaro, sob as penas da lei, que detenho a documentação necessária à garantia da procedência idônea dos produtos
utilizados/comercializados.
Declaro, sob as penas da lei, estar ciente que o presente Certificado de Licenciamento Integrado - CLI não autoriza o
exercício da atividade em áreas públicas do Município de Guarulhos.
Declaro, sob pena de cassação do licenciamento aqui aprovado, ter ciência que o Município de Guarulhos, por meio de
seus órgãos de fiscalização, poderá a qualquer tempo proceder à verificação dos documentos que comprovam as boas
condições da edificação e que deverei mantê-los dentro da validade e à disposição a todo tempo, renovando-os sempre
que necessário, ainda que a apresentação destes documentos tenha sido dispensada na etapa de licenciamento desta
pessoa jurídica, em razão da classificação de baixo risco das atividades aqui tratadas.” (NR)
Art. 4º Em decorrência do disposto nos artigos 2º e 3º deste Decreto, a ementa e os artigos 1º e 2º do Decreto nº 42134,
de 2024, passam a vigorar com as seguintes alterações:
“Estabelece a Tabela de CNAEs e a lista de atividades auxiliares com respectivo grau de risco para licenciamento das
atividades econômicas junto ao Sistema Eletrônico Estadual, Via Rápida Empresa - VRE, gerenciada pela JUCESP/SP,
nos termos da Lei nº 7.573, de 06/07/2017.” (NR)
“Art. 1º Este Decreto estabelece a Tabela de Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE e a lista de
atividades auxiliares com respectivo grau de risco para licenciamento das atividades econômicas junto ao Sistema Eletrônico
Estadual, Via Rápida Empresa - VRE.
§ 1º A Tabela de CNAE de que trata o caput está instituída no Anexo I deste Decreto e será utilizada para a análise e o
licenciamento das atividades econômicas no Município de Guarulhos, conforme dispõe a Lei Federal nº 11.598, de 03/12/
2007, o Decreto Estadual nº 55.660, de 30/03/2010, a Lei Municipal nº 7.573, de 06/07/2017, e o Decreto Municipal nº
41843, de 05/09/2024.
§ 2º A lista das atividades auxiliares com respectivo grau de risco está inserida no Anexo II deste Decreto.” (NR)
“Art. 2º ..............................................................................................................................................................................
Parágrafo único. O CLI deverá estar acompanhado, obrigatoriamente, da Declaração constante no Anexo III deste Decreto.” (NR)
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 42713
Dispõe sobre Permissão de Uso, a título precário de bem público municipal à ASSOCIAÇÃO SERAFINA RENZI MARTELLO.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições que são conferidas pelos incisos
XIV e XV, do artigo 63, c/c o parágrafo 3º, do artigo 122, ambos da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e considerando
o que consta do processo administrativo nº 43884/2023;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado a outorga de Permissão de Uso, nos termos da Lei Municipal nº 7.281, de 13 de junho de 2014, a
título precário, de bem público municipal à ASSOCIAÇÃO SERAFINA RENZI MARTELLO, parte da área sob I.C. nº
063.50.85.0116.00.000 com a metragem de 7.769,50m² (sete mil e setecentos e sessenta e nove metros quadrados e
cinquenta decímetro quadrados), localizada na Estrada do Saboó - Jd. São João, assim descrita:
“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7.410.189,40 m. e E 350.977,36 m., deste, segue com
azimute de 144°31’09" e distância de 123,28 m., até o vértice 2, de coordenadas N 7.410.089,01 m. e E 351.048,92 m.;
deste, deflete a direita e segue com azimute de 249°59’31" e distância de 85,48 m., até o vértice 3, de coordenadas N
7.410.059,77 m. e E 350.968,60 m.; deste, deflete a direita e segue com azimute de 340°06’23" e distância de 102,81 m., até
o vértice 4, de coordenadas N 7.410.156,44 m. e E 350.933,62 m.; deste, deflete a direita e segue com azimute de 54°04’22"
e distância de 29,31 m., até o vértice 5, de coordenadas N 7.410.173,63 m. e E 350.957,35 m.; deste, deflete a esquerda e
segue com  azimute de 332°16’40" e distância de 1,23 m., até o vértice 6, de coordenadas N 7.410.174,72 m. e E 350.956,78
m.; deste, deflete a direita e segue com azimute de 54°30’23" e distância de 25,29 m., até o vértice 1, de coordenadas N
7.410.189,40 m. e E 350.977,36 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Encerrando uma área de 7.769,50 m² (sete
mil e setecentos e sessenta e nove metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados).”
Art. 2º A permissão de uso de que trata este Decreto, efetivar-se-á mediante termo administrativo próprio, conforme artigo
8º da Lei supra, no qual qualificadas as partes, se definirá nos termos seguintes:
I - a finalidade exclusiva do uso pelo permissionário para fins de oferecimento de atividades sociais, recreativas e de
apoio às famílias da região;
II - a proibição da transferência, a qualquer título e a quem quer que seja dos direitos decorrentes desta permissão;
III - a proibição da modificação do uso a que se destina, sem a expressa concordância municipal;
IV - a obrigação do permissionário de zelar pela conservação do imóvel, sendo responsável pelos danos ou prejuízos que
nele venha a causar ou permitir;
V - o exercício da posse em nome da Prefeitura, defendendo-a da turbação e esbulho por terceiros, inclusive judicialmente;
VI - a obrigação da permissionária em arcar com as despesas decorrentes de consumo de água, energia elétrica e outras
que vierem a incidir sobre o respectivo imóvel;
VII - a obrigação da permissionária de colocar uma placa, em lugar visível, no tamanho 1m x 2m, sustentada por estacas de 03 (três)
metros de altura, com os dizeres em letras pretas, com o fundo branco: “PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS”; e
VIII - a plena rescindibilidade da permissão por ato administrativo da Prefeitura, sem que este fique com isto obrigada a
pagar a permissionária indenização de qualquer espécie, e a qualquer título, ainda que se refira a benfeitorias, pois estas
serão revertidas automaticamente ao patrimônio público.
Art. 3º Sobre a ocupação decorrente da Permissão de Uso outorgada é concedido o benefício da remissão total do Preço
Público, na forma do art. 6º, da Lei Municipal nº 4.684, de 22 de março de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 4.841, de
11 de novembro de 1996.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 16 de maio de 2025.
PORTARIA Nº 1943/2025-GP

LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e considerando o que consta no processo SEI nº 1119.2025/0000276-1;

RESOLVE:
1 - NOMEAR o servidor WAGNER LOURO, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, Código Funcional nº 43.740, na
qualidade de CHEFE DA DELEGAÇÃO DE GUARULHOS, que participará da 27ª edição dos JOGOS DA MELHOR
IDADE (JOMI), fase regional, evento organizado pela Secretaria Estadual de Esportes, a ser realizado no período de 12
de maio a 8 de junho de 2025, podendo representar o MUNICÍPIO DE GUARULHOS em todos os assuntos referentes ao
evento, bem como participar de congressos técnicos, reuniões, assinar recursos junto ao Tribunal de Justiça Desportiva e
de qualquer outra solicitação referente a aludida competição.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1944/2025-GP
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e considerando o que consta no processo SEI nº 1119.2025/0000276-1;

RESOLVE:
1 - NOMEAR a DELEGAÇÃO que representará o MUNICÍPIO DE GUARULHOS na 27ª EDIÇÃO DOS JOGOS DA
MELHOR IDADE (JOMI), fase regional, evento esportivo organizado pela Secretaria Estadual de Esportes, que ocorrerá
no período de 12 de maio a 8 de junho de 2025, conforme segue:

PORTARIAS

NOME CPF FUNÇÃO
WAGNER LOURO 063.737.228-05 CHEFE DA DELEGAÇÃO
ADEMIR MANCONARO 009.745.768-08 DELEGAÇÃO
ALEXANDRE LEONARDI 068.946.798-27 DELEGAÇÃO
ANA SHEILA DE PAIVA 163.814.508-35 DELEGAÇÃO
CARINA JARDIM 045.794.116-25 DELEGAÇÃO
DOUGLAS DA SILVEIRA FERNANDES 278.977.048-40 DELEGAÇÃO
FERNANDA ROMANO DA SILVA E OLIVEIRA 286.760.318-86 DELEGAÇÃO
IRENE CORAZZA 085.631.048-45 DELEGAÇÃO
JONATAS SANTOS BENTO 263.419.398-09 DELEGAÇÃO
JOSSIMAR ROGÉRIO DE PAULA 089.663.798-00 DELEGAÇÃO
JOSUÉ MARQUES 066.917.528-56 DELEGAÇÃO
MARIO CESAR AGUIAR 069.315.648-11 DELEGAÇÃO
NORIVAL BUENO DA SILVA JUNIOR 091.495.678-70 DELEGAÇÃO
RONEY DE OLIVEIRA 074.443.698-28 DELEGAÇÃO
SONIA CUNHA RIBEIRO DE SOUZA 084.869.818-59 DELEGAÇÃO
YUKILHO HIRAKAVA 012.697.688-08 DELEGAÇÃO
VINICIUS STERN 295.090.618-40 DELEGAÇÃO

MODALIDADE: ATLETISMO MASCULINO E FEMININO
NOME CPF FUNÇÃO
ANTONIO CARLOS CAFEZEIRO DOS SANTOS 107.539.585-20 ATLETA
ANTONIO FERNANDES DE SOUZA 012.685.448-33 ATLETA
BRASILINA DE OLIVEIRA 067.275.573-49 ATLETA
DAVI MÁXIMO SOTORILLI 070.775.488-72 ATLETA
DORIVALDO GOMES 268.343598-34 ATLETA
ELENICE SATOKOSATO MIYAZAKI 879.045.948-20 ATLETA
ELSO LINO PONTES 005.499.458-65 ATLETA
IVONE FIALHO 100.741.388-39 ATLETA
LUIS ALBERTO ALVES SOARES 034.779.108-50 ATLETA
JOÃO LAERTE DA SILVA 045.138.988-36 ATLETA
LUIZA PIRES DA SILVA 316.787.618-26 ATLETA
MARIA DE FÁTIMA SILVA 895.446.578-72 ATLETA
MARIA DO SOCORRO DA SILVA 043.325.458-00 ATLETA
MARIA GERALDA LIMA 027.410.448-21 ATLETA
MARIA HELENA ALBUQUERQUE 174.604.368-79 ATLETA
MARIA LUCIA AMARAL 067.169.258-56 ATLETA
MARIA TEREZINHA MARQUES VIEIRA 420.590.708-72 ATLETA
PEDRO CLEMENTINO 005.872.832-40 ATLETA
PEDRO RODRIGUES 562.407.249-15 ATLETA
SANDRA CATARINA FONSECA 893.867.108-97 ATLETA
SEBASTIÃO MASHADI MAEHATA 574.858.958-34 ATLETA
SERGIO DE ASSIS 027.269.948-90 ATLETA

MODALIDADE: BURACO MASCULINO E FEMININO
NOME CPF FUNÇÃO
NELSON DE ALMEIDA 096.964.668-20 ATLETA
BENEDITA DA CONCEIÇÃO R. BARBELI 157.775.328-37 ATLETA
ELIZABETH DE SOUZA SANTOS 258.151.608-90 ATLETA

MODALIDADE: COREOGRAFIA
NOME CPF FUNÇÃO
ELIANA MELO DOS SANTOS 843.559.138-72 ATLETA
IVANI FELIX GONZAGA 009.810.558-26 ATLETA
LAURA MABEL B. DE ORLEANS 229.112.878-78 ATLETA
LEILA RIBEIRO PEDROSA 027.370.058-84 ATLETA
MARIA LUCIA DE S. L. DONEIDA 003.055.268-04 ATLETA
MARLENE LIMA DUARTE 042.224.628-02 ATLETA
ODETE MARTINHA DE S. LUIZ 680.183.478-91 ATLETA
RISOLEIDE M. DA SILVA DE SOUZA 258.267.908-90 ATLETA
ROBERTO JANUÁRIO 636.589.258-68 ATLETA

MODALIDADE: DAMAS MASCULINO E FEMININO
NOME CPF FUNÇÃO
ANTONIO CAVALCANTI DE SOUZA 372.660.988-15 ATLETA
ANA MARIA DE CARVALHO ANDRADE 628.938.828-20 ATLETA

MODALIDADE: DOMINÓ
NOME CPF FUNÇÃO
LUIS BARSOTTI 454.566.588-87 ATLETA
VANDERLEI LAERCIO SANT’ANA 027.528.848-00 ATLETA
DELMA SILVA ZERBINATTI 408.123.594-43 ATLETA
SONIA MARIA F. HILÁRIO 061.437.618-17 ATLETA

MODALIDADE: DANÇA DE SALÃO
NOME CPF FUNÇÃO
LUIZ FRANCISCO 053.378.878-15 ATLETA
VILMA GONÇALVES FRANCISCO 087.429.728-17 ATLETA
ALBERTO DOS SANTOS BARROS 517.043.318-20 ATLETA
LYDIA BARNABÉ FAVERO 005.870.618-63 ATLETA

MODALIDADE: NATAÇÃO MASCULINO E FEMININO
NOME CPF FUNÇÃO
ADELINA ABREU 139.189.098-16 ATLETA
BENEDITO CARLOS FERREIRA 701.719.808-59 ATLETA
BRASILINA DE OLIVEIRA 067.275.573-49 ATLETA
CLAUDIO GAIDARGI 033.499.935-91 ATLETA
CLAUDETE BASÍLIO DA SILVA MELO 028.334.878-00 ATLETA
ELISA KAZUMI NOMURA 066.460.708-06 ATLETA
MARCOS FRANCISCO GABRIEL 009.960.028-55 ATLETA
MARIA HELENA DA SILVA 078.356.978-58 ATLETA
MARIA TEREZINHA MARQUES VIEIRA 420.590.708-72 ATLETA
MIGUEL ALVES 562.722.008-26 ATLETA
ZILDA CIANI MAZZUIA 875.559.058-68 ATLETA

MODALIDADE: TÊNIS MASCULINO
NOME CPF FUNÇÃO
ZAILTON CAVALCANTE DE SOUZA 060.925.448-06 ATLETA
MOYZÉS LOPES 608.734.428-49 ATLETA

MODALIDADE: TÊNIS DE MESA MASCULINO E FEMININO
NOME CPF FUNÇÃO
RUTE AIKO NAGATA RADAMESSI 088.617.558-52 ATLETA
HIFUMI KAI 634.692.198-34 ATLETA
SEBASTIÃO MASHADI MAEHATA 574.858.958-34 ATLETA

MODALIDADE: VÔLEI ADAPTADO FEMININO 60+
NOME CPF FUNÇÃO
ELENICE SATOKO SATO MIYAZAKI 879.045948-20 ATLETA
LEDA MARIA SILVA SPERANDIO 088.466.288-88 ATLETA
MARIA APARECIDA DELLA V. BARBOSA 052.317.358-09 ATLETA
MARIA AUXILIADORA P. SARAIVA 207.486.042-00 ATLETA
MARIA DA PENHA DOS S. VALIM 048.086.298-28 ATLETA
MARIA DO SOCORRO S. DINIZ NASATO 042.159.768-20 ATLETA
MARIA MIE KUNIKANE 123.160.398-47 ATLETA
MARIA RERGINA CAVINATO DA PONTE 007.542.878-40 ATLETA
MARIA TERESA DE S. N. BIZARI 010.201.478-73 ATLETA
MIRIAN MAURICIO DA SILVA 070.949.338-00 ATLETA
ROSELI P. P. DA SILVA 260.429.668-39 ATLETA
SANDRA REGINA P.A. MOTA 033.449.618-70 ATLETA

MODALIDADE: VÔLEI ADAPTADO MASCULINO 60+
NOME CPF FUNÇÃO
ANTONIO DE SANTANA 006.276.358-06 ATLETA
DONIZETE JOSÉ BICUDO SIQUEIRA 952.670.008-25 ATLETA
EDSON MENDES COSTA 986.698.268-87 ATLETA
GILBERTO CUARELI 064.935.878-32 ATLETA
JOÃO DO CARMO MARENGONI 873.120.008-78 ATLETA
JOEL BARBOSA DOS SANTOS 053.893.358-56 ATLETA
JOSE NILSON CARDOSO 677.895.798-00 ATLETA
JOSE ROBERTO MOTA 029.202.648-00 ATLETA
JOSE SOLA SANCHES NETO 680.181.268-87 ATLETA
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LUCIO ALVES DE OLIVEIRA 915.974.128-72 ATLETA
VALDEMR FERREIRA 037.845.788-88 ATLETA
WILSON DOS SANTOS PEREIRA 013.031.798-57 ATLETA

MODALIDADE: VÔLEI ADAPTADO FEMININO 70+
NOME CPF FUNÇÃO
ANGELA MARIA B. DAMAZIO 166.821.198-01 ATLETA
ELIANA MELLO DO SANTOS 843.559.138-72 ATLETA
IVANI ISABEL A. NUNES 027.534.408-83 ATLETA
MARIA AP. P. OLIVEIRA 145.385.498-35 ATLETA
MARIA CECILIA F. SATRIANO 285.852.218-95 ATLETA
MARIA DAS GRAÇAS POZZATTI 012.241.988-08 ATLETA
MARIA DAS GRAÇAS DE S. MICCO 261.820.458-17 ATLETA
MARIA DE LOURDES M. CARDOSO 160.495.798-06 ATLETA
MARIA HELENA C. PEDROSA 250.298.278-20 ATLETA
NATALINA DE OLIVEIRA DELACAGE 140.986.188-00 ATLETA
ROSA R. TSUKO TOMINA 791.334.528-49 ATLETA
YSSAKO MIYOSHI 897.820.708-15 ATLETA

MODALIDADE: VÔLEI ADAPTADO MASCULINO 70+
NOME CPF FUNÇÃO
ADEMIR ATILIO MARASCHIM 372.310.908-00 ATLETA
CARLOS ROBERTO B. C. FIUZA 396.508.048-20 ATLETA
HERMINIO HILARIO FILHO 657.143.858-53 ATLETA
JOSE DA SILVA BARBOSA 701.768.848-15 ATLETA
JOSE GERALDO DURAN 837.564.508-72 ATLETA
JOSE LUIS MONTANINO 530.189.238-04 ATLETA
MAURO DELACAGE PORCER 811.492.208-72 ATLETA
MAURO JORGE DOS SANTOS 576.235.118-15 ATLETA
OSVALDO MUNIZ JUNIOR 455.680.478- 53 ATLETA
ROBERTO JANUÁRIO 636.589.258-68 ATLETA
ROQUE CACCIATORI 900.328.618-34 ATLETA
SIDNEI DA SILVA 086.343.359-68 ATLETA

MODALIDADE: XADREZ MASCULINO E FEMININO
NOME CPF FUNÇÃO
JOSE DE SOUZA 759.061.808-00 ATLETA
CATARINA AOKI DE SOUZA 258.648.268-98 ATLETA
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1945/2025-GP
LUCAS SANCHES, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Servidor(a): Diego Fernandez Rossi  (código 83475), devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato, RG e CPF digitalizados em formato pdf.
Para o cargo em comissão: Diretor de Departamento (302-60), lotado na SDAS01;
Vaga: exoneração de Lucas Eduardo do Prado Mourao Domingos, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 1946/2025-GP
LUCAS SANCHES, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do SEI nº 1999717,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 12.05.2025 a 23.05.2025, a servidora Rebeca Jayane de Souza
Menezes (código 57303), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Diretor de Departamento (302), lotado na CGM01, no impedimento de Rodrigo Souza Santos.

PORTARIA Nº 1947/2025-GP
LUCAS SANCHES, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 62/2025-SAR, SEI nº 2012117,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 20.05.2025 a 03.06.2025, o servidor Wagner Ronaldo dos Santos
Fernandes (código 52467), Chefe de Seção Técnica (352), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo
de Administrador de Regional (306), lotado na SAR12, no impedimento de Marcio Fernandes Quina.

PORTARIA Nº 1948/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a pedido, do serviço público municipal, os servidores abaixo relacionados, lotados conforme segue:
SERVIDOR CÓDIGO CARGO A CONTAR DE
Caio Piccini Schlosser 77450 Atendente SUS (388-787) - SS 07.05.2025
Juliana Pace de Oliveira Zuccaro 75978 Assistente de Gestão Pública (384-908) - SGE 07.05.2025
Gilmar Honorio da Silva 80339 Guarda Civil Municipal Nível I (553-516) - SASPGCM 07.05.2025
Egas Faleiros de Souza 68961 Pedreiro (484-200) - SSP 19.05.2025
Cristiane Giusti Sonego 46114 Técnico de Saúde (510-83) - SS 07.05.2025
Amanda de Oliveira Costa 76837 Agente Escolar (368-309) - SE 08.05.2025
Thais Garcia Avelar 82320 Professor de Educação Básica (489-3453) - SESE10 08.05.2025
Juliana de Oliveira Neves 79003 Tratador (531-12) - SM03 08.05.2025
Maria Ilza Soares Gomes 54983 Cozinheiro (414-274) - SESE10 09.05.2025
Devendo entrar em contato com o Departamento de Gestão de Pessoas dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação
desta Portaria para informações da quitação das verbas rescisórias, bem como apresentação da declaração de bens e
valores nos termos do inciso III, artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 1949/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, o servidor Jailson da Silva Farias (código 83793), Assessor de Gestão (621-
306), lotado na SGE, devendo entrar em contato com o Departamento de Gestão de Pessoas dentro do prazo de 10 (dez)
dias da publicação desta Portaria para informações da quitação das verbas rescisórias, bem como apresentação da
declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 1950/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, o servidor Gilmar Veloso da Silva (código 84547), Assessor Especial (622-
20), lotado na SDHSJ, devendo entrar em contato com o Departamento de Gestão de Pessoas dentro do prazo de 10 (dez)
dias da publicação desta Portaria para informações da quitação das verbas rescisórias, bem como apresentação da
declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 1951/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, o servidor Marcos Belmiro da Silva (código 83556), Assessor de Políticas
Governamentais (623-262), lotado na SGE, devendo entrar em contato com o Departamento de Gestão de Pessoas dentro
do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria para informações da quitação das verbas rescisórias, bem como
apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 1952/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, a contar de 07.05.2025, do serviço público municipal, a servidora Joana Darc Santos Lobo
(código 52832), ocupante do emprego público de Auxiliar Operacional (5961-1865), lotado na SGE02, devendo entrar
em contato com o Departamento de Gestão de Pessoas dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria para
informações da quitação das verbas rescisórias, bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do
inciso III, artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 1953/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do SEI nº 2018710,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.682/2025-GP, que designou o servidor Andre Dias de Moura (código 68794), para
exercer as funções de Supervisão de Setor (277-326), lotada na SGMSAI06.03.01.07.

PORTARIA Nº 1954/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 33/2025-SDH,
SEI nº 2021937,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 191/2021-GP, que designou a servidora Edilene Aparecida Garcia Curto (código
9252), para exercer as funções de Chefe de Seção Administrativa (353-25), lotada na SDHSPM01.02.05.

PORTARIA Nº 1955/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por desistência, a Portaria nº 1.852/2025-GP, no que diz respeito à candidata Erica Almada
Batista, classificada em 3º lugar, nomeada para exercer o cargo de Médico Ambulatorial (617-1614), lotado na SS.

PORTARIA Nº 1956/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do SEI nº 1999929,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.187/2025-GP, que designou o servidor Rildo Francisco Rocha (código 13510),
para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-1055), lotada na SR01.08.01.04.

PORTARIA Nº 1957/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não atendimento ao prazo de convocação e posse estabelecido no Edital de Abertura do
Concurso Público/ Processo Seletivo Simplificado, as seguintes Portarias, no que dizem respeito aos senhores abaixo
relacionados, nomeados/admitidos conforme segue:
PORTARIA CANDIDATO CARGO E LOTAÇÃO PRAZO EXPIROU EM
1.759/2025-GP Luana Mateus de Pontes Gois Assistente de Gestão Escolar (383-2) - SE 06.05.2025
1.759/2025-GP Jessica Andrea dos Reis Assistente de Gestão Escolar (383-153) - SE 06.05.2025
1.759/2025-GP Pedro Henrique de Oliveira Santanna Assistente de Gestão Escolar (383-345) - SE 06.05.2025
1.758/2025-GP Cinthia Patricio Azevedo de Araujo Professor de Educação Infantil (492-1517) - SESE10 06.05.2025
1.684/2025-GP Daniela de Bastos Lima Professor de Educação Básica (Língua e Cultura Inglesa)  07.05.2025

(489-4279) - SESE10
1.817/2025-GP Marcelo Tadeu Alves Pinto Teixeira Engenheiro Civil (432-83) - SO 09.05.2025

Filho
1.698/2025-GP Victor Hugo Timo Guarda Civil Municipal Nível I (553-6) - SASPGCM 09.05.2025
1.698/2025-GP Gabriel Perossi dos Santos Guarda Civil Municipal Nível I (553-37) - SASPGCM 09.05.2025
1.697/2025-GP Danielle Gesyla Barra Guarda Civil Municipal Nível I (553-26) - SASPGCM 09.05.2025
1.697/2025-GP Keite Amorim da Silva Guarda Civil Municipal Nível I (553-60) - SASPGCM 09.05.2025
1.820/2025-GP Guilherme Silva Paz Atendente SUS (388-381) - SS 09.05.2025
1.820/2025-GP Bianca Adine Grangeiro Atendente SUS (388-730) - SS 09.05.2025
1.819/2025-GP Leonardo Vitkauskas Silva Assistente de Gestão Pública (384-331) - SGE 09.05.2025
1.818/2025-GP Joyce Cardoso Vieira de Araujo Professor de Educação Infantil (492-563) - SESE10 09.05.2025
1.818/2025-GP Luiz Ricardo Goncalves Rabello Professor de Educação Infantil (492-655) - SESE10 09.05.2025
1.818/2025-GP Natane Cardoso Vieira Professor de Educação Infantil (492-161) - SE 09.05.2025
1.818/2025-GP Graziela Macedo Ignacio Professor de Educação Infantil (492-974) - SESE10 09.05.2025
1.818/2025-GP Ursulla Andress Elmescany Ferreira Professor de Educação Infantil (492-703) - SESE10 09.05.2025

PORTARIA Nº 1958/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.927/2025-GP, referente ao senhor Igor de Camargo Moura.

PORTARIA Nº 1959/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do SEI nº 1999929,
DESIGNA
Servidor(a): Geane Gonçalves da Silva (código 79730) (396);
Para: Supervisão de Setor (277-1055), lotada na SR01.08.01.04;
Decorrência: torna sem efeito de Rildo Francisco Rocha.

PORTARIA Nº 1960/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do SEI nº 2018710,
DESIGNA
Servidor(a): Henrique Kyo Hoshi (código 83042) (468);
Para: Supervisão de Setor (277-326), lotada na SGMSAI06.03.01.07;
Decorrência: sustação da designação de Andre Dias de Moura.

PORTARIA Nº 1961/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do SEI nº 2013601,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Fernanda Fernandes (código 45519) (553);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-31), SASP00.02.01;
Decorrência: sustação de Marcia da Silva Barbosa Terribile Bento, sustando-se a Portaria nº 971/2022-GP.
2 - Amanda Ferreira Damascena (código 77081) (384);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-29), SASP00.01.10;
Decorrência: sustação da designação de Fernanda Fernandes.

PORTARIA Nº 1962/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do memorando nº 61/2025-SAR, SEI nº 2024303,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Ederson Santos (código 59334) (505);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-448), SAR04.02.02;
Decorrência: sustação de Ana Julia Caetano Lopes, sustando-se a Portaria nº 610/2024-GP.
2 - Suzan Souza da Silva (código 47467) (384);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-334), SAR01.01;
Decorrência: sustação da designação de Ederson Santos.

PORTARIA Nº 1963/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do memorando nº 33/2025-SDH, SEI nº 2021937,
DESIGNA
Servidor(a): Marisa Aparecida Francisco Lopes (código 17659) (396);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-25), lotada na SDHSPM01.02.05;
Decorrência: sustação da designação de Edilene Aparecida Garcia Curto, sustando-se a Portaria nº 2.292/2018-GP.

PORTARIA Nº 1964/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº 1.429/1968
e o que consta do SEI nº 1125.2024/0003436-2, edital nº 04/2021-SGE01 e concurso nº 2529/2021,
NOMEIA face aprovação em concurso público, em 2ª (segunda) chamada conforme determina a Lei Municipal nº 7.700/
2019, devendo entrar em contato pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de
ingresso. O e-mail deverá conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato, RG e CPF digitalizados em
formato pdf, observando os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1.429/1968:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
39º TAINA VIEIRA DE QUEIROZ DA FONSECA UEDA 27.177.265-7 373.952.508-85 26 SASPGCM
41º DANIELLE GESYLA BARRA 37.941.966-X 526.507.548-85 48 SASPGCM
42º ANIELE DA SILVA LIMA 49.882.794-X 389.634.768-39 60 SASPGCM
Cargo em caráter efetivo: Guarda Civil Municipal Nível I - 3ª Classe (Feminino) (553), com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Danielle Gesyla Barra, Aniele da Silva Lima e Keite Amorim da Silva.

PORTARIA Nº 1965/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº 1.429/1968
e o que consta do SEI nº 1125.2024/00003436-2, edital nº 04/2021-SGE01 e concurso nº 2528/2021,
NOMEIA face aprovação em concurso público, em 2ª (segunda) chamada conforme determina a Lei Municipal nº 7.700/
2019, devendo entrar em contato pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de
ingresso. O e-mail deverá conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato, RG e CPF digitalizados em
formato pdf, observando os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1.429/1968:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
94º GEOVANNE BRUNO DE SOUZA 40.152.244-1 413.845.278-85 159 SASPGCM
105º FABIANO RAMOS DOS SANTOS 39.236.838-9 474.006.208-94 37 SASPGCM
107º THIAGO DE OLIVEIRA CARVALHO 47.904.564-1 438.618.938-60 6 SASPGCM
Cargo em caráter efetivo: Guarda Civil Municipal Nível I - 3ª Classe (Masculino) (553), com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Adriano Pinheiro Domingues, Gabriel Perossi dos Santos e Victor Hugo Timo.

PORTARIA Nº 1966/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº 1.429/1968
e o que consta do SEI nº 1123.2025/0000238-0, edital nº 10/2022-SGE01 e concurso nº 2548/2022,
NOMEIA  face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato, RG e CPF digitalizados em formato pdf, observando os prazos de
ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1429/1968:
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CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
42º ANA CHRISTINA RAMOS NAYME 33.485.933-5 308.483.638-84 83 SO
Cargo em caráter efetivo: Engenheiro Civil (432), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Marcelo Tadeu Alves Pinto.

PORTARIA Nº 1967/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº 1.429/1968
e o que consta do SEI nº 1118.2025/0005790-0, edital nº 04/2023-SGE01 e concurso nº 2588/2023,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 20.05.2025 às 09:00 horas, na Secretaria
de Educação, Rua Claudino Barbosa nº 313, Macedo - Guarulhos:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
34º MATHEUS MAGALHAES ARGOLO 39.093.488-4 443.540.238-65 4279 SESE10
Cargo em caráter efetivo: Professor de Educação Básica (Língua e Cultura Inglesa), Tabela II-A, Grau A, ref. 5
(489), com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Daniela de Bastos Lima.
Apresentar o documento original e cópia simples e legível do diploma e histórico escolar ou do certificado e histórico escolar
da licenciatura.

PORTARIA Nº 1968/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº 1.429/1968
e o que consta do SEI nº 1118.2025/0005822-2, edital nº 10/2019-SGE01 e concurso nº 2490/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 20.05.2025 às 09:00 horas, na Secretaria
de Educação, Rua Claudino Barbosa nº 313, Macedo - Guarulhos:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
207º SIMONE FERNANDES QUINTAS VERONEZ 26.404.017-X 078.119.908-57 563 SESE10
208º ANA NATALIA MEDEIROS 49.200.386-5 373.996.628-94 655 SESE10
209º SUZANA FERNANDES DO NASCIMENTO 34.493.403-2 310.592.138-93 161 SE
210º VERONICA LIMA DE SOUZA 39.811.620-9 455.417.948-62 974 SESE10
211º ALCEMIRAMES SABRINA DE MOURA 40.052.116-7 386.000.968-04 703 SESE10
212º SHIRLEY BELEM LOPES 38.635.669-5 490.363.638-02 1517 SESE10
Cargo em caráter efetivo: Professor de Educação Infantil, Tabela I-C, Grau A, ref. 1 (492), com carga horária de 30
(trinta) horas semanais de trabalho.
Vaga(s): torna sem efeito de Joyce Cardoso Vieira de Araujo, Luiz Ricardo Goncalves Rabello, Natane Cardoso Vieira,
Graziela Macedo Ignacio, Ursulla Andress Elmescany e Cinthia Patricio Azevedo.
Apresentar o documento original e cópia simples e legível do diploma e histórico escolar ou do certificado e histórico escolar,
em caso de licenciatura em Pedagogia ou documento original e cópia simples e legível do diploma e histórico escolar ou do
certificado e histórico escolar em caso da modalidade Normal (magistério).

PORTARIA Nº 1969/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº 1.429/1968
e o que consta do SEI nº 1118.2025/0017073-1, edital nº 04/2023-SGE01 e concurso nº 2586/2023,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 20.05.2025 às 09:00 horas, na Secretaria
de Educação, Rua Claudino Barbosa nº 313, Macedo - Guarulhos:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
744º SUZANA CRISTINA TORRES ALVES 23.816.136-5 247.545.758-90 2930 SESE10
745º ROSELY SALVINO DA SILVA 29.292.858-0 188.712.518-30 2634 SESE10
746º MARISA RAMOS DE SOUZA 28.402.333-4 227.562.268-31 4451 SESE10
747º REGINA LEITE PRINCE MILANELLO 32.270.405-4 287.913.058-10 3184 SESE10
748º ARIENE ALVES DUARTE 42.503.874-9 355.797.388-38 167 SESE10
749º ALESSANDRA BEZERRA SARTO 37.605.647-2 456.370.308-71 543 SESE10
750º ILLIRIS GISELA ANACLETO ARRUDA 50.510.738-7 498.798.238-26 4614 SESE10
751º LETICIA PELEGRINI DE CAMARGO 03.940.086-6 480.028.588-75 120 SESE10
752º DANIELE MARIA PRIMO DA FONSECA 03.864.399-6 497.216.468-90 3991 SESE10
753º KARINE FERNANDES SILVA 39.237.519-9 526.167.498-07 1377 SESE10
754º VANUSA REGINA DOS SANTOS OLIVEIRA 20.754.899-7 104.484.808-16 1108 SESE10
755º JESUINA DOS SANTOS AZEVEDO 33.818.401-6 309.902.188-13 107 SESE10
756º ANA ALINE SANTOS FONTENELE 52.919.707-8 379.825.618-70 25 SESE10
757º AGDA PEREIRA DE MIRANDA TUCILLO 18.838.586-1 140.998.438-90 4125 SESE10
758º ROBERTA OLIVEIRA DE SOUZA NEVES 04.189.917-2 298.029.048-30 3495 SESE10
759º PATRICIA GOMES DA SILVA 34.927.030-2 306.433.008-05 593 SESE10
760º PRISCILA DOS SANTOS LIMA 46.716.819-2 374.446.928-07 864 SESE10
761º GABRIELA CUNHA BATISTA 04.446.306-2 408.417.358-40 292 SESE10
762º RAYSSA OLIVEIRA RODRIGUES 04.567.317-8 436.709.748-06 3523 SESE10
763º MARTINHA TORRES DA SILVA 45.913.941-1 387.048.348-28 3580 SESE10
764º DENISE GIOVANNI 48.228.252-6 398.422.128-23 662 SESE10
765º PAOLA DE OLIVEIRA RAMOS 03.832.039-4 396.600.058-06 2775 SESE10
766º DANIEL SERRANO DE LIMA 26.830.768-4 261.781.898-50 2506 SESE10
767º GIOVANA DE CASTRO CIRIACO 24.622.164-1 145.199.188-63 43 SESE10
768º ARIANE CRISTINA MACHADO 47.226.220-8 389.414.888-85 219 SESE10
769º RENATO RODRIGUES VALENCIO 04.040.236-7 337.718.438-47 1452 SESE10
770º VALERIA RIBEIRO RINCO 42.329.356-4 350.730.598-40 2096 SESE10
771º DANIELLE CASTELLO BRANCO PURGATO 04.423.818-8 342.739.498-06 541 SESE10
Cargo em caráter efetivo: Professor de Educação Básica (Multidisciplinar, Educação Infantil e Ensino
Fundamental), Tabela II-A, Grau A, ref. 1 (489), com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): exonerações de Adriana dos Santos, Alessandra Fevereiro Mott, Aline Tavares Rodrigues, Amanda Lopes
Vieira, Amanda Paulo Nascimento, Ana Paula Aparecida, Andressa Maria da Silva, Denis Melo Geronimo, Gislene de
Fatima Sarchi, Leticia Feitosa Dellalibera, Marcia Aparecida, Moises Nascimento, Natalie Garcia Mendonça, Priscila Ponciano
Ornella, Ronival Andrade, Shisley Charles Souza; desligamentos de Angelita Ramos Pinheiro, Deise Correa Campos,
Eliana Matias dos Santos, Karin Degenhard Bombo, Lilian Maria Moura, Nilson Jose Dalledone, Romilda Ferreira Abreu,
Rosemeire Aparecida, Silvia Regina Santos, Suzi Meire Candido, Vanilda Teixeira Borges e dispensa de Roberta Zanella.
Apresentar o documento original e cópia simples e legível do diploma e histórico escolar ou do certificado e histórico escolar,
em caso de licenciatura em Pedagogia ou documento original e cópia simples e legível do diploma e histórico escolar ou do
certificado e histórico escolar em caso da modalidade Normal (magistério).

PORTARIA Nº 1970/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº 1.429/1968 e
o que consta do SEI nº 1118.2025/0006224-6 e nº 1118.2025/0000822-5, edital nº 05/2022-SGE01 e concurso nº 2536/2022,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 20.05.2025 às 09:00 horas, na Secretaria
de Educação, Rua Claudino Barbosa nº 313, Macedo - Guarulhos:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
181º RENATA FERNANDES DE OLIVEIRA 46.670.915-8 387.239.698-65 2 SE

CAVALCANTE
182º BRUNA BEZERRA DA ROCHA 48.277.469-1 406.547.418-32 153 SE
183º GABRIEL ZAGO DA ROCHA 39.705.213-3 429.254.128-07 345 SE
Cargo em caráter efetivo: Assistente de Gestão Escolar (383), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Luana Mateus de Pontes Gois, Jessica Andrea dos Reis e Pedro Henrique de Oliveira.

PORTARIA Nº 1971/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº 1.429/1968 e
o que consta do SEI nº 1111.2025/0002144-4 e nº 1111.2025/0005770-8, edital nº 05/2019-SGE01 e concurso nº 2471/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato com o DRHS através do e-mail
selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br, para obter instruções sobre os procedimentos para posse do cargo, observando
os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1.429/1968:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
758º DALVA JOANA DOS SANTOS 14.909.817-0 052.350.355-50 381 SS
759º ANDREIA BRAGA DE AVELOIS 26.731.579-X 186.824.698-12 730 SS
Cargo em caráter efetivo: Atendente SUS, Grau A, ref. I, Tabela dos Cargos/Empregos de Nível Médio (388), com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Guilherme Silva Paz e Bianca Adine Grangeiro.

PORTARIA Nº 1972/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº 1.429/1968
e o que consta do SEI nº 1111.2025/0005770-8, edital nº 03/2019-SGE01 e concurso nº 2465/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato com o DRHS através do e-mail
selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br, para obter instruções sobre os procedimentos para posse do cargo, observando
os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1.429/1968:

CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
201º ABNER BARBOSA 49.270.580-X 428.973.148-18 350 SS
Cargo em caráter efetivo: Especialista em Saúde (Psicólogo), Grau A, ref. I, Tabela dos Cargos/Empregos de Nível
Superior (438), com carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Aline Araujo Ferreira.

PORTARIA Nº 1973/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº 1.429/1968
e o que consta do SEI nº 1111.2025/0002144-4, edital nº 06/2019-SGE01 e concurso nº 2483/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato com o DRHS através do e-mail
selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br, para obter instruções sobre os procedimentos para posse do cargo, observando
os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1.429/1968:
Devendo atuar na SS
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
1103º WELLINGTON PEREIRA 33.362.367-8 091.223.026-62 331 SGE
Cargo em caráter efetivo: Assistente de Gestão Pública (384), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Leonardo Vitkauskas Silva.

PORTARIA Nº 1974/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº 1.429/1968
e o que consta do SEI nº 1111.2025/0005770-8, edital nº 10/2024-SGE01 e concurso nº 2694/2024,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato com o DRHS através do e-mail
selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br, para obter instruções sobre os procedimentos para posse do cargo, observando
os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1.429/1968:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
4º HELLEN SILVA GUINOSA 36.966.033-X 441.614.728-70 1614 SS
Cargo em caráter efetivo: Médico Ambulatorial, Grau A, ref. I, Tabela dos Cargos/Empregos de Nível Superior (617),
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Erica Almada Batista.

PORTARIA Nº 1975/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Servidor(a): Lucas Eduardo do Prado Mourao Domingos (código 83068), devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato, RG e CPF digitalizados em formato pdf.
Para o cargo em comissão: Chefe de Gabinete (619-5), lotado na SDAS.
Vaga: exoneração de Diego Fernandez Rossi, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 1976/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Éder Alberto Ferreira dos Santos Silva - CPF 226.020.878-90, devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato, RG e CPF digitalizados em formato pdf.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-39), lotado na SE.
Vaga: exoneração de Miguel Paixao da Silva.

PORTARIA Nº 1977/2025-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Raymond Douglas Ramos de Oliveira - CPF 327.389.108-40, devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato, RG e CPF digitalizados em formato pdf.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-262), lotado na SGE, devendo atuar na SAR.
Vaga: exoneração de Marcos Belmiro da Silva.

PORTARIA Nº 239/2025-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do SEI nº
1101.2025/0024309-4,
DESLIGA a contar de 09.05.2025, do serviço público municipal por motivo de falecimento, a servidora Gislaine da Cruz
Feitosa (código 66009), ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde (359-675), lotado na SS.

PORTARIA Nº 240/2025-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 37, § 14 da
Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 103/2019,
DESLIGA do serviço público municipal, face aposentadoria junto ao I.N.S.S, os servidores abaixo relacionados, conforme segue:
SERVIDOR CÓDIGO EMPREGO PÚBLICO SOLICITAÇÃO
Maria Isabel Dias Bezerra 24959 Especialista em Saúde (5829-44) - SS01 1101.2025/0023387-0
Silvio Jose de Macedo 68800 Auxiliar Operacional (5961-2710) - SO 1101.2025/0023629-2
Adriana Dias de Santana 41409 Professor de Educação Básica (5874-3421) - SESE10 1101.2025/0023825-2
Martins
Marco Antonio Scappi 33954 Motorista (5970-283) - SGMSAI06 1101.2025/0024275-6
Katia Cilene Martins Bispo 42175 Professor de Educação Básica (5874-4461) - SESE10 1101.2025/0024373-6
Mandinga
Vania Barreto Nunes 60325 Professor de Educação Básica (5874-3740) - SE 1101.2025/0024329-9
Marlucia Martins Galdino 30903 Professor de Educação Básica (5874-1882) - SESE10 1101.2025/0024283-7
Monica Pereira Lettieri 24453 Guarda Civil Municipal Nível I (6016-857) - SASPGCM 1101.2025/0024338-8
Devendo entrar em contato com o Departamento de Gestão de Pessoas dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação
desta Portaria para informações da quitação das verbas rescisórias, bem como apresentação da declaração de bens e
valores nos termos do inciso III, artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 241/2025-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do SEI nº 1101.2025/
0024689-1,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 77/2024-SGE, que concedeu jornada especial de trabalho ao servidor Leonardo
Lombardi Lungov (código 76598).

PORTARIA Nº 242/2025-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO as Portarias nº 166/2025-SGE e nº 167/2025-SGE, retornando os servidores à nomenclatura dos
cargos anteriores, conforme consta no Processo SEI nº1125.2025/0001051-1 (ADIN 3004037-48.2025.8.26.000).

PORTARIA Nº 243/2025-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 168/2022-SGE, retornando os servidores à nomenclatura dos cargos anteriores,
conforme consta no Processo Administrativo nº 35811/2023 (ADIN 2151073-82.2023.8.26.0000).

PORTARIA Nº 244/2025-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 102 da Lei
Municipal nº 1.429/1968 e Portaria nº 289/2005-GP e o que consta do SEI nº 1101.2025/0021757-3,
CONCEDE a pedido, a partir de 25.05.2025, excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para tratamento de assuntos
particulares com prejuízo de seus vencimentos, à servidora Maria Cristina Pessoa Meira (código 59253), ocupante do
cargo de Assistente de Gestão Pública (384-535), lotado na SGE.
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PORTARIA Nº 245/2025-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 106 da Lei
Municipal nº 1.429/1968 e Portaria nº 289/2005-GP,
PRORROGA a pedido, por 09 (nove) meses, os efeitos das Portarias, que concederam licença para tratamento de assuntos
particulares aos servidores abaixo relacionados, lotados conforme segue:
PORTARIA SERVIDOR/CÓDIGO A CONTAR DE: SOLICITAÇÃO
306/2024-SGE Elieser Pedroso de Farias (69220) 23.04.2025 1101.2025/0018341-5
298/2024-SGE Elaine Machaitis de Araujo (68827) 23.04.2025 1101.2025/0018336-9
298/2024-SGE Juliana Araujo dos Santos (68944) 23.04.2025 1101.2025/0018333-4
298/2024-SGE Josimara Valinhos da Silva Bueno (69070) 23.04.2025 1101.2025/0018326-1
298/2024-SGE Luis Carlos de Souza (69231) 23.04.2025 1101.2025/0018261-3
298/2024-SGE Lucas di Bastiani Becker de Souza (69089) 23.04.2025 1101.2025/0018259-1
318/2024-SGE Lais Mayume Higuti Yogi (69045) 01.05.2025 1101.2025/0018255-9
298/2024-SGE Rogerio Francisco Gomes da Silva (68960) 23.04.2025 1101.2025/0018115-3
298/2024-SGE Rogerio Rodrigues da Costa (68950) 23.04.2025 1101.2025/0018117-0
318/2024-SGE Silvia Luiza Ribeiro Valoes (68831) 01.05.2025 1101.2025/0018143-9
298/2024-SGE Gildeon Aquino de Almeida (68991) 23.04.2025 1101.2025/0018144-7
298/2024-SGE Silvio Santos de Sousa (69306) 23.04.2025 1101.2025/0018146-3
298/2024-SGE Ilauro Ribeiro (68830) 23.04.2025 1101.2025/0018254-0
298/2024-SGE Sonia Regina Pianta (69315) 23.04.2025 1101.2025/0018254-0
318/2024-SGE Eduardo Pessoa Alexandre (69309) 01.05.2025 1101.2025/0018329-6
298/2024-SGE Luiz Alberto Ribeiro dos Santos (69046) 23.04.2025 1101.2025/0018266-4
298/2024-SGE Antonio Carlos Maraglia (68942) 23.04.2025 1101.2025/0018084-0
317/2024-SGE Francisco Jose Juvenal da Silva (68836) 23.04.2025 1101.2025/0018086-6
298/2024-SGE Rene de Almeida Passos (69117) 23.04.2025 1101.2025/0018088-2
298/2024-SGE Ricardo Shiguemi Makino (68858) 23.04.2025 1101.2025/0018100-5
298/2024-SGE Francisco Rogerio Delorenzo (68895) 23.04.2025 1101.2025/0018103-0
298/2024-SGE Rivaldo de Morais Lima (69126) 23.04.2025 1101.2025/0018108-0
298/2024-SGE Francisco Salviano Pessoa (68932) 23.04.2025 1101.2025/0018109-9
298/2024-SGE Rodrigo Carvalho dos Santos (68968) 23.04.2025 1101.2025/0018110-2
298/2024-SGE Antonio Marcos Bastos (68801) 23.04.2025 1101.2025/0018164-1
298/2024-SGE Vladimir Dionizio Pereira (69169) 23.04.2025 1101.2025/0018158-7
318/2024-SGE Valdemir de Castro Carvalho (69226) 01.05.2025 1101.2025/0018153-6
298/2024-SGE Wagner Bento (68928) 23.04.2025 1101.2025/0018166-8
298/2024-SGE Junior Cesar Dias da Silva (68889) 23.04.2025 1101.2025/0018252-4
317/2024-SGE Wilson Fernandes Marques (68891) 23.04.2025 1101.2025/0018179-0
298/2024-SGE Evandro Daniel de Almeida (69044) 23.04.2025 1101.2025/0018343-1
298/2024-SGE Nelson Paschoa (69052) 23.04.2025 1101.2025/0018010-6
298/2024-SGE Sergio Paulo Pereira Viana (69069) 23.04.2025 1101.2025/0018133-1

PORTARIA Nº 246/2025-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 106 da Lei
Municipal nº 1.429/1968 e Portaria nº 289/2005-GP,
PRORROGA a pedido, por 01 (um) ano, os efeitos das Portarias, que concederam licença para tratamento de assuntos
particulares aos servidores abaixo relacionados, lotados conforme segue:
PORTARIA SERVIDOR/CÓDIGO A PARTIR DE: SOLICITAÇÃO
325/2024-SGE Jacqueline Dias Dantas (69060) 05.08.2025 1101.2025/0018258-3
299/2024-SGE Jose Murtinho Siqueira (68819) 23.07.2025 1101.2025/0018324-5
319/2024-SGE Anderson Masson (69218) 01.08.2025 1101.2025/0018065-3
321/2024-SGE Aguinaldo Marques Barbosa (68955) 05.08.2025 1101.2025/0018065-3

PORTARIA Nº 247/2025-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 106 da Lei
Municipal nº 1.429/1968, Portaria nº 289/2005-GP e o que consta do SEI nº 1101.2025/0022287-9,
PRORROGA a pedido, a partir de 01.06.2025, por 03 (três) meses, os efeitos da Portaria nº 090/2024-SGE, que concedeu
licença para tratamento de assuntos particulares ao servidor Walter Pereira Farias (código 13561).

PORTARIA Nº 248/2025-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso II, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005, alterada pelas Leis Municipais nº 6.711/2010 e nº 7.274/
2014 e o que consta do memorando nº 52/2025-SESE10.03, SEI nº 1118.2025/0023575-2,
ESTENDE para Jornada Completa de Trabalho Docente, de 30 (trinta) horas semanais de trabalho, a carga horária dos
servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo de Professor de Educação Básica (489), conforme segue:
CÓDIGO NOME A CONTAR DE:
84724 ALLAN FIGUEIREDO SOTE 23.04.2025
84754 DONIZETE FERREIRA BARBOSA 23.04.2025
84735 ESTHER LIRA GODOI 23.04.2025
84723 KARINA ROCHA SILVA 23.04.2025
84737 PRISCILA DE MATOS OVIDIO 23.04.2025
84758 SILVANA RODRIGUES CHAGAS 23.04.2025
84756 WHINNEY SHAWANNY DA SILVA 23.04.2025
84766 GERSONETE DOS SANTOS BONFIM 25.04.2025
84765 GISELMA ALVES DE SOUZA 25.04.2025
84753 MARCOS MOITINHO DOS SANTOS 25.04.2025

PORTARIA Nº 249/2025-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando ainda, o que dispõe a Lei Municipal nº 7.828 de 16 de junho de 2020, sobre a concessão pela Administração
Pública Direta e Indireta do Município de Guarulhos, de jornada especial de trabalho ao servidor público municipal com
deficiência, bem como àquele que tenha cônjuge ou relação de união estável, filhos ou dependentes com deficiência sob
sua guarda e o que consta no Sipex nº 18693/2025 e nº 18683/2025,
RESOLVE:
1 - Conceder a pedido, jornada especial de trabalho, sem prejuízo salarial, aos servidores abaixo relacionados, nos
moldes do inciso I, artigo 2º da Portaria nº 58/2024-SE, conforme segue:
SERVIDOR CÓDIGO CARGO
Juliene Oliveira Conceicao 46518 Professor de Educação Infantil - SESE10
Roselane Nogueira Carvalho 38382 Professor de Educação Básica - SESE10
2 - Os servidores deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Educação - DRHE para formalizarem
esta alteração, em até 03 (três) dias úteis, a contar desta publicação.
3 - Os efeitos desta Portaria se darão a partir do primeiro dia do mês subsequente a sua publicação.

PORTARIA Nº 250/2025-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando ainda, o que dispõe a Lei Municipal nº 7.828 de 16 de junho de 2020, sobre a concessão pela Administração
Pública Direta e Indireta do Município de Guarulhos, de jornada especial de trabalho ao servidor público municipal com
deficiência, bem como àquele que tenha cônjuge ou relação de união estável, filhos ou dependentes com deficiência sob
sua guarda e o que consta do SEI nº 1101.2025/0020705-5, nº 1101.2025/0021663-1 e nº 1101.2025/0021932-0,
RESOLVE:
1 - Conceder a pedido, jornada especial de trabalho, com redução do expediente diário sem prejuízo salarial, aos
servidores abaixo relacionados, conforme segue:
SERVIDOR CÓDIGO CARGO REDUÇÃO DE
Graziely Nataliny dos Santos Silva 84633 Assessor de Gabinete - SGE 2 (duas) horas no término
Eliane Lopes da Silva Souza 51615 Cozinheiro - SESE10 2 (duas) horas no término
Felipe Toledo Duarte 81613 Assistente de Gestão Pública - SGE 2 (duas) horas no término
2 - Os efeitos desta Portaria se darão a partir do primeiro dia do mês subsequente a sua publicação.

PORTARIA Nº 251/2025-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do SEI nº 1101.2025/
0022628-9,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes atuais:
PORTARIA CÓDIGO ANTERIOR ATUAL
1.098/2012-GP 54092 Denise Pinho dos Santos Denise dos Santos Picerni
1.629/2025-GP 84766 Gersonete dos Santos Bonfim e Silva Gersonete dos Santos Bonfim
1.698/2025-GP 84840 David Melo de Oliveira de Junior David Melo de Oliveira Junior

PORTARIA Nº 252/2025-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do Sipex nº 5223/2025,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
1 - 1.697/2025-GP, 1.698/2025-GP, 1.910/2025-GP e 1.911/2025-GP, para fazer constar que o nome correto do cargo é
Guarda Civil Municipal Nível I (553).
2 - 165/2025-SGE, no que diz respeito ao servidor Adalberto Francisco dos Santos (código 31826), para fazer constar que
o nome correto do cargo é Guarda Civil Municipal Nível II (554).
3 - 1.718/2025-GP, no que diz respeito ao servidor Rogerio da Silva Santos (código 44072), para fazer constar que o nome
correto do cargo é Guarda Civil Municipal Nível I (553).
4 - 1.720/2025-GP, no que diz respeito ao servidor Dario Bezerra de Araujo (código 39302), para fazer constar que o nome
correto do cargo é Guarda Civil Municipal Nível I (553).
5 - 1.721/2025-GP, no que diz respeito ao servidor Fabio Soares dos Santos (código 45571), para fazer constar que o
nome correto do cargo é Guarda Civil Municipal Nível I (553).
6 - 1.722/2025-GP, no que diz respeito ao servidor Diego Mudeh Braga (código 54208), para fazer constar que o nome
correto do cargo é Guarda Civil Municipal Nível I (553).
7 - 1.805/2025-GP, no que diz respeito aos ex-candidatos Aniele da Silva Lima (647-48) e Adriano Pinheiro Domingues
(647-159), para fazer constar que o nome correto do cargo é Guarda Civil Municipal Nível I (553).
8 - 1.901/2025-GP, no que diz respeito aos ex-candidatos listados a seguir, para fazer constar que
o nome correto do cargo é Guarda Civil Municipal Nível I (553):
- Aline Carolaine de Paula Gastao (647-137);
- Bruna Carolina dos Santos Teixeira (647-138);
- Francielle Gentil de Queiroz (647-103);
- Juliana Celia de Freitas (647-517);
- Anderson Medeiros Alves (647-5);
- Arthur Henrique Nogueira Pereira (647-145);
- Bruno Norberto da Silva (647-32);
- Bruno Pozzi (647-25);
- Caio Fagundes (647-27);
- Cicero Henrique Olegario de Oliveira (647-11);
- Everton Santos de Macedo (647-8);
- Guilherme de Lima Oliveira (647-9);
- Guilherme Gomes Guimaraes (647-3);
- Lucas Gomes Silva (647-15);
- Lucas Machado Santos (647-883);
- Luiz Fernando de Almeida Riguetto (647-31);
- Matheus Luiz Rodrigues Ferreira (647-142);
- Paulo Vitor dos Santos Araujo Silva (647-16);
- Robson Carlos Ferreira Barbosa (647-133);
- Victor Carvalho Monteiro (647-471).
9 - 196/2025-SGE, no que diz respeito à servidora Yara Nunes de Sa (código 58842), para fazer constar que a data correta
da concessão da Licença para Tratamento de Assuntos Particulares é a contar de 04.04.2025.

PORTARIA Nº 253/2025-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA a Portaria nº 1.937/2025-GP, para fazer constar que se trata de 1ª chamada.

PORTARIA Nº 025/2025-SGMSAI/DRA
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, CARLOS SANTIAGO, no uso de suas atribuições legais próprias;
Considerando a Lei Municipal nº 7.697, de 27 de fevereiro de 2019, o Decreto Municipal nº 35734, de 2 de abril de 2019; e
Considerando o Ofício nº 38/2025/GP, o que consta nos processos SEI nº 1129.2025/0004304-7;

RESOLVE:
1 - Ceder até 31.12.2025, a servidora ANGÉLICA DE MELLO FORSTER RODRIGUES (código 52436), sem prejuízo
de seus vencimentos e das demais vantagens do cargo, para prestar serviços junto à Câmara Municipal de Guarulhos.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 026/2025-SGMSAI/DRA
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, CARLOS SANTIAGO, no uso de suas atribuições legais próprias;
Considerando as Leis Federais nº 4.737, de 15 de julho de 1965 e nº 6.999, de 7 de junho de 1982, a Resolução nº
23.523-TSE, de 2017, a Lei Municipal nº 7.697, de 27 de fevereiro de 2019 e o Decreto Municipal nº 35734, de 2 de abril
de 2019; e
Considerando o Ofício nº 07/2025-279ZE e o que consta no processo administrativo nº 1120.2025/0001782-9;

RESOLVE:
1 - Ceder, até 31.12.2025, o servidor Marcos Antonio Só Amodio (código 8122) sem prejuízo de seus vencimentos e
das demais vantagens do seu cargo, para prestar serviços junto ao Juízo da 279ª Zona Eleitoral de Guarulhos.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 027/2025-SGMSAI/DRA
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, CARLOS SANTIAGO, no uso de suas atribuições legais próprias;
Considerando as Leis Federais nº 4.737, de 15 de julho de 1965 e nº 6.999, de 7 de junho de 1982, a Resolução nº
23.523-TSE, de 2017, a Lei Municipal nº 7.697, de 27 de fevereiro de 2019 e o Decreto Municipal nº 35734, de 2 de abril
de 2019; e
Considerando o Ofício nº 033/2025-278ZE e o que consta no processo administrativo nº 1120.2025/0001888-4;

RESOLVE:
1 - Ceder, até 31.12.2025, a servidora Cristina Felix de Figueiredo Bacchiega (código 29362) sem prejuízo de seus
vencimentos e das demais vantagens do seu cargo, para prestar serviços junto ao Juízo da 278ª Zona Eleitoral de Guarulhos.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 032/2025-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento aos itens 7.4 e 7.7 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 06/2024-SGE01,
pelos(as) Senhores(as):
12º ANA CAROLINA DA SILVA CANDIDO
13º REDA MOHAMED ABOU ARABI
14º VALERIA APARECIDA ROSA
Convocados(as) através do Edital nº 032/2025-SGE, para estagiarem na área de ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 034/2025-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento aos itens 7.4 e 7.7 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 02/2024-SGE01,
pelo(a) Senhor(a):
07º RAFAELA DE BRITO PIRES
Convocado(a) através do Edital nº 034/2025-SGE, para estagiar na área de ZOOTECNIA.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 035/2025-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento aos itens 7.4 e 7.7 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 04/2024-SGE01,
pelos(as) Senhores(as):
56º MONIKE OLIVEIRA LINARES
57º LAURA DE SIQUEIRA FERREIRA
Convocados(as) através do Edital nº 035/2025-SGE, para estagiarem na área de DIREITO.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 036/2025-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento aos itens 7.4 e 7.7 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 04/2024-SGE01,
pelos(as) Senhores(as):
58º TAISE SANTOS GOMES
59º LUCAS REICHEL DE SIQUEIRA
Convocados(as) através do Edital nº 036/2025-SGE, para estagiarem na área de DIREITO.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 037/2025-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento aos itens 7.4 e 7.7 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 01/2025-SGE01,
pelos(as) Senhores(as):
01º MELLINA NEVES DELGADO HOMMA
02º JULIA DAS CHAGAS MORAES
03º CHRISTIAN BORGES DOS SANTOS
Convocados(as) através do Edital nº 037/2025-SGE, para estagiarem na área de ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 038/2025-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento aos itens 7.4 e 7.7 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 04/2023-SGE01,
pelo(a) Senhor(a):
40º ROSANGELA MOREIRA SILVA BITTENCOURT
Convocado(a) através do Edital nº 038/2025-SGE, para estagiar na área de SERVIÇO SOCIAL.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 044/2025-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que consta
do Edital de Abertura nº 02/2024-SGE01, Processo nº2984/2024 e Requisição nº 044/2025-SM.
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, a senhora abaixo relacionada, face
aprovação em processo seletivo para estágio na área de ZOOTECNIA junto a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
conforme edital de classificação nº 03/2024-SGE01.
8º VITÓRIA SIQUEIRA DE SOUSA SANTOS
Devendo encaminhar para o e-mail convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, cópia legível dos
seguintes documentos:
* RG;
* CPF;
* Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino contendo curso, horário e semestre que está cursando.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 045/2025-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que consta
do Edital de Abertura nº 04/2024-SGE01, Processo nº 8318/2024 e Requisição nº 045/2025-SH.
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, os(as) senhores(as) abaixo
relacionados(as), face aprovação em processo seletivo para estágio na área de DIREITO junto à SECRETARIA DE
HABITAÇÃO, conforme edital de classificação nº 05/2024-SGE01.
62º MARIA LEONOR OLIVEIRA
63º MAYARA ALMEIDA SENA
Devendo encaminhar para o e-mail convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, cópia legível dos
seguintes documentos:
* RG;
*CPF;
*Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino contendo curso, horário e semestre que está cursando.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 046/2025-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que consta
do Edital de Abertura nº 04/2023-SGE01, Processo nº47.725/2023 e Requisição nº 046/2025-SH.
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, o(a) senhor(a) abaixo relacionado(a),
face aprovação em processo seletivo para estágio na área de SERVIÇO SOCIAL junto a SECRETARIA DE HABITAÇÃO,
conforme edital de classificação nº 05/2023-SGE01.
41º UENDY VIEIRA FARIAS
Devendo encaminhar para o e-mail convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, cópia legível dos
seguintes documentos:
* RG;
* CPF;
* Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino contendo curso, horário e semestre que está cursando.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 047/2025-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que consta
do Edital de Abertura nº 06/2024-SGE01, Processo nº 1101.2024/0045313-5 e Requisição nº 047/2025-SF.
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, os(as)senhores(as) abaixo
relacionados(as), face aprovação em processo seletivo para estágio na área de ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS junto
a SECRETARIA DA FAZENDA, conforme edital de classificação nº 07/2024-SGE01.
15º LUZALA ELISA MANUEL DANIEL
16º AGUIDA CRISTINA DE ALCÂNTARA
17º VICTORIA FERREIRA SANTOS
Devendo encaminhar para o e-mail convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, cópia legível dos
seguintes documentos:
* RG;
* CPF;
* Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino contendo curso, horário e semestre que está cursando.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 048/2025-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que consta
do Edital de Abertura nº 04/2024-SGE01, Processo nº 8318/2024 e Requisição nº 048/2025-SJU.
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, os(as) senhores(as) abaixo
relacionados(as), face aprovação em processo seletivo para estágio na área de DIREITO junto à SECRETARIA DE
JUSTIÇA, conforme edital de classificação nº 05/2024-SGE01.
64º SOPHIA RODRIGUES LIMA
65º DANILO SANDOVAL PEREIRA ARAUJO DA SILVA

GESTÃO
SECRETARIA DE

Devendo encaminhar para o e-mail convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, cópia legível dos
seguintes documentos:
* RG;
*CPF;
*Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino contendo curso, horário e semestre que está cursando.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 049/2025-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que consta
do Edital de Abertura nº 01/2025-SGE01, Processo nº 1101.2025/0005988-9 e Requisição nº 049/2025-SS.
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, os(as)senhores(as) abaixo
relacionados(as), face aprovação em processo seletivo para estágio na área de ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS junto
a SECRETARIA DA SAÚDE, conforme edital de classificação nº 02/2025-SGE01.
9º NAIRA CRISTINA DA SILVA SOUSA
1ºPCD REGINALDO ALMEIDA SANTOS ALMEIDA
10º TAMIRES RUY DAL PIERO
Devendo encaminhar para o e-mail convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, cópia legível dos
seguintes documentos:
* RG;
* CPF;
* Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino contendo curso, horário e semestre que está cursando.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 343/2025-SJU04

De 15 de maio de 2025.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/
68, conforme processo administrativo SEI nº 1111.2025/0012018-3, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Karen Avilez De Andrade - CF 36539
Membros: Carlos Alexandre Teixeira - CF 74764
Claudio Santos Silva - CF 63197
Secretária: Edson De Paula Lima Junior - CF 70103
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 344/2025-SJU04
De 15 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68,
conforme Processo Administrativo Disciplinar Ordinário nº 49711/2023.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 654/2024-SJU04, para conclusão dos
trabalhos da Comissão Processante, conforme solicitado.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 345/2025-SJU04
De 15 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68,
conforme Processo Administrativo Disciplinar Ordinário SEI nº 1118.2024/0022616-6.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 528/2024-SJU04, para conclusão dos
trabalhos da Comissão Processante, conforme solicitado.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 346/2025-SJU04
De 15 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68,
conforme Processo Administrativo Disciplinar Ordinário SEI nº 1121.2024/0007504-0.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 1060/2024-SJU04, para conclusão dos
trabalhos da Comissão Processante, conforme solicitado.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 347/2025-SJU04
De 15 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68,
conforme PA nº 2924/2024, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 739/2024-SJU04, para conclusão dos
trabalhos da Comissão Processante, conforme solicitado via PA SEI nº 1111.2025/0015674-9.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 348/2025-SJU04
De 15 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68,
conforme PA nº 15117/2024, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 063/2025-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão
Processante, conforme solicitado via PA SEI nº 1111.2025/0012758-7.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 349/2025-SJU04
De 15 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68,
conforme PA SEI nº 1106.2025/0000192-6, oriundo da Secretaria de Habitação
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 265/2025-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão
Sindicante, conforme solicitado via PA SEI.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 350/2025-SJU04
De 15 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68,
conforme PA SEI nº 1111.2025/0007893-4, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 269/2025-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão
Sindicante, conforme solicitado via PA SEI.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 351/2025-SJU04
De 15 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68,
conforme PA nº 9128/2024, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 245/2025-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão
Sindicante, conforme solicitado via PA SEI 1111.2025/0016981-6.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 352/2025-SJU04
De 15 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68,
conforme PA nº 12446/2024, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 073/2025-SJU04, para conclusão dos
trabalhos da Comissão Sindicante, conforme solicitado via PA SEI 1111.2025/0016447-4.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUSTIÇA
SECRETARIA DE
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PORTARIA Nº 353/2025-SJU04
De 15 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68,
conforme PA nº 12922/2024, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 075/2025-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão
Sindicante, conforme solicitado via PA SEI 1111.2025/0012769-2.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 354/2025-SJU04
De 15 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68,
conforme PA nº 13721/2024, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 1058/2024-SJU04, para conclusão dos
trabalhos da Comissão Sindicante, conforme solicitado via PA SEI 1111.2025/0015338-3.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 355/2025-SJU04
De 15 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68,
conforme PA nº 13989/2024, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 093/2025-SJU04, para conclusão dos
trabalhos da Comissão Sindicante, conforme solicitado via PA SEI 1111.2025/0009823-4.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 356/2025-SJU04
De 15 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68,
conforme PA SEI 1121.2025/0003394-3, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 266/2025-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão
Sindicante, conforme solicitado via PA SEI.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 357/2025-SJU04
De 15 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68,
conforme PA SEI nº 1121.2024/0003967-2.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 527/2024-SJU04, para conclusão dos
trabalhos da Comissão Sindicante, conforme solicitado via PA SEI.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 358/2025-SJU04
De 15 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68,
conforme Processo Administrativo Disciplinar Ordinário SEI nº 1101.2024/0038760-4.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 243/2025-SJU04, para conclusão dos
trabalhos da Comissão Processante, conforme solicitado.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 359/2025-SJU04
De 16 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/
68, conforme processo administrativo nº 910/2025, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar possível conduta irregular envolvendo desinteligência entre servidor e
munícipe, composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Ana Cristina De Fatima Lima - CF 27092
Membros: Denilson Takehiko Toguchi - CF 31551
Raphael Sebastian De Souza Pinto - CF 35751
Secretário: Dario Nunes Dos Santos - CF 27265
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 360/2025-SJU04
De 16 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, a
fim de apurar eventuais irregularidades em relação à conduta de servidor, conforme PA SEI nº 1101.2024/0038502-4.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário, composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Gasparino Jose Romao Filho - CF 68732
Membros: Leandro Ribeiro Prado - CF 57776
Elaine Cristine De Oliveira Torres Araujo - CF 41037
Ana Paula De Oliveira Amaral Santos - CF 60237
2. Publique-se o Extrato da Portaria, e ato contínuo, intime-se o Dr. Presidente da Comissão Processante, para que em 03
dias, proceda com o início dos trabalhos via SEI, observando-se os ditames do artigo 209, da Lei Municipal n.º 1.429/68.
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 361/2025-SJU04
De 16 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68,
conforme PA nº 9/2025, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 268/2025-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão
Sindicante, conforme solicitado.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 362/2025-SJU04
De 16 de maio de 2025.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68,
conforme PA nº 412/2025, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 280/2025-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão
Sindicante, conforme solicitado via PA SEI 1111.2025/0011531-7.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
EDITAL Nº 016/2025 - SDU04

Pelo presente edital, o Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a todos quanto o presente
Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que o Certificado de Licenciamento Integrado - CLI nº
SPM2430596885 - razão social: ESQUINA DO BELA BAR ESPETO LTDA - CNPJ Nº 52.920.195/0001-91, localizado à
Rua Iguatama, 64 - Jardim Monte Carmelo - Guarulhos/SP, FOI CASSADO, conforme dispõe o artigo 99 da Lei Municipal
nº 8302/2024, Código de Postura do Município, por perturbação do sossego público.

CÂMARA TÉCNICA DE LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA
RESOLUÇÃO Nº 01/2025 - CTLU

REGIMENTO INTERNO
CÂMARA TÉCNICA DE LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA - CTLU, nos termos dos artigos 21 e 22 da Lei Municipal nº 7.888/
2021, com alterações pela Lei Municipal nº 8.213/2023, do Decreto nº 37.939/ 2021 e do Decreto nº 38.301/2021
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA TÉCNICA DE LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA - CTLU - inciso III, do art. 21, da Lei
Municipal nº 7.888/2021, alterada pela Lei Municipal nº 8.213/2023 e inciso III, do art. 3º do Decreto nº 37.979/2021

Art. 1º O presente regimento interno estabelece e disciplina as normas de organização e funcionamento da Câmara
Técnica de Legislação Urbanística - CTLU, criada pelo inciso II, do parágrafo único, do artigo 19 e os artigos 21 e 22, da
Lei Municipal nº 7.888, de 15/01/2021, com alterações pela Lei Municipal nº 8.213, de 01/12/2023, regulamentada pelo
Decreto nº 37.939/2021, com seus membros nomeados e empossados através do Decreto nº 38.301/2021, e suas
alterações de composição, nos termos do Decreto nº 38.376/2021.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 2º A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU é uma das instâncias previstas no artigo 19, da Lei de
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo - Lei Municipal nº 7.888, de 15/01/2021, que sob a coordenação do órgão público
municipal responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano, tem por objetivo garantir sua aplicação e demais
legislações urbanísticas relacionadas ao uso do solo, em consonância com o disposto pela Lei Municipal nº 7.730, de 04/
06/2019 - Plano Diretor do Município de Guarulhos, reger-se-á pelo presente Regimento Interno.

CAPÍTULO II
Seção I

Das Atribuições
Art. 3º A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU nos termos dos artigos 21, 149 e 150 da Lei Municipal nº
7.888, de 2021, tem as seguintes atribuições:
I  -  analisar e decidir os casos omissos e aqueles que não se enquadrarem nas disposições da Lei nº 7.888/2021,
relacionados com parcelamento, uso ou ocupação do solo, na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo; (inciso I, art.
21, Lei nº 7888/2021)
II - analisar e decidir quanto ao enquadramento de atividades não constantes na classificação de uso estabelecida pelo
Poder Executivo, nos termos do art. 150, da Lei nº 7.888/2021;
III - analisar os casos em que o imóvel esteja localizado em duas ou mais zonas de uso, com exceção ao disposto no inciso
VI do artigo 20, da Lei nº 7888/2021;
IV - apoiar tecnicamente o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, quando solicitado, no que se refere às
questões urbanísticas e ambientais, emitindo o respectivo parecer ou laudo, conforme a solicitação (inciso II, art. 21, 7888/2021);
V - analisar os casos de imóveis com frente para vias existentes não cadastradas; (inciso V, art. 21, Lei nº 7.888/2021)
VI - analisar os casos de empreendimentos sujeitos a diretrizes urbanísticas nos termos desta Lei, que não possuírem a
frente mínima de lote estabelecida no Quadro 4C deste diploma legal; (inciso VI, artigo 21, Lei nº 7.888/2021)
VII - analisar os casos de construções aprovadas como uso não residencial, localizadas nas Zonas Residenciais - ZR, poderá
ser permitida a instalação de usos, mesmo que não conformes, mediante análise da CTLU. (§ 4º, art. 127, Lei nº 7.888/2021)
VIII - elaborar proposta de seu regimento interno, que será aprovado por pelo menos 2/3 do total de membros votantes.
Parágrafo único. As alterações do regimento interno seguirão o mesmo rito de votação para serem aprovadas.

CAPÍTULO III
Seção I

Do Funcionamento
Art. 4º Os casos omissos e aqueles que não se enquadrarem nas disposições da Lei Municipal nº 7.888, de 2021,
relacionados com parcelamento, uso ou ocupação do solo no Município, serão instruídos pela Divisão Técnica de Planejamento
- SDU01.06 e decididos pela CTLU, a partir de requerimento do interessado ou por procedimento administrativo instaurado
pelas áreas técnicas da Prefeitura que necessitarem de manifestação da CTLU.
§ 1º O procedimento administrativo será recebido e instruído pela Divisão Técnica de Planejamento - SDU01.06, que fará
a análise de admissibilidade, podendo admitir ou inadmitir o processo, de acordo com a verificação se há o enquadramento
do assunto às atribuições da CLTU, e se o processo possui as condições mínimas para a fase de análise do seu mérito:
a - inadmissão: não sendo de atribuição da CTLU, a Divisão Técnica de Planejamento elaborará parecer com a justificativa
pela recusa do processamento, com a ciência do Presidente da CTLU e devolverá à unidade de origem;
b - admissibilidade: e o pedido será encaminhado à CTLU que deverá deliberar sobre seu objeto.
§ 2º Por requerimento do interessado, a atividade que não constar da classificação de uso estabelecida pela LPUOS
poderá ter seu enquadramento solicitado, desde que atendidos os requisitos pertinentes ao enquadramento.
Art. 5º Os documentos principais serão digitalizados e encaminhados aos membros titulares e suplentes para análise
anteriormente à realização da reunião para deliberação, convocada nos termos do artigo 9º deste Regimento Interno.
Parágrafo único. Caso o membro observe a necessidade de fazer vistas do processo integral, deverá solicitar o
agendamento com a Secretaria-Executiva.
Art. 6º Os membros da CTLU deverão declarar impedimento nos processos de seu interesse pessoal ou de parentes até terceiro
grau, das sociedades de que façam parte como sócios cotistas, acionistas, funcionários, procuradores, representantes, prestadores
de serviços, interessados, diretor ou conselheiro, assim que receberem a documentação prevista no artigo 5º deste Regimento
Interno, possibilitando eventual substituição do membro impedido, para o bom andamento da organização da reunião.
Art. 7º Após o recebimento dos documentos, todos os membros deverão se manifestar acerca de eventuais impedimentos
no prazo de até 3 (três) dias uteis, contados a partir da data do envio pela Secretaria Executiva.

CAPÍTULO IV
Seção I

Da Organização
Art. 8º - A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU, será composta por:
I - Presidência: indicado nos termos do artigo 10 do Decreto nº 37.939/2021;
II - Membros: representantes titulares e suplentes do Poder Executivo e da Sociedade Civil, nos termos dos incisos I e II
do artigo 6º do Decreto nº 37.939/2021;
III - Plenário: o órgão de decisões da Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU, formado pelo conjunto dos
membros votantes;
IV - Secretaria-Executiva: servidores da Secretaria de Desenvolvimento Urbano designados para atuar na gestão
administrativa da Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU.

Seção II
Das Reuniões

Art. 9º A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU realizará reuniões ordinárias na primeira quinta-feira de cada
mês, e serão convocadas pelo Presidente, com prazo de pelo menos 5 (cinco) dias úteis antes da data avençada,
sempre precedida do encaminhamento dos documentos descritos no artigo 5º, deste Regimento Interno.
§ 1º A pauta da reunião será encaminhada aos membros com a convocação;
§ 2º Caso não haja demanda que justifique a realização de reunião, os membros serão informados no prazo previsto no “caput”;
§ 3º Em havendo demanda, mas com impossibilidade de realização da reunião ordinária na primeira quinta-feira do mês,
em conformidade com o que prevê o “caput”, esta será realizada em outra data avençada com o grupo, respeitado o prazo
previsto no art. 9º;
§ 4º As convocações serão encaminhadas por ordem do Presidente pelos servidores da SDU, através de e-mail, via
mensagem por telefone celular, ou outra forma e/ou aplicativo a ser convencionado com os membros, sempre de forma escrita.
§ 5º As reuniões da CTLU serão realizadas nas modalidades presenciais ou remotas, sendo atribuídos todos os direitos,
deveres, prerrogativas e obrigações previstas neste Regimento Interno aos membros que participarem da reunião,
ressalvadas as adaptações conforme necessidade para os casos de reuniões remotas.
§ 6º Nos casos de reuniões remotas, o link de acesso será disponibilizado aos membros e demais interessados, pelo menos
30 (trinta) minutos antes da reunião
Art. 10 Na eventual impossibilidade de comparecimento do Presidente, um dos membros da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano presidirá a reunião.
Art. 11 A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU reunir-se-á com a presença da maioria absoluta de seus
membros, que será verificada e registrada em primeira chamada na hora designada para o início da reunião.
§ 1º Caso não haja número legal para instalar a reunião, decorridos 30 (trinta) minutos da hora designada, o Presidente,
ou seu substituto, declarará instalada a reunião, desde que verificada a presença de um terço dos membros em segunda
chamada, atendo-se exclusivamente, à apreciação dos trabalhos previamente pautados.
§ 2º Poderão ser considerados votantes os membros titulares ou suplentes, declarados presentes na primeira ou segunda
chamada, sendo que os que chegarem após o início dos trabalhos terão direito a voz, mas não terão direito a voto.
§ 3º Os trabalhos serão abertos pelo Presidente ou por mediador por ele designado, que declarará o registro do horário
de início, a indicação dos membros votantes na reunião e fará a leitura da pauta do dia.
Art. 12 Iniciada a reunião, o processo será relatado e a matéria submetida pela Presidência à discussão e julgamento do Plenário.
§ 1º O representante titular declarado presente na primeira ou segunda chamada terá direito a voto.
§ 2º O representante suplente declarado presente em primeira ou segunda chamada, exercerá a titularidade, nos casos de
ausência do titular e terá direito a voto.
§ 3º O Suplente terá direito a voz, porém só terá direito a voto na ausência, impedimento ou suspeição do titular.
§ 4º O Presidente fará uso do direito ao voto para os casos de desempate.
Art. 13 Os documentos serão encaminhados antecipadamente, nos termos do art. 9º e as demandas serão apresentadas
pelo membro responsável na reunião, a fim de esclarecer a pretensão do requerente, explanar as considerações que o
caso requer e dirimir as dúvidas dos membros, para a segura deliberação, tendo como mínimo, as seguintes informações:
I - identificação do número do processo;
II - identificação do(s) requerente(s);
III - pretensão do(s) requerente(s);
IV - objeto de análise/incidência da norma que atribui a análise
V - parâmetros envolvidos;
VI - manifestação do entendimento do responsável pela apresentação.
Art. 14 As questões preliminares ou prejudiciais serão discutidas e votadas antes da matéria principal.
Art. 15 Durante os debates, qualquer intervenção oral será obrigatoriamente precedida de solicitação da palavra ao Presidente.
§ 1º Os interessados (diretos ou por via reflexa), limitados a três pessoas, poderão participar da reunião em que seu
processo esteja pautado, e após a identificação poderão requerer a palavra ao Presidente.
§ 2º O Presidente pode fixar, se entender oportuno, prazo não superior a 5 (cinco) minutos para manifestação oral dos
representantes ou interessados.
Art. 16 Os membros da Câmara Técnica de Legislação Urbanística poderão solicitar o fornecimento de informações a
quaisquer órgãos municipais.
Parágrafo único. Na hipótese de se afigurar oportuna a consulta a órgãos não pertencentes à Administração Municipal,
a solicitação será dirigida ao Presidente, que decidirá.
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Art. 17 A Câmara poderá deliberar, convertendo o julgamento em diligência, no sentido de solicitar informações ou
esclarecimentos a Órgãos Municipais ou a quaisquer entidades estranhas à Prefeitura, ou solicitar o agendamento de
visitas ou vistorias.
Art. 18 As demandas que dependerem de aprofundamento da análise, estudos ou outros debates, serão suspensas pelo
prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável, no máximo, pelo mesmo prazo, desde que solicitado por maioria simples dos membros.
§ 1º A deliberação das demandas previstas no “caput” será realizada em reunião extraordinária, duas semanas após a
suspensão, nos casos em que não houver novo pedido de suspensão, ou em reunião ordinária, caso haja prorrogação.
§ 2º O pedido de prorrogação da suspensão deve ser motivado e deve ser apresentado através de manifestações por
escrito, pelo membro para o e-mail ctlu.guarulhos@gmail.com, no prazo de até 5 (cinco) dias uteis antes da data prevista
para a reunião.
§ 3º Caberá ao Presidente da CTLU a decisão sobre a autorização da prorrogação da suspensão, que deverá ser
comunicada aos membros pela Secretaria-Executiva, em até 2 (dois) dias uteis, após o pedido.
Art. 19 Esgotadas as discussões sobre as matérias em julgamento, será colocada em votação, proclamando o Presidente o resultado.
Parágrafo único. Concluída a votação, será vedado o retorno ao debate relativo à matéria substantiva.
Art. 20 As deliberações da CTLU serão tomadas por maioria de votos dos presentes.
Art. 21 - O voto vencido constará de ata quando for solicitado por seu prolator e será por este redigido, nos termos do
parágrafo único do inciso VIII, do artigo 23 deste Regimento Interno.
Art. 22 - O resultado das deliberações poderá consubstanciar-se em:
I - informação, quando se tratar de instrução, esclarecimento ou encaminhamento para a realização de estudos;
II - pronunciamento, quando se tratar de solução de expediente administrativo específico, não podendo esta solução ser
considerada como genérica, sendo vedada a aplicação a outras situações, sem prévia manifestação da Câmara;
III - resolução, quando tiver caráter de Instrução Normativa, podendo ser aplicado a casos similares;
IV - despacho, quando se tratar de ato de competência do Presidente;
V - ofício, quando se tratar de comunicação ou convite, em caráter oficial, a órgãos ou entidades, de direito público ou particular.
Parágrafo único - Compete exclusivamente ao Presidente, por despacho e em nome da Câmara, a divulgação dos
resultados das deliberações, tomadas em plenário.
Art. 23 - Das atas constarão:
I  -  dia, mês, ano, local e hora da abertura da reunião;
II - declaração de presença dos membros em primeira e/ou segunda chamada e registro das demais pessoas presentes;
III - justificativa dos membros ausentes;
IV - resumo da matéria incluída na ordem do dia, pauta, devidamente encaminhada aos membros com a respectiva data de
encaminhamento;
V - síntese do conteúdo das discussões;
VI - registro dos votos, que poderão ser favoráveis, desfavoráveis ou ainda, abstenções, com a indicação do representante votante;
VII - síntese das deliberações;
VIII - explanações e outras manifestações favoráveis ou contrárias poderão ser registradas na ata, mediante solicitação do
membro e autorização do Presidente.
Parágrafo único: as manifestações citadas no inciso VIII deverão ser ditadas pelo membro solicitante para que o Secretário-
Executivo as registre de forma fiel e concisa.
Art. 24 As atas serão encaminhadas aos membros pela Secretaria-Executiva em até 5 (cinco) dias úteis, após a data da reunião.
Art. 25 - Após o recebimento da ata, os membros deverão se manifestar em até 05 (cinco) dias úteis e as deliberações relativas
à aprovação das atas serão registradas através de manifestações por escrito, encaminhadas pelos membros para o e-mail
ctlu.guarulhos@gmail.com e serão anexadas ao SEI Nº 1116.2025/0001392-9, que acompanha as atividades da CTLU.
§1º Serão consideradas aprovadas as atas que não receberem manifestações contrárias, bem como àquelas em que
houver alteração/correção que contemple a solicitação do membro, dispensando-se assim a aprovação na reunião.
§ 2º As atas em que não houver acordo entre os membros, na forma do §1º, serão discutidas como primeiro item de pauta
da reunião subsequente.
Art. 26 - As deliberações da CTLU deverão ser publicadas no “site” https://gestaourbana.guarulhos.sp.gov.br/ em até 7
(sete) dias úteis após a aprovação, comunicado em forma de extrato do resultado, contendo o resumo das deliberações
sobre os assuntos tratados nas reuniões.
Art. 27 - As resoluções serão publicadas no site https://gestaourbana.guarulhos.sp.gov.br e no Diário Oficial em até 30
(trinta) dias após a reunião.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28 O Poder Executivo Municipal assegurará a organização da Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU,
fornecendo os meios necessários para o seu funcionamento.
Art. 29 Toda dúvida sobre a interpretação e aplicação deste Regimento, ou relacionada com a discussão da matéria será
considerada Questão de Ordem.
Parágrafo único: As Questões de Ordem devem ser formuladas com clareza e com indicação do que se pretende elucidar.
Art. 30 Este Regimento Interno entra em vigor a partir da data de sua aprovação.

Gabriel Rodrigues de Arruda
Presidente da Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU

PORTARIA Nº 006/2025-SDCETI
De 14 de maio de 2025.

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades e os
procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos órgãos da
Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no art. 6º, o Secretário Rodrigo
Luiz Batista Redoschi, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestor e fiscal responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte Contrato pertencente a esta Pasta:
AF: 104/2025-SDCETI
Processo Adm. Empenho: 5709/2024
Empresa: Show Print Gráfica e Editora Ltda.
Objeto: Cartazes
Gestor Titular: Marcos Aurélio F. Garcia CF 72900

Suplente: Chrystopher W. Montenegro CF 48718
Fiscal Titular: Rita de Cássia L. S. Ribeiro CF 53948

Suplente: Thalles Guarani Ferraz CF 37630
I  -  Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos n.º 33.912, de 16 de
janeiro de 2017, e n.º 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas nos respectivos
Processos, Contratos e/ou Convênios;
II - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO, CONTROLE E CADASTRO
DE INTERVENÇÕES EM VIAS E MACRODRENAGEM

EDITAL Nº 06/2025 - SO01
AUTO DE INFRAÇÃO

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 0702 - LAVRADO EM 05/05/2025
AUTUADO: VIVO - TELEFÔNICA BRASIL S.A.
ENDEREÇO: AV. ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 1376 - CIDADE MONÇÕES - SÃO PAULO - SP
CEP: 04571-936
CNPJ: 02.558.157/0001-62
INFRAÇÃO: DISPOSTO NO ARTIGO 29, INCISO IX, DA LEI MUNICIPAL Nº 8.242 DE 02/01/2024.
PRAZO DE RECURSO: 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS.

PUBLIQUE-SE E AFIXE EM LUGAR DE COSTUME.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 04/2025 - SSP01.

O Sr. Edmilson dos Santos, Diretor do Depto de Serviços Funerários do Município de Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais, TORNA PUBLICO e solicita o comparecimento dos familiares ou responsáveis, para providenciarem a exumação
dos restos mortais dos falecidos que se encontram inumados na quadra D conjuntos 01 ao 14, abaixo relacionadas, que
estão com seus prazos de concessão vencidos, ficando asssim notificados, os familiares ou responsáveis para a devida
regularização, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação.
O não atendimento a esta notificação no prazo mencionado, implicará em exumação dos restos mortais, nos termos do
disposto no artigo 28, §1º ao §5º da Lei Municipal nº 8.110 de 17 de janeiro de 2023. Os interessados em providenciar a
exumação dos restos mortais deverão comparecer no Cemitério Necrópole do Campo Santo na Avenida Benjamin
Harris Hunnicutt nº 1327 - Vila Rio de Janeiro - Guarulhos - SP, para as devidas providências.

Relatório de Exumações Vencidas para Publicação. Parâmetro: Vencimento < ou = 09/05/2025.
Obituário Falecido Quadra Conj. Sepult. Prev_Exum
184876 ADEILDO BISPO DOS SANTOS D 5 41 08/01/2025
185182 ADEILTON DOMINGOS BARBOSA D 9 34 24/01/2025
185082 ADELIA DE ARAUJO SILVA D 13 27 19/01/2025
185271 ADEMARIO HENRIQUE DA SILVA D 12 41 28/01/2025
185162 ADEMIR DA CUNHA D 8 44 23/01/2025
185231 ADENICE VIVALDA DOS SANTOS D 10 62 26/01/2025
184980 ADRIANA BRUM TAVARES D 10 8 13/01/2025
185158 ADRIANA DE SOUZA SANTOS D 8 38 23/01/2025
184881 ADRIANO DAMASCENO SILVA D 5 48 09/01/2025
184807 ADRIANO PORTELA RIBEIRO D 2 58 05/01/2025
184762 AILSON DOS SANTOSMARQUES D 1 31 04/01/2025
184892 ALAN NOGUEIRA ALVES D 5 65 09/01/2025
185154 ALBERTO RODRIGUES ROSA D 7 66 23/01/2025
184977 ALICE ALVES BARRETO D 10 5 13/01/2025
142656 ALINE FERNANDA SILVA LEOPOLDO SANTIAGO D 8 11 27/09/2024
184715 ALOIZIO ANTONIO DA SILVA D 5 13 02/01/2025
184961 ALUISIO FERREIRA DA SILVA D 9 20 13/01/2025
184705 ALUISIO NICACIO DA SILVA D 5 2 01/01/2025
184993 AMAURY JUSTINO GOMES D 10 22 14/01/2025
166052 ANACLETO ALVES PEREIRA D 3 18 18/08/2024
185210 ANALIA JOSEFA DA SILVA D 10 39 25/01/2025
185073 ANA LUCIANA FRANÇA PEREIRA D 13 17 18/01/2025
184982 ANA RITA MESSIAS D 10 10 13/01/2025
184666 ANDREA MARIA DE ANDRADE D 3 16 30/12/2024
184623 ANDREIA PAULINO VICENTE D 2 5 28/12/2024
185027 ANGELO RODRIGUES MOTA D 11 24 16/01/2025
184906 ANTONIA DURAES PEDREIRA D 7 16 10/01/2025
184938 ANTONIO AUGUSTO ALVES D 8 26 12/01/2025
166117 ANTONIO BENTO DO NASCIMENTO D 1 33 18/08/2024
184735 ANTONIO BEZERRA DO NASCIMENTO D 6 4 02/01/2025
142265 ANTONIO CERESETTI D 1 20 12/09/2023
185228 ANTONIO CORIOLANO DA SILVA D 10 59 26/01/2025
185257 ANTONIO DE FREITAS VIEIRA D 11 58 27/01/2025
166102 ANTONIO GERALDO D 6 15 27/08/2024
185302 ANTONIO GONÇALVES PEREIRA COELHO D 13 48 30/01/2025
184828 ANTONIO JOSÉ DA SILVA D 3 52 06/01/2025
143117 ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO D 14 39 29/01/2025
184641 ANTONIO PEDRO GERMANO D 2 22 28/12/2024
185062 ANTONIO RAYA D 13 6 18/01/2025
184611 ANTONIO RIBEIRO DE ANDRADE D 1 17 27/12/2024
184710 ANTONIO ZANOTO BERLANDI D 5 7 02/01/2025
185293 APARECIDA AZEVEDO BOM ANGELO D 13 39 29/01/2025
166392 APARECIDA MARINA PAYJAO D 9 39 24/08/2024
166334 APARECIDA PEREIRA VIEIRA D 12 28 25/08/2024
185297 ARLINDO SOARES MARTINS D 13 43 30/01/2025
185223 ARMANDO NERES DE SANTANA D 10 54 26/01/2025
166463 ARMANDO PARENTE D 13 26 19/01/2025
166205 ARNALDO DE ARO MORALES D 6 34 28/09/2024
184978 ARTUR SCALEZI D 10 6 13/01/2025
185136 ASUERO MARCACCINI D 7 41 21/01/2025
185119 AURENITA SOBRAL DA SILVA D 6 49 21/01/2025
185242 AURIA DE PAIVA QUARTUCCI D 11 42 27/01/2025
185303 BALDUINO SANTOS D 13 51 30/01/2025
166193 BENEDITA DE JESUS SOUZA NASCIMENTO D 5 49 06/08/2024
185067 BENTO ALVES MARTINS D 13 11 18/01/2025
184874 BERNARDETE RIBEIRO DA SILVA D 5 39 08/01/2025
185053 BRYAN EDUARDO ALMEIDA DA SILVA D 12 22 17/01/2025
185165 CAIQUE MARQUES DOS SANTOS D 8 48 23/01/2025
185128 CAIQUE REBOUÇAS DOS SANTOS D 6 63 21/01/2025
184855 CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA D 4 49 08/01/2025
184935 CARLOS ROBERTO CARDOSO D 8 22 11/01/2025
142443 CARMINDA DE SOUZA VIEIRA D 2 43 23/11/2024
184882 CECÍLIA EMILIA DA CONCEIÇÃO D 5 51 09/01/2025
166231 CECILIA GONÇALVES SALVADOR D 7 3 29/07/2021
184845 CELIA DA SILVA NASCIMENTO DE OLIVEIRA D 4 35 07/01/2025
185187 CELINA FERREIRA SAVIANE D 9 41 24/01/2025
166084 CELINA MACHADO DA SILVA D 5 18 29/11/2024
184646 CELIO ROBERTO DA SILVA D 2 30 29/12/2024
185208 CHARLES APARECIDO MESQUITA D 10 37 25/01/2025
142368 CICERO MOREIRA DOS SANTOS D 4 27 29/12/2024
185305 CLARA ALVES DE OLIVEIRA D 14 28 30/01/2025
185282 CLAUDIA DAGA GONCALVES DA SILVA D 12 54 29/01/2025
184696 CLAUDIO DOS ANJOS SILVA D 4 23 01/01/2025
184946 CLAUDIO HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA D 9 3 12/01/2025
184958 CLEBER RODRIGUES DE ALMEIDA D 9 17 12/01/2025
184695 CLEIA SILVA PEREIRA DE SOUZA D 4 19 31/12/2024
184928 CLEUSA LAMENHA LEAL D 8 12 11/01/2025
184950 CLOTILDE AMBROZIO MACEIO D 9 8 12/01/2025
184731 CLOVIS ANTUNES DE MIRANDA D 5 34 02/01/2025
184867 CLOVIS ASSUNÇAO FERREIRA DE JESUS D 4 60 08/01/2025
184813 CRISTIANE GONCALVES TAIPEIRO DOS SANTOS D 2 64 06/01/2025
184995 DAIANE DIVINA LUCIANO D 10 24 14/01/2025
184679 DALVA RIBEIRO DE JESUS SOUZA D 4 3 31/12/2024
185010 DAMIANA BISPO DOS SANTOS D 11 8 15/01/2025
185157 DAMIANA FERNANDES DA SILVA D 8 37 23/01/2025
184753 DAMIAO SEBASTIAO DOS SANTOS D 6 25 03/01/2025
184988 DANIEL DEL PUENTE LOUREIRO D 10 16 14/01/2025
185024 DANIEL RAIMUNDO DOS SANTOS D 11 21 16/01/2025
185318 DANILO FERREIRA D 14 45 31/01/2025
184778 DANILO SANTANA BEZERRA D 1 47 04/01/2025
185164 DARCI HUREN D 8 46 23/01/2025
185030 DARLETE ALMEIDA SANTOS D 11 27 16/01/2025
184971 DAVI ANTONIO GONCALVES D 9 30 13/01/2025
184821 DELISMAR PEREIRA DOS SANTOS D 3 42 06/01/2025
185184 DENIS RODRIGUES GOMES D 9 37 24/01/2025
184854 DERCILA RODRIGUES LIMA D 4 47 08/01/2025
142340 DILMO DO NASCIMENTO LUIZ D 3 33 08/09/2024
185081 DIRCE DOS SANTOS D 13 25 19/01/2025
184930 DIRCE SEGNINI DA SILVA D 8 14 11/01/2025
185083 DIVINA RODRIGUES LEITE D 14 1 19/01/2025
184994 DIVINO DE CASTRO D 10 23 14/01/2025
184737 DIVINO MACHADO DINIZ D 6 5 03/01/2025
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185135 DOLORES DOS SANTOS SILVA D 7 40 21/01/2025
184614 DOMINGOS APARECIDO MORAES LIMA D 1 22 27/12/2024
185224 DONIZETI APARECIDO RIBEIRO DA SILVA D 10 55 26/01/2025
185234 DOROTI APARECIDA FERREIRA D 11 33 26/01/2025
185284 DULCINEIA DOS SANTOS ARAUJO D 13 30 29/01/2025
185296 EDILENE ELIANE EZEQUIEL D 13 42 30/01/2025
166004 EDNEI ALVES DA CRUZ D 1 8 07/08/2024
184953 EDSON AMARO DA SILVA D 9 12 12/01/2025
184820 EDSON FERREIRA DA SILVA D 3 41 06/01/2025
184752 EDSON GOMES DA SILVA D 6 23 03/01/2025
166291 EDUARDO ANTONIO DA COSTA D 10 19 08/10/2024
184850 EDUARDO DEUSDET DIAS DUARTE D 4 43 07/01/2025
184765 EDUARDO MONZONI D 1 35 04/01/2025
184634 EDVALDO CARDOSO DOS SANTOS D 2 19 28/12/2024
184790 ELCIO RODRIGUES DA SILVA D 2 36 05/01/2025
185214 ELIEBERTON CRUZ DO ESPIRITO SANTO D 10 43 26/01/2025
185230 ELIENE SILVA DE JESUS D 10 61 26/01/2025
185146 ELINOR DOS SANTOS PEREIRA D 7 54 22/01/2025
185031 ELIO MAXIMO DE SOUZA D 11 28 16/01/2025
184785 ELISABETE DE ORTELLADO SILVA D 1 56 05/01/2025
184757 ELISANGELA VIEIRA SALGADO DA SILVA D 6 30 04/01/2025
184840 ELIZABETE DE ARAUJO COSTA D 3 65 07/01/2025
185255 ELIZA SOUZA PIRES D 11 56 27/01/2025
184955 EMERSON RUIZ D 9 14 12/01/2025
184991 EMILIA MITSUE SHOJI D 10 20 14/01/2025
185265 ENI MONTEIRO RAPHAEL D 12 36 28/01/2025
166412 ERMELINDA DE GODOES DELAFINA D 10 32 17/09/2024
185029 ERMITA MARIA DE OLIVERA D 11 26 16/01/2025
185096 ERNESTA DE VASCONCELOS RIBEIRO D 14 14 19/01/2025
184789 ERONALDO BOAVENTURA DE SOUZA D 2 35 05/01/2025
166410 ERONIDIO RICARDO FERREIRA DE SANTANA D 9 64 22/09/2024
184687 EURIDES PEREIRA DA SILVA D 4 13 31/12/2024
185243 EVERALDO DA SILVA D 11 44 27/01/2025
185133 EXPEDITA RODRIGUES DE SOUSA SESTARI D 7 37 21/01/2025
185276 FABIANA RAQUEL DE OLIVEIRA D 12 47 28/01/2025
166240 FABIO CASSIANO MIGUEL D 7 29 29/07/2021
185167 FABIO MATTOS ALVES DE LIMA D 8 50 23/01/2025
184602 FABIO MOTA FERREIRA D 1 6 27/12/2024
185145 FELIPE BARBOSA DA SILVA D 7 53 22/01/2025
184864 FELIPEJOSE DA SILVA D 4 57 08/01/2025
185314 FELIX ANTONIO DA SILVA D 14 41 31/01/2025
185034 FERNANDA RODRIGUES DE SOUZA D 12 2 16/01/2025
185270 FERNANDO BATISTA DA SILVA D 12 40 28/01/2025
185011 FERNANDO MARTINS PADILHA D 11 9 15/01/2025
166372 FLORINDA DOMINGAS FILHA D 8 47 06/09/2024
166147 FLORISBELLA DE OLIVEIRA D 2 45 28/10/2024
185052 FRANCINILDO RODOLFO DA SILVA D 12 21 17/01/2025
166217 FRANCISCA DE CAMARGO CONCEICAO D 6 52 21/08/2024
185063 FRANCISCA MARIA NOGUEIRA D 13 7 18/01/2025
184728 FRANCISCO JAIR PEREIRA RODRIGUES D 5 30 02/01/2025
185093 FRANCISCO MARINHO DE SOUSA D 14 11 19/01/2025
185084 FRANCISCO ROSENDO DA SILVA D 14 2 19/01/2025
184596 FRANCISCO SECUNDINO MACARIO D 1 1 26/12/2024
184921 GABRIEL DE MEDEIROS PACHECO D 8 4 11/01/2025
166093 GEDIONIR RIBEIRO D 5 31 24/09/2024
185168 GENTIL JOSE DOS SANTOS D 8 52 23/01/2025
185211 GERALDA DA ASSUNÇÃO RIBEIRO D 10 40 25/01/2025
184870 GERALDO FERREIRA DANTAS D 5 35 08/01/2025
184998 GERALDO JOSE MANOEL D 10 26 15/01/2025
184812 GERALDO LAURENTINO DO BOMFIM D 2 63 06/01/2025
184836 GERALDO MOREIRA DA COSTA D 3 61 07/01/2025
185196 GERALDO VERÇOSA DA SILVA D 9 51 25/01/2025
185177 GESCIJAMES JOVINIANO DOS SANTOS D 8 64 24/01/2025
185152 GILDETE GOMES DA SILVA D 7 61 22/01/2025
184749 GILDETE MARIA DOS SANTOS D 6 20 03/01/2025
184702 GILMAR DOS SANTOS D 5 1 01/01/2025
142449 GILMAR ERNESTO PEREIRA D 2 49 27/08/2023
185144 GIVALDO DIAS DE ANDRADE D 7 52 22/01/2025
184949 GLORIA MARTA DE FREITAS D 9 7 12/01/2025
184800 GUARACI FERREIRA D 2 46 05/01/2025
185312 HELENA JOSEFA DA SILVA D 14 36 31/01/2025
185028 HELENA SABINO DA SILVA D 11 25 16/01/2025
185324 HELEN CRISTINA FIORE D 14 51 31/01/2025
185014 HELENO LUIZ DA SILVA D 11 12 16/01/2025
184879 HENRIQUE DA SILVA CRISTIANO D 5 44 09/01/2025
184943 HERCULANO PEREIRA DA SILVA D 8 32 12/01/2025
184919 HILDA MOREIRA DA SILVA D 8 2 11/01/2025
184633 HIRGON JORGE FERREIRA D 2 18 28/12/2024
185188 HONORIA GAMA GUIZZARDI D 9 42 24/01/2025
166342 IGOR DANIEL FERNANDES D 7 42 06/10/2024
166395 INEZ PEREIRA KAISER D 9 44 02/09/2024
184772 IOLANDA DE LIMA CREMONESI D 1 42 04/01/2025
185095 IONE DA SILVA AMORIM D 14 13 19/01/2025
184640 IRENE DE TOLEDO BORRERO D 2 21 28/12/2024
184613 IRINEU SERGIO PEREIRA D 1 21 27/12/2024
185066 ISABELLY VICTORIA DE JESUS ALVES D 13 10 18/01/2025
185097 ISABEL THEODORA CARLOS D 14 15 19/01/2025
184648 ISAIAS CALIXTO FILHO D 2 32 29/12/2024
185292 ISAURA DA SILVA E SILVA D 13 38 29/01/2025
184659 IVAM RODRIGUES MOREIRA D 3 11 29/12/2024
185310 IVONETE SOARES DA SILVA D 14 34 30/01/2025
184858 IVO SALUSTIANO DE ABREU D 4 51 08/01/2025
184804 IZAEL SANTANA DE OLIVEIRA D 2 52 05/01/2025
184658 JAILSON SILVA DE JESUS D 3 9 29/12/2024
185022 JAIME DE LIMA D 11 19 16/01/2025
184963 JAIME MANOEL DA SILVA D 9 22 13/01/2025
185113 JAIR DOMINGOS DA SILVA D 6 41 20/01/2025
166495 JAIR PANTANO D 13 29 30/11/2024
184725 JANDIRA RODRIGUES FROES D 5 27 02/01/2025
185269 JANETE JUSTINIANO DOS SANTOS OLIVEIRA D 12 39 28/01/2025
184973 JENECI PAULINO DE SOUZA D 9 32 13/01/2025
184652 JEORGE SANTOS SILVA DA CONCEICAO D 3 4 29/12/2024
184759 JERONIMO APOLINARIO DA SILVA D 1 28 04/01/2025
185043 JERONIMO DE SOUZA D 12 11 17/01/2025
142495 JERONYMO ROQUE D 3 56 30/08/2024
185172 JOANA FERREIRA DA SILVA D 8 58 24/01/2025
184872 JOAO ADALBERTO MOREIRA D 5 37 08/01/2025
185060 JOÃO ALVES FILHO D 13 4 18/01/2025
185050 JOÃO BATISTA ALBANO NETO D 12 19 17/01/2025
185183 JOÃO BISPO DE SANTANA D 9 36 24/01/2025
184939 JOÃO CARLOS AMATE D 8 27 12/01/2025
184788 JOAO GARCIA BENETON D 2 34 05/01/2025
184923 JOAO MAIRTON NUNES SAMPAIO D 8 6 11/01/2025
184707 JOAO MARIA CHAGAS D 5 4 01/01/2025
185141 JOAO ROBERTO DOS SANTOS D 7 49 22/01/2025
184976 JOAQUIM DA ROCHA D 10 3 13/01/2025
185018 JOAQUIM DO NASCIMENTO ALVES D 11 15 16/01/2025
185248 JOCILEUDA FERREIRA PAIVA D 11 49 27/01/2025
185220 JOELMA GONÇALVES OLIVEIRA NASCIMENTO D 10 50 26/01/2025
184852 JOEL RODRIGUES DOS SANTOS D 4 45 07/01/2025
166227 JORGE DA CRUZ D 6 65 03/01/2025
184996 JORGE FRANCISCO SOBRINHO D 10 25 15/01/2025

166381 JORGE RODRIGUES MOREIRA D 8 59 17/08/2024
184945 JOSE ADRIANO ARESSO FERREIRA D 9 2 12/01/2025
184723 JOSE ALBERTO ANDRADE DO NASCIMENTO D 5 25 02/01/2025
184601 JOSE ALEXANDRE DE MELLO D 1 5 27/12/2024
185064 JOSE ALMIR DOS SANTOS BEZERRA D 13 8 18/01/2025
143114 JOSE ALVES DO NASCIMENTO D 14 38 29/01/2025
185101 JOSE ALVES PINTO D 14 19 20/01/2025
185087 JOSE AMERICO DOS SANTOS D 14 6 19/01/2025
185311 JOSÉ ANASTACIO DA SILVA D 14 35 30/01/2025
185280 JOSE APARECIDO GARCIA D 12 51 29/01/2025
185222 JOSE APARECIDO GOMES SOARES D 10 53 26/01/2025
184711 JOSE ARLINDO CADINA D 5 8 02/01/2025
185059 JOSE ASCENÇAO BATISTA TEIXEIRA D 13 3 18/01/2025
184983 JOSE BATISTA DE MELO FILHO D 10 11 13/01/2025
184681 JOSE BEZERRA SILVA D 4 5 31/12/2024
184944 JOSE BORGES DE ALMEIDA D 9 1 12/01/2025
184908 JOSE CAETANO LIRA D 7 20 10/01/2025
184776 JOSE CARDOSO DOS SANTOS D 1 45 04/01/2025
185150 JOSE CARLOS DA SILVA D 7 59 22/01/2025
184894 JOSE CELIO DE SOUSA D 5 67 10/01/2025
185260 JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS D 12 30 28/01/2025
184662 JOSE DE ALMEIDA CEZAR D 3 32 29/12/2024
166446 JOSE DILSON MELO SANTOS D 11 52 14/09/2024
184959 JOSE DOS REIS MACHADO D 9 18 13/01/2025
166099 JOSE EDMILSON HONORIO DA SILVA D 6 9 01/12/2024
185300 JOSEFA CANDIDA DOS SANTOS ZAFANI D 13 46 30/01/2025
184899 JOSEFA DE ARAUJO D 7 7 10/01/2025
185023 JOSEFA DE OLIVEIRA D 11 20 16/01/2025
185175 JOSEFA DOS SANTOS FELIX D 8 62 24/01/2025
185239 JOSEFA MARIA DANTAS DE OLIVEIRA D 11 39 27/01/2025
184860 JOSÉ FERNANDES D 4 53 08/01/2025
185170 JOSEFINA GONCALVES DA SILVA D 8 56 23/01/2025
184937 JOSÉ GALDINO DA SILVA D 8 25 12/01/2025
185075 JOSE GALDINO DE ANDRADE D 13 18 18/01/2025
184968 JOSE GONÇALVES D 9 27 13/01/2025
166106 JOSÉ GONÇALVES D 6 27 26/08/2024
185142 JOSE ILDO FERRAZ DA SILVA D 7 50 22/01/2025
184835 JOSÉ JANUARIO JUNIOR D 3 60 07/01/2025
184903 JOSE JUVENCIO DA SILVA D 7 13 10/01/2025
184627 JOSE LUIZ VILLA NOVA D 2 11 28/12/2024
185258 JOSE MANOEL DA SILVA D 11 59 28/01/2025
184726 JOSE MARCOS DA SILVA D 5 28 02/01/2025
184771 JOSE MESSIAS FIRMO D 1 41 04/01/2025
184815 JOSE MIGUEL DA SILVA D 3 36 06/01/2025
184929 JOSE NERIS DA SILVA D 8 13 11/01/2025
185262 JOSENILDA DE SOUTO D 12 33 28/01/2025
185321 JOSE PAULO CANDIDO D 14 48 31/01/2025
184824 JOSE ROCHA FERREIRA D 3 46 06/01/2025
166154 JOSE RODRIGUES D 2 59 07/08/2024
185190 JOSE SANTOS CORREIRA D 9 45 24/01/2025
185019 JOSE SEBASTIAO DA SILVA D 11 16 16/01/2025
185058 JOSE SERGIO FIUZA D 13 2 18/01/2025
185207 JOSE SOARES DANTAS D 10 36 25/01/2025
185307 JOSE VALERIO DA SILVA FILHO D 14 30 30/01/2025
184918 JOVELINA DE SOUZA NAGEM D 8 1 11/01/2025
185315 JULIA BEZERRA DA SILVA D 14 42 31/01/2025
184986 JULIA PEREIRA SAVEDRA D 10 14 14/01/2025
184985 JULIO CESAR LEITE DE ANDRADE D 10 13 14/01/2025
184628 JULIO NATALINO R. DOS SANTOS FILHO D 2 12 28/12/2024
185209 JULIO PEREIRA DE LIMA D 10 38 25/01/2025
166344 JURACY TEIXEIRA COELHO D 7 45 09/09/2024
184694 KATIA MARIA SOARES VILELA D 4 18 31/12/2024
184642 KEIMILY MILENA APARECIDA DA CONCEIÇÃO D 2 23 28/12/2024
185138 LEANDRO DA SILVA CARVALHO D 7 46 22/01/2025
185111 LEONOR MARIA DOS SANTOS D 6 39 20/01/2025
185140 LEONOR ROCHA BRITO GARRIDO D 7 48 22/01/2025
185123 LIDIA HENRIQUE DOS SANTOS D 6 54 21/01/2025
184926 LIDIA SOARES DACRUZ D 8 8 11/01/2025
185086 LINDAURA SILVA SANTOS DE LIMA D 14 5 19/01/2025
185275 LINDINALVA APARECIDA DE ANDRADE D 12 46 28/01/2025
184742 LINDINALVA MARIA DANTAS D 6 12 03/01/2025
185203 LOURDES GOMES PAREDES D 9 61 25/01/2025
184934 LOURIVAL ANTONIO D 8 20 11/01/2025
185126 LOURIVAL JOSE DA SILVA D 6 61 21/01/2025
184931 LUCAS NOVAES FERREIRA D 8 16 11/01/2025
185202 LUCIANO DE OLIVEIRA DOS SANTOS D 9 59 25/01/2025
185244 LUCINEIDE PIRES DOS SANTOS MAGALHAES D 11 45 27/01/2025
184948 LUIS ROBERTO ROCHA D 9 5 12/01/2025
184669 LUIZA ESTEVAM BARS D 3 22 30/12/2024
184907 LUIZ ANTONIO DE SIQUEIRA D 7 17 10/01/2025
185094 LUIZ CARLOS DA PAIXÃO D 14 12 19/01/2025
184846 LUIZ CARLOS GABRIEL D 4 36 07/01/2025
185099 LUIZ DA SILVA D 14 17 20/01/2025
184754 LUIZ EDUARDO BAPTISTA D 6 26 03/01/2025
185156 LUIZ FERNANDO TELLES D 8 35 23/01/2025
184676 LUZANIRA RODRIGUES DA SILVA D 3 31 30/12/2024
185033 LUZIA APARECIDA FERREIRA ANDRADE D 12 1 16/01/2025
185069 LUZIA GOMES DE FARIAS QUEIROZ D 13 13 18/01/2025
184672 LUZIA LINA PANDOLFI FONTES D 3 26 30/12/2024
184940 LUZIA LOPES DE SOUZA D 8 28 12/01/2025
185121 LUZIA PEREIRA D 6 51 21/01/2025
184684 LUZIA ROSA DE LIMA D 4 8 31/12/2024
142298 LUZIA VASCONCELOS SOBRAL D 2 28 14/12/2023
184740 MAGALI DIAS DOS SANTOS OLIVEIRA D 6 8 03/01/2025
184891 MAICON DE OLIVEIRA SILVA D 5 63 09/01/2025
185198 MAISA DEMAGISTRIS CAMPOS D 9 55 25/01/2025
166100 MALVINA CANDIDA PRUDENTE D 6 10 01/12/2024
184743 MANOEL ALVES DE OLIVEIRA D 6 13 03/01/2025
184598 MANOEL FERMINO LEÃO D 1 3 26/12/2024
184829 MANOEL FERNANDES DA SILVA D 3 53 06/01/2025
184975 MANOEL JOSE DA SILVA D 10 2 13/01/2025
184839 MANOEL JOSE DA SILVA D 3 64 07/01/2025
184616 MARCELO DOS SANTOS D 1 24 27/12/2024
184793 MARCELO FERREIRA DE SOUSA D 2 39 05/01/2025
185003 MARCIO BENJAMIM D 11 1 15/01/2025
184739 MARCOS ANTONIO DE SOUSA D 6 7 03/01/2025
185277 MARCOS DENIS SCHNEIDER D 12 48 28/01/2025
185088 MARCOS ROBERTO AMADO ZANETTI D 14 7 19/01/2025
184674 MARCOS SANTOS DE CARVALHO D 3 28 30/12/2024
185021 MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA D 11 18 16/01/2025
185256 MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS D 11 57 27/01/2025
184650 MARIA ALVES DE OLIVEIRA D 3 1 29/12/2024
166423 MARIA ANTONIA DOS SANTOS D 10 51 25/01/2025
184920 MARIA APARECIDA CASIMIRO SYLVERIO D 8 3 11/01/2025
185046 MARIA APARECIDA DA CUNHA D 12 14 17/01/2025
185181 MARIA APARECIDA DA SILVA D 9 33 24/01/2025
185166 MARIA APARECIDA DA SILVA PINHEIRO D 8 49 23/01/2025
185289 MARIA APARECIDA DE ARAUJO RODRIGUES D 13 35 29/01/2025
185259 MARIA APARECIDADOS SANTOS TUPY D 12 29 28/01/2025
185085 MARIA APARECIDA FERNANDES DE ALCANTARA D 14 4 19/01/2025
185250 MARIA APARECIDA FIORINO D 11 51 27/01/2025
142592 MARIA APARECIDA LEITE ALVAREZ BRASILIANO D 7 18 08/07/2024
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184733 MARIA APARECIDA VIEIRA DA COSTA D 6 2 02/01/2025
184901 MARIA APPARECIDA MOREIRA D 7 9 10/01/2025
185205 MARIA CHRISTINA VEIGA FERNANDES D 10 34 25/01/2025
184630 MARIA CONCEIÇAO CALIXTO DA SILVA D 2 15 28/12/2024
184895 MARIA COSMA DA CONCEICAO D 7 2 10/01/2025
185304 MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA DA SILVA D 14 27 30/01/2025
185102 MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES DE SOUZA D 14 21 20/01/2025
184620 MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA SANTOS D 2 1 28/12/2024
185201 MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA NUNES D 9 58 25/01/2025
184784 MARIA DA PAZ PEREIRA SOARES D 1 55 05/01/2025
166414 MARIA DAS DORE DE LIMA D 10 35 14/09/2024
184810 MARIA DAS DORES MAIA D 2 62 06/01/2025
184837 MARIA DAS GRACAS MATOS D 3 62 07/01/2025
185317 MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES D 14 44 31/01/2025
185001 MARIA DA SILVA D 10 30 15/01/2025
166421 MARIA DE FATIMA CAETANO LUSTOZA D 10 48 25/08/2024
184657 MARIA DE FATIMA LINS D 3 8 29/12/2024
185266 MARIA DE FATIMA NUNES D 12 37 28/01/2025
184718 MARIA DE FATIMA SANTOS FERREIRA D 5 17 02/01/2025
185068 MARIA DE LIMA D 13 12 18/01/2025
185130 MARIA DE LOURDES CAMARGO D 6 66 21/01/2025
184685 MARIA DE LOURDES DA CUNHA D 4 9 31/12/2024
185070 MARIA DE LOURDES FIGUEIREDO LIMA D 13 14 18/01/2025
184866 MARIA DE LOURDES NASCIMENTO D 4 59 08/01/2025
142489 MARIA DE LURDES FRANCISCO DA SILVA D 3 50 26/08/2024
166375 MARIA DIRCE CUSTODIO MARTINS D 8 51 24/11/2024
166428 MARIA DO CARMO DONATO DE ARAUJO D 10 58 20/09/2024
166431 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS D 11 31 09/09/2024
184909 MARIA DO SOCORRO LOPES MARTINS D 7 21 10/01/2025
142454 MARIA EUNICE MAIA DOS SANTOS D 2 53 23/11/2024
185057 MARIA FEITOSA DA SILVA D 13 1 18/01/2025
185219 MARIA FRANCO ALVES D 10 49 26/01/2025
184654 MARIA INEZ DE SOUSA SALDANHA D 3 6 29/12/2024
184969 MARIA ISABEL DE SOUZA D 9 28 13/01/2025
184865 MARIA IZABEL DA SILVA D 4 58 08/01/2025
184914 MARIA JANUARIO DOS SANTOS D 7 27 10/01/2025
184727 MARIA JOSE CUSTODIO DE ANDRADE D 5 29 02/01/2025
184962 MARIA JOSE DA SILVA D 9 21 13/01/2025
185006 MARIA JOSE DA SILVA SANTOS IRMÃ D 11 4 15/01/2025
184888 MARIA JOSE DE AGUIAR PERELLA D 5 60 09/01/2025
185112 MARIA JOSE GRACINDO DA SILVA D 6 40 20/01/2025
166012 MARIA JOSE RODRIGUES D 1 16 10/09/2024
184814 MARIA JOSE TERRANOVA MARTINS D 3 35 06/01/2025
185316 MARIA LAURENTINA DE PAULA D 14 43 31/01/2025
166518 MARIA LEONICE ARAUJO SILVA D 13 49 15/10/2024
185072 MARIA LIMA DE SOUZA D 13 16 18/01/2025
184885 MARIA LUZIA ALVES CANDIDO D 5 57 09/01/2025
184704 MARIA MADALENA DA CONCEICAO SILVA D 4 31 01/01/2025
185306 MARIA NAZARE DA SILVA PHILOMENO D 14 29 30/01/2025
184916 MARIA NEUSA BRAGA DA SILVA D 7 32 11/01/2025
184896 MARIA PASCHOAL CACEMIRO D 7 4 10/01/2025
184738 MARIA SOLANGE CONSTANTINO SANTOS D 6 6 03/01/2025
184942 MARIA SUELI GONÇALVES GRILLO D 8 30 12/01/2025
185091 MARIA ZELMA BARBOSA D 14 9 19/01/2025
184713 MARIA ZILDA MARCONDES D 5 10 02/01/2025
184686 MARILENE NERI CORREIA D 4 10 31/12/2024
184677 MARINALVA CORREIA DE ARAUJO FERREIRA D 4 1 31/12/2024
185055 MARIO NASCIMENTO OLIVEIRA D 12 26 18/01/2025
185026 MARIO OLIVEIRA DA SILVA D 11 23 16/01/2025
184697 MARISA DE OLIVEIRA ANDRADE D 4 24 01/01/2025
166226 MARLENE APARECIDA FERREIRA XAVIER D 6 64 10/09/2024
185100 MARLETE VIEIRA ORTELANI D 14 18 20/01/2025
185012 MARLY LEMES D 11 10 16/01/2025
184682 MATEUS GONÇALVES ALDANA D 4 6 31/12/2024
185002 MAURICIO LUIZ DE MAGALHÃES D 10 31 15/01/2025
184817 MAURINO FERNANDES D 3 38 06/01/2025
166149 MAURO LEME DA SILVA D 2 48 23/11/2024
184780 MAURO LEME DA SILVA D 1 49 04/01/2025
184699 MEIRE NUNES DA SILVA D 4 26 01/01/2025
185065 MERCEDES DE PAULA SANTOS D 13 9 18/01/2025
184875 MICHAEL NAYDE DOS SANTOS SOUZA D 5 40 08/01/2025
185115 MIGUEL BALDIM D 6 44 20/01/2025
185309 MIGUEL LAINO NETO D 14 33 30/01/2025
184951 MILTON ELEOTERIO DE SOUZA D 9 9 12/01/2025
185161 MILTON MONTENEGRO D 8 43 23/01/2025
166316 MINERVINA APARECIDA DOS REIS D 12 7 20/08/2024
185035 MIRANDIDOS SANTOS MONTEIRO D 12 3 16/01/2025
166345 MOIZES ALVES FONTES D 7 47 03/12/2024
184643 NADIR DOS SANTOS CAMARGO D 2 24 28/12/2024
184698 NANCI APARECIDA MARTINS D 4 25 01/01/2025
185192 NARA DE SOUZA SOARES D 9 47 25/01/2025
184849 NARCISO DA CONCEIÇÃO D 4 42 07/01/2025
184898 NATANAEL ALVES CAJUEIRO D 7 6 10/01/2025
185281 NELSON DE AZEVEDO D 12 53 29/01/2025
185193 NELSON EDUARDO BINCOLETTO D 9 48 25/01/2025
185155 NELY LOURENÇO DA COSTA D 8 33 23/01/2025
184732 NEYDE VENEZIANI TRUJILLO D 6 1 02/01/2025
185225 NICANOR VALENTINO SOUZA D 10 56 26/01/2025
185263 NILTON FREIXEIRA DA SILVA D 12 34 28/01/2025
185160 NILZA MARIA DE MELO OLIVEIRA D 8 41 23/01/2025
166178 NILZA ROMAO DE CARVALHO D 4 41 10/09/2024
184734 NIVANETE MUNIZ FERREIRA D 6 3 02/01/2025
185288 ODETTE PAVAN DE GODOY D 13 34 29/01/2025
184915 OGENIL RODRIGUES BARBOSA D 7 30 11/01/2025
185291 OLAVO SANTOS SOUZA D 13 37 29/01/2025
184808 OLGA MARQUES RAVELLI D 2 60 05/01/2025
185246 ONOFRE FREIREDA SILVA D 11 47 27/01/2025
184974 OPHELIA DE PAULA LIMA D 10 1 13/01/2025
185245 ORCIDES RIBEIRO DOS SANTOS D 11 46 27/01/2025
184626 OSANA LUCIA BATISTA D 2 10 28/12/2024
184635 OSMAR DIAS DE SOUZA D 2 20 28/12/2024
185036 OSMAR VIEIRA DE SOUZA D 12 4 17/01/2025
185236 OSVALDO LUIZ DA SILVA D 11 36 26/01/2025
184647 OSVALDO PIRES IGREJA D 2 31 29/12/2024
185233 OTILIA AMELIA DE MELO D 11 32 26/01/2025
185109 PARSONDAS CIRQUEIRA COSTA D 6 36 20/01/2025
184745 PASCOAL SOARES DA SILVA D 6 16 03/01/2025
166255 PATRICIA SILVA DE FREITAS D 8 31 31/08/2024
185077 PAULENICE RIZONEIDE DA SILVA ALVES D 13 21 19/01/2025
185041 PAULO BATISTA D 12 9 17/01/2025
184873 PAULO DA CRUZ D 5 38 08/01/2025
185025 PAULO DIAS DA COSTA D 11 22 16/01/2025
166219 PAULO FRANCISCO DE OLIVEIRA D 6 55 24/09/2024
184843 PAULO JOSE DA SILVA D 4 33 07/01/2025
185122 PAULO ROBERTO BATISTA DE MORAES MATARAZZO D 6 53 21/01/2025
184621 PAULO ROBERTO DA SILVA D 2 3 28/12/2024
166398 PAULO ROBERTO PARREIRA D 9 52 14/10/2024
184645 PAULO SATORO SAWASAKI D 2 29 29/12/2024
185253 PAULO WALDEMAR RILLO D 11 54 27/01/2025
185215 PEDRO SOUZA DE OLIVEIRA D 10 44 26/01/2025
185185 PITTER FERREIRA FUNCHAL D 9 38 24/01/2025
184801 QUITERIA ALVES DE SOUZA D 2 47 05/01/2025

166200 QUITERIA MARIA DA SILVA D 5 61 24/09/2024
185200 RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA D 9 57 25/01/2025
184760 RAIMUNDO BORGES DE ARAUJO D 1 29 04/01/2025
184766 RAIMUNDO DE ALMEIDA SANTOS D 1 37 04/01/2025
184787 RAIMUNDO FLORENTINO DE SOUZA D 2 33 05/01/2025
185120 RAIMUNDO MACEIO D 6 50 21/01/2025
184936 RAPHAEL ALEXANDRE DE ALMEIDA SIMOES D 8 24 11/01/2025
184868 RAPHAEL SILVA NEVES D 4 61 08/01/2025
184989 RAQUEL OLIVEIRA DE ALMEIDA D 10 17 14/01/2025
185137 REBECA MIRIA DE SOUZA LIMA D 7 43 21/01/2025
184816 REINALDO FRANCISCO DE TOLEDO D 3 37 06/01/2025
185279 REINALDO NOGUEIRA D 12 50 29/01/2025
184897 RENÃ DIAS DE CARVALHO D 7 5 10/01/2025
184834 RENATO FERREIRA MENDES D 3 59 07/01/2025
184714 RENILDA DE JESUS JOSÉ NASCIMENTO D 5 11 02/01/2025
184755 RICARDO LEITE PEREIRA D 6 28 03/01/2025
185247 RICARDO ROMULO LEANDRO ASSAAD NASSABAINE

DOS SANTOS D 11 48 27/01/2025
185264 ROBERTO IACONA D 12 35 28/01/2025
184851 ROBSON SOUZA NASCIMENTO D 4 44 07/01/2025
184981 RONALDO IANOV D 10 9 13/01/2025
184878 ROQUE APARECIDO CAETANO D 5 43 09/01/2025
184869 ROSA BARUFE D 4 62 08/01/2025
185090 ROSALVO RODRIGUES DOS SANTOS D 14 8 19/01/2025
184947 ROSA MARIA DE JESUS FERNANDES D 9 4 12/01/2025
184624 ROSEMEIRE OLIVEIRA CLEMENTINO D 2 8 28/12/2024
184911 ROSEMERE LUIZA DE LIMA D 7 24 10/01/2025
185105 RUBENS FRANCISCO D 14 24 20/01/2025
184619 RUBENS MARQUES DA SILVA D 1 27 28/12/2024
185285 RUTEDAS SILVA SOUZA D 13 31 29/01/2025
185017 SALVATORE RUSSOMANO D 11 14 16/01/2025
185004 SAMUEL ANTONIO MOJOLA D 11 2 15/01/2025
184924 SANDRA REGINA DE PAULA D 8 7 11/01/2025
184848 SANDRA REGINA SOROMENHO D 4 39 07/01/2025
184799 SANDRA RIBEIRO DA SILVA D 2 44 05/01/2025
184796 SANTINA MARIA DA SILVA D 2 40 05/01/2025
166324 SEBASTIANA MARIA CORREIA D 12 16 23/09/2024
166176 SEBASTIAO GONÇALVES D 4 38 14/09/2024
185104 SERGIO CARLOS MOISES CANDIDO D 14 23 20/01/2025
185212 SERGIO DOS SANTOS LOPES D 10 41 25/01/2025
166013 SEVERINA DE LIMA ARAUJO D 1 19 16/09/2024
166246 SEVERINA ELIETE FEITOSA TELES D 8 9 26/08/2024
184693 SEVERINA FERREIRA DE ARAUJO DA SILVA D 4 17 31/12/2024
185020 SEVERINA GUEDES DE LIMA D 11 17 16/01/2025
185194 SEVERINO FRANCISCO DAS NEVES D 9 49 25/01/2025
185283 SEVERINO JOSÉ DA SILVA D 13 28 29/01/2025
184853 SEVERINO RODRIGUES AMORIN D 4 46 07/01/2025
185235 SILAS DE JESUS FREITAS D 11 34 26/01/2025
184597 SILVIA BARROSO DA SILVA D 1 2 26/12/2024
185251 SILVIA MOREIRA ROCHA D 11 53 27/01/2025
166333 SILVIA SIMOES BRITO D 12 27 14/09/2024
184690 SIMONE LIMA DOS REIS D 4 15 31/12/2024
184941 SOLANGE ARAUJO SANTOS D 8 29 12/01/2025
185008 SONIA MARIA DE MORAES LEITE D 11 6 15/01/2025
185110 SONIA MARIA GOMES DA SILVA PAIVA MARIA D 6 37 20/01/2025
185092 SONIA REGINA MARTINS BENTO D 14 10 19/01/2025
166066 SONIA RODRIGUES GOMES DA SILVA D 4 12 25/11/2024
185191 SUELY LUCIANO D 9 46 24/01/2025
185143 TEOFITO BARRETO DOS SANTOS D 7 51 22/01/2025
166196 TERCILIA MARIA DA CONCEIÇAO D 5 53 14/09/2024
166054 TERESA DE JESUS D 3 21 10/08/2024
185274 TERESA MUNHOZ DE OLIVEIRA D 12 45 28/01/2025
185249 TERESA PONCIANO RAFAEL D 11 50 27/01/2025
184957 TEREZA CRISTINA BARBOSA DA SILVA D 9 16 12/01/2025
184683 TEREZA SOARES DE OLIVEIRA D 4 7 31/12/2024
185114 THAIS CRISTINA DA SILVA RIBEIRO D 7 34 20/01/2025
184792 VAGNER DOMICIO DE LIMA D 2 38 05/01/2025
185295 VALDECIR DOS SANTOS D 13 41 30/01/2025
184809 VALDECIR MANOEL DE LIMA D 2 61 06/01/2025
166380 VALDELICE DE LIMA RIBEIRO D 8 55 30/09/2024
166053 VALDICI URSULINO DE LIMA D 3 19 27/08/2024
185106 VALDIVINO PEREIRA DE SOUZA D 14 25 20/01/2025
185171 VALMIR MOURA BEZERRA D 8 57 24/01/2025
185080 VANDETE LOURENÇO DA SILVA D 13 24 19/01/2025
185040 VANILDA ALEIXO DA SILVA D 12 8 17/01/2025
184660 VERA LUCIA DA SILVA D 3 13 29/12/2024
184861 VERA LUCIA DE MORAIS MELO D 4 54 08/01/2025
184625 VERA LUCIA MARTINS CANABRAVA D 2 9 28/12/2024
185118 VERISSIMO JOSE PEREIRA DOS SANTOS D 6 48 20/01/2025
184644 VICENTA NINA LERIPIO SILVA D 2 26 29/12/2024
184720 VIRGINIA ESTEVES DE OLIVEIRA D 5 20 02/01/2025
185189 WAGNER ALEXANDRE DOS SANTOS ARAUJO D 9 43 24/01/2025
166221 WALTER BORDIGNON FILHO D 6 57 29/07/2024
185116 WALTER DE OLIVEIRA D 6 45 20/01/2025
184730 WILLIANS ANTONIO DO NASCIMENTO D 5 32 02/01/2025
185320 WILMA MARQUES RODRIGUES DOS REIS D 14 47 31/01/2025
184984 WILMA RODRIGUES DOS SANTOS D 10 12 14/01/2025
184791 WILSON ALBUQUERQUE DE BRITO D 2 37 05/01/2025
185153 YURI RAFAEL BARBOSA D 7 64 23/01/2025
184653 ZENILDA ALVES DE ARAUJO D 3 5 29/12/2024
185254 ZILDA DOS SANTOS BOUÇAS D 11 55 27/01/2025

Total de sepulturas listadas: 558 sepulturas.

PORTARIA Nº 129/2025-SE
De 8 de maio de 2025.

O Secretário Municipal de Educação, SILVIO RODRIGUES DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 2º do Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal nº 6.058/2005, o disposto na Portaria nº 100/2024-SE, e o que
consta do memorando nº 93/2025-SESE10.01;
DESIGNA os servidores abaixo, para desempenharem as atividades de:

PROFESSOR(A) COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO(A) 30 HORAS (5869)
1-NOME: CAMILA ROCHA RIBEIRO (CÓDIGO 73338) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-C, GRAU A, REF. 06
A CONTAR DE: 06/05/2025
LOCAL: EPG HAMILTON FELIX DE SOUZA

PROFESSOR(A) COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO(A) 40 HORAS (5869)
2-NOME: CARLA APARECIDA DA SILVA CAVALHERI (CÓDIGO 65880) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU A, REF. 07
A CONTAR DE: 30/04/2025
LOCAL: EPG PROCOPIO FERREIRA

PORTARIA Nº 130/2025-SE
De 8 de maio de 2025.

O Secretário Municipal de Educação SILVIO RODRIGUES DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 2º do Decreto nº 23.729/2006,

EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE



Página 14 - 16  de Maio de 2025 Diário Oficial do Município de Guarulhos

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 93/
2025-SESE10.01;
SUSTA  os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, referente aos servidores designados para desempenharem a função de:

PROFESSOR(A) COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO(A) (5869)
1-PORTARIA: 66/2024 -SE
NOME: DAYANE MENDES DOS SANTOS (CÓDIGO 60199)
DATA:  30/04/2025
2-PORTARIA: 22/2023 - SE
NOME: ANDREIA AKEMI KAGUEYAMA DOS SANTOS (CÓDIGO 33056)
DATA:  05/05/2025
3-PORTARIA: 129/2018 - SGM/DRA
NOME: CÍNTIA CRISTINA MARTINS (CÓDIGO 40949)
DATA:  08/05/2025

COORDENADOR DE PROGRAMAS EDUCACIONAIS (5870)
4-PORTARIA: 82/2024 - SE
NOME: SONIA REGINA VALENTIM (CÓDIGO 40018)
DATA:  07/04/2025

PORTARIA Nº 131/2025-SE
De 8 de maio de 2025.

O Secretário Municipal de Educação SILVIO RODRIGUES DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 2º do Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando 93/
2025-SESE10.01;
- Retifica a Portaria nº. 114/2025- SE, para fazer constar que o código de cargo correto é 5874

CREDENCIAMENTO DE PROFESSOR EVENTUAL
O Secretário de Educação, Silvio Rodrigues, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICA a prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, do credenciamento como Professor (a) Eventual,
Processo Seletivo 01/2024-SE, dos senhores abaixo relacionados:
CLAS. NOME RG A CONTAR DE
1 CARMEM SILVIA ACOSTA 174925463 13/04/2025
2 MARCIA REGINA PIGNATARI VENDITTI DA SILVA 103202948 20/04/2025
4 ROSECLER GISSI DA SILVA 203697509 15/04/2025
6 MARIA DE LOURDES CARDOSO SANTOS 178474794 18/04/2025
8 ROSANGELA APARECIDA DEL BUSSO DE FREITAS 101049936 06/04/2025
11 DANIELA BARROS PINTO SIQUEIRA 255672330 31/05/2025
15 ELAINE FATIMA BRAGA ALVES 201406160 10/05/2025
20 RITA DE CÁSSIA PERES DE COUTO 182449269 28/04/2025
23 SUELI LAMEIRÃO 123629974 13/04/2025
28 MARIA EUGENIA COSTA 171028594 22/04/2025
31 DANIEL DE FREITAS ALMEIDA 21570701 04/05/2025
33 IVONE MARIA PINHEIRO DE OLIVEIRA VIEIRA 524087313 19/04/2025
34 MORGANA RIBEIRO LOPES 245981299 28/04/2025
36 MIRANI SALES DE ALIXANDRIA 201402312 27/04/2025
37 ROSEMEIRE APARECIDA DOS SANTOS FERNANDES 221877071 05/04/2025
40 MARCO ANTÔNIO GAMA RIBEIRO 223392613 15/04/2025
42 APARECIDA NOGUEIRA DA CUNHA 218983463 16/05/2025
46 MARLENE SANTOS VALVERDE TRINDADE 506053015 27/04/2025
50 CRISTIANE CONCEIÇÃO CURVELO 338979888 14/04/2025
52 DANIEL CELESTE NEVES 324589645 27/04/2025
59 GERLANE RAMOS SANTOS 261022532 18/04/2025
65 MARTA MARIA DE LIMA DE ALMEIDA 326209293 17/05/2025
69 VANIA CRISTINA DE OLIVEIRA COSTA 172141655 05/04/2025
78 FABIANA SANT ANNA SOARES 304412533 20/04/2025
80 CLEIDE ROSANGELA ALMEIDA LIMA DE SOUZA 236243433 20/05/2025
83 SELMA FREITAS DE OLIVEIRA 274856323 04/05/2025
84 VERA LUCIA NUNES CASTRO 27809842 19/04/2025
86 ELIANE FERREIRA SANTOS 351039004 13/04/2025
87 WALDEYRA MARIA SILVA SANTOS 470455895 25/04/2025
88 MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 371414337 21/04/2025
90 KATIA DE SOUZA SILVA 252759011 05/04/2025
92 ELIENE DOS SANTOS PEREIRA 387742670 16/05/2025
93 JULIANA ROSA MARTINS 472411421 20/04/2025
95 ROSÂNGELA ALVES DA SILVA 230402112 07/04/2025
96 MARCIA NOVAES 349584278 21/04/2025
99 MARIA APARECIDA DE AGUIAR 266821790 15/04/2025
102 LUCIMARA MARIA MAGALHAES 46874387 25/05/2025
104 KATIA DE JESUS DA CUNHA 278274961 06/04/2025
105 MARIA EDILEUSA SALDANHA MUNIZ 280268300 10/05/2025
107 VANDERLEIA SOUZA DA SILVA MARTINS 537564676 25/04/2025
108 DÉBORA RODRIGUES CIRILO FILARDO 326033464 27/04/2025
111 MARIA CONCEIÇÃO SANTANA SOARES 227195115 11/05/2025
114 IOLANDA LUZIA SOARES ALVES 170566195 17/05/2025
115 RENATA SALES 526473381 16/05/2025
116 SILENE PINTO DATOGUÊA ARAUJO 288859789 20/04/2025
117 MARIA APARECIDA DANTAS 207683906 18/04/2025
119 VERONICA CLEMENTINA VILLEGAS MIRANDA 473813828 08/04/2025
121 JOYCE RODRIGUES BUENO 41588514 03/05/2025
131 REGINA FRANCISCA DA SILVA 237651889 08/04/2025
136 NÁDIA DARWICHE 183547974 06/04/2025
141 SÔNIA CRISTINA GERONAZZO AVELAR 227191699 03/05/2025
146 ANA PAULA DE ANDRADE DA CUNHA 262933524 13/04/2025
148 ANDRÉ DE SENA FURTADO 102399025 26/04/2025
149 MARIA RODRIGUES CAVALCANTE 363215682 27/04/2025
152 KELMA MARIA DE CARVALHO 37691757 06/04/2025
153 PRISCILA CHAGAS AGUILERA 418971018 27/04/2025
160 THIAGO DOS SANTOS CARLOS 460764123 04/05/2025
161 TATIANE OLIVEIRA 495725018 01/04/2025
163 SANDRA RODRIGUES 270397772 11/04/2025
166 IVANDECIA SILVA SALES DE LIMA 155218761 06/04/2025
167 MARTA ANCELMO DE SOBRAL 430515297 04/05/2025
174 RAQUEL CIRILO DOS SANTOS DE FARIAS 334918017 26/04/2025
176 VERA LUCIA DA SILVA 293458297 05/05/2025
178 CRISTIANE ISABEL VIDELLA 230380086 20/04/2025
180 BRIGIDA WINE DE MACEDO BEZERRA 346129862 05/04/2025
183 PATRÍCIA SANTOS DA SILVA 381798989 19/04/2025
185 SONIA MACEDO DE OLIVEIRA 221926896 25/05/2025
186 SANDRA DE LIMA NUNES 214235063 11/05/2025
187 ALESSANDRA BATISTA DE MORAES 273801089 11/05/2025
188 LUCIANA COSTA MARTINIANO DO CARMO 345146475 24/05/2025
193 KELLI CRISTINA BARBOSA DA SILVA 255671258 12/05/2025
195 ERIKA SANTANA DE QUEIROZ RODRIGUES 325968627 18/04/2025
199 CRISTIANE MENDONÇA DE CARVALHO SILVA 294990938 05/04/2025
201 FABIANA KELLEN FRANCELINO MANTOVANI 426430803 20/04/2025
204 KAREN RAQUEL CARVALHO 339477921 26/04/2025
206 ALESSANDRA JOSÉ DE OLIVEIRA 331880015 27/04/2025
210 IZABEL CRISTINA PEREIRA SILVA 306385405 26/04/2025
212 KÁTIA VALÉRIA NÓBREGA DA SILVA 255059711 18/04/2025
214 VALÉRIA CRUZ RIBEIRO 44259396 13/04/2025
237 ADRIANA CARLA DE FRANÇA 232337718 20/05/2025
238 KATIA MARIANA DE OLIVEIRA STEGUN 241288848 20/04/2025
240 MARIA JOSELENE FERREIRA DA SILVA 24186169 05/04/2025
241 NILZA JESUS DE OLIVEIRA SOUZA 53619421 20/05/2025
243 EDILEUSA SOARES BARBOSA AZEVEDO 532468594 29/04/2025
244 NEIDE DE SOUZA 161811607 18/04/2025
250 LUZIA RIBEIRO AMARAL CARMINATI 343131183 18/04/2025
268 DENISE MARQUES FERREIRA 479879503 18/04/2025
274 LUARA MARANHÃO PAIXÃO CARDOSO DA ROCHA 406031502 27/04/2025
279 FLÁVIA ALVES FERREIRA 349582683 18/04/2025
282 MARIA CATIANNE DA SILVA SIQUEIRA 301358692 20/04/2025
287 ROSÂNGELA CRISTINA VASCONCELOS DE SOUSA 286116303 05/04/2025
290 ANA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 305737053 22/04/2025
298 JACIRENE FERNANDES BATISTA 345150879 20/04/2025

303 MARCINEIDE MARIA MENDONÇA 232443841 14/04/2025
309 RAQUEL ALVES NETO 645681520 26/04/2025
315 ROSANGELA MAGALHAES SANTANA 360755689 24/05/2025
316 YASMINE MAYRA DA SILVA COSTA 433143344 20/04/2025
319 CRISTINA DE FÁTIMA RICARDO MARIANO 272625966 26/04/2025
320 THAIS APARECIDA DE OLIVEIRA 186425259 19/04/2025
323 FLÁVIA REGINA TEIXEIRA 431899794 13/04/2025
328 RAQUEL DO CARMO LOPES ALVES 415467597 05/05/2025
329 ROSELI HENRIQUE DE SANTANA BOMTEMPO 271894684 11/04/2025
331 SONIA APARECIDA CAPUCHO FULGENCIO 254324757 20/04/2025
342 EDINEIA NERY DO CARMO 69862256 10/05/2025
345 CLAUDETE GOMES LUIZ 20369563 27/04/2025
347 TÂNIA REGINA DOS SANTOS SOUZA 141186021 14/04/2025
348 REGINA FERNANDES DA SILVA SAPATINI 30286295 20/05/2025
349 VANESSA ASNAL DE LIMA MACHADO 35191433 13/04/2025
352 TAGILA CANDIDO DA SILVA 421114526 20/05/2025
356 CRISTIANE MARIA DA SILVA 274710845 16/05/2025
358 MARILU CAAMANO DA SILVA 198686419 25/04/2025
362 ISMARA DE OLIVEIRA CARVALHO 337253468 22/04/2025
363 ROSANA ALVES DE SOUZA 250387074 03/05/2025
369 FABIANA VIEIRA BRANDÃO SANTOS 363214380 11/04/2025
377 JÚLIA PORTO SALES 497468888 25/04/2025
380 SILVIA APARECIDA BARBOSA 282970241 12/05/2025
385 ELISANGELA RIBEIRO SANTOS 418451187 15/04/2025
387 EMILIA MATOS MOREIRA DOS SANTOS 216835604 25/04/2025
393 MARILEUSA DE SOUSA OLIVEIRA DA SILVA 241234244 19/04/2025
396 GLÁUCIA RODRIGUES FERREIRA 322095876 11/04/2025
397 RUTH AZEVEDO VERLY 133076325 21/04/2025
398 MARIA APARECIDA ASSIS 529215305 11/04/2025
400 VANESSA DAYANE FAGUNDES 528188082 21/04/2025
406 FERNANDA ALVES DA SILVA 334411312 05/04/2025
407 BERENICE CESARIA DA SILVA 227196041 01/04/2025
408 ANA PAULA VASCONCELOS SILVA 289856322 20/04/2025
409 FRANCISCA JOZILMA SOUSA SANTOS MOTA 450962143 19/04/2025
412 ROSIMEIRE MARQUES E MARQUES 296387885 03/05/2025
413 ANA CAROLINA RIBEIRO BARBOSA 435249617 27/04/2025
414 ELISA BANDEIRA GOMES 329416030 29/04/2025
415 NAZARÉ DOS SANTOS 216679060 11/05/2025
417 ELISABETE DIAS OLIVEIRA 272475427 20/05/2025
422 ELISABETE RODRIGUES NUNES 259373023 25/04/2025
423 LUCILIA MARIA RAIMUNDO 216667392 08/04/2025
427 RACHEL APARECIDA DAMAS 40015755 19/04/2025
429 CLÁUDIA MOREIRA LISBOA 268285895 16/05/2025
430 DANIELLE LUIZA DE OLIVEIRA ROCHA 400157871 05/04/2025
435 SILVANA NEVES SANTOS 232568406 15/04/2025
438 JULIANA DE LIMA SANTOS 50795418 08/04/2025
442 VERA LUCIA DE OLIVEIRA 162925098 08/04/2025
443 MARIZE MARIA JOSÉ SOUZA 233744228 15/04/2025
444 IARA AUGUSTA DE SOUZA PAIXÃO 221059672 10/05/2025
446 MARINALVA BEZERRA DE CARVALHO OLIVEIRA 343124725 25/04/2025
447 ALINE MARY PACHECO SEPAROWIC 495917138 06/04/2025
449 CLEIDE NOGUEIRA COSTA 328769988 24/05/2025
454 JUREMA SOLEDADE FURINI SANTOS 225644599 21/04/2025
455 SILVIA LETICIA SOUZA ARAUJO 30145798 12/05/2025
457 AILENE SANTOS DE SOUZA PEREIRA 46438607 13/04/2025
459 VALÉRIA SILVEIRA LOPES CAMPOS SILVA 221866140 05/04/2025
460 ELAINE MEIRE DOS SANTOS 356628978 28/04/2025
464 CRISTIANE APARECIDA DA SILVA 345368344 20/05/2025
466 ANDREZA RIBEIRO 277190253 15/04/2025
467 THAIS FERNANDES BEZERRA DA COSTA 371613735 26/04/2025
469 INGRID APARECIDA E SILVA 482632399 13/04/2025
472 SIMONE DE LOURDES ZAVATINI 32147448 26/04/2025
473 ROSANGELA MARIA APARECIDA DOS SANTOS 241019199 19/04/2025
474 GISLENE CELIO PEDROSO 422849431 08/04/2025
475 MARIA DARCI GOMES LONGO 201395113 15/04/2025
476 BARNABELLA NASCIMENTO ASSIS 540438315 26/04/2025
482 TALITA REGINA CAMARGO DE CASTRO 301450171 05/05/2025
490 JOELMA VITOR DOS SANTOS ALVES 286409100 06/04/2025
492 CLAUDETE DA SILVA LIMA 278737997 19/04/2025
493 SÔNIA SILVA MOTA DE ALMEIDA 592999129 13/04/2025
494 JOILMA RIBEIRO DOS SANTOS 35006913 20/04/2025
500 SILVIA ALVES DE OLIVEIRA 219414932 20/04/2025
507 GLEIDES SOUZA OLIVEIRA 270501460 20/05/2025
508 CLAUDIANE SANTOS BRAGA 290760744 05/04/2025
509 KELCY GUIMARÃES DE SOUZA 298984593 15/04/2025
510 ADRIANA DA SILVA DE OLIVEIRA 276307446 14/04/2025
514 JUCILA FREIRE CAVALCANTI DE ARAUJO 331885499 11/04/2025
524 JOSSICLÉIA DOS SANTOS CEDRO 30094761 27/04/2025
525 SIMONE CARVALHO MESQUITA 232352847 08/04/2025
527 ELISAMA ESTEVAM DA SILVA BAREIRA 259177544 14/04/2025
528 PATRICIA RODRIGUES BARBOSA 344164718 26/04/2025
529 SARA MARIA PEREIRA DE MORAES 338447088 28/04/2025
531 PAULA ARMANI VILA 185425161 17/05/2025
533 THAÍS ALMEIDA BIANCHI 395720874 08/04/2025
546 MARINA DE SOUZA RUIZ SLVA 178477461 13/04/2025
551 ODETE RIPER DA COSTA SILVA 178484106 28/04/2025
552 HERIKA GERICO DA SILVA 296969151 05/05/2025
554 ANELISA APARECIDA COSTA 250394182 20/05/2025
556 WILMA MARIA ALEXANDRE 29704882 25/04/2025
557 THAIS DE LIMA MORAES SANTOS 496060570 05/05/2025
559 FRANCISCA KELLY ALVES DE SOUSA 684520989 15/04/2025
560 MAYARA LIMA LISBOA BONFIM 458093002 06/04/2025
563 ELAINE TADEU REINA LIMA 208619021 03/05/2025
566 JIDELMA CERQUEIRA FERNANDES 337528561 18/04/2025
568 JOSIANE ROSA GOMES LUIZ 342664268 05/04/2025
571 VERA LUCIA DE SOUZA 276013712 15/04/2025
572 EDILEIDE MIRANDA DE OLIVEIRA 281593176 13/04/2025
573 JOSINEIDE SILVA CORREIA 55598185 25/04/2025
578 EDNA PROENÇA KLING 29782705 11/04/2025
579 THUANY KAROLINY NEGRÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA 490272290 20/05/2025
582 MARISA SILVA MIRANDA 328522788 20/04/2025
587 LUCIANA DAMASCENO OLIVEIRA 405058998 21/04/2025
588 MARA REGINA PEREIRA DE LUCENA 266333655 13/04/2025
590 LUZINETE DE CARVALHO FARIAS 50797718 20/05/2025
593 KEDINA MARIA DE BRITO 208753424 15/04/2025
594 ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS FAGONI 283543401 08/04/2025
599 LUCINEIA CHAMA DE MELO 34063973 20/05/2025
602 EDNA FERREIRA DE SOUSA 290934606 20/04/2025
604 EDNEIA FARINA DE JESUS 181127702 21/04/2025
605 TATIANA SOUZA DA SILVA 45916899 13/04/2025
606 VILMA PORTO CEPEDA MOREIRA LIMA 17213016 12/04/2025
609 FRANCIELLY NEVES DE OLIVEIRA 438974773 20/05/2025
614 JOSIANE SEVERINO DE OLIVEIRA SEVERINO 402773172 05/05/2025
619 MÁRCIA DE MESQUITA LEONELLI 250493068 13/04/2025
620 MEIRE ELLEN APARECIDA DOS SANTOS 434133929 19/04/2025
622 MARIA EURENICE MARTINS DA SILVA 259637464 20/04/2025
623 NANCI ALVES MARTINS FERRAZ 119381333 13/04/2025
624 JOSEILDA SILVA CARREGOSA SANTANA 568474867 14/04/2025
628 TATIANE SILVA COELHO 469072908 28/04/2025
629 MARIA LUIZA DE SOUZA SILVA CARUSO 177789906 05/04/2025
630 ISABEL DA CONCEIÇÃO RAMOS 137296770 13/04/2025
631 GENIVALDA DA CRUZ SANTOS BARBOSA 374906956 13/04/2025
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635 MARIA LUCIA DOS PRAZERES ARAUJO 124602095 06/04/2025
639 NÁDIA SILVA DE OLIVEIRA MELO 507939918 08/04/2025
640 MIRIÃ FERREIRA VAZ 458863439 13/04/2025
643 MARIA APARECIDA DE ARAUJO PEREIRA 354833728 05/04/2025
645 MÔNICA ÁLVARO DA SILVA JERONYMO 42090069 08/04/2025
646 CELMA MARIA CRISPIM 216521397 05/04/2025
650 LEONICE RAMOS DA SILVA 339621953 19/04/2025
652 LUCIENE GALVAO SIMOES DOS SANTOS 277471990 03/05/2025
653 SELMA BARBOSA DE LIMA 33596848 05/04/2025
654 MARIA DOMINGAS SOUZA SILVA 355155576 15/04/2025
659 MARIA QUITERIA DE LIMA FAUSTINO 376448647 11/04/2025
663 CÍNTIA ROCHA GONÇALVES 426327287 06/04/2025
665 JURACIARA HELENA DA SILVA 145176502 19/04/2025
668 CARINA LIMA PEREIRA 338449292 08/04/2025
669 RENATA RODRIGUES JUSTINO 268286723 10/05/2025
671 LUCIANA SANTANA PIRES DA SILVA 275748170 19/04/2025
678 VALERIA PEREIRA DE ALMEIDA 320484920 19/04/2025
679 SANDRA CAMILO GERVILHIA 203679118 05/04/2025
680 SIMONE APARECIDA LOPES BERNEGOSSO BITENCOURT 263501310 05/05/2025
683 SANDRA ALVES VIANA SILVA 330224402 13/04/2025
684 HELIA VELOSO DA SILVA SANTOS 103175374 27/04/2025
685 MARLI LEODEGARIO DE ARAUJO DE OLIVEIRA 185324046 08/04/2025
686 ROSANGELA NASCIMENTO DOS SANTOS SILVA 483799798 20/05/2025
687 ROSILENE SANTANA ALVES SILVA 392377779 13/04/2025
688 ROSÂNGELA EVANGELISTA SANTOS 28700465 26/04/2025
690 SANDRA REGINA DOS SANTOS PASCOAL 130062024 06/04/2025
691 VALDIRENE RESNIZEKI RIBEIRO 270958678 19/04/2025
693 SIMONE DE OLIVEIRA ERNESTO 199637350 19/04/2025
694 ALESSANDRA SOARES COSTA 30389846 20/04/2025
695 ROSÂNGELA SOARES SILVA 281050107 08/04/2025
696 RENATA DIAS SILVA 191451538 11/04/2025
697 ANA LUCIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS 55955123 28/04/2025
699 FRANCISCA JACQUELINE EVANGELISTA 394538067 08/04/2025
700 CONCEIÇÃO ALVES DA SILVA 30572888 01/04/2025
701 CHIRLEY APARECIDA DOS SANTOS MARINATO GONÇALVES 284496601 20/04/2025
702 KAMILA OLIVEIRA FACIO MACHADO 282954338 05/04/2025
704 GERUSA MANOEL DA CONCEIÇÃO ALMEIDA 162831754 13/04/2025
707 ÂNGELA MARIA DE SOUZA SIMÕES 307343273 18/04/2025
708 LEILA DA SILVA SANTOS 34118245 10/05/2025
710 ESTER BRANDÃO CORDEIRO 276358211 14/04/2025
714 SHEILA DOS SANTOS DA SILVA 349268186 06/04/2025
717 ANDRESSA KUSTER BOZZOLO CORDEIRO 420897987 25/04/2025
720 UILMA CEPEDA NADER 174293495 28/04/2025
721 IVANILDA UMBELINO COSTA DA SILVA 252061069 03/05/2025
723 VANESSA DE OLIVEIRA ALVES 355867680 20/04/2025
724 NEUSA DO CARMO DE SOUZA SANTOS 212549868 20/05/2025
725 JULIANA LEAL FEITOSA 450271122 01/04/2025
726 ADRIANA APARECIDA GUIMARÃES PEREIRA 27584304 08/04/2025
729 MARLENE DE SOUZA DA SILVA 153799560 05/04/2025
730 APARECIDA DAS GRAÇAS LIMA PAILER 37950618 18/04/2025
732 ROBERTA MARTINIANO SILVA 494775853 28/04/2025
734 MARIA DENIVALDA SANTOS DE JESUS 281149343 28/04/2025
736 SIMONE CRISTINA DA SILVA 381188632 24/05/2025
737 JOSEFA DOS SANTOS MAIA 339621588 27/04/2025
739 ANDREIA DOS SANTOS CARDOSO ANSELMO 303673084 13/04/2025
740 FABIANA LUCHETTI DE JESUS 351778627 06/04/2025
744 CARLA APARECIDA SOUZA LOPES PEDROSO 328501955 20/04/2025
746 KELLY ALVES OLIVEIRA DO NASCIMENTO 359156320 19/04/2025
748 GLADYS RODRIGUES DIAS 307618031 04/05/2025
752 SANNY KARLA APARECIDA BRAULIO 442788216 05/05/2025
753 MARGARIDA ALVES DA SILVA SANTOS 556131800 18/04/2025
754 TALITA AMORIM DO NASCIMENTO 473053846 21/04/2025
755 MARIA DOROTEIA FARIA 238663838 08/04/2025
756 FÁTIMA APARECIDA DO NASCIMENTO SOUZA 351711090 25/04/2025
757 ELZA MESSIAS DE SOUZA 307343340 13/04/2025
758 SOLANGE SOARES RIBEIRO DA SILVA 293188300 25/04/2025
759 RENATA ZAFALAO PEREIRA DA SILVA 278480548 20/05/2025
760 EDNALVA DA SILVA DANTAS YAMASHITA 143498484 28/04/2025
761 KATE CRISTIANE DE LAIA 249203017 08/04/2025
765 FRANCISCO REINALDO SILVA DE SOUZA 272518918 22/04/2025
766 JOSY LUCIA ROMEIRO 295582406 13/04/2025
770 KAROLINE DA SILVA 45651157 15/04/2025
771 NADJA BARBOSA DE MACEDO 372139966 08/04/2025
774 SUZANA ENITA GOMES 201376945 18/04/2025
775 EUNY PEREIRA TIGRE 669806705 13/04/2025
776 MARIA ELISANGELA SALES ALMEIDA 285096771 11/04/2025
777 MARISA CRISTINA DA SILVA 151467298 18/04/2025
782 BEATRIZ MALOSTI SEVERINI 204566940 13/04/2025
783 ALDELI DE SOUZA MACEDO 346292840 06/04/2025
785 MARIA EVANIR DE TOLEDO 86547616 13/04/2025
786 MARIA APARECIDA DA SILVA 657536702 10/05/2025
787 LARISSA VIEIRA DAS NEVES 373069637 13/04/2025
789 SUZANA LIMA PEREIRA 286119171 13/04/2025
790 LUCIANE PEDRO HONORATO CORREIA 531056855 20/04/2025
792 EDILMARA MIRANDA DA PURIFICAÇÃO OLIVEIRA 396942180 14/04/2025
794 ADRIANA NASCIMENTO SILVEIRA DA SILVA 273927425 10/05/2025
795 ROBERTA ALVES DE MELLO SANTOS 413134854 26/04/2025
796 DEBORA FERREIRA DA SILVA SOUZA 297683913 04/05/2025
798 ROSELI LUIZ ARAUJO 252766507 06/04/2025
799 GISELY ROSA GARCIA 308934620 01/04/2025
802 AMARILDO APARECIDO DOS SANTOS 144581802 27/04/2025
804 LARISSA DE OLIVEIRA SANTOS 533846869 04/05/2025
807 VANESSA CRISTINA MENEZES GALVÃO 335630625 18/04/2025
808 NEUSA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS TEODORO 125377836 03/05/2025
809 ITALA MARA BRITO SANTOS 854478701 08/04/2025
811 VALDICE DOS SANTOS RIBEIRO 552117821 08/04/2025
819 MARTA ALVES SIQUEIRA ALVIN SILVA 230374311 18/04/2025
820 ROSILENE TOLENTINO DOS SANTOS 29332623 25/04/2025
821 SUELI LÍDIA MOURA 220500885 18/04/2025
823 MÔNICA DA ROCHA FERREIRA DA SILVA 503697710 19/04/2025
824 ROSANGELA DEUNGARO DOMINGUES 229900483 11/04/2025
826 BETÂNIA LUIZ DA SILVA CARNEIRO 200547732 18/04/2025
828 MARIA ADENAIDE DE OLIVEIRA SILVA 56642292 20/05/2025
830 ANA PAULA GARCIA LOPES 216695569 19/04/2025
831 WELLEM MORGANA BATISTA DOS SANTOS 501968453 15/04/2025
833 LAYSA THAIS PEREIRA 409548984 14/04/2025
836 RITA ALVES DE SOUSA 255056850 26/04/2025
838 BETANIA DE SOUSA LEARTH DA COSTA SILVA 384174462 18/04/2025
839 LUIZ ANTONIO DIAS DA CRUZ 400271382 10/05/2025
840 WEVILIN LEONICE DOS SANTOS SILVA 392359145 20/04/2025
841 PAULA GOMES ALVES 432727231 11/04/2025
842 CÁTIA RODRIGUES DOS SANTOS 278099348 05/04/2025
843 POLIANE LIMA PEREIRA DIAS 676481206 17/05/2025
847 JOSEFA APARECIDA DA SILVA SOUSA 177803241 04/05/2025
850 MARILUCIA PESSOAS SANTOS 338451572 08/04/2025
852 MARIA NASIDIR DO NASCIMENTO 208980568 13/04/2025
854 MARIA DE FATIMA SANTOS OLIVEIRA 201261674 21/04/2025
855 VIVIAN LEAL RAYMUNDO DOS SANTOS 262280127 22/04/2025
857 ELIANA ALVES LOPES 341162450 05/04/2025
858 EDISELMA CARDOSO SILVA SANTOS 370964949 05/05/2025
859 GLEICY ANE DE MORAES GERALDINI 410434255 20/04/2025
861 ERICA VIANA DOS SANTOS DE MORAIS 558154323 05/04/2025

865 HERONEUZA ALVES DA SILVA RIBEIRO 24214259 27/04/2025
867 JOYCE BORGES DOS SANTOS 408819029 08/04/2025
871 KELMA LEITE 281054277 24/05/2025
872 ERENICE PEREIRA DE SOUSA COSTA 452824102 19/04/2025
873 EUNICE COSTA BRASIL LOPES 216669145 20/04/2025
875 MARIA NAZARETH DA SILVA NOVAIS 197425069 18/04/2025
878 ROSA MARIA MACHADO PEREIRA 508680359 27/04/2025
879 RAIANE BEATRIZ GOMES BEZERRA SILVA 467497229 03/05/2025
880 TAMIRES SANTOS TORBITONE 473080710 05/05/2025
881 ALINE DE SOUZA PEREIRA 455706100 21/04/2025
882 ROSANE ANDRADE DE MOURA 406046724 01/04/2025
884 MARIA ROSINEA FERREIRA SANTOS 414054454 05/04/2025
887 ISABEL MARIA DE JESUS DE CARVALHO 143497297 04/05/2025
889 LUCIANA BARRETO DE OLIVEIRA 256688667 13/04/2025
890 THAIS CECILIA DE MELO 303700294 03/05/2025
891 ANA CRISTINA CASTELHANO DOS SANTOS 183714441 11/04/2025
894 CARMEN SILVIA DE ANDRADE 184111067 20/04/2025
895 ADRIANA FÉLIX DE ANDRADE 214259237 19/04/2025
897 SIMONE DO PRADO LUCAS 282961033 24/05/2025
898 MARIA ROSILEIDE SOARES DINIZ SERRA 233873211 08/04/2025
899 ELISANGELA DA SILVA BEZERRA 423755791 05/04/2025
900 ELAINE CRISTINA LOURENÇO SOARES 242619228 19/04/2025
901 ERIKA CRISTHINA JANOTTA DE OLIVEIRA 337215091 05/04/2025
905 NEUZA DA CUNHA OLIVEIRA 56236495 20/04/2025
906 NADIA GARCEZ OLIVEIRA 436041200 20/05/2025
908 MARIA RITA MARTINS LIMA 162918860 20/05/2025
911 MAGALI GONÇALVES BASTOS 444482088 18/04/2025
912 TATIANE DE CARVALHO SOUZA 455815987 05/04/2025
913 FABRÍCIA GONÇALVES ALMEIDA 364296513 20/05/2025
914 FATIMA MARIA LOPES ALVES 270501253 25/05/2025
915 SANDRA APARECIDA FERNANDES RODRIGUES 346257992 10/05/2025
916 EDNEUSA DE SANTANA SOUZA 555947178 05/04/2025
917 SILVIA CRISTINA DOS SANTOS DE ALMEIDA 417552877 11/05/2025
918 MONICA DE FÁTIMA GOMES DA SILVA 344161432 18/04/2025
919 LAZARO RICARDO DE SOUZA 289294861 13/04/2025
920 JOSIMARA ANTONIO MELO NUNES 450131683 01/04/2025
923 THAYNA CAROLINE ANTONELLI 559040957 16/05/2025
924 MÁRCIA CRISTINA ASSUMPÇÃO 333624804 08/04/2025
926 PRISCILA ALGANETTI DE OLIVEIRA 438321819 18/04/2025
929 MIRIAM APARECIDA DA SILVA FRANCISCO 413413159 20/04/2025
932 SANDRA ALVES DA COSTA 191064725 06/04/2025
933 ANDREA DANGELO SALIM GOMES 224699052 20/05/2025
934 MISLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA SILVA 467593486 06/04/2025
938 VIVIANE ARAGÃO PEREIRA 332127552 20/04/2025
939 ELIANE CRISTINA DA SILVA ARAUJO 34481282 15/04/2025
940 PATRICIA CORREA DE LIMA SANTOS 417676098 13/04/2025
941 DÉBORA RODRIGUES PEREIRA 452699708 20/04/2025
942 TATIANA ANDREZA SOUZA SANTOS 418150837 16/05/2025
943 ROSANGELA SANTANA ALVES 496296000 12/05/2025
945 MEIREANGELA SANTOS DE SOUZA 433127612 06/04/2025
949 FERNANDA DA SILVA GUIMARAES 629579660 20/04/2025
950 MARISA LEAL DE ARAUJO NERES 277124682 11/04/2025
951 IVANILDE APARECIDA PANIZI MEDEIROS 21426421 06/04/2025
953 MACENY MARINETE DIAS SAID DOS SANTOS 406049920 20/04/2025
954 ERINEIDE BEZERRA DE PAIVA 234915456 08/04/2025
955 ANTONIA MOURA DA SILVA 377224662 05/04/2025
956 UILIA LOIZA BARBOSA DE FREITAS 504035605 05/04/2025
957 ROSEMARY COSTA DOS ANJOS 534979270 05/05/2025
959 ELAINE APARECIDA ANTINARELLI SOBRINHO 27068959 06/04/2025
960 ROBERTA ZAHARUR 238092926 18/04/2025
961 GISELIA DA SILVA ROCHA ALVES 245201865 11/05/2025
963 MARCILENE MORAES ALVES BARBOSA 406029489 04/05/2025
965 STEFANY ARANTES DE JESUS 387764161 03/05/2025
966 MIRANI SOBRINHO SOARES MARTUSCELLI 444455073 20/04/2025
970 AMANDA NUNES NEVES ASSIS 486633408 18/04/2025
974 DAIANA FRANCISCA DA SILVA 418573335 24/05/2025
975 SUÉLEN CRISTINA PORTO AUGUSTO PINHEIRO 430515893 08/04/2025
976 JOANE NASCIF FRANÇA PENHA SILVA 299380907 03/05/2025
977 VALERIA MONTEIRO DE SOUSA EURICO 417180032 18/04/2025
978 MARISA FILOMENA PINTO SILVA 194490658 27/04/2025
980 LUZANIRA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 23865171 29/04/2025
986 MONICA DE MORAES ATANASIO 335039947 06/04/2025
987 GILMAR GONÇALVES DA SILVA 281578400 20/04/2025
988 MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA DE SOUZA 283126371 19/04/2025
993 LUCIANA SILVA SANTOS 52153866 13/04/2025
994 EDILENE GUIMARAES LA CORTE 358054023 20/05/2025
995 ELIANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 278100259 16/05/2025
996 TEREZA RODRIGUES SANTOS 232694618 03/05/2025
998 LETÍCIA BARRETO GUIMARÃES 467459678 08/04/2025
999 SARA DE JESUS OLIVEIRA QUEIROZ 45013488 03/05/2025
1000 CRISTIANE ALINE DOS SANTOS 472733473 20/05/2025
1002 JANINA DE SOUZA LEMOS 550838673 20/05/2025
1007 ADRIANA MARIA FLORENCIO 248717443 08/04/2025
1012 KATIA MARIA ALMEIDA FERREIRA 293189614 04/05/2025
1013 SHEILA RITA BEZERRA 226990515 10/05/2025
1019 PATRICIA CONEGUNDES SANTANA SANTOS 246412689 10/05/2025
1020 DIONE CRISTINA ALVES 293874979 18/04/2025
1021 SINARA SOUZA SILVA 670696316 20/05/2025
1022 LUCIANA APARECIDA COSTA 197424326 04/05/2025
1024 VIVIANE APARECIDA GOMES BARBOSA DE SOUZA 41587368 26/04/2025
1025 MAYARA RODRIGUES MIGUEL 307093505 21/04/2025
1026 LETÍCIA DE OLIVEIRA MACEDO 361718035 27/04/2025
1029 THALITA ALVES DE LIMA 349584369 21/04/2025
1030 MARIA TRINDADE MIRANDA KYONAGA 56432968 20/04/2025
1031 LÍLIAN LOPES SILVA 47628479 03/05/2025
1036 GRACIANE ROCHA SANTOS DE OLIVEIRA 373181784 05/05/2025
1038 FABIANA MIRANDA ALVES DANTAS 54042092 04/05/2025
1041 SIMONE MAITA PAES 438560176 25/04/2025
1042 GLAUCE CHRISTI 271772293 05/05/2025
1043 GISELE FERNANDA DA SILVA 414528372 13/04/2025
1047 KATIUSKA DANIELE MEIRINHO 334412778 28/04/2025
1048 LETICIA DA SILVA LEMES 353179796 13/04/2025
1050 NATÁLIA NAIR GUIMARÃES BRITO 489360592 05/05/2025
1054 SILVIA DOS SANTOS RIBEIRO 588883943 15/04/2025
1055 EUNICE RODRIGUES DIAS 422095291 06/04/2025
1056 MARIA CICERA DA SILVA ALMEIDA 468919363 10/05/2025
1059 ROSANGELA SANTOS DA SILVA 306829642 20/05/2025
1062 FATIMA APARECIDA DOS SANTOS ALVARENGA 186273149 20/05/2025
1063 JULIANA LINO DOS SANTOS 479904327 13/04/2025
1066 CAMILA FLORIANO COUTINHO DE ASSIS 493036672 20/05/2025
1068 VÂNIA DE CAMPOS ROCHA MACRINEU 243293963 20/04/2025
1069 STEPHANIE DA SILVA AMORIN 457198576 04/05/2025
1073 ELIANA RAIMUNDA DOS SANTOS LIMA 321822821 29/04/2025
1074 ANDRÉA DOS SANTOS CAMARGO 226203323 27/04/2025
1078 RENATA FERREIRA BRITO FARKAS 347021694 28/04/2025
1082 ELISANGELA LUIZ DA SILVA NAGIB 334412791 29/04/2025
1084 EDILEUSA POLTRONIERI MACHADO 42267932 26/04/2025
1088 THIAGO DE SOUSA MARIANO 435890335 20/04/2025
1091 FLAVIA MARIA DE JESUS 345109600 19/04/2025
1093 JOSEILDA DE SOUZA ALCÂNTARA 192899041 10/05/2025
1094 JULIANA PONTES PIMENTEL 41546786 04/05/2025
1099 ALECSANDRA CRISTINA DO NASCIMENTO BRAGA 294736761 11/04/2025



Página 16 - 16  de Maio de 2025 Diário Oficial do Município de Guarulhos

1100 MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA MORAIS 566452868 20/05/2025
1101 ELIANA ANDREZA FERREIRA 376127636 20/05/2025
1104 SELMA RODRIGUES DOS SANTOS BEZERRA 353803947 04/05/2025
1109 GLEYCEBELE DA SILVA LINS 493116497 22/04/2025
1110 WENDEL DE FREITAS SANTOS 480921799 10/05/2025
1117 PALOMA GONÇALVES DE SOUZA 484054004 04/05/2025
1120 JACQUELINE DO PRADO MOREIRA 44340981 20/05/2025
1122 LILIANE FELIX DA SILVA 345152761 16/05/2025
1125 GENEIDE FERREIRA GOMES 389435788 27/04/2025
1126 LIDIANA CLAUDIA RIBEIRO LOPES 347311374 28/04/2025
1128 EDICARLA MARIA DOS PIRES 477721886 05/05/2025
1134 SANDRA JEANE NASCIMENTO FERREIRA 476669844 28/04/2025
1135 LARISSA MOREIRA RODRIGUES 493172774 20/05/2025
1137 ELISABETE DE REZENDE MELO 233748076 26/04/2025
1143 MARIANA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 466430656 20/05/2025
1144 EDINEIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA SILVA 561066243 20/05/2025
1146 MARIA APARECIDA CORREIA BORGES 275670442 11/05/2025
1148 VALQUIRIA MARIA DA CONCEIÇÃO 246781725 26/04/2025
1149 GERSIONITA ARAUJO DE FREITAS 232727636 11/05/2025
1150 VALQUIRIA DE SOUZA SANTOS 678342404 20/05/2025
1152 IARA BARBOSA DA SILVA 553317222 26/04/2025
1153 ELIANE APARECIDA DOS SANTOS FELIX 286395216 22/04/2025
1160 KELY CRISTIANE DE OLIVEIRA SANTOS 293883415 05/05/2025
1162 MARIA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO 293748020 20/05/2025
1163 FABIANA DE SOUZA VALENTIM 436044201 19/04/2025
1165 TATIANA APARECIDA DE JESUS LEITE 403649869 20/05/2025
1168 CLARICE ALMEIDA RAMOS 162833623 20/05/2025
1169 GILJANE PEREIRA DE SOUZA 426384039 20/04/2025
1171 KELLY DA SILVA RIBEIRO SOUZA 447392669 25/04/2025
1174 ADRIANA FERREIRA LOPES 398527416 10/05/2025
1175 TABATHA BARBOSA YAMASHITA 345565459 21/04/2025
1178 ANA LÚCIA LIMA DOS SANTOS 383731975 29/04/2025
1179 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA BARBOZA 391997671 17/05/2025
1180 MARIA DILMA SANTOS BASILIO 226872907 22/04/2025
1183 MÔNICA PINHEIRO 330215620 06/04/2025
1186 MARIA DAS DORES DOS SANTOS DE SOUSA 221449868 13/04/2025
1187 CARLA BARBOSA TORES DOS SANTOS 367167049 25/04/2025
1188 ANDREIA CARDOSO SOARES NOGUEIRA 27225237 19/04/2025
1189 GREICY FIDELIS DE OLIVEIRA 536904777 20/05/2025
1191 CLEIDE APARECIDA ZAMBÃO 256158009 27/04/2025
1192 JESSICA SANTOS DE JESUS SILVA 645087749 12/05/2025
1196 KATIA REGINA MUCCI MAZOTTO 288863951 25/04/2025
1197 RENATA LINO SANTOS 405967597 13/04/2025
1200 DERLANDIA LUIZ DA SILVA BENTO 156735271 20/05/2025
1202 ERICA FERNANDA DOS SANTOS 339467897 20/05/2025
1205 ROSILEIDE ALVES DA SILVA MATOS 361213098 04/05/2025
1207 GABRIELLE RODRIGUES DE MELO 573626650 15/04/2025
1209 RAIMUNDA MARIA SOUSA 241333374 05/05/2025
1211 SIBELE CARDOSO DA SILVA 465421945 22/04/2025
1213 EDVANIA BEZERRA BARROS 232310737 27/04/2025
1214 MARIA RIBEIRO DA SILVA 581682087 20/05/2025
1215 MAYARA MUNERATO 466280208 20/05/2025
1217 ROSÂNGELA MARIA DE FARIA 11280638 19/04/2025
1220 RITA MARIA PEREIRA FONTELES 528999837 28/04/2025
1221 REBEKAH DE MENEZES DANTAS 401372273 20/04/2025
1223 NILZA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO ALVES 274954436 18/04/2025
1225 ANDREIA APARECIDA DOMINGOS 255670011 18/04/2025
1226 VIVIANE PEREIRA DOS SANTOS REIS 641344454 20/04/2025
1232 MARIA ALDENI DE SOUSA RIBEIRO 211443694 17/05/2025
1234 MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO ROCHA 379881251 16/05/2025
1237 MARIA APARECIDA DANTAS DE OLIVEIRA 359174607 05/05/2025
1238 DURCINÉIA JOSEFA DE FRANÇA SANTOS 539441247 20/05/2025
1239 KELLY CRISTINA DE SOUSA SOBRAL 344264877 17/05/2025
1240 ROSELI ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA 241141412 24/05/2025
1242 GRACIETE ALVES SOUZA DONATO 334738477 05/05/2025
1243 VANESSA ITALIANO SILVA 348452172 14/04/2025
1244 JANETE DE OLIVEIRA ROSA 332776608 12/05/2025
1248 SIRLENE SOUSA SANTOS DE ARAÚJO 364046260 26/04/2025
1249 LUCINÉIA FERREIRA DA CRUZ COSTA 19963788 20/05/2025
1250 MARILENE CASEMIRO DE OLIVEIRA 340402027 04/05/2025
1252 EDILENE SEABRA DA SILVA 467528482 11/05/2025
1254 CATARINA DE OLIVEIRA MEDEIROS 401598135 12/05/2025
1255 PAULA VALERIA DE OLIVEIRA MODESTO 429179546 22/04/2025
1256 ISABEL DINIZ DOS SANTOS 668520607 20/05/2025
1258 MISLENE MIRANDA FERNANDES DA SILVA 274725885 18/04/2025
1260 MARIA MICHELE MOREIRA PIRES 433980990 26/04/2025
1265 SILVIA DOS SANTOS ROCHA 256102880 20/04/2025
1266 GLEISE FAGNANI BANDEIRA SIQUEIRA 284758759 15/04/2025
1270 CLAUDINEIDE LOURENÇO DOS SANTOS 308349519 15/04/2025
1273 ARIANE DA CONCEIÇÃO FERREIRA GOMES 466306428 20/04/2025
1274 KELLY CARVALHO BATISTA VASCONCELOS 465266514 25/04/2025
1276 LAIS CRISTINA DE SOUSA NECO DE OLIVEIRA 357435710 17/05/2025
1280 DEUSAIR ROSA DAMASCENO CARDOSO 609931593 04/05/2025
1281 GABRIELA RIBEIRO TRINDADE DE FREITAS 354488223 19/04/2025
1285 ANGÉLICA MARIA SANTOS SALES 351910013 03/05/2025
1289 DAIANA DE LIMA ALVES DE JESUS 442866227 20/05/2025
1294 MARIA LÚCIA DE MACEDO SILVA 285971049 28/04/2025
1296 VIVIANE SANTOS DE OLIVEIRA 351877629 28/04/2025
1298 JESSICA MUNIZ PEREIRA 390169444 25/05/2025
1299 LETÍCIA DE FREITAS ANDRADE 568384234 25/04/2025
1303 MONICA LIMA RODRIGUES 467137882 20/04/2025
1306 SAMANTA SANTANA BORGES 349278751 26/04/2025
1308 ADRIANA HONORATA EUGENIA RAIMUNDO 291132728 10/05/2025
1309 BEATRIZ FERRAZ DOS SANTOS 379729106 28/04/2025
1310 THAYS PACIFICO GOMES 48045520 20/05/2025
1311 ADRIANA ENES GARCIA 284039378 04/05/2025
1312 ANA PAULA DE ALMEIDA CASTRO 270689485 25/04/2025
1315 CARIANE ALMEIDA SANTOS 605043619 19/04/2025
1321 GIANE MACHADO DOS SANTOS FERREIRA 444528283 04/05/2025
1327 ROSELI GALVÃO GONÇALVES 274492337 05/05/2025
1329 VALERIA PEREIRA LOPES SOUSA 261156469 19/04/2025
1332 MARIA EUGENIA EGYDIO 225641082 04/05/2025
1334 AMANDA CARLA CLEMENTE PAVÃO 415235546 10/05/2025
1335 DEIDIANE DE ANDRADE BASTOS 590092947 25/04/2025
1339 ANA BEATRIZ RODRIGUES DE SOUZA 549728946 21/04/2025
1343 CLERINEIDE NOBRE DOS SANTOS FILHA 387074508 20/04/2025
1344 ADRIANA SANTANA PRÍNCIPE 350070672 18/04/2025
1348 GISELLY FERREIRA 472195839 19/04/2025
1350 ALBA CELESTE COUTO DE SENA SILVA 524094688 13/04/2025
1352 IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS 205539002 20/05/2025
1354 DOUGLAS ELIAS LEITE DA SILVA 567312227 14/04/2025
1355 PAULA ROGERIA DE MELO ALVES 42543607 28/04/2025
1358 ROSANA CÉLIA ROGÉRIO DIAS 174184888 25/04/2025
1359 ALESSANDRA MERCHEL 249206225 20/05/2025
1363 LETÍCIA DOS SANTOS LINO 34430761 27/04/2025
1365 MARILEUDA BATISTA DA SILVA 298269016 05/05/2025
1367 ANA PAULA FONSECA CEZARIO 330586245 24/05/2025
1371 ALESSANDRA BEZERRA SARTO 376056472 20/05/2025
1372 ADENICE SANTIAGO DOS SANTOS CASTRO 258610761 22/04/2025
1375 IARA NASCIMENTO DE PAULA 456075392 14/04/2025
1377 JACQUELINE LOURENÇO DE SOUSA 366830466 27/04/2025
1378 ENZO ROSSELLA 19552107 21/04/2025
1379 ROSIMEIRE RODRIGUES DOS SANTOS NASCIMENTO 320196719 14/04/2025
1380 ADRIANA CRISTIANI DE MORAES 228947790 26/04/2025

1385 BERNARDETE PEREIRA DE MOURA SIQUEIRA 389196320 27/04/2025
1386 GESANE GOMES FIDÊNCIO BELEM 267648388 19/04/2025
1388 ANA PAULA CAVALCANTE DE ARAÚJO 329679909 21/04/2025
1392 LUANA DE OLIVEIRA SANTOS 447941264 25/04/2025
1394 SARA NOEMÍ FERREIRA FREITAS 417552865 04/05/2025
1395 TATIANE DE JESUS DA COSTA MIRANDA 298538544 11/04/2025
1397 MARIA ANGELA MONTEIRO GOMES 261351965 26/04/2025
1399 RITA DE CÁSSIA RIBEIRO SANTOS 308691805 25/04/2025
1403 MÁRCIA SANTANA ALVES DE ALMEIDA 564876409 05/05/2025
1406 FLÁVIA TEIXEIRA SANTOS 410435806 20/04/2025
1410 LUCILEIA CRISTINA DA SILVA 452841938 04/05/2025
1414 CAROLINA APARECIDA BERNEGOSSO 335736075 27/04/2025
1415 KATIA CILENE ROCHA 188134578 28/04/2025
1417 VERA FREIRE DA SILVA 197431082 28/04/2025
1418 GREICE FERREIRA KUBICKE 308348035 13/04/2025
1420 PATRÍCIA CAPALDI HERNANDES 28476226 19/04/2025
1423 ALESSANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA 27318619 20/05/2025
1424 CRISTIANE ALVARENGA DO NASCIMENTO 43413885 25/04/2025
1426 SELMA FERREIRA DO NASCIMENTO RIBEIRO 137479542 28/04/2025
1437 MARLENE RODRIGUES PASSOS 134913630 25/04/2025
1440 MARIA CARNEIRO DOS SANTOS 584083774 28/04/2025
1441 MARIA ELIVANDE FERREIRA DA SILVA 551337072 19/04/2025
1443 JACQUELINE LIMA DOS SANTOS 345564844 27/04/2025
1451 ALINE OLIVEIRA BARBOSA ORTIS 529667599 21/04/2025
1453 LAURINDA PEREIRA FIGUEIREDO 36733897 03/05/2025
1458 SUELY DOS SANTOS ALMEIDA 353583558 11/04/2025
1460 TALITA DE PAIVA MARTINS 500430467 10/05/2025
1463 VIVIAN KARINE CIDREIRA RODRIGUES ALVES 331880878 05/05/2025
1466 MARCELA NICOLAU LANDIN 281904807 05/05/2025
1474 EDINALVA DA SILVA SANTOS ALMEIDA 420178594 20/05/2025
1477 SORALHA PEREIRA DA SILVA 253244882 20/05/2025
1479 MIMARES OLIVEIRA COSTA 322997227 22/04/2025
1480 MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS SANTOS 225631817 20/04/2025
1484 MICHELLE BATISTA JACOB 468778044 20/05/2025
1485 ROSIMERE APARECIDA DE FREITAS 293706293 11/05/2025
1488 TATIANA FRANÇA CARVALHO NASCIMENTO 30532505 18/04/2025
1491 JULIANA ILDA SILVA 379246582 05/05/2025
1492 JULIANE FELIX 245146921 14/04/2025
1495 MIRIAN CRISTINA FREITAS OLIVEIRA SANTOS 40799385 18/04/2025
1503 JANILDA TOMAZ DE LIMA BERALDO 432223129 04/05/2025
1504 MARIA MARISETE DE QUEIROZ 178479597 16/05/2025
1510 DAIANE DOS SANTOS MOURA 284234655 10/05/2025
1527 RUBIA NADLER RODRIGUES 144914918 04/05/2025
1528 MARLENE DE OLIVEIRA SANTOS GONZAGA 194654679 18/04/2025
1530 MARIA LUISA SANTOS DOURADO DA SILVA 191063897 25/04/2025
1531 ANDREIA FERNANDES DE LIMA 290358930 20/05/2025
1536 GIOVANA DE CICCO MENDES 286118762 19/04/2025
1537 LENICE BOARRETTO DE SOUZA 242588839 11/05/2025
1550 REGIANE APARECIDA DA SILVA VERISSIMO 223454084 03/05/2025
1558 DÉBORA BENEVIDES DOS SANTOS 328521449 28/04/2025
1560 SUELY DIAS DE JESUS 362900139 28/04/2025
1564 MARLI RODRIGUES SILVEIRA 29231646 10/05/2025
1567 ALINE VERDIANO MAGALHÃES SANCHES 404839721 11/05/2025
1568 ANDREIA BRITO FREIRE 631471224 04/05/2025
1572 BEATRIZ DE OLIVEIRA ROSA RODRIGUES 456080806 26/04/2025
1573 VANESSA CATIANE DA SILVA PORTO 343587592 28/04/2025
1576 ALEXANDRA KELLY DA SILVEIRA 195086314 21/04/2025
1577 ÂNGELA OLIVEIRA DA SILVA 601373510 27/04/2025
1581 MARIA APARECIDA DIAS LIMA 137514190 20/05/2025
1587 LINDALVA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA SANTOS 156838692 20/05/2025
1594 ALINE OLGA SOUZA FAGUNDES 466502746 19/04/2025
1599 EDINA LOPES DA SILVA 226092033 20/05/2025
1601 LETICIA RODRIGUES PINHEIRO 491979794 22/04/2025
1606 RENATA APARECIDA FALCÃO DO CARMO SOARES 484428500 20/05/2025
1608 PRISCILA PEREIRA ROCHA 356301175 27/04/2025
1611 GERALDA PEREIRA SILVA 250387724 11/05/2025
1614 ROSANA RIBEIRO SANTANA DA SILVA 264631250 31/05/2025
1615 SIDNEA CONSELHO OLIVEIRA SILVA 370962886 27/04/2025
1618 ANECIVALDA CARNEIRO OLIVEIRA VIEIRA 532456750 27/04/2025
1620 MARIA CLARITA SOUZA SILVA 228620764 20/04/2025
1621 MÁRCIA CRISTINA MORALES RIBEIRO 234948292 20/05/2025
1625 MARIANA PROENÇA COSTA 532980230 20/05/2025
1655 CLAUDIA REGINA RUBIO SCANHOELA 198511024 27/04/2025
1656 MARIA APARECIDA SOARES ARAUJO 11711179 27/04/2025
1658 JULIANA SILVA CHAVES 423583682 27/04/2025
1662 PRISCILA MENEZES FERREIRA 261963570 20/05/2025
1664 VILSON JOSE PAIXAO 165344544 10/05/2025
1667 JULIANA PRADO DE MORAIS 415918352 25/05/2025
1668 CLEIDE ROCHA DA PAIXÃO 325016434 26/04/2025
1678 CAROLINI DE MELO SANCHES 420102814 25/04/2025
1680 CINTYA THAMIRES SILVA E LIMA 32298943 27/04/2025
1681 PRISCILA MARCIA NASCIMENTO OLIVEIRA 561465514 11/05/2025
1689 ELI SOUZA SANTANA VASSELAI 229435762 18/04/2025
1692 CAMILA CRISTINA PEREIRA VIEIRA DOS SANTOS 351059672 25/04/2025
1698 JAQUELINE BERTOCHI DE OLIVEIRA MELO 35006992 15/04/2025
1705 ELISABETE CATARINA DE FREITAS MORATORI 56416179 16/05/2025
1712 ANA MARIA TAVARES DA SILVA 117566652 12/05/2025
1719 ELIETE VELOSO DA SILVA LACERDA 130453390 20/05/2025
1720 LAIZ BALZANO 141833567 10/05/2025
1729 VERA MARIA DA SILVA 113458344 28/04/2025
1738 LUCINEIA SIMPLICIO MARQUES 195540712 12/05/2025
1739 SELOMITI PEREIRA DA ALMEIDA 21575122 19/04/2025
1740 MARIA MEIRE DA SILVA DA SILVA 356933544 19/04/2025
1744 ROSANGELA MAGGI 154626521 03/05/2025
1750 MARIA SELMITA MARQUES DE OLIVEIRA 194366200 26/04/2025
1754 MARIA INES CASTELO BRANCO 321885521 05/05/2025
1757 ROSELI DE SOUZA BARCA 162589505 05/05/2025
1759 ODETE MONTEIRO DOS SANTOS 555235567 24/05/2025
1762 RITA DE CASSIA BONANO FERREIRA 206477235 26/04/2025
1763 MARIA MADALENA MARTINS DOS SANTOS 131845172 13/04/2025
1767 ROSIMEIRE MARIA DA SILVA GONCALVES 166379025 20/05/2025
1777 VIVIANE ARAUJO 446880966 25/04/2025
1799 KARINA DE SOUZA RODRIGUES 290403613 04/05/2025
1801 FERNANDA RODRIGUES DE SOUZA 309913500 13/04/2025
1804 ELIANE APARECIDA FARIAS DOS SANTOS 468362149 10/05/2025
1811 IVETE FREITAS E SILVA 50588771 13/04/2025
1813 PRISCILA APARECIDA IGLESIAS MARANGON 320038270 17/05/2025
1815 VIVIANE DOS SANTOS CUSTODIO CRUZ 35005941 11/05/2025
1818 YONADJNA SHEILA DE SOUSA GOMES 349278581 28/04/2025
1819 ELIS REGINA BARBOSA DA SILVA DE OLIVEIRA 426657652 20/05/2025
1822 JOELY APARECIDA NOVAES DE SOUZA GUEDES 321385974 05/05/2025
1864 DANYELLE FUENTES DE MORAIS 450903655 14/04/2025
1874 BRUNA CAROLINE TEIXEIRA BERNARDES DOS SANTOS 447272093 11/04/2025
1879 SIMONE BELLEZA TICHAK 444746043 11/04/2025
1881 RAFAELA ALENCAR 460794097 28/04/2025
1882 MARINA SOARES SILVA FERREIRA 526718800 27/04/2025
1883 AMANDA GOMES DOS SANTOS 467168799 13/04/2025
1887 ELISÂNGELA OLIVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS 494682437 28/04/2025
1898 JESSICA PARIS GARCIA CONCEIÇÃO DA SILVA 441440228 06/04/2025
1900 JUCIMARA SILVA DA COSTA SILVA 69256407 04/05/2025
1903 LUCIANA ALVES RINALDI 481870933 04/05/2025
1906 LUANA COELHO SOBRAL 490584251 27/04/2025
1916 LUCIANA DIAS DA SILVA SAMPAIO 530394649 13/04/2025
1929 CRISTINA CECÍLIO POWOLNY 224709021 13/04/2025
1944 EDNA MARIA DA SILVA LIMA 380511642 11/05/2025
1946 ADRIANA KELLY FERREIRA 261025181 03/05/2025
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1956 GREICE DONEGANA MEDEIROS 277213411 10/05/2025
1959 LUCIANA RIBEIRO SUMIDA ROSA 243283696 20/05/2025
1960 CRISTIANE MASCARENHAS VIEIRA 272633951 11/04/2025
1963 PATRICIA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA 262655135 05/05/2025
1979 IRANIR JOSEFA RIBEIRO SALES 390171918 11/05/2025
1994 ANA PAULA RODRIGUES PINTO FERREIRA 307995070 21/04/2025
2018 GIANNI MAIA MELO FELIPE 328936674 20/05/2025
2027 CLARINETE HELENA ALVES DA SILVA 343587580 17/05/2025
2039 JOSEFA RAQUEL ALVES DE FIGUEIREDO 374938659 03/05/2025
2047 CRISTIANE ALESSANDRA DA ROCHA NASCIMENTO 33692723 04/05/2025
2049 ROSANGELA MARQUES DE MELO 433981301 05/05/2025
2057 DEBORA SILVA PINOS 353174816 20/05/2025
2059 ANA PAULA DE ASSIS ROCHA 34019148 17/05/2025
2075 LEILA SOUZA NOVAIS MOREIRA 586915497 11/05/2025
2077 ROZIMEIRE NOVAIS 529642906 10/05/2025
2079 MARIA CAROLINA SANTOS GONÇALVES 281495683 10/05/2025
2081 MARIA APARECIDA ARAUJO DO VALE RIBEIRO 250258821 17/05/2025
2082 ANGELICA DA SILVA NUNES 455830601 29/04/2025
2088 PATRICIA DA SILVA FELIX 470772402 20/05/2025
2095 KATIA ALVES DA SILVA MARTINS 456536929 16/05/2025
2102 PATRICIA GONÇALVES ANTUNES DA SILVA 458650420 20/05/2025
2110 MARIA AURIMILA DE ALMEIDA 421173464 04/05/2025
2113 TATIANE PINHEIRO MACHADO DE JESUS 404535112 20/05/2025
2122 OSENILDA DE FÁTIMA ARAÚJO DOS SANTOS 409450613 05/05/2025
2129 ALICE PRATES RODRIGUES 592018064 03/05/2025
2147 ANDREIA VITORINO DE MOURA 688128294 10/05/2025
2155 DALVA TERESINHA BORGES DA SILVA 433116043 10/05/2025
2170 QUEILA OLIVEIRA DA SILVA SOUZA 438021990 05/05/2025
2174 GISLAINE MARA DE SOUZA 350069098 29/04/2025
2175 VIVIANI MOITA CANTUARIA 441284632 20/05/2025
2181 VÂNIA DA SILVA FERREIRA BARRETO 24013073 05/05/2025
2184 DEBORA DUARTE 536196874 04/05/2025
2192 FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA 456567616 10/05/2025
2199 VANESSA RENATA NASCIMENTO OLIVEIRA 414733782 05/05/2025
2204 EILANE ARAUJO DE OLIVEIRA 363688626 04/05/2025
2207 JULIANA PINTO SANTOS 35043251 28/04/2025
2209 ERICA PEREIRA DE SOUZA 475384672 04/05/2025
2211 KAMARA CORREIA GOMES 409264489 17/05/2025
2213 LARISSI MARTINS DE ALMEIDA SANTOS 40440344 25/05/2025
2222 ZENILDA DA SILVA 422674862 20/05/2025
2229 ALINE LOPES ALVES 426390350 12/05/2025
2235 VILMA FERREIRA DE SOUZA 456857606 05/05/2025
2249 ALINE LOPES GONÇALVES TONOLLI 34628984 11/05/2025
2264 ANA CLAUDIA FARIAS BARRETO 418989229 10/05/2025
2267 LIDIANE ELLEN PEREIRA DOS SANTOS 414376778 11/05/2025
2270 PRISCILA APARECIDA DA COSTA FERNANDES 456864167 16/05/2025
2272 FRANCILENE GOMES DA SILVA 431899447 20/05/2025
2281 FABIANA DIONISIO BARROS 444377554 10/05/2025
2283 CLAUDJA URBANO FARIA 492214281 17/05/2025
2284 ANA PAULA SANT ANA 444294776 17/05/2025
2285 ERIKA SOUZA RODRIGUES OLIVEIRA 424153592 05/05/2025
2297 TAMIRIS DE JESUS OLIVEIRA BRITO 404397852 05/05/2025
2299 MAYSA PRADO MARQUEZINI 349144837 17/05/2025
2300 ROSANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA GODOFREDO 456341808 26/04/2025
2302 PATRICIA FERNANDES SILVA 430867797 10/05/2025
2309 HERIKA AQUINO SEBERINO DA SILVA 301361149 04/05/2025
2310 AMANDA ALVES DOS SANTOS 450107607 10/05/2025
2313 NATHALIA ROMANO GONÇALVES 452419566 20/05/2025
2326 THAIS MONIQUE SILVA 448845118 05/05/2025
2330 CLAUDIENE MARIA DA SILVA 591392185 28/04/2025
2332 VANESSA BUENO DA SILVA SANTOS 44745660 04/05/2025
2333 ALINE ALVES DA SILVA 452422243 20/04/2025
2337 DENISE SINESIO DA SILVA 467721245 20/05/2025
2338 BARBARA PRISCIANE SILVA SOUZA 460762175 10/05/2025
2339 KAMILLA APARECIDA ATILIO DAMASCENO 465457198 20/05/2025
2366 LAIANA MARCIANA SILVA 553293448 04/05/2025
2370 LETICIA MIRANDA DE LIMA 473082470 16/05/2025
2372 JESSICA DOS SANTOS RIBEIRO DE OLIVEIRA 474218168 25/05/2025
2383 CAMILLA SINGNORINI VIEIRA 321824003 04/05/2025
2391 JUCEMAR FERREIRA DE LIMA 480436460 04/05/2025
2399 ROSELI LEITE SANTANA 480314639 25/05/2025
2405 GISLAINE DA CONCEIÇÃO PIRES DE ALMEIDA 358047158 11/05/2025
2406 ELAINE ALVES NUNES FLORES 342662181 05/05/2025
2408 ALINE DA CONCEIÇÃO BEZERRA 490396598 04/05/2025
2425 DEBORA SANTOS DA SILVA 372811164 20/05/2025
2434 BEATRIZ DA SILVA GOMES FERNANDES 368518929 11/05/2025
2440 SUELEN DE ANDRADE BENEDITO 420919727 08/04/2025
2442 LETÍCIA BARROS DA SILVA 441086032 29/04/2025
2444 GRAZIELE PEÇANHA 438874225 17/05/2025
2447 ANA CAROLINA SANTOS TAVEIRA DA SILVA 43259033 20/05/2025
2450 JANIS RIBEIRO MENDES 416948492 20/05/2025
2451 FERNANDA MARTINS 456259739 27/04/2025
2463 KARINE GONÇALVES DA SILVA 493016727 10/05/2025
2464 MAYARA RAPHAELLE CARVALHO LIRA 505500528 05/05/2025
2465 THAIS RAMALHO SANTIAGO 505101361 05/05/2025
2466 AMANDA LUCAS RODRIGUES 459132076 17/05/2025
2504 DILMA ALMEIDA COSTA LIMA 201260025 11/05/2025
2506 DENISETE TAVARES DE ARAÚJO DELGADO 216789308 28/04/2025
2515 LUCINEIDE SANTANA LIMA 545331894 05/05/2025
2517 TELMA TULLER WATANABE LOPES 186838918 17/05/2025
2519 TACIANA MARIA SANTOS GONÇALVES 212961792 10/05/2025
2521 SIRLEI PIMENTEL 248900857 20/05/2025
2522 ROSELI APARECIDA BERNARDINO GOMES 229757042 03/05/2025
2525 GLAUCE DE OLIVEIRA JUZWIAK 227718525 05/05/2025
2536 CELMA COSTA CONSTANTINO 23623383 04/05/2025
2540 JOSEFA DE JESUS SILVA 301988742 16/05/2025
2546 ANA PAULA SOARES SILVA 25140425 17/05/2025
2548 MARILÚ GROSSI 250389034 04/05/2025
2551 MAGALI APARECIDA TEIXEIRA CARDOZO 24128062 20/05/2025
2565 ADRIANA ROSA ALVES 249899474 05/05/2025
2573 ANGELITA VICENTE RIBEIRO ERNESTO 265862085 20/05/2025
2582 LUCIANA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 265170552 20/05/2025
2600 PATRICIA DE SOUSA 26398087 05/05/2025
2608 NICÉLIA NEVES ALVES 501338937 20/05/2025
2616 SHEILA MARA MACHADO MENDES DA SILVA 241326643 20/05/2025
2633 ANA PAULA DA SILVA 33243882 04/05/2025
2644 MARILEIDE OLIVEIRA STAHELIN 280182946 04/05/2025
2645 VALQUÍRIA RAMOS DE LIMA 281882459 26/04/2025
2648 MARIA JOSE TOME DOS SANTOS 371016125 11/05/2025
2665 IVONE GOMES DA SILVA SANTOS 302861506 24/05/2025
2676 GISLAINE DA SILVA MOURA BARBOSA 325705835 24/05/2025
2682 CLAUDIA COSTA QUEIROZ 18062679 28/04/2025
2690 DENISE VIEIRA DA SILVA CARVALHO 297687207 10/05/2025
2696 ANDREIA MARIA LINS MORAIS 28006696 25/05/2025
2701 SIMONE GARCIA DUQUETE 267456608 28/04/2025
2716 MARIA ELIZÂNGELA BATISTA SOTERO 348913370 05/05/2025
2733 ENI ANDREIA AMARAL DE ALMEIDA 326670440 12/05/2025
2742 DIRLENE BONAVOGLIA TAVARES 305328128 17/05/2025
2755 ROSANA ALVES 328774753 11/05/2025
2773 RAQUEL LARANJEIRA CURY 321475458 05/05/2025
2782 TAÍS TREVISAN CARRILHO 309589198 05/05/2025
2789 LUCIANA APARECIDA ALVES 328942273 25/05/2025
2795 VANESSA REGINA RIBEIRO 349584175 06/05/2025
2807 MARICELIA MALAQUIAS DA SILVA MORAES 296317470 05/05/2025
2808 ANTONIA GLAUCIA FERREIRA DE SOUZA 528749171 28/04/2025
2811 NADIA PERIN 337648621 27/05/2025

2823 GIRLENE DAMIAO DOS SANTOS NUNES 356459342 10/05/2025
2833 CÁTIA ALMEIDA COSTA 330218074 17/05/2025
2856 PRISCILA VITÓRIO LIMA ANDRADE 326830893 05/05/2025
2866 ELIANE SILVA LIMA 333620975 20/05/2025
2873 MARIA UELITÂNIA RODRIGUES DE MELO SILVA 338184855 11/05/2025
2882 PATRICIA FARIA DIAS 427505434 10/05/2025
2884 TELMA SILVA SILVEIRA 358845658 20/05/2025
2885 MARIA JOSÉ BARROS ALENCAR 383817316 11/05/2025
2888 AMANDA DOS SANTOS PEREIRA MARQUES 470763073 11/05/2025
2891 KATIA CESARIO CAMPOS 34730186 17/05/2025
2894 KATIA LIMA DOS SANTOS 348476863 04/05/2025
2899 JOYCE VITÓRIA DE LIMA 40498938 29/04/2025
2905 ANA CRISTINA DE LIRA LEMES 438211406 05/05/2025
2906 VIVIANE CARVALHO VIEIRA 349579143 03/05/2025
2916 SILVANA CRISTINA FREIRE COSTA 414588617 20/05/2025
2925 VANESSA TAVARES ALVES 320484282 11/05/2025
2926 ROSEMARY PATRICIA DE SOUZA CANDIDO 289849767 16/05/2025
2929 MARCIA ROSA DOS SANTOS 424452030 20/05/2025
2941 KELLY CRISTINA CAMILO 470747596 29/04/2025
2950 TATIANE LIMA DE OLIVEIRA VALÉRIO 415884263 11/05/2025
2971 LUCIMARA BRITO DA COSTA VASCONCELOS 529652468 28/04/2025
2985 ANA ELIZA LIMA DE OLIVEIRA SOARES 403669662 25/04/2025
2987 JULIANA ISHIARA RAMOS 291283135 13/04/2025
2993 SHEYLA MARIA SANTOS SERRÃO 340894131 24/05/2025
2998 ANA PAULA DE FREITAS 456294375 10/05/2025
3000 JULIANA DE JESUS BARBOZA GOMES 433148706 17/05/2025
3029 DENIS WILLIAM RAMOS DA SILVA 457038743 20/05/2025
3035 REGINA SANTANA DE SOUZA 538332025 11/05/2025
3038 JULIANA CRISTINE RODRIGUES DA SILVA 419707669 10/05/2025
3057 SUIANE LEAO DUARTE FREIRE 200000000 17/05/2025
3092 GIRLANIA MARIA DA SILVA 342377061 20/05/2025
3093 CRISTINA SANTOS FRANCO LUZ 413903254 11/05/2025
3135 MICHELLE ALVES DA SILVA 417255731 20/05/2025
3139 JOELMA GOMES LUNA 537859822 12/05/2025
3177 PATRICIA ALVES GUIMARAES BRITO 45009487 20/05/2025
3190 EVELYN AVELINE PIRES DA PAZ 465448653 04/05/2025
3248 KAROLLYNI FREITAS DUARTE 47687869 17/05/2025
3252 PRISCILA CRISTINA SIQUEIRA DE GOES 481476428 10/05/2025
3326 RAQUEL ARAÚJO GUERRA DE SOUSA PEREIRA 413959284 20/05/2025
3343 JENNEFER PASSIANI DOS SANTOS 530413826 20/05/2025
3347 MERCYA EMANUELLA BEZERRA DE ALMEIDA 390125611 20/05/2025
3357 DEBORA FERREIRA SANTOS 397620780 24/05/2025
3363 DEISE FERREIRA DE AVILA RODRIGUES 546029425 25/04/2025
3374 THAIS ALVES DA SILVA 383687068 20/05/2025
3377 FERNANDA SOUZA DA SILVA 39397635 25/05/2025
3417 INARA AGTA SANTANA 390174683 25/05/2025
3465 BERNARDINA CAMILA 222190073 20/05/2025
3469 SUELI DE OLIVEIRA 203837605 11/05/2025
3496 MIRIAN FRANCISCA DE ABREU CARDOSO 185310953 17/05/2025
3518 MARIA APARECIDA GALDINO DOS SANTOS 186869058 20/05/2025
3530 VERONICA CAVALCANTI DE FREITAS 187773154 20/05/2025
3556 MARI QUITERIA DOS SANTOS NAZARE 214234938 25/05/2025
3576 ISVANIA ALVES KUZUSHIMA 214255116 25/05/2025
3613 SILVIA REGINA NASCIMENTO DE ARAUJO 221975378 10/05/2025
3617 IVANILZA GOMES DE BARROS DOS SANTOS 651663465 11/05/2025
3633 MARIA ELIETE AMARAL BATISTA 523229501 20/05/2025
3645 ROSEMEIRE GOMES DE AMORIM 268285445 20/05/2025
3690 SIMONE GALVAO CARVALHO 220428335 20/05/2025
3692 SOLANGE GONÇALVES SANTOS 301453342 11/05/2025
3714 PATRICIA MARY PACHECO SILVA 332424583 17/05/2025
3723 ROSANA DA SILVA RAMALHO 245146325 17/05/2025
3726 LILIAN MARQUES DOS SANTOS 250382064 11/05/2025
3753 LIDIA PAULA LUCCA MOLEIRO 256132963 20/05/2025
3754 ANTONIA EDNA OLIVEIRA BRAGA 379831211 25/05/2025
3776 AMARILDO APARECIDO DE SOUZA 249807294 25/05/2025
3798 SIMONE MACHADO MENNA 340116560 20/05/2025
3801 FABIANA NERY DURVAL 274241808 25/05/2025
3840 ALESSANDRA ROCHA 261021114 17/05/2025
3880 FABIANA MOREIRA LANDIM SILVA 429178591 20/05/2025
3881 DANIELA APARECIDA ELOY 340396027 25/05/2025
3882 ALICE VICENTE PEDROZA COUTO 351143993 17/05/2025
3904 ERIKA APARECIDA NASCIMENTO LIRA 33212745 20/05/2025
4014 BIANCA DA SILVA OLIVEIRA 346288939 20/05/2025
4065 ALINE LOPES VIEIRA MORAES 464581254 20/05/2025
4076 JULIANA MARIA DOS SANTOS FERREIRA 367481984 20/05/2025
4104 ANTONIO PEDRO LIMA JUNIOR 680790056 17/05/2025
4241 INGRID CARVALHO DOS SANTOS 532462531 25/05/2025
4297 AMANDA VALESE DE MELLO 389752009 25/05/2025
4482 STEFANY SILVA OLIVEIRA DE ALMEIDA 571622422 05/05/2025

EXTRATO DO TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01
O Secretário de Educação, Silvio Rodrigues, no uso de suas atribuições próprias e legais, promove o seguinte Termo
de Reti-Ratificação ao Termo de Apostilamento nº 01, assinado em 27 de janeiro de 2025, referente ao Termo de Colaboração
Nº 003524/2021-SESE-RPI, para fazer constar o que segue:
Onde se lê:
3.11. VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 9.512.891,01 (nove milhões, quinhentos e doze mil, oitocentos e
noventa e um reais e um centavo), sendo para o exercício de 2025 o valor de R$ 2.090.576,20 (dois milhões, noventa mil,
quinhentos e setenta e seis reais e vinte centavos), distribuídos da seguinte forma:

Leia-se:
3.11. VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 9.449.540,61 (nove milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil,
quinhentos e quarenta reais e sessenta e um centavos), sendo para o exercício de 2025 o valor de R$ 2.058.901,00 (dois
milhões, cinquenta e oito mil, novecentos e um reais), distribuídos da seguinte forma:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e subcláusulas.
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DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SUPRIMENTOS DA EDUCAÇÃO
A Diretora do Departamento de Logística e Suprimentos da Educação, Alecsandra Nobrega, no uso de suas atribuições
legais e conforme consta no Edital de Abertura 02/2020-SE, publicado em 10 de julho 2020, torna público as inscrições
deferidas e indeferidas para prestação de serviços de Transporte Escolar no âmbito do Programa de Transporte Escolar
Gratuito, nos termos da Lei Municipal 6.560/2019.

DEFERIDOS
ALESON ALVES DE ANDRADE SILVA 27.445.854/0001-38
BARBARA SILVA PAISSON 37.720.375-0
DANIELE SANTOS DA SILVA FERREIRA 46.623.401-6
JOSE WILSON DA SILVA 18.687.177-6
JOSE MARCIO DA SILVA 39.574.714-4
CP TRANSPORTES ALVES LTDA 51.798.875/0001-11
SANTOS & CARVALHO TRANSPORTES LTDA 25.975.513/0001-49
ALLAN KALLI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 03.594.046/0001-74

Os candidatos que tiveram sua inscrição DEFERIDA estão convocados para comparecer a sede da Secretaria de Educação
localizada na rua: Claudino Barbosa, nº 313 e assinar, em até 05 (cinco) dias úteis contados desta publicação, o Termo de
Adesão ao Credenciamento para a prestação de serviços de transporte escolar do Programa de Transporte Escolar Gratuito.

EDITAL Nº 01/2025-SM - CLIMA AÇÃO JOVEM GUARULHOS 2025
RETIFICAÇÃO

A Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura de Guarulhos torna pública a retificação do Edital nº 01/2025-SM do programa
Clima Ação Jovem Guarulhos 2025:
No preâmbulo, onde se lê:
PRAZO PARA INSCRIÇÃO DA SEGUNDA ETAPA DE SELEÇÃO:
De 23/04/2025 até às 23h59 de 18/05/2025
Leia-se
PRAZO PARA INSCRIÇÃO DA SEGUNDA ETAPA DE SELEÇÃO:
De 23/04/2025 até às 23h59 de 25/05/2025
Quanto ao cronograma, onde se lê:
10. CRONOGRAMA
Lançamento do Edital: 15 de abril de 2025.
Inscrições para a primeira fase de seleção: de 15 de abril de 2025 a 22 de abril de 2025.
Resultado preliminar da primeira fase de seleção: 25 de abril de 2025.
Prazo para Recursos quanto ao resultado preliminar da primeira fase de seleção: até dia 28 de abril de 2025.
Resultado Final da primeira fase de seleção: 29 de abril de 2025.
Inscrições para a segunda fase de seleção: de 23 de abril de 2025 a 18 de maio de 2025.
Resultado preliminar da segunda fase de seleção: 23 de maio de 2025.
Prazo para Recursos quanto ao resultado preliminar da segunda fase de seleção: 26 de maio de 2025.
Resultado Final da segunda fase de seleção: 30 de maio de 2025.
Assinatura dos Termos de Concessão de Microfinanciamento e Apoio ao Projeto: até 06 de junho de 2025.
Repasse dos fundos às contas bancárias vinculadas aos projetos selecionados: até 13 de junho de 2025.
Prazo para conclusão de execução dos projetos: 31 de outubro de 2025.
Prestação de Contas: até 14 de novembro de 2025.
Leia-se:
10. CRONOGRAMA
Lançamento do Edital: 15 de abril de 2025.
Inscrições para a primeira fase de seleção: de 15 de abril de 2025 a 22 de abril de 2025.
Resultado preliminar da primeira fase de seleção: 25 de abril de 2025.
Prazo para Recursos quanto ao resultado preliminar da primeira fase de seleção: até dia 28 de abril de 2025.
Resultado Final da primeira fase de seleção: 29 de abril de 2025.
Inscrições para a segunda fase de seleção: de 23 de abril de 2025 a 25 de maio de 2025.
Resultado preliminar da segunda fase de seleção: 27 de maio de 2025.
Prazo para Recursos quanto ao resultado preliminar da segunda fase de seleção: 30 de maio de 2025.
Resultado Final da segunda fase de seleção: 03 de junho de 2025.
Assinatura dos Termos de Concessão de Microfinanciamento e Apoio ao Projeto: até 06 de junho de 2025.
Repasse dos fundos às contas bancárias vinculadas aos projetos selecionados: até 13 de junho de 2025.
Prazo para conclusão de execução dos projetos: 31 de outubro de 2025.
Prestação de Contas: até 14 de novembro de 2025.

DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA DE AUTOS DE INFRAÇÃO E MULTAS - SM00.06.02

EDITAL DE DESPACHO Nº 06/2025 - SM00.06.02
Para que produzam os devidos efeitos legais, o Departamento de Gerenciamento Ambiental (SM01) torna público a todos
quantos o presente Edital virem, dele tomarem conhecimento ou se interessarem, os Despachos Decisórios dos seguintes
Processos Administrativos:
PA nº 43777/2005 - HIDROVOLT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA foi DEFERIDO o pedido de cancelamento
do Auto de Infração nº 58602, em 24/3/2025.
PA nº 48402/2017 - ADILSON LUCIANO DA SILVA - foi DEFERIDO o cancelamento do Auto de Infração nº 77387, em
17/03/2025.
PA nº 61635/2018 - CARLOS ALBERTO SERRANONE - foi DEFERIDO o cancelamento da Notificação Preliminar
nº 113941, em 29/04/2025.
PA nº 15968/2021 - DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL - SM01 - foi considerada como ATENDIDA a
Notificação Preliminar nº 114795, em nome de INDÚSTRIA MARÍLIA DE AUTO PEÇAS S/A, em 22/04/2025.
PA nº 19647/2021 - NEW STAR FOLHEADOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE BIJOUTERIAS EIRELI
EPP - foi considerada como ATENDIDA a Notificação Preliminar nº 114764, em 22/04/2025.
PA nº 21501/2021 - HOTEL TUPINAMBA LTDA - foi DEFERIDO o cancelamento da Notificação Preliminar nº 114774, em
11/03/2025.
PA nº 24705/2021 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE SM (REQUERENTE DAYSE DINIZ TAVARES) -
foi INDEFERIDO o pedido de reconsideração de despacho referente ao lançamento 2015.166.00113451, em 14/03/2025.
PA nº 50873/2021 - FARMAPART ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇOES SA - foi DEFERIDO o cancelamento do Auto
de Infração nº 74659, em 14/03/2025.
PA nº 50874/2021 - FARMAPART ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇOES SA - foi DEFERIDO o cancelamento do Auto
de Infração nº 74658, em 14/03/2025.
PA nº 26774/2022 - DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL (REQUERENTE JOÃO CARLOS LOPES
ESTEVES) - foi DEFERIDO o pedido de cancelamento do Auto de Infração nº 65604 (formulado através do PA nº 28128/
2022) em 03/04/2025.
PA nº 44356/2022 -PAULO FARIAS DO NASCIMENTO - foi DEFERIDO o cancelamento do Aviso de Lançamento
nº 2022.173.77279, proveniente do Auto de Infração nº 77279, em 19/03/2025.
PA nº 55638/2022 - ARKOS INOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA - foi considerada
como ATENDIDA a Notificação Preliminar nº 113724, em 28/04/2025.
PA nº 17138/2023 - LUCRO CERTO INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA - foi INDEFERIDO o pedido de cancelamento
do Auto de Infração nº 66806, em 19/03/2025.
PA nº 21005/2023 - V FITA EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA ME - foi INDEFERIDO o pedido de prorrogação de
prazo para atendimento da Notificação Preliminar nº 115127, em 23/04/2025.
PA nº 33345/2023 - MARCO ANTONIO LOPES ALVARENGA -foi DEFERIDO o cancelamento do Aviso de Lançamento
nº 2023.165.0065965001, proveniente do Auto de Infração nº 65965, em 19/03/2025.
PA nº 52375/2023 - SOLUTION ADMINISTRAÇÃO DE HOTÉIS & RESORTS LTDA - foi considerada como ATENDIDA a
Notificação Preliminar nº 114469, em 28/04/2025.
SEI nº 1101.2023/0010984-0 - RAFAEL UBEDA PORTÕES ME - foi INDEFERIDO o pedido de cancelamento do Auto
de Infração nº 67039, em 17/03/2025.
SEI nº 1101.2024/0001375-5 - TSPRO FABRICAÇÃO DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
INDUTRIAIS LTDA - foi considerada como ATENDIDA a Notificação Preliminar nº 115008, em 20/03/2025.
SEI nº 1101.2025/0010637-2 - NELSON BUONO - foi DEFERIDO o pedido de cancelamento do Auto de Infração
nº 80152, em 23/04/2025.
SEI nº 1101.2025/0013428-7 - RYAN GARCIA VIEIRA LOPES - foi INDEFERIDO o pedido de prorrogação de prazo da
Notificação Preliminar nº 80011, em 22/04/2025.
SEI nº 1101.2025/0013963-7 - JOÃO PAULO DE OLIVEIRA - foi INDEFERIDO o pedido de prorrogação de prazo da
Notificação Preliminar nº 80012, em 22/04/2025.
SEI nº 1101.2025/0013511-9 - WELLINGTON PAULINO DA SILVA - foi INDEFERIDO o pedido de prorrogação de
prazo da Notificação Preliminar nº 80006, em 22/04/2025.
SEI nº 1101.2025/0013431-7 - ANTONIO CARLOS DA SILVA - foi INDEFERIDO o pedido de prorrogação de prazo da
Notificação Preliminar nº 80008, em 22/04/2025.
SEI nº 1101.2025/0013449-0 - ALEX SANDRO OLIVEIRA DO SANTOS MAIA - foi INDEFERIDO o pedido de
prorrogação de prazo da Notificação Preliminar nº 80010, em 22/04/2025.

SEI nº 1101.2025/0014072-4 - NATHALIA PEREIRA RODRIGUES - foi INDEFERIDO o pedido de prorrogação de
prazo da Notificação Preliminar nº 80013, em 22/04/2025.
PA nº 49051/2015 - CHEN LIH FONG - foi DEFERIDO o cancelamento do Auto de Infração nº 80051, em 12/05/2025.

PORTARIA INTERNA Nº 014/2025-SASP
De 15 de maio de 2025.

Gilson Hélio Jesus dos Santos, Secretário Para Assuntos de Segurança Pública, no uso das atribuições legais lhes
conferida na Lei Municipal nº 7550/2017 e, considerando os princípios do Direito Administrativo norteadores da Administração
Pública Municipal, em especial legalidade, moralidade e publicidade.
Considerando ainda a importância de valorizar e reconhecer Guardas Civis Municipais e Servidores da SASP que
demonstraram em suas atividades, o comprometimento com os valores da Administração Pública e Instituição, que atuem
com eficiência e excelência no desempenho de suas funções cotidianas e no atendimento de ocorrências de naturezas
diversas, realizando um trabalho exemplar, atuando com dedicação, comprometimento e alto nível de profissionalismo,
empobrecendo a sua profissão.
Considerando por fim, a Portaria nº 10/2025-SASP, publicada no Diário Oficial do Município no dia 04/04/2025, que instituiu
as homenagens “Guarda Civil Municipal do Mês”, “Servidor do Mês” e “Ocorrência Destaque do Mês” visando valorizar
e homenagear mensalmente integrantes da Corporação e da Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública,

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar pública a homenagem aos servidores destaques dos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 2025:
I - Janeiro:
Ricardo Francisco Domingos - CF: 43.879
Elton Trigueiro da Silva - CF: 54.196
Kelly Castro Pereira - CF: 35.069
Valmir Honorato de Lima - CF: 38.817
Reginaldo Rodrigues da Trindade - CF: 31.101
Hildegardo Miranda de Lima Junior - CF: 76.410
Itamar Lima Santos - CF: 54.281
Marcelo Quintino Freitas - CF: 45.576
Anderson Lopes de Abreu - CF: 31.800
Jefferson Leite - CF: 40.077
Fernanda de Oliveira Rita - CF: 76.411
Luiz Fabiano Martins - CF: 76.354
Marcelo Cesar da Silva Alves dos Santos - CF: 24.449
Marcelo Florentino de Araujo - CF: 54.175
Paulo Rogério Rigo Salmeron - CF: 14.867
II - Fevereiro:
André Antônio Alves do Nascimento - CF: 45.606
Thiago Alves de Oliveira - CF: 45.537
Katia Helena Rodrigues Freitas - CF: 54.295
Erika Andrade dos Santos - CF: 50.307
Alvimar Chrispim Moreira - CF: 44.090
Diego Alves Ferreira - CF: 54.344
Anderson Castro Moreira - CF: 31.175
Willians Sabino de Oliveira - CF: 45.584
César Gonçalves de Oliveira - CF: 35.351
Gessé de Oliveira Silva - CF: 42.222
Álvaro Rocha dos Santos - CF: 44.102
Edvan Silva Braga - CF: 54.145
Alex Santos de Moura - CF: 27.637
Phelipe Moreira Paz de Lima - CF: 76.346
Regina de Fátima Pereira Alves - CF:24.385
Gabriel Oliveira Paim - CF: 54.318
III - Março:
Eliani dos Santos Rabelo - CF: 18.673
Ivo dos Santos Frazão - CF: 50.177
Paula Chagas de Sá Mafra - CF: 76.303
Fernanda Conceição de Souza - CF: 76.394
Marcelo de Castro Sales - CF: 46.168
Lucas Torres Fernandes Dias - CF: 76.452
Valter Souza Camargo - CF: 31.094
Nathalia Cavalcante da Silva - CF: 45.551
Nelson de Paula Junior - CF: 76.398
Eduardo Alexandre de Souza - CF: 33.665
Ricardo Nogueira Franco - CF: 35.615
Emerson Nery de Souza Teles - CF: 78.772
Lindomar Oliveira Batista - CF: 31.791
Gerson Orlando Brustolin Soares - CF: 44.083
Elcio Batista de Oliveira - CF: 28.237
IV - Abril:
Inspetor Chefe Roberto Pereira da Silva - CF: 24.607
2º Inspetor Solange Veloso Teixeira - CF: 31.823
2º Inspetor Charles Coelho Buckov - CF: 31.181
CD André Alex Guimarães - CF: 31.507
CD Alecsander Alvarenga - CF: 31.792
CD José Carlos Dionísio - CF: 33.664
CE Ricardo Alexandre da Silva - CF: 45.604
CE Laurineta Lisboa Silva - CF: 54.918
CE Zuriel Antônio de Brito - CF: 50.109
CE Renato Zottino de Andrade - CF: 35.338
CE Elizeu Cruz de Oliveira - CF: 42.233
CE José Carlos Tridico - CF: 45.526
CE Paulo Roberto Ribeiro Magalhães Junior - CF: 45.941
CE Guilherme Jamacaru Ferreira - CF: 46.041
3ª Classe Bruno Santos Nascimento - CF: 76.302
Marcos Vinício Gonçalves - CF: 21.873
Maria de Lourdes de Oliveira Rosario - CF: 19.003
Art. 2º - Tornar pública a homenagem a servidores que atenderam “Ocorrências de Destaque” nos meses de janeiro,
fevereiro, março e abril de 2025:
I - Janeiro:
Hugo Carlos da Cunha - CF: 33.669
Tiago José Quirino da Silva - CF: 54.288
Luiz Carlos Alves da Costa - CF: 33.381
Fábio Eduardo Schneider - CF: 54.178
Marcelo Pereira de Moraes - CF: 50.125
Rodolfo César Silva Gomes - CF: 76.409
José Luiz da Silva - CF: 43.948
Ladislei da Silva Quimarães - CF: 54.240
II - Fevereiro:
José Adenilton da Silva Lima - CF: 45.542
Renato Alves Valério - CF: 45.543
Josias Miranda de Souza - CF: 30.410
Daniel Valverde - CF: 45.945
Sérgio Rodrigues Bezerra - CF: 76.385
Deivison Alves da Silva - CF: 35.612
Tatiane Forcioni Galdino - CF: 44.113
III - Março:
Cláudio Rogério Chamelete - CF: 31.128
Gerson Orlando Brustolin Soares - CF: 44.083
Vanderval Rocha de Medeiros - CF: 39.309
Thiago Alves de Oliveira - CF: 45.537
Elton Trigueiro da Silva - CF: 54.196
Vladimir Fonseca dos Santos - CF: 50.224
Valtair Durães Pereira dos Santos - CF: 44.097
Anderson Rafael Ramos - CF: 46.142
Giovanna Maria Lins - CF: 76.372

MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE

ASSUNTOS DE SEGURANÇA
SECRETARIA PARA

PÚBLICA
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Tadeu da Cruz Miranda - CF: 40.082
Adriano Gomes - CF: 45.939
Diego Alves Ferreira - CF: 54.344
Wesley Januário de Oliveira - CF: 76.329
Hildegardo Miranda de Lima Junior - CF: 76.410
Márcio Souza Santos - CF: 44.094
Gleydson Feitosa Cordeiro - CF: 76.399
Carlos Eduardo de Souza Santana - CF: 44.082
Kaique Vitoriano de Moraes - CF: 78.988
Nilson Gonçalves da Silva - CF: 33.384
Kleber Nicolau Costa Faria - CF: 45.550
Everton da Silva Modesto Coutinho - CF: 54.234
Alexandre Mariano Ribeiro - CF: 32.459
IV - Abril:
Luiz Carlos Alves da Costa - CF: 33.381
Fabio Eduardo Schneider - CF: 54.178
Pedro de Oliveira Junior - CF:50131
Rodolfo Cesar Silva Gomes - CF 76409
Luciano Alves de Araujo CF: 35.340
Reginaldo Cavalcanti da Silva - CF: 54.221
Jose Romildo Silva Costa - CF: 54.219
Valdimir Fonseca dos Santos - CF:50.224
Gleydson Feitosa Cordeiro - CF: 76.399
Joao Paulo Tabet Gomes - CF: 25911
Ivo Dos Santos Frazao - CF: 50177
Patricio Luciano Santana da Silva - C.F.: 45613
Alaecio Nunes Alves - CF 32450
Zuriel Antonio de Brito - CF 50109
Thiago Sérgio da Silva - CF 44080
Paulo Braz da Silva - CF 54184
Anderson Rafael Ramos - CF 46142
Edmar Moreira Amorim - CF:
Aline Ferreira Borges - CF:
Alexandre Mariano Ribeiro - CF 32459
Denilson da Silva Santana - CF 54153
Luiz Henrique Pereira Pio - CF 76438
Anderson Moreira Rocha - CF: 40.089
Fabio Jose da Silva - - CF: 54.172
Eder Ribeiro Dos Santos - CF: 46.475
Jose Bonifacio da Silva Lima - CF: 45.539
Sergio Valeriano da Cruz - CF: 49385
Wellington Monteiro - CF 54955
Luiz Fernando Leonardo Bezerra - CF 45530
Adriano Araujo Melo - CF 76421
Cristiano Henrique de Paula Lopes - CF: 77.036
Sergio de Paula Reis - CF: 33.375
Pedro Thiago Barboza Pinto de Amorim - CF: 50.279
Diego Alves Ferreira - CF: 54.344
Wesley Januario de Oliveira - CF: 76.329
Lucas Torres Fernandes Dias - CF: 76452
Guilherme Jamacaru Ferreira - CF: 46.041
Leandro Rubio Costa - CF: 76.295
Mateus Sobral Gonçalves - CF: 77.018
Edilaine Oliveira Rodrigues - CF: 31.831
Cleberson Carlos Fagundes - CF: 79.215
Denis Richard Lucio de Souza - CF: 76.361
William Paulo de Padua Silva - CF 44118
Luiz Carlos Silva Gonçalves - CF 76344
Ricardo Antonio Moreira Barbosa - CF: 50.308
Dionatan da Silva Bueno de Freitas - CF: 42.238
Marcio Neves de Lima - CF: 25.786
Marco Antonio Tridico - CF:32.446
Ricardo Nogueira Franco - CF: 35.615
Ailton Rodrigues de Oliveira - CF: 40.084
Juliana Carvalho Dias de Oliveira - CF: 77.020
Solange Veloso Teixeira - CF: 31.823
Valmir Honorato de Lima - CF: 38.817
Antonio Marcos da Costa - CF: 25.247
Alexandre Parijiani de Lucca - CF: 76.376
Rogério de Souza Brito - CF 45548
Vladimir Rogério Mendes José - CF 49391
Erika Andrade dos Santos - CF 50307
Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2025-SASP
Recebimento de Recursos de Financiamento BNDES

Gilson Hélio Jesus dos Santos, Secretário para Assuntos de Segurança Pública -SASP, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por lei;
Considerando o que determina a Lei Federal nº 9.452/1997, de 20 de março de 1997, Resolve:
Notificar os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais que o Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social BNDES efetuou, no dia 13 de maio de 2025, liberação de recursos financeiros para esse Município de
Guarulhos, conforme a seguir:
• Agência: 0636-X - Banco do Brasil - Conta: 101.978-3;
• Programa: PROSEG GUARULHOS - BNDES BID;
• Instrumento: Contrato de Financiamento mediante abertura de crédito nº 22.2.0063.1;
• Objeto: Modernizar a Segurança Pública do Município de Guarulhos por meio de investimentos em melhorias de processos,
sistema e metodologia para aplicação da Lei e prevenção a violência, fortalecimento da atuação do Município em segurança
pública em diversas frentes para redução da criminalidade e aumento da sensação de segurança da população através do
projeto PROSEG, conforme Lei Municipal autorizativa nº 8040/2022.
• Valor: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais).

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 073/2025-SASP02

De 13 de maio de 2025.
O Corregedor em Exercício da Guarda Civil Municipal, ARNALDO DE JESUS TORRES, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal nº 7.792/2019, c/c artigo 195 da Lei
Municipal nº 1.429/1968 e, com fulcro no parágrafo único do artigo 196 da Lei n.º 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria n.º 005/2025-SASP02, a partir de 12/05/2025, para continuidade
dos trabalhos; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 074/2025-SASP02
De 13 de maio de 2025.

O Corregedor em Exercício da Guarda Civil Municipal, ARNALDO DE JESUS TORRES, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal nº 7.792/2019, c/c artigo 195 da Lei
Municipal nº 1.429/1968 e, com fulcro no parágrafo único do artigo 196 da Lei n.º 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria n.º 038/2025-SASP02, a partir de 06/05/2025, para continuidade
dos trabalhos; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 075/2025-SASP02
De 13 de maio de 2025.

O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal, ARNALDO DE JESUS TORRES, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela alínea “a” do inciso IV, combinado com a alínea “c” do inciso III da letra C do anexo II da Lei Municipal nº
7.792/2019 e do artigo 218-V da Lei Municipal nº 1.429/1968, supletiva e subsidiariamente na alínea ‘a’ e ‘b’ do inciso V c/
c inciso VI, ambos do Artigo 313 do Código de Processo Civil e, considerando o que consta nos autos do Processo
Administrativo SEI n.º 1125.2024/0002691-2.

RESOLVE:
1 - Suspender o prazo processual da Portaria n.º 109/2024-SASP02, pelo período de 90 (noventa) dias, a partir de 12
de maio de 2025; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 076/2025-SASP02
De 15 de maio de 2025.

O Corregedor em Exercício da Guarda Civil Municipal, ARNALDO DE JESUS TORRES, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal nº 7.792/2019, c/c artigo 195 da Lei
Municipal nº 1.429/1968 e, com fulcro no § 2º do artigo 202 da Lei n.º 1.429/1968.Engenheiro Civil (432-83) - SOEngenheiro

Civil (432-83) - SO
RESOLVE:

1 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria n.º 164/2024-SASP02, a partir de 16/05/2025, para continuidade
dos trabalhos; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 077/2025-SASP02
De 15 de maio de 2025.

O Corregedor em Exercício da Guarda Civil Municipal, ARNALDO DE JESUS TORRES, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal nº 7.792/2019, c/c artigo 195 da Lei
Municipal nº 1.429/1968 e, com fulcro no parágrafo único do artigo 196 da Lei n.º 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria n.º 004/2025-SASP02, a partir de 15/05/2025, para continuidade
dos trabalhos; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

OUVIDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA INTERNA Nº 01/2025-SASPOUV

De 16 de maio de 2025.
O Ouvidor da Guarda Civil Municipal de Guarulhos Eduardo Francisco Furtado, no uso das atribuições que são conferidas
pelos artigos 78 e 79 da Lei Municipal 7550 de 2017 e o artigo 71 da Lei Orgânica do Município
Considerando a execução de reforma, ampliação e revitalização do prédio destinado à Ouvidoria da Guarda Civil Municipal
de Guarulhos, localizado na Praça Antônio Ranieri Testae nº 63, Jd. Bom Clima.
Considerando que durante o período de obras o imóvel não terá condições de uso e atendimento à população.

RESOLVE
1 - Transferir a partir de 13/05/2025 as instalações e o atendimento ao público da Ouvidoria Guarda Civil Municipal de
Guarulhos para Av. Salgado Filho, 427 - Centro de Guarulhos, durante período de reforma do imóvel, a fim de evitar
descontinuidade de prestação de serviço.
2 - Alterar provisoriamente o contato telefônico da Ouvidoria para 2475-9440 - Ramal 9497
3 - Reclamações, denúncias, sugestões e elogios acerca da conduta de dirigentes, de integrantes e das atividades da
Guarda Civil Municipal de Guarulhos encaminhadas através de E-mail (gcmouvidoria@guarulhos.sp.gov.br) ou WhatsApp
(11- 99644-8868) continuarão em atividade normal.
4 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

PORTARIA Nº 006/2025-SDAS
De 16 de maio de 2025.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, HENRIQUE ROCHA MENEZES, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos II e III, do artigo 69, da Lei Orgânica do Município e do Decreto
Municipal nº 31148, de 20 de agosto de 2013, e ainda o que consta no processo administrativo nº 29846/2007;

RESOLVE:
1 - ALTERAR o Decreto Municipal nº 41583 de 18 de junho de 2024 que nomeou os membros integrantes do CONSELHO
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSAN, conforme segue:
PODER PÚBLICO:
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
EXCLUIR
Titular: Caroline Cipriano Rocha
Suplente: Ricardo Inácio Fernandes
INCLUIR
Titular: Júlio de Sá
Suplente: Lilian Conceição Vivanco Heck
SECRETARIA DO TRABALHO
EXCLUIR
Suplente: Celi Aparecida Pereira
INCLUIR
Suplente: Carlos Alberto Xavier
SOCIEDADE CIVIL:
ASSOCIAÇÃO ROSAS NEGRAS
EXCLUIR
Suplente: Vera Lucia da Silva Cruz
INCLUIR
Suplente: Valesca Kelly Belasque de Souza
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - CAMPUS GUARULHOS
EXCLUIR
Titular: Christiane Paiva Magalhães
INCLUIR
Titular: Raphael Rodrigues Saito Lage
ESCOLA NATASHA FRANCO VIEIRA
EXCLUIR
Titular: Ana Adalgisa Simao
INCLUIR
Titular: Neide Oliveira da Silva
CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO 3ª REGIÃO
EXCLUIR
Titular: Renata de Moraes Ghazarian
Suplente: Rosiane Goveti
INCLUIR
Titular: Rosiane Goveti
Suplente: Rita de Cassia da Costa Nascimento
ASSOCIAÇÃO CULTURAL INTERLIGADA SOCIAL ESPORTIVA GUARULHOS - ACISEG
EXCLUIR
Titular: Gleice Cabral do Nascimento
Suplente: Sherry França Alves
INCLUIR
Titular: Sherry França Alves
Suplente: Leidijane de Souza Barbosa
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - ASBRAD
EXCLUIR
Suplente: Márcia Aparecida da Silva
INCLUIR
Suplente: Elisangela Silva de Oliveira Freires
NÚCLEO BATUÍRA SERVIÇO DE PROMOÇÃO DA FAMÍLIA
EXCLUIR
Suplente: Simone Pedro Alves
INCLUIR
Suplente: Cacilda Cardozo Coutinho
2 -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e
Tutelas Da Sede Da Comarca De Guarulhos - SP 1º Subdistrito

Sidney Pellicci Monteiro - Oficial
Rua Dr. Gastão Vidigal, 166/174 - Centro - Guarulhos / SP
Faço Saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro.
NOIVO: ERALDO DE SOUZA SANTOS
PROFISSÃO: DESEMPREGADO
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE: ARUJA
UF: SP DATA-NASCIMENTO 08/01/1989
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI GERALDO FELIX DOS SANTOS

DESENVOLVIMENTO E
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

SOLIDARIEDADE
FUNDO SOCIAL DE
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MÃE: DORALICE DE SOUZA CRUVINEL SANTOS
NOIVA: DAYANE SILVA ROCHA
PROFISSÃO: AUXILIAR DE LOGISTICA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
NATURALIDADE: GUARULHOS
UF: SP DATA-NASCIMENTO 27/07/1992
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: DOMINGOS FERREIRA DA ROCHA
MÃE: JACIONETE MACHADO DA SILVA
NOIVO: EDUARDO MENEZES
PROFISSÃO: DESEMPREGADO
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE: SÃO PAULO
UF: SP DATA-NASCIMENTO 22/04/1971
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: EDMUNDO MENEZES
MÃE: INACIA MARIA DE JESUS
NOIVA: ADILMA MARTINS DA SILVA
PROFISSÃO: APOSENTADA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
NATURALIDADE: VITÓRIA DE SANTOS ANTÃO
UF: PE DATA-NASCIMENTO 13/09/1971
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: SEVERINO DURVAL DA SILVA
MÃE: MINERVINA VICENTE MARTINS
NOIVO: SEBASTIÃO APARECIDO LEITE
PROFISSÃO: DESEMPREGADO
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE:ARAÇUAÍ
UF: MG DATA-NASCIMENTO 12/10/1966
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI ANTONIO LEITE DE OLIVEIRA
MÃE: MARIA DOS ANJOS FERREIRA
NOIVA: MARIA APARECIDA DE SOUSA
PROFISSÃO: DESEMPREGADA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
NATURALIDADE: GUARULHOS
UF: SP DATA-NASCIMENTO 03/06/1973
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: DAMIÃO MATIAS DE SOUSA
MÃE: MARIA CREUSA DE SOUSA
NOIVO: WERBITON CHISTHIAN DA SILVA FELIPE
PROFISSÃO: AUXILIAR DE TRANSPORTE
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE: GUARULHOS
UF: SP DATA-NASCIMENTO 12/09/2001
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: PAULO JOSÉ DA SILVA
MÃE: CAMILA CHISTINA FELIPE
NOIVA: ARIANE MIZAEL DE CAMPOS
PROFISSÃO: DESEMPREGADA
ESTADO CIVIL: SOLREIIRA
NATURALIDADE: GUARULHOS
UF: SP DATA-NASCIMENTO 05/07/2002
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: ALECSANDRO DE CAMPOS
MÃE: ADRIANA MIZAEL
NOIVO:GUSTAVO ANTEVERE NOGUEIRA LIMA
PROFISSÃO: DESEMPREGADO
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE: GUARULHOS
UF: SP DATA-NASCIMENTO 13/01/2000
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI JOSÉ JIRLANDE SOARES LIMA
MÃE: ANDERLEA MUNIZ NOGUEIRA
NOIVA: JAQUELINE APARECIDA DA CRUZ PEREIRA
PROFISSÃO: DESEMPREGADA
ESTADO CIVIL: DESEMPREGADA
NATURALIDADE: GUARULHOS
UF: SP DATA-NASCIMENTO
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: ELVIO DOS SANTOS PEREIRA
MÃE: JOELMA DA CRUZ
NOIVO: LEANDRO MARTINHO CHIEREGATO SILVA
PROFISSÃO: DESEMPREGADO
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE: GUARULHOS
UF: SP DATA-NASCIMENTO 17/09/1994
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: MARCELO MARTINHO DA SILVA
MÃE: ROSELI DALITA CHIEREGATA
NOIVA: PALOMA MOREIRA MAGRI
PROFISSÃO: DESEMPREGADA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
NATURALIDADE: SÃO PAULO
UF: SP DATA-NASCIMENTO 26/08/1992
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: SANDRO MAGRI
MÃE: CRISTIANE VILELA DA SILVA MOREIRA MAGRI
NOIVO: PEDRO HENRIQUE DA SILVA BRITO
PROFISSÃO: DESEMPREGADO
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE: SÃO PAULO
UF: SP DATA-NASCIMENTO 1997
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI JOSE DE BRITO
MÃE: MARIA DO CARMO DA SILVA BRITO
NOIVA: BEATRIZ RODRIGUES DE ANDRADE
PROFISSÃO: AGENTE DE SUPORTE
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
NATURALIDADE: GUARULHOS
UF: SP DATA-NASCIMENTO 10/08/1998
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: JEYSON RODRIGUES DE SOUZA
MÃE: MARIA DO CARMO PEREIRA DE ANDRADE
NOIVO: JOSÉ ROBERTO MIGUEL DE MELO
PROFISSÃO: CONFERENTE
ESTADO CIVIL: DIVORCIADO
NATURALIDADE: SÃO PAULO
UF: SP DATA-NASCIMENTO 06/04/1979
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: JOSÉ MIGUEL DE MELO FILHO
MÃE: MARGARIDA QUITERIA DE MELO
NOIVA: CLEONE MARIA PEREIRA
PROFISSÃO: AUXILIAR DE LIMPEZA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
NATURALIDADE: SÃO MIGUEL DOS CAMPOS
UF: AL DATA-NASCIMENTO 02/12/1988
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: ANTONIO PEREIRA FILHO
MÃE: MARIA ENUNCIADA PEREIRA
NOIVO: RENZO HARUMI EGAWA

PROFISSÃO: DESEMPREGADO
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE: GUARULHOS
UF: SP DATA-NASCIMENTO 22/01/1987
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI VALTER EGAWA
MÃE:YOSHIMI NOHARA EGAWA
NOIVA: FERNANDA YUKARI LINS
PROFISSÃO: ADESTRADOR
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE:SÃO PAULO
UF: SP DATA-NASCIMENTO 03/12/1995
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: GENIVALDO LINS
MÃE: LEONOR HIROMI KISHMOTO
NOIVO:DIEGO NOBRE COELHO
PROFISSÃO: AJUDANTE DE ENTREGA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE: GUARULHOS
UF: SP DATA-NASCIMENTO 06/03/1988
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI:SALOMÃO WILDES ALENCAR COELHO
MÃE: MARIA ALEUDENIR NOBRE COELHO
NOIVA: ARIANE PRADO VASCONCELOS
PROFISSÃO:RECEPCIONISTA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
NATURALIDADE: SÃO PAULO
UF: SP DATA-NASCIMENTO 22/11/1987
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: JOSÉ CARLOS PRADO VASCONCELOS
MÃE: SÕNIA REGINA DA SILVA VASCONCELOS
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para publicação eletrônica de
proclamas no Serviço de Registro Civil e na imprensa local.

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do
2º Subdistrito da Sede da Comarca de Guarulhos - SP

Flora Maria Borelli Gonçalves - Oficiala
Avenida Capitão Aviador Walter Ribeiro, 391 - Jardim Cumbica - Guarulhos / SP
Faço Saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro.
NOIVO: WELLINGTON DELEON DA COSTA
PROFISSÃO: AGENTE DE PORTARIA
ESTADO CIVIL: DIVORCIADO
NATURALIDADE: CAMPO GRANDE
UF: MS DATA-NASCIMENTO29/04/1987
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI JOSÉ VALMIR DA COSTA
MÃE: MARIA ANGELICA DELEON
NOIVA: PRISCILA RANGEL
PROFISSÃO: OPERADOR CAIXAR
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
NATURALIDADE: GUARULHOS
UF: SP DATA-NASCIMENTO 28/03/1994
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI:
MÃE: MARIA APARECIDA RANGEL
NOIVO: WAGNER SOUZA DA SILVA
PROFISSÃO: MOTORISTA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE: SÃO PAULO
UF: SP DATA-NASCIMENTO 21/02/1983
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: DORIVAL ARLINDO DA SILVA
MÃE: PENHA MARIA SOUZA DA SILVA
NOIVA: CARLA SOUZA DOS SANTOS
PROFISSÃO: DESEMPREGADA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
NATURALIDADE: JEQUIÉ
UF: BA DATA-NASCIMENTO 01/03/1990
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: LUIZ CARLOS SOUZA DE JESUS
MÃE: MIRACY DOS SANTOS
NOIVO: ADRIANO DE ANDRADE CASTILHO CANO
PROFISSÃO: DESEMPREGADO
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE: GUARULHOS
UF: SP DATA-NASCIMENTO 15/11/1987
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI RICARDO CASTILHO CANO LIGERO
MÃE: ELISABETE CRISTINA DE ANDRADE CASTILHO
NOIVA: SIDNÉIA APARECIDA ESPERIDIÃO DA SILVA
PROFISSÃO:TÉCNICA DE LABORATÓRIA
ESTADO CIVIL: DIVORCIADA
NATURALIDADE:SÃO PAULO
UF: SP DATA-NASCIMENTO 10/02/1984
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI:CICERO ESPERIDIÃO DA SILVA
MÃE: HELENA APARECIDA DE SOUZA ESPERIDIÃO
NOIVO: JOÃO VITOR MATOS DOS SANTOS
PROFISSÃO: AJUDANTE GERAL
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE: GUARULHOS
UF: SP DATA-NASCIMENTO 14/07/2005
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: KLEBER DOS SANTOS
MÃE: ELIENE SILVA MATOS
NOIVA: LAYANE VITÓRIA LOIOLA MARTINS
PROFISSÃO: DESEMPREGADA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE: GUARULHOS
UF: SP DATA-NASCIMENTO 10/03/2006
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: EDILSON DA SILVA MARTINS
MÃE: FRANCISCA RODRIGUES LOIOLA
NOIVO: MANOEL MATIAS DOS SANTOS
PROFISSÃO: APOSENTADO
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE: PIRATINGA
UF: BA DATA-NASCIMENTO 28/02/1951
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI ANTÔNIO BISPO SOUZA
MÃE: JÚLIA RODRIGUES DOS SANTOS
NOIVA: MARIA JOSÉ MONTEIRO DE ARAUJO
PROFISSÃO: DESEMPREGADA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
NATURALIDADE: SANTO ANDRE
UF: SP DATA-NASCIMENTO 11/03/1954
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: ANTONIO MOREIRA DE ARAUJO
MÃE: MARIANA MONTEIRO DE JESUS
NOIVO: ARISTIDES JOSÉ FERNANDES JUNIOR
PROFISSÃO: DESEMPREGADO
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE: SÃO PAULO
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UF: SP DATA-NASCIMENTO 16/02/1991
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI:ARISTIDES JOSÉ FERNANDES NETO
MÃE: GEORGIA MARIA VIDAL FERNANDES
NOIVA: JOSIANE DE OLIVEIRA TELES
PROFISSÃO: ATENDENTE
ESTADO CIVIL: DIVORCIADA
NATURALIDADE: SÃO PAULO
UF: SP DATA-NASCIMENTO 10/03/1986
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: JOÃO TELES DE ALMEIDA
MÃE: CREUZA XAVIER DE OLIVEIRA TELES
NOIVO: ROBSON PEREIRA DA SILVA
PROFISSÃO: CONFERENTE
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE:SÃO PAULO
UF: SP DATA-NASCIMENTO 12/10/1981
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI ANTONIO SANTO ANTÔNIO
MÃE: ZILIA PEREIRA DOS SANTOS
NOIVA: THAMYRES DILAURENTIS FARIA COUTINHO
PROFISSÃO: AUXILIAR DE LOGISTICA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
NATURALIDADE: GUARULHOS
UF: SP DATA-NASCIMENTO 10/11/1996
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI:
MÃE: ANA PAULA DE FARIA COUTINHO
NOIVO: ERNANI HERCULANO DA SILVA
PROFISSÃO: DESEMPREGADOS
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
NATURALIDADE: SÃO PAULO
UF: SP DATA-NASCIMENTO 12/06/1974
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: BENEDITO HECULANO DA SILVA
MÃE: MARIA DE LOUDES SILVA
NOIVA: MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES BEZZERRA
PROFISSÃO: DESEMPREGADA
ESTADO CIVIL: DIVORCIADA
NATURALIDADE: SÃO PAULO
UF: SP DATA-NASCIMENTO 12/11/1973
ENDEREÇO: NESTE SUBDISTRITO, GUARULHOS, SP
FILIAÇÃO - PAI: ANTONIO PEDRO DA SILVA
MÃE: MARIA JOSÉ TOMAZ DA SILVA
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para publicação eletrônica de
proclamas no Serviço de Registro Civil e na imprensa local.

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
EDITAL DE REVOGAÇÃO DOS TERMOS DE CONCESSÃO DE

DIREITO REAL DE USO - NÚCLEO VILA NOVA BONSUCESSO - BS-073-14
Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 26.670/2002, no sentido de que foram outorgados em 29 de
setembro de 2002 os Termos de Concessão de Direito Real de Uso referente ao núcleo habitacional Vila Nova Bonsucesso;
Considerando que o referido núcleo foi regularizado por meio do Processo Administrativo nº 7.244/2010, por ato de
Legitimação Fundiária em 14 de fevereiro de 2024, conforme matrículas emitidas pelo 1º Oficial de Registro de Imóveis de
Guarulhos.
REVOGO, nos termos do Decreto nº 35.179/2018, a partir desta data, os Termos de Concessão de Direito Real de
Uso oriundos do Processo Administrativo nº 26.670/2002, outorgados em 29 de setembro de 2002.
Façam-se as devidas anotações à margem dos documentos ora revogados, oriundo do Processo acima citado.
Nada mais tendo a constar, aos cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, lavrou-se o
presente Termo, que segue assinada. Eu, Eli Rosário _________________, Agente de Administração “C”, digitei. Eu,
Claudemir Teodozio de Souza _________________, Chefe de Seção Técnica, subscrevi e eu, Anderson Mello,
_____________, Diretor do Departamento de Assuntos Fundiários, li e achei conforme.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
EDITAL Nº 029/2025-JRF

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Municipal de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que em 08/05/2025, foram julgados os processos abaixo:
Processo nº: 13931/2007-PAT
Requerente: ANA DA SILVA SANTANA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2008)
Relator: Mikaele dos Santos
Acórdão nº: 105/ 2025-JRF
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos 7x1, Acordam em Conhecer e Dar Provimento ao Recurso. Será submetido à
Recurso de Ofício ao Sr. Secretário da Fazenda, nos termos do disposto no artigo 26 da Lei Municipal nº 5875/2002.
Processo nº: 24199/2015-PAT
Requerente: ZELIA REGINA DOS SANTOS
Assunto: CANCELAMENTO ADITAMENTOS (2015 A 2020)
Relator: Alberto Barbella Saba
Acórdão nº: 106/ 2025-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em Negar Conhecimento por Intempestividade.
Processo nº: 68737/2018-PAT
Requerente: TRIUNFO COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA
Assunto: ITBI (NÃO INCIDÊNCIA)
Relator: Alberto Barbella Saba
Situação: Retirado de pauta a pedido do relator para reanálise da matéria.
Processo nº: 36108/2019-PAT
Requerente: FRANCISCO CAETANO ROSA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2020)
Relator: Alberto Barbella Saba
Acórdão nº: 107/ 2025-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em Conhecer do Recurso e no mérito Negar Provimento.
Processo nº: 47604/2021-PAT
Requerente: MARIZA REGINA PAVARINI
Assunto: COMPENSAÇÃO DE VALORES (RECIBO 2020.003.006581)
Relator: Guilherme Costa Moreira
Acórdão nº: 103/ 2025-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em Conhecer do Recurso e no mérito Negar Provimento.
Processo nº: 38602/2022-PAT
Requerente: GERMINA BORGES PEREIRA
Assunto: CANCELAMENTO (RECIBOS 2019.003.4004, 4005, 4006 E OU)
Relator: Alberto Barbella Saba
Situação: Retirado de pauta a pedido do relator para reanálise da matéria.
Processo nº: 2144/2023-PAT
Requerente: ELIANE CAROLINE LOTI ROSA
Assunto: CONCESSÃO DESCONTO (IPTU VERDE)
Relator: Guilherme Costa Moreira
Acórdão nº: 104/ 2025-JRF

Extrato de Acórdão: Votação unânime em Conhecer do Recurso e no mérito Dar Provimento.
Processo nº: 3292/2023-PAT
Requerente: CELIA MARIA RODRIGUES BARBOSA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2024)
Relator: Mikaele dos Santos
Acórdão nº: 108/ 2025-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em Conhecer do Recurso e no mérito Dar Provimento.
Processo nº: 14189/2023-PAT
Requerente: ANTONIO PORTUGAL ANTONIO
Assunto: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO (REF. RECIBOS 2013-002-329238 E OUTRO)
Relator: Alonso Santos Alvares
Acórdão nº: 109/ 2025-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em Conhecer do Recurso e no mérito Negar Provimento.
Processo nº: 511/2024-PAT
Requerente: SEVERINA ANTONINI VITIELLO
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL (EXERCÍCIO 2024)
Relator: Mikaele dos Santos
Acórdão nº: 110/ 2025-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em Conhecer do Recurso e no mérito Negar Provimento.
Processo SEI nº: 1101.2023/0003736-9- PAT
Requerente: ARENNA LOGISTICA E RECEPTIVO LTDA
Assunto: DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA (ISS)
Relator: Carla Guelfi Troiano Taveira
Situação: Julgamento prejudicado face o pedido de vistas do membro Alberto B. Saba.
Processo SEI nº: 1101.2023/0006794-2- PAT
Requerente: KATIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2024)
Relator: Alonso Santos Alvares
Acórdão nº: 111/ 2025-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em Conhecer do Recurso e no mérito Negar Provimento.

EDITAL Nº 030/2025-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Municipal de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que se encontram pautados para os trabalhos do dia 22/05/2025, às 18:00 hrs, nas instalações do prédio da
Secretaria da Fazenda, situado na Rua do Rosario, 300, Camargos, o debate e o julgamento dos processos abaixo:
Processo nº: 35196/2006- PAT
Requerente: EDNALVA DOS SANTOS SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2007)
Relator: Carla Guelfi Troiano Taveira
Processo nº: 15659/2018- PAT
Requerente: AMALIA KAPROSKI
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2019)
Relator: Katia Aksenow da Mota Henriques
Processo nº: 52599/2018- PAT
Requerente: ANA CRISTINA TOZETTI
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2019)
Relator: Mikaele dos Santos
Processo nº: 74165/2018- PAT
Requerente: VELOCE LOGISTICA S.A.
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1007873 CANCELAMENTO)
Relator: Carla Guelfi Troiano Taveira
Processo nº: 51281/2019- PAT
Requerente: EZELITA FRANCISCA PEREIRA DELECRODE
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2020)
Relator: Katia Aksenow da Mota Henriques
Processo nº: 59553/2022- PAT
Requerente: VRS TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1012189 E AIM 170458 CANCELAMENTO)
Relator: Alonso Santos Alvares
Processo nº: 63732/2022- PAT
Requerente: ZT TRANSPORTES LTDA
Assunto: DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA (PARCELAS ISS 05/2021 E 06/2021)
Relator: Alonso Santos Alvares
Processo SEI nº: 1101.2024/0046382-3- PAT
Requerente: LUIZ CARLOS COSTA
Assunto: IMPUGNAÇÃO (ADITAMENTOS DE IPTU)
Relator: Karine Rios Pereira
Processo SEI nº: 1101.2024/0003995-9- PAT
Requerente: MARIA DO CARMO NOBRE NASCIMENTO FABIANO
Assunto: IMPUGNAÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2024)
Relator: Karine Rios Pereira
Processo SEI nº: 1101.2024/0003045-5- PAT
Requerente: LUIZ KAIZOU TERUIA
Assunto: IMPUGNAÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2024)
Relator: Karine Rios Pereira
Processo SEI nº: 1101.2024/0029887-3- PAT
Requerente: CONSORCIO BV ENGENPLAN ESTÁTICA
Assunto: DEVOLUÇÃO IMPORTÂNCIA (ISSQN)
Relator: Guilherme Costa Moreira
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância, seu
Representante ou Procurador Fiscal do Município o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da Lei Municipal nº
5.875 de 18 de Dezembro de 2002, por uma única vez após a leitura do relatório, permitida a repetição do ato na hipótese
de adiamento do julgamento com alteração da composição do colegiado, mediante solicitação a ser enviada até as 16:00hs
da data designada para sessão, através do endereço eletrônico jrfsecretaria@guarulhos.sp.gov.br.

JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES E LICENCIAMENTO
EDITAL Nº 028/2025-JUREL

Márcia Hisae Morita, Presidente da Junta de Recursos de Edificações e Licenciamento, no estrito cumprimento das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7970/2021, FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa que, em 21 de maio de 2025, com início dos trabalhos previsto para as 17:30
horas, realizados nas dependências da SDU- Av. Tiradentes, nº 3198 - Jd. Bom Clima - Guarulhos - SP, o colegiado
examinará e julgará os processos abaixo relacionados:
Processo nº: 19078/2016
Requerente: HELDA LUISA BASTOS CASTRO
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA - Desobstrução Sarjeta -2018.264.84680
Relator: Maurício Pereira Pitorri
Processo nº: 11909/2022
Requerente: CIA LILLA DE MÁQUINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA - Licença Funcionamento -2024.426.112215
Relator: Magda Berberich Freire Seabra
Processo nº: 34823/2023
Requerente: ROSELI ALVES VIEIRA RAMOS
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA - 2023.425.1230780
Relator: Pedro dos Santos Valiño
Processo nº: SEI 1101.2024/0042995-1
Requerente: HEITOR MAURÍCIO DE OLIVEIRA NETO
Assunto: CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - Limpeza Terreno - 138335
Relator: Alexandre Pitelli
Processo nº: SEI 1101.2024/0040970-5
Requerente: VALTER PAIXÃO DE SANTANA
Assunto: CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - Reparo Muro - 138091
Relator: João Junio Rodrigues da Silva
Facultar-se-á ao contribuinte ou a seu Representante Legal e à Autoridade Fiscal de Primeira Instância, o direito de
presenciar o julgamento, e caso esteja acompanhado (a) de advogado (a), ser-lhe-ão concedidos os direitos previstos nos
incisos X e XII do art. 7º da Lei Federal 8906/94.

EDITAL Nº 029/2025-JUREL
Márcia Hisae Morita, Presidente da Junta de Recursos de Edificações e Licenciamento, no estrito cumprimento das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7970/2021, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa que, em 14 de maio de 2025, com início dos trabalhos às 17:30 h, realizados à
Av. Tiradentes, nº 3198 - Jd. Bom Clima - Guarulhos - SP, o colegiado retirou de pauta os seguintes processos:
Processo nº: 11909/2022
Requerente: CIA LILLA DE MÁQUINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
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Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA - 2024.426.112215
Relator: Magda Berberich Freire Seabra
Processo nº: 34823/2023
Requerente: ROSELI ALVES VIEIRA RAMOS
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA - 2023.425.1230780
Relator: Pedro dos Santos Valiño
Processo nº: SEI 1101.2024/0040970-5
Requerente: VALTER PAIXÃO DE SANTANA
Assunto: CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - 138091
Relator: João Junio Rodrigues da Silva

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Recomendação nº 01/2025 - SE.CME

Assunto: Recomendações sobre a utilização, por estudantes, de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais
nos estabelecimentos públicos e privados de ensino da educação básica.
Aprovada em Reunião Ordinária de 25/02/2025 (Diário Oficial do Município de Guarulhos de 13 de Dezembro de 2024, página 18)
Manifestação e recomendações sobre a Lei Federal nº 15.100/2025, que dispõe sobre a utilização, por estudantes, de
aparelhos eletrônicos portáteis pessoais nos estabelecimentos públicos e privados de ensino da educação básica. Propõe
Indicações às unidades escolares do município de Guarulhos, considerando manifestações federais, estaduais e municipais.
1. Introdução
O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas funções de fiscalização previstas no Artigo 4º, inciso IV, da Lei
Municipal nº 7.884/2020, em deliberação inicial do pleno ocorrida em 28 de janeiro de 2025, cujo texto foi ratificado pelo
pleno em reunião ordinária ocorrida em 25 de fevereiro de 2025, expôs os embasamentos legais necessários e a
importância de referendar a regulação da utilização, por estudantes, de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais nos
estabelecimentos públicos e privados de ensino da educação básica.
2. Elementos que orientam esta Recomendação
Face ao exposto, o Conselho Municipal de Educação de Guarulhos - CME/GRU recomenda que seja ratificada a proibição
do uso de dispositivos eletrônicos portáteis para os estudantes no âmbito do município de Guarulhos.
Ressalte-se que a restrição abrange o uso durante a aula, intervalos entre as aulas, momentos de alimentação escolar e
demais espaços escolares excluindo-se as situações de estado de perigo, estado de necessidade ou caso de força maior.
Da mesma forma, ponderamos a possível autorização de uso para fins pedagógicos e didáticos, desde que sob orientação
dos profissionais de educação. Outro ponto focal centrou-se na importância de as equipes pedagógicas elaborarem
estratégias para tratar da saúde mental dos estudantes, apresentando informações sobre riscos, sinais e prevenção do
sofrimento psíquico, incluindo o uso imoderado dos celulares, abrangendo, ainda, treinamentos e formações relacionados
à qualificação e melhoria constante referente à temática.
3. Recomendação
Considerando:
- a Lei Federal nº 15.100, de 13 de janeiro de 2025, que dispõe sobre a utilização, por estudantes, de aparelhos eletrônicos
portáteis pessoais nos estabelecimentos públicos e privados de ensino da educação básica;
- a Lei Estadual nº 18.058/2024, de 05 de dezembro de 2024, que proíbe o uso de celulares e outros dispositivos
eletrônicos por alunos em todo período de permanência de alunos na escola, incluindo intervalos, recreios e atividades
extracurriculares; a importância de estabelecer um ambiente escolar que possibilite fortalecer a convivência social e
assegure o uso das tecnologias para fins pedagógicos, além de problematizar e atuar qualitativamente nos impactos
negativos para a saúde emocional causados pelo uso excessivo de dispositivos;
- o Comunicado Externo Conjunto Subsecretaria - CONVIVA nº 019-2025 - Documento Orientador sobre a Lei de Proibição
de Uso de Dispositivos Eletrônicos nos ambientes escolares; e
- a Portaria nº 056/2025-SE, de 05/02/2025, que dispõe sobre a importância de estabelecer um ambiente escolar que
possibilite fortalecer a convivência social e assegure o uso das tecnologias para fins pedagógicos, além de problematizar e
atuar qualitativamente nos impactos negativos para a saúde emocional causados pelo uso excessivo de dispositivos.
Face ao exposto, o Conselho Municipal de Educação de Guarulhos - CME/GRU recomenda que:
Ratifique-se proibição o uso de dispositivos eletrônicos portáteis para os estudantes no âmbito do município de Guarulhos.
Ressalte-se que a restrição abrange o uso durante a aula, intervalos entre as aulas, momentos de alimentação escolar e
demais espaços escolares nos quais são desenvolvidas atividades pedagógicas, ficando excepcionadas da proibição as
situações de estado de perigo, estado de necessidade ou caso de força maior.
Recomende-se que o uso de tais dispositivos eletrônicos portáteis pode ser autorizado para fins pedagógicos e didáticos,
desde que sob orientação dos profissionais de educação, garantindo-se a inclusão, a acessibilidade, o atendimento às
condições de saúde dos educandos e os direitos fundamentais. É de suma importância que as equipes pedagógicas
elaborem estratégias para tratar da saúde mental dos estudantes, apresentando informações sobre riscos, sinais e prevenção
do sofrimento psíquico, incluindo o uso imoderado dos celulares.
Realizem-se treinamentos e formações relacionados à qualificação e melhoria constante referente à temática, sugerindo,
ainda, que as unidades educacionais disponibilizem espaços de escuta e de acolhimento para receberem educandos que
estejam em sofrimento psíquico e mental decorrentes principalmente do uso imoderado de telas e de nomofobia, bem como
que se promovam encontros com familiares, responsáveis e estudantes para explanar sobre os benefícios ao aprendizado
da diminuição do uso de dispositivos eletrônicos portáteis.

Deliberação do Plenário
O Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimidade, a presente Recomendação em Reunião Ordinária de 25/02/2025.

Recomendação nº 02/2025 - SE.CME
Assunto: Recomendações sobre ações mitigadoras provenientes de exposição a temperaturas e eventos
climáticos extremos que vivenciamos atualmente.
Aprovada em Reunião Ordinária de 25/02/2025 (Diário Oficial do Município de Guarulhos de 13 de Dezembro de 2024, página 18)
1. Introdução
O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas funções de fiscalização previstas no Artigo 4º, inciso IV, da Lei
Municipal nº 7.884/2020, em deliberação ocorrida na reunião ordinária de 25 de fevereiro de 2025, expôs as preocupações
com a exposição dos estudantes do município a temperaturas e eventos climáticos extremos que vivenciamos atualmente,
bem como as ações que podem contribuir para mitigar tais impactos, especialmente para a aprendizagem e desempenho
dos estudantes.
2. Elementos que orientam esta Recomendação
Diante do exposto, o CME/GRU recomenda a publicação de recomendação com sugestões de ações para mitigar os efeitos
da exposição a temperaturas e eventos climáticos extremos.
3. Recomendação
Considerando a exposição a temperaturas e eventos climáticos extremos que vivenciamos atualmente;
Considerando as mudanças climáticas, causadas principalmente pela queima de combustíveis fósseis (carvão, petróleo e
gás) em atividades humanas, as quais representam um desafio global;
Considerando que o desmatamento e os aterros sanitários contribuem significativamente para a emissão de gases de efeito estufa;
Considerando que as consequências do aumento no aquecimento global, conforme relatórios da ONU afetam a todos;
Considerando que para garantir o conforto térmico e a saúde de estudantes e profissionais, é salutar a adaptação dos
prédios escolares; e
Considerando que as temperaturas nas salas de aula afetam significativamente a aprendizagem e o desempenho dos estudantes.
Face ao exposto, o Conselho Municipal de Educação de Guarulhos - CME/GRU recomenda:
1. Adoção de ações governamentais para minimizar os impactos das mudanças climáticas.
2. Hidratação frequente de bebês, crianças, adolescentes, jovens e adultos nos espaços escolares.
3. Manutenção das salas de aulas, garantindo ventilação adequada sempre que possível.
4. Uso, manutenção, adequação e instalação de ventiladores e ar condicionado nas salas de aula feitos por profissional técnico.
5. Orientar as famílias sobre a importância do uso de roupas leves e que permitam a transpiração pelos estudantes na escola.
6. Evitar a exposição solar nos horários de maior calor para todas as idades.
7. Programar as atividades ao livre para a manhã ou ao final da tarde, evitando que elas ocorram em períodos quentes.
8. Ajustar o cardápio escolar com orientação nutricional, priorizando alimentos leves e hidratantes.
Referências bibliográficas
ALMADA, Jhonatan (rel.); ALMADA, Felipe (colb). Saunas de
Aula: climatização de salas de aula nas escolas brasileiras. São
Luís: CIEPP, 2024. Disponível em www.ciepp.org.

Deliberação do Plenário
O Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimidade, a presente Recomendação em Reunião Ordinária de 25/02/2025.

Recomendação nº 03/2025 - SE.CME
Assunto: Recomendações sobre atividades comerciais livres para bebês e crianças em Guarulhos.
Aprovada inicialmente em Reunião Ordinária de 25/02/2025 e deliberada em 25/03/2025 (Diário Oficial do Município de
Guarulhos de 13 de Dezembro de 2024, página 18)
1. Introdução
O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas funções de fiscalização previstas no Artigo 4º, inciso IV, da Lei
Municipal nº 7.884/2020, em deliberação do pleno em reunião ordinária ocorrida em 25 de fevereiro de 2025, bem como
leitura e deferimento final em reunião ordinária de 25/03/2025, tratou do conteúdo do Inquérito Civil nº 0155.0003497/2022,
exarado pelo Ministério Público, explanando junto ao pleito as urgências correlatas ao fato, sendo elas, o acionamento
constante por munícipes que apresentam relatos e denúncias relativas às condições de funcionamento de serviços particulares,
de natureza comercial, destinados ao atendimento de crianças, nomeados de centros/espaços de recreação infantil,
brinquedotecas, hoteizinhos e semelhantes, cuja supervisão e acompanhamento não acontecem por parte da Secretaria de
Educação, dado o tipo de funcionamento solicitado.

A Recomendação visa assegurar que as Secretarias de Educação (municipal e estadual) acolham denúncias sobre
funcionamento de serviços irregulares para bebês e crianças de 0 a 5 anos. Isso permite ao município identificar e investigar
possíveis violações de direitos infantis, verificando se o serviço atende crianças de 0 a 3 e/ou 4 e 5 anos. Se o serviço
atender crianças de 0 a 5 anos com atividades de cuidado/educação normatizadas, o responsável deverá comprovar sua
classificação econômica como creche ou pré-escola e apresentar a documentação necessária para autorização de
funcionamento, sob pena de responsabilização legal.
A ambiguidade na percepção social e familiar desses serviços comerciais, frequentemente confundidos com educação
escolar para crianças pequenas e bem pequenas, resulta de histórico assistencial vinculado à educação infantil no Brasil
com lenta mudança de paradigma cultural.
Como o registro de atividades econômicas é feito por autodeclaração, a classificação frequentemente apresenta imprecisões,
pois utilizam-se os CNAEs 93.29-8 (Atividades de Recreação e Lazer não especificadas anteriormente) ou 85.99-6.99. e
85.99-6.99 (Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente). Para evitar problemas, recomenda-se que os
responsáveis forneçam às famílias documentação detalhada sobre a natureza complementar do serviço oferecido.
A opção de registro de tais atividades econômicas dificulta o acompanhamento, a orientação, a supervisão e a fiscalização das
equipes técnico-pedagógicas em Guarulhos, desafiando o estabelecimento de protocolos alinhados à legislação vigente. Portanto,
é essencial estabelecer parâmetros seguros para a interpretação e o tratamento de questões relativas ao seu funcionamento.
2. Elementos que orientam esta Recomendação
É crucial caracterizar as instituições de educação infantil e suas modalidades para evitar as imprecisões narradas. A
educação é um direito humano, público e subjetivo, cuja concretização exige o esforço conjunto de famílias, Estado e
sociedade, eliminando barreiras.
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9394/96), em seu artigo 29, define a educação infantil como a
primeira etapa da educação básica, visando o desenvolvimento integral da criança até 5 anos nos aspectos físico, psicológico,
intelectual e social, complementando a ação familiar e comunitária. O artigo 30 estabelece que a educação infantil deve ser
oferecida em creches (até 3 anos) e pré-escolas (4 a 5 anos).
Para que possamos distinguir serviços de recreação do ensino ofertado em instituições regulares, seria necessário demonstrar
sua complementaridade, com horários reduzidos e distintos das instituições regulares, com destaque primordial às condições
sanitárias e de segurança, bem como na indiscutível defesa das crianças e na prevenção de violações de direitos.
Destaca-se que mesmo em se tratando de escolarização em idade não obrigatória, estabelecimentos que atendam crianças
em espaço educacional devem seguir a legislação de creches para regularização.
Em relação às crianças de 4 e 5 anos, quando é obrigatória a matrícula em instituição escolar, mesmo que serviços de
recreação ou “hotelzinho” complementem o ensino regular, deve-se exigir a comprovação de matrícula em outra instituição
de educação infantil, sob pena de omissão na violação do direito à educação previsto na legislação brasileira.
A falta de profissionais qualificados, propostas pedagógicas consistentes e o alto grau de improvisação e descompromisso
com os direitos das crianças e suas famílias em estabelecimentos de recreação infantil exigem ação imediata das Secretarias
e Conselhos de Educação, principalmente municipais, para coibir tais práticas.
3. Recomendação
Considerando:
• Constituição Federal que determina a prioridade absoluta na defesa dos direitos da criança e do adolescente, positivada
no artigo 227;
• Lei Federal nº 8.069/1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, especialmente em seus
artigos 7º, 53 a 59 e 70;
• Lei Federal nº 9.394/1996, que estabelece Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB e, particularmente em seus
artigos 29, 30 e 31 delimita parâmetros para educação infantil, primeira etapa da educação básica;
• A resolução nº 51, de 01/11/2017, que dispõe sobre o cumprimento do disposto na Deliberação CEE 138/2016, quanto
ao processo de autorização de funcionamento e supervisão e estabelecimentos de ensino e cursos da rede privada de
ensino presencial, nos diferentes níveis e modalidades, integrantes do Sistema Estadual de Ensino de São Paulo;
• Decreto nº 23202, de 09 de maio de 2005, que regulamenta a Lei nº 6.046, de 5 de novembro de 2004, que instituiu o
Código de Edificações e Licenciamento Urbano do Município de Guarulhos e dá outras providências;
• Decreto nº 31962, de 16 de junho de 2014, que altera o Decreto Municipal nº 23.202, de 09 de maio de 2005;
• Decreto nº 31963 de 16 de junho de 2014, que define, para efeito de concessão de licença de funcionamento, as
instituições de ensino particulares e/ou comunitárias no âmbito do Município de Guarulhos, considerando as disposições da
Lei Federal nº 9.394/96; e
• Portaria nº 51/2016, de 14 de outubro de 2016, que dispõe sobre a alteração dos dispositivos da Portaria nº 35/2015-SE,
publicada no DOM de 28 de setembro de 2015, que dispõe sobre “Estabelece procedimentos para o processo de análise
e emissão de parecer da Secretaria de Educação à Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SDU), para fins de concessão
de Licença de Funcionamento às escolas particulares ou comunitárias de Educação Infantil, em conformidade com os
Decretos 31.962/14 e 31.963/14”.
Face ao exposto, o Conselho Municipal de Educação de Guarulhos - CME/GRU recomenda que:
1. As Secretarias de Educação das esferas municipal e estadual acolham denúncias sobre funcionamento de serviços
irregulares para bebês e crianças de 0 a 5 anos para identificar e investigar possíveis violações de direitos infantis;
2. Seja verificado se o serviço atende crianças de 0 a 3 e/ou 4 e 5 anos. Caso o serviço atenda crianças de 0 a 5 anos com
atividades de cuidado/educação, o responsável deverá comprovar sua classificação econômica como creche ou pré-
escola e apresentar a documentação necessária para autorização de funcionamento para estabelecimento de ensino,
obedecendo rigorosamente os prazos definidos, sob pena de responsabilização legal;
3. Caso o responsável legal comprove a classificação econômica do estabelecimento como serviços de recreação ou
“hotelzinho” complementando o ensino regular, deve-se exigir a comprovação de matrícula em outra instituição regular de
ensino, sob pena de omissão na violação do direito à educação previsto na legislação brasileira;
4. Os Serviços de recreação ou “hotelzinhos” complementares ao ensino regular devem seguir rigorosamente as normas
sanitárias, de segurança e de proteção aos direitos fundamentais de crianças e adolescentes, conforme o Estatuto da
Criança e do Adolescente; e
5. Para os casos de recusa ou descumprimento em proceder à regularização de funcionamento, os órgãos competentes
devem ser imediatamente notificados sendo: as Secretarias de Educação, no âmbito municipal quanto tratar-se de creche
e pré-escola e estadual quando tratar-se de Ensino Fundamental, bem como a Secretaria de Desenvolvimento Urbano,
cuja finalidade é promover a qualificação e requalificação urbana, através do ordenamento físico e territorial, visando o
desenvolvimento econômico/social com qualidade de vida, para as devidas tratativas de acompanhamento, fiscalização e
supervisão, obedecendo rigorosamente os prazos definidos e visando o funcionamento regular do estabelecimento.

Deliberação do Plenário
O Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimidade, a presente Recomendação em Reunião Ordinária de 25/03/2025.

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - CMDU, nos termos dos artigos 120 a 141, da Lei
Municipal nº 7.730, de 04 de junho de 2019 - Plano Diretor de Guarulhos; do Decreto nº 36.108, de 1º de agosto de 2019

RESOLUÇÃO Nº 01/2025 - CMDU
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

URBANO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS - CMDU
Art. 1º O presente regimento interno estabelece e disciplina as normas de organização e funcionamento do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, de acordo com artigos 120 a 141, da Lei Municipal nº 7.730, de 04 de
junho de 2019 - Plano Diretor de Guarulhos; e do Decreto nº 36.108, de 1º de agosto de 2019, que instituem e regulamentam
este Conselho.

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES

Art. 2º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, criado e instituído pela Lei Municipal nº. 7.730, de 04 de junho
de 2019 - Plano Diretor de Guarulhos, regulamentado pelo Decreto nº 36.108, de 1º de agosto de 2019, é órgão consultivo, que
tem por finalidade auxiliar na formulação, no acompanhamento e na avaliação da Política Municipal de Desenvolvimento Urbano,
debater, propor diretrizes e acompanhar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU e
do Fundo Municipal de Desenvolvimento - FMD, reger-se-á pelo presente Regimento Interno.
Art. 3º No cumprimento de suas finalidades, compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU:
I - debater a política de desenvolvimento urbano do Município;
II - acompanhar a implantação do Plano Diretor, analisando e deliberando sobre questões relativas à sua aplicação;
III - articular as ações dos Conselhos Municipais vinculados à política urbana e ao orçamento participativo, visando à
integração e compatibilização das políticas de transporte, habitação, meio ambiente, saneamento ambiental, proteção ao
patrimônio histórico e cultural, e uso do solo para a promoção do pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade;
IV - debater, propor diretrizes e acompanhar a aplicação dos recursos do FMDU e do FMD;
V - indicar entre os conselheiros, titulares ou suplentes os membros que comporão os Conselhos Gestores do FMDU e do
FMD, bem como a Coordenação;
VI - criar câmaras técnicas que poderão ser compostas por conselheiros, convidados, técnicos e especialistas, com o
objetivo de elaborar pareceres a serem submetidos à aprovação do Plenário; e
VII - elaborar e aprovar seu regimento interno.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Plenário do CMDU é constituído de forma paritária, composto por 12 (doze) membros titulares e respectivos
suplentes, sendo 6 (seis) do Poder Executivo e 6 (seis) da Sociedade Civil.
Art. 5º Os membros titulares e suplentes do Poder Executivo, indicados pelo Prefeito, representam os seguintes órgãos:
I - Secretaria de Desenvolvimento Urbano (dois representantes);
II - Secretaria de Habitação (um representante);
III - Secretaria de Obras (um representante);
IV - Secretaria de Meio Ambiente (um representante); e
V - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana (um representante).
Art. 6º As entidades representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, pertencem aos seguintes segmentos:
I - movimentos populares;
II - trabalhadores, através de suas entidades sindicais;
III - setor empresarial;
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IV - entidades profissionais;
V - entidades acadêmicas e de pesquisa; e
VI - organizações não governamentais - ONGs.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DO CONSELHO

Art. 7º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU é constituído pelos seguintes órgãos:
I - Plenário;
II - Coordenação;
III - Conselhos Gestores do FMDU e FMD; e
IV - Secretaria Executiva.
§ 1º O plenário é o órgão soberano do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, compondo-se dos
conselheiros, em pleno exercício do mandato.
§ 2º A Coordenação, de caráter paritário, é composta por 2 (dois) representantes da sociedade civil, eleitos entre seus
pares e 2 (dois) representantes do Poder Público, indicados pelo Governo Municipal, sendo presidida pelo Secretário
Municipal de Desenvolvimento Urbano.
§ 3º Os Conselhos Gestores do FMDU e do FMD, são compostos por 2 (dois) representantes da sociedade civil, eleitos
entre seus pares e 2 (dois) representantes do Poder Público, indicados pelo Governo Municipal, sendo presididos pelo
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Seção Única
Das Câmaras Técnicas

Art. 8º - As Câmaras Técnicas têm como objetivo subsidiar decisões do CMDU, devendo seus pareceres e outros
documentos produzidos, serem submetidos à aprovação do Plenário.
§ 1º As Câmaras Técnicas poderão ser compostas por conselheiros, convidados, técnicos e especialistas do poder público
ou da sociedade civil.
§ 2º Serão designados um coordenador e um relator para cada Câmara Técnica.
Art. 9º São atribuições das Câmaras Técnicas:
I - preparar as discussões temáticas para apreciação e deliberação do Conselho;
II - promover a articulação com os órgãos e entidades promotoras de estudos;
III - apresentar relatório conclusivo ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, sobre matéria submetida
a estudo, dentro do prazo fixado por este, acompanhado dos documentos que se fizerem necessários ao cumprimento de
suas finalidades; e
IV - convidar técnicos para auxiliar nos debates dos projetos em análise.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 10 São atribuições do Presidente:
I - convocar e presidir as reuniões do Conselho e da Coordenação;
II - ordenar o uso da palavra;
III - submeter à votação as matérias a serem decididas pelo Plenário do Conselho;
IV - nomear as Câmaras Técnicas;
V - delegar competências aos conselheiros, quando necessário;
VI - homologar deliberações e atos do Conselho;
VII - assinar e tornar público as atas aprovadas das reuniões do Conselho; e
VIII - indicar a Secretaria Executiva, dentre os funcionários da Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SDU.
Parágrafo único - Na ausência do Presidente, seu suplente assumirá suas atribuições.
Art. 11 São atribuições da Coordenação:
I - subsidiar o Presidente;
II - discutir e propor as pautas e o calendário das reuniões;
III - coordenar e planejar as atividades do Conselho;
IV - preparar as reuniões do Conselho.
Art. 12 São atribuições dos conselheiros:
I - participar das reuniões do Conselho, salvo motivo devidamente justificado;
II - discutir e votar todas as matérias submetidas ao Plenário;
III - apresentar propostas, conforme competências descritas no art. 3º, deste Regimento;
IV - pedir vistas de documentos;
V - solicitar a inclusão de matéria na ordem do dia, inclusive para reuniões subsequentes, bem como, justificadamente,
propor a discussão prioritária de assuntos da pauta;
VI - respeitar e zelar pelo cumprimento das normas regimentais do Conselho.
Art. 13 Compete aos Conselhos Gestores do FMDU e do FMD:
I - avaliar, aprovar e acompanhar o uso dos recursos do FMDU e do FMD;
II - avaliar e dar parecer sobre o orçamento e o plano de metas do FMDU e do FMD;
III - apresentar o orçamento e contas em plenária;
IV - dar parecer sobre as contas do FMDU e FMD, antes do seu envio aos órgãos de controle interno; e
V - propor medidas de aprimoramento do desempenho do FMDU e FMD, bem como outras formas de seu funcionamento.
Art. 14 São atribuições da Secretaria Executiva:
I - encarregar-se do registro das reuniões do Conselho;
II - despachar com o Presidente na área de suas atribuições;
III - responsabilizar-se pela correta guarda dos documentos e registros relativos às atividades do Conselho;
IV - encarregar-se das publicações referentes ao Conselho;
V - encaminhar a correspondência do Conselho;
VI - encaminhar o relatório quadrimestral das faltas injustificadas ao Presidente.
Parágrafo único. Os membros da Secretaria Executiva não terão direito a voto.

CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES

Art. 15 O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, realizará reuniões ordinárias, preferencialmente, na
última sexta-feira de cada mês e reuniões extraordinárias, quando convocados pelo Presidente, ou pela maioria absoluta
dos membros titulares.
§ 1º O CMDU é um espaço público de composição plural entre Estado e sociedade civil e suas reuniões são abertas, com
divulgação antecipada através do site www.gestaourbana.guarulhos.sp.gov.br, e-mail e/ou mídias sociais.
§ 2º As reuniões do CMDU serão realizadas nas modalidades presencial ou remota, sendo atribuídos todos os direitos,
deveres, prerrogativas e obrigações previstos neste Regimento Interno aos Conselheiros que participarem da reunião
remota, ressaltadas as adaptações previstas.
§ 3º Nos casos de reuniões remotas, o link de acesso será disponibilizado antecipadamente nos canais digitais disponíveis,
inclusive no site www.gestaourbana.guarulhos.sp.gov.br.
Art. 16 A Secretaria Executiva encaminhará as convocações das reuniões presenciais e remotas contendo a data, o horário
e o local, com as propostas de pautas aos conselheiros por e-mail, aplicativo de mensagens, carta ou telefone, com
antecedência de pelo menos 7 (sete) dias para as reuniões ordinárias e de 48 (quarenta e oito) horas para as extraordinárias.
Art. 17 Os membros suplentes serão convidados para as reuniões, delas podendo participar com direito a voz.
Parágrafo único. Na ausência do membro titular, o respectivo suplente presente na reunião terá direito a voto
Art. 18 O quórum para reuniões e deliberações será de maioria absoluta, definida como a presença do primeiro número
inteiro superior à metade dos membros titulares ou suplentes em exercício da titularidade.
Art. 19 As reuniões do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, serão públicas, sendo garantido aos
presentes o direito à participação:
I - através do uso da palavra nas reuniões presenciais, sem direito a voto, sobre os assuntos em pauta; ou
II - através de manifestações por escrito nas reuniões virtuais, sem direito a voto, sobre os assuntos em pauta.
Parágrafo Único. O tempo de manifestação na plenária presencial será controlado pelo Presidente, sendo no mínimo de
1 (um) minuto e o máximo de 3 (três) minutos, podendo ser estendido de acordo com a pauta.
Art. 20 O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, poderá convidar pessoas para prestarem esclarecimentos
sobre matérias que estão sendo objeto de sua apreciação.
Art. 21 As deliberações do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU serão aprovadas por maioria simples
dos presentes na reunião do Conselho.
§ 1º As votações serão sempre abertas.
§ 2º A votação poderá ser feita por aclamação, registradas as abstenções e votos contrários.
Art. 22 Os assuntos tratados e as deliberações serão registrados em ata pela Secretaria Executiva, a qual será encaminhada
pelo Presidente aos conselheiros para apreciação, no prazo de 07 (sete) dias.
Parágrafo único. Os conselheiros deverão se manifestar por escrito, no prazo de 07 (sete) dias, sendo as atas apreciadas
e deliberadas na reunião subsequente, devendo ser registradas as posições majoritárias e minoritárias, e seus respectivos
votantes para aprovação.
SEÇÃO I - Das Reuniões Presenciais
Art. 23 As reuniões presenciais previstas no art. 15, serão realizadas, preferencialmente, no período das 09h às 12h.
§ 1º A reunião será iniciada em primeira chamada no horário indicado na convocação. Em não havendo quórum, será
realizada segunda chamada após 15 minutos do horário programado. Não havendo quórum, a reunião será iniciada, mas
não serão permitidas deliberações enquanto não for atingido o quórum.
§ 2º A certificação do quórum, bem como a validação das deliberações registradas em ata, se dará pela assinatura na lista
de presença;
§ 3º Na impossibilidade de realização da reunião ordinária presencial, a mesma poderá ser realizada na semana imediatamente
subsequente, de forma presencial ou remota, conforme necessidade.
SEÇÃO II - Das Reuniões Remotas
Art. 24 As reuniões remotas previstas no art. 15, serão realizadas, preferencialmente no período das 09h às 12h, por
intermédio de videoconferência ou de outros recursos tecnológicos disponíveis.
§ 1º A reunião será iniciada em primeira chamada no horário indicado na convocação. Em não havendo quórum, será
realizada segunda chamada após 15 minutos do horário programado. Não havendo quórum, a reunião será iniciada, mas
não serão permitidas deliberações enquanto não for atingido o quórum.

§ 2º O registro de presença dos Conselheiros para fim de obtenção do quórum para início das reuniões e para deliberação,
se dará por meio de manifestação de identificação do representante e da entidade e/ou órgão, na barra de mensagens ou
“chat”, com verificação em primeira e segunda chamadas nos termos do § 1º, deste artigo.
§ 3º Os votos nas deliberações serão registrados e computados através da barra de mensagens ou “chat” disponível no
recurso tecnológico utilizado.
§ 4º As manifestações realizadas através da barra de mensagens ou “chat”, serão anexadas à Ata de Reunião, por meio
de cópia integral, ou o “Print” das conversas.
§ 5º Identificados problemas tecnológicos ou operacionais que afetem de qualquer forma a participação virtual prevista no
caput, o Presidente do Conselho, ou seu Suplente adotará as providências necessárias para o restabelecimento da normalidade,
e na impossibilidade, designará uma nova data para retomada e finalização dos trabalhos iniciados na reunião.

CAPÍTULO VI
DA PERDA DO MANDATO

Art. 25 O conselheiro que injustificadamente deixar de comparecer às reuniões poderá perder o mandato:
se comprovadas 3 (três) faltas consecutivas;
se comprovadas 3 (três) faltas alternadas, no exercício das atividades anuais.
Parágrafo único. Nos casos em que ocorrer perda de mandato em decorrência de faltas, haverá notificação do membro
por e-mail, carta, ou outro meio de comunicação escrita e será expedido ofício à entidade, para que providencie a
substituição do representante.
Art. 26. A entidade deverá responder ao ofício indicando novo representante em até 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento da notificação.
Art. 27 Nos casos em que a entidade não encaminhar a indicação de seu novo representante no prazo de 30 (trinta) dias, ocorrerá:
§ 1º Em caso de vaga titular, o representante suplente assumirá a vaga da entidade titular, até o fim do mandato e a entidade
deverá indicar novo representante para a vaga de suplente, no prazo de 30 dias.
§ 2º Em caso de vaga suplente, a entidade titular assumirá a vaga suplente, devendo encaminhar ofício com a indicação de
seu representante, no prazo de 30 dias.
§ 3º Nos casos referidos nos §§ 2º e 3º, a Secretaria Executiva encaminhará ofícios às entidades e o prazo será contado
a partir da data do seu recebimento.

CAPÍTULO VII
DAS ATAS E OUTROS REGISTROS

Art. 28 As atas serão numeradas sequencialmente dentro do mandato do Conselho;
Art. 29 Das atas constarão:
I - dia, mês, ano, local e hora da abertura da reunião;
II - nome dos conselheiros e demais pessoas presentes;
III - justificativa dos membros ausentes;
IV - resumo da matéria incluída na ordem do dia;
V - síntese do conteúdo das discussões;
VI - resoluções e resultados das votações;
VII - menção dos nomes dos conselheiros que tiveram voto vencido, se requerido.
Parágrafo único: os conselheiros e convidados poderão solicitar o registro de suas manifestações de forma literal, e estas
deverão ser ditadas pelo solicitante para que o Secretário-Executivo as registre de forma fiel e concisa.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30 O regimento interno do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU será aprovado na forma definida
por resolução, e será modificado somente mediante aprovação de 2/3 (dois terços) da composição desse Conselho.
Art. 31 O Poder Executivo Municipal assegurará a organização do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano -
CMDU, fornecendo os meios necessários para o seu funcionamento.
Art. 32 As Resoluções do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, deverão ser publicadas no Diário
Oficial do Município.
Art. 33 A participação no Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, será considerada de relevante
interesse público e não será remunerada.
Art. 34 Toda dúvida sobre a interpretação e aplicação deste Regimento, ou relacionada com a discussão da matéria será
considerada Questão de Ordem.
Parágrafo único: As Questões de Ordem devem ser formuladas com clareza e com indicação do que se pretende elucidar.
Art. 35 A Secretaria Municipal do Desenvolvimento Urbano prestará ao Conselho o necessário suporte técnico administrativo
sem prejuízo da colaboração dos demais órgãos e entidades nele representados.
Art. 36 Os casos omissos serão resolvidos pelo plenário nos limites de suas atribuições regimentais.
Art. 37 Este Regimento Interno entra em vigor a partir da data de sua aprovação e publicação, pelo Conselho Municipal de
Desenvolvimento Urbano - CMDU.

Rodrigo Prata da Rocha Gonçalves
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano

PORTARIA Nº 16/2025-STMU
De 12 de maio de 2025.

JOÃO ARAUJO, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;
CONSIDERANDO os princípios dos Direito Administrativos norteados da Administração Pública Municipal, em especial os
da legalidade, moralidade e eficiência;
CONSIDERANDO o contido no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades e
os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos órgãos da
Administração Municipal Direta e Indireta,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar Gestores e Fiscais, responsável pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e atestes das
execuções dos contratos, incumbidos do recebimento dos materiais e/ou serviços abaixo indicados:
Contratação de Empresa
Nº PROCESSO: 11355/2021
CONTRATO: 040701/2021-DLC
EMPRESA: CONSÓRCIO SINAL GRU - Constituído pelas empresas SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDA e MENG
ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
OBJETO :  SINALZAÇÃO VIÁRIA PARA A STMU
GESTOR TITULAR:
JOSÉ GUILHERME RUBIO CASEIRO - CF 83.031 - CPF 407.199.848-23
GESTOR SUPLENTE:
ALEXANDRE APARECIDO DO PRADO - CF 28.602 - CPF 275.340.978-19
FISCAL TITULAR:
OMAR CAMACHO - CF 43.591 - CPF 760.402.678-87
FISCAL SUPLENTE:
MARCOS ANTONIO MARBOSA RODRIGUES - CF 20.264 - CPF 104.640.018-54
Artigo 2º- Os gestores e fiscais, ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos Municipais nº
33.912, de 16 de janeiro de 2017 e, 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como, às demais condições estabelecidas
nos respectivos processos e contratos.
Artigo 3º - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Artigo 4º- Esta portaria entrara em vigor na data da de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 17/2025-STMU
De 12 de maio de 2025.

JOÃO ARAUJO, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;
CONSIDERANDO os princípios dos Direito Administrativos norteados da Administração Pública Municipal, em especial os
da legalidade, moralidade e eficiência;
CONSIDERANDO o contido no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades e
os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos órgãos da
Administração Municipal Direta e Indireta,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar Gestores e Fiscais, responsável pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e atestes das
execuções dos contratos, incumbidos do recebimento dos materiais e/ou serviços abaixo indicados:
Contratação de Empresa
Nº PROCESSO: 68467/2019
CONTRATO: 000101/2021-DLC
EMPRESA: SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A.
OBJETO:  GESTÃO DA EXPLORAÇÃO, APOIO E MONITORAMENTO DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO
ELETRÔNICO PAGO, DENOMINADO “ZONA AZUL”, MONITORAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÃO DE
ESTACIONAMENTO DIGITAL NO MUNICIPIO DE GUARULHOS/SP.
GESTOR TITULAR:
EVANDRO BODÓIA ARAUJO - CF 28.513 - CPF 160.282.978-01
GESTOR SUPLENTE:
JOSÉ GUILHERME RUBIO CASEIRO - CF 83.031 - CPF 407.199.848-23
FISCAL TITULAR:
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(ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO) - HILTON MÁRCIO VERONEZ - CF 27.210 - CPF 095.102.638-00
(SINALIZAÇÃO VIÁRIA) - OMAR CAMACHO - CF 43.591 - CPF 760.402.678-87
(FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO) - RDRIGO HENRIQUE MAFRA - CF 53.963 - CPF 218.497.428-55
(PROJETOS) - JULIANA DONADON GAGGIOTTI MENESES - CF 51.745 - CPF 168.680.688-40
FISCAL SUPLENTE:
(ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO) - EVANDRO RICARDO DOS SANTOS - CF 15.470 - CPF 185.897.268-00
(SINALIZAÇÃO VIÁRIA) - ALEXANDRE APARECIDO DO PRADO - CF 28.602 - CPF 275.340.978-19
(FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO) - ANDERSON CAMPOS DE SOUZA - CF. 53.415 - CPF 792.501.305-20
(PROJETOS) - HELIA CRISTINA DIAS LEOPOLDO - CF 57.786 - CPF 263.134.418-93
Artigo 2º- Os gestores e fiscais, ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos Municipais nº
33.912, de 16 de janeiro de 2017 e, 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como, às demais condições estabelecidas
nos respectivos processos e contratos.
Artigo 3º - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Artigo 4º- Esta portaria entrará em vigor na data da de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 111/2025-SS
De 16 de maio de 2025.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA DE GUARULHOS, Márcio Chaves Pires, no uso de suas atribuições
legais e, considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as atividades e
os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração
Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às
determinações nele constantes, a Secretária da Saúde, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos/convênios desta Pasta.
CONVENIO/CONTRATO :  3422/2022-FMS
P.A. 30223/2021
EMPRESA: Beneficência Hospitalar de Cesário Lange
OBJETO: Gestão compartilhada das unidades de PA Maria Dirce, UPA Cumbica e UPA São João-Lavras
GESTOR: Rosangela Amorim de Moraes CF 77.100.
FISCAIS: Valeria Beatriz de Oliveira Sparano CF 26.178, Daniela Aparecida Nunes Costa CF 79.348, Cristiana Kuniyoshi
Tomita CF 47.587, Marcia Adriana Spanivello CF 63.035, Fiscal Suplente: Dione Aparecida de Carvalho CF 54.863.
TERMO DE ADITAMENTO nº 01-03422/2022-FMS - Fiscal Técnico do Departamento de Gestão de Infraestrutura:
Welington Tito de Sousa CF 74.513.
CONVENIO/CONTRATO: 4322/2021-FMS
P.A. 35.959/2020
EMPRESA: Santa Casa de Misericórdia de Oliveira dos Campinhos - INSV - Instituto de Saúde Nossa Senhora da Vitória.
OBJETO: Gestão compartilhada da Execução dos Serviços e Demais Ações de Saúde a ser realizada na Unidade de Pronto
Atendimento Taboão (UPA TABOÃO), que assegurem assistência Universal e gratuita à população, em regime de 24 horas/dia.
GESTOR: Andreia da Silva Leite CF 56.997.
FISCAIS: Kátia Yuri Xavier Mizumoto Soares CF 34.978, Daniela Aparecida Nunes Costa CF 79.348, Rosangela Amorim
de Moraes CF 77.100, Claudio Santos Silva CF: 63.197, Fiscal Suplente: Dione Aparecida de Carvalho CF 54.863.
I  -  Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos administrativos: Às
Unidades da Administração que realizará abertura de procedimentos licitatórios para Registro de Preços dos seguintes itens:
-PA 1115.2025/0001233-1 - Televisores Smart Tv 55" Polegadas
-PA 1118.2025/0007592-5 - Bebedouro Industrial em Aço
-PA 1118.2025/0019975-6 - Carrinho Para Bebê e Edredom Fino Para Berço
-PA 1118.2025/0008772-9 - Carrinho De Transporte Para Armazém
-PA 1118.2025/0024023-3 - Camisas, Camisetas e Coletes
-PA 1118.2025/0017259-9 - Fralda Descartável Infantil
-PA 472/2025 - Aquisição de Materiais Elétricos Diversos
Republicação PA 1118.2025/0020211-0 - Contratação de empresa especializada em infraestrutura - ATENÇÃO: Foram
incluídos novos itens nesta requisição.
Havendo interesse na participação, a Unidade deverá efetuar manifestação junto ao SIRECCON e enviar o respectivo
documento assinado pelo Secretário/ Coordenador da pasta à Unidade Requisitante. A manifestação deverá ser realizada
em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte a esta publicação, Impreterivelmente, sob pena de não
adesão posterior à futura ata.
Aviso de Dispensa Eletrônica:
Dispensa Eletrônica 97023/25-DLC PA12726/24 menor preço com ampla disputa visando fornecimento de insumos
laboratoriais para o Laboratório de Saúde Pública. Abertura: 23/05/2025 8h.
Dispensa Eletrônica 97024/25-DLC PA1319/25 menor preço exclusivo para Me/Epp/Equiparadas visando Assessoria
técnica para o evento Experimenta!2025 - Administrações Regionais. Abertura: 19/05/2025 13h.
Os editais poderão ser obtidos no site www.guarulhos.sp.gov.br no link:Licit.Ag.
Licitações Agendadas:
PE90094/25-DLC PA34261/23 menor preço visando aquisição de veículo adaptado para Ambulância. Abertura: 02/06/25 9h. 
PE90095/25-DLC PA209/25 menor preço visando RP de cesta básica. Abertura: 29/05/25 9h. 
PE90096/25-DLC PA416/23 menor preço exclusivo para Me/Epp/Equiparadas visando RP de beclometasona, pioglitazona,
sacarato de óxido férrico e outros para atender a mandado judicial. Abertura: 30/04/25 9h. 
PE90097/25-DLC PA439/25 menor preço exclusivo para Me/Epp/Equiparadas visando Aquisição de paleteira hidráulica
manual com capacidade de 3000kg. Abertura:30/05/25 9h.
CP95006/25-DLC PA7736/24 menor preço visando Contratação de empresa especializada para execução de obras e
drenagem, guias, sarjetas, pavimentação asfáltica e passeio em concreto na Rua João Gonçalo e outras - Cidade Industrial
Satélite de São Paulo. Abertura:30/05/25 9h.
Reprogramação de Certame:
PE90098/25 DLC PA10675/24 menor preço visando fornecimento de Carmelose Sódica, Travoprosta, Tretinoína e outros
para atender a mandado judicial. Abertura: 30/05/25 9h.
PE90045/25 DLC PA9907/24 menor preço com reserva para Me/Epp/Equiparadas visando RP de biscoito salgado, suco
de fruta, bebida láctea diet e outros. Abertura: 30/05/25 9h.
Os editais poderão ser obtidos no site www.guarulhos.sp.gov.br no link:Licit.Ag.
Extrato de contratos/Termos/Autorizações de Fornecimento:
CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 5601/25-DLC PE90369/24-DLC PA5429/24 Contratante: Sec. da Saúde
Contratada: GERAES DIAGNÓSTICA LTDA Objeto: Meios de cultura e suplementos. Prazo de entrega: 20 dias úteis,
contados a partir da solicitação da unidade requisitante. Vigência:12meses.Valor: R$ 16.684,09. Assinatura: 08/05/2025.
CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 5701/25-DLC PE90369/24-DLC PA 5429/24 Contratante: Sec. da Saúde Contratada:
INTERJET COMERCIAL LTDA Objeto: Meios de cultura e suplementos. Prazo de entrega: 20 dias úteis, contados a
partir da solicitação da unidade requisitante Vigência: 12 meses Valor: R$ 6.555,86 Assinatura: 08/05/2025
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 5801/25-DLC Dispensa: Art.75 Inciso II da Lei Federal14.133/21 DLC
PA 1065/25 Contratante: Sec. de Gestão Contratada: UNITEDTECH SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA Objeto: Gestão
de gerenciamento de margem e desconto consignável em folha de pagamento da Prefeitura de Guarulhos. Vigência: 60
meses Valor: R$ 2,88 por linha de processamento. Assinatura: 13/05/2025
TERMO DE ADITAMENTO nº 01-023411/24-SF06 ARP nº 023411/24-SF06 PA 6983/24 Contratante: Sec. de Educação
Contratada: NOVAKONO COMERCIAL E PROJETOS LTDA Objeto: Fornecimento de Livros Literários. Finalidade: Revisão
de preços para manutenção do equilíbrio econômico financeiro da ARP supracitada, com a consequente atualização
dos itens 18, 33, 58, 86 e 90 do grupo 2, após pesquisa de preços realizada pela unidade gestora da ARP e conforme
negociação entre as partes, fls. 1084/1087, e anuência da contratada em fls. 1087 acostados aos autos, com este termo os
itens supracitados cujos valores vigoravam como: item 18: R$ 61,65, item 33: R$ 91,42, item 58: R$ 92,54, item 86: R$
71,94 e item 90: R$ 74,18, com o presente termo passam a vigorar como: item 18: R$ 50,60, item 33: R$ 91,40, item
58: R$ 91,06, item 86: R$ 68,05 e item 90: R$ 73,40. Assinatura: 12/05/2025.
TERMO DE ADITAMENTO nº 02-015811/24-SF06 ARP nº 015811/24-SF06 PA 58318/23 Contratante: Sec. de Educação
Contratada: LICITARE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA Objeto: 75% - Fornecimento de biscoitos.
Finalidade: Prorrogação da vigência da ata da ARP nº 015811/2024-SF06.  Vigência: 12 meses até 06/05/2026. Assinatura:
06/05/2025
TERMO DE ADITAMENTO nº 01-022801/24-DLC CPS nº 022801/24-DLC PA 24999/22 Contratante: Sec. de Saúde
Contratada: TEOREMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Objeto: Execução de obras e serviços civis para reforma
do prédio da unidade básica Jd. Marinópolis Finalidade: 1 . Prorrogação do prazo de execução contratual;

2. Supressão do valor contratual equivalente a R$ 33.472,88, com a consequente atualização do valor estimado contratual,
em razão do replanilhamento devido à ausência de necessidade de substituição do forro de PVC existente no trecho da
área de espera II; 3. Acréscimo do valor contratual equivalente a R$ 33.472,88 com a consequente atualização do valor
estimado contratual, em razão do replanilhamento devido necessidade de inclusão de novos itens, não previstos no escopo
inicial Vigência: 90 dias, até o dia 25/06/2025 Valor: R$ 548.808,30 Assinatura: 07/05/2025
TERMO DE ADITAMENTO nº 01-035301/22-DLC CPS nº 035301/22-DLC PA 27050/21 Contratante: Sec. de Obras
Contratada: SINGULAR ENGENHARIA, ASSESSORIA, CONSULTORIA, PROJETOS E SERVIÇOS
LTDA Objeto: Consultoria para apoio operacional à unidade de gerenciamento do Programa de Macrodrenagem e controle
de cheias da Bacia do Rio Baquirivu-Guaçu. Finalidade: Prorrogação do prazo de execução contratual Vigência: 12
meses, até o dia 20/04/2026 Assinatura: 07/05/25.
TERMO DE ADITAMENTO nº 06-025801/20-DLC CPS nº 025801/20-DLC PA 19996/20 Contratante: Sec. da Saúde
Contratada: DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA GUARULHOS LTDA Objeto: Serviço de terapia renal substitutiva
ambulatorial no município de Guarulhos. Finalidade: 1. Prorrogação do prazo de vigência contratual; 2. Revisão de
Preços equivalente a R$ 1.227.754,97, em razão do repasse da assistência financeira complementar da União, destinada
ao cumprimento do piso nacional de enfermagem referente aos meses de maio/2024 a abril/2026 e 13º salário, conforme
listas de profissionais extraídas através do INVESTSUS sendo a contratada responsável pelas informações prestadas
(maio/2024 a março/2025), sendo que para os meses subsequentes conforme listas de profissionais que serão extraídas
através do INVESTSUS sendo a contratada responsável pelas informações prestadas foi estimado o valor igual à média
dos últimos 06 meses (janeiro a junho/2024), conforme determina a portaria nº 1.135/ de 16 de agosto de 2023 às fls. 921/
922. 3 .  Revisão de Preços equivalente a R$ 147.330,59, em razão dos encargos apurados sob o repasse complementar
da assistência financeira em cumprimento do piso salarial dos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras
em acordo com a Portaria GM/MS nº 1.135 de 16/08/2023, que se dará quadrimestralmente a título de reembolso, mediante
comprovação de pagamento e memória de cálculo com detalhamento de valores a serem apresentados pela
contratada. 4 .  Revisão de Preços equivalente a R$ 5.520.463,35, com a consequente atualização do valor estimado
contratual, em razão da aplicação da Tabela SUS Paulista, referente aos meses de maio/2024 a abril/2026 conforme
planilhas juntadas às fls.1348/1350 sendo os meses de fevereiro/2025 a abril/2026 foi estabelecido o teto limite para
complementação, como acréscimos a remuneração dos serviços prestados pela contratada aos usuários do SUS e em
conformidade com a estrutura organizacional da Tabela de Procedimento Unificada e SIGTAP - Sistema de Gerenciamento
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS - DATASUS, do Ministério da Saúde, previstas na Resolução
SS nº 198, de 29/12/2023. Vigência: 12 meses, até o dia 30/04/2026 Assinatura: 30/04/2025.
TERMO DE ADITAMENTO nº 09-025701/20-DLC CPS nº 025701/20-DLC PA 19999/20 Contratante: Sec. da Saúde
Contratada: DIAVERUM ASSISTÊNCIA MÉDICA E NEFROLÓGICA LTDA Objeto: Serviços de terapia renal substitutiva
ambulatorial no município de Guarulhos Finalidade: 1. Prorrogação do prazo de vigência contratual; 2. Revisão de
Preços equivalente a R$ 707.336,34, em razão do repasse da assistência financeira complementar da União, destinada ao
cumprimento do piso nacional de enfermagem referente aos meses de janeiro/2025 a abril/2026 e 13º salário, conforme
listas de profissionais extraídas através do INVESTSUS sendo a contratada responsável pelas informações prestadas
(maio/2024 a março/2025), sendo que para os meses subsequentes conforme listas de profissionais que serão extraídas
através do INVESTSUS, sendo a contratada responsável pelas informações prestadas, foi estimado o valor igual à média
dos últimos 06 meses (janeiro a junho/2024), conforme determina a portaria nº 1.135/ de 16 de agosto de 2023. 3 .
Revisão de Preços equivalente a R$ 84.880,36, em razão dos encargos apurados sob o repasse complementar da
assistência financeira em cumprimento do piso salarial dos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras em
acordo com a Portaria GM/MS nº 1.135 de 16/08/2023, que se dará quadrimestralmente a título de reembolso, mediante
comprovação de pagamento e memória de cálculo com detalhamento de valores a serem apresentados pela contratada. 4.
Revisão de Preços equivalente a R$ 7.407.226,19, com a consequente atualização do valor estimado contratual, em
razão da aplicação da Tabela SUS Paulista, referente aos meses de janeiro/2025 a abril/2026, sendo os meses de
fevereiro/2025 a abril/2026 foi estabelecido o teto limite para complementação, como acréscimos a remuneração dos
serviços prestados pela contratada aos usuários do SUS e em conformidade com a estrutura organizacional da Tabela de
Procedimento Unificada e SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do
SUS - DATASUS, do Ministério da Saúde, previstas na Resolução SS nº 198, de 29/12/2023.Vigência:12 meses, até o dia
30/04/2026 Valor: R$ 23.977.833,77 Assinatura: 30/04/2025
TERMO DE ADITAMENTO nº 01-009601/24-DLC CPS nº 9601/24-DLC PA 37950/23 Contratante: Sec. da Saúde
Contratada: GUARUPASS - ASSOCIAÇÃO DAS CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE URBANO DE
PASSAGEIROS DE GUARULHOS E REGIÃO Objeto: Fornecimento de crédito eletrônico em cartão de vale-transporte
municipal aos Agentes Comunitários de Saúde. Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência contratual Vigência: 12
meses até o dia 21/03/2026 Valor: R$ 43.052,80 Assinatura:21/03/2025.
TERMO DE ADITAMENTO nº 03-002901/23-DLC CPS nº 002901/23-DLC PA42011/22 Contratante: Sec. de Educação
Contratada: ACTCON TECNOLOGIA LTDA Objeto: Contratação de solução de acessibilidade e inclusão educacional
constituída por Tecnologia Assistiva com interfaces, acionadores e soluções sistêmicas integradas, acompanhada de garantias
técnicas e didático-pedagógicas, dirigida ao Atendimento Educacional Especializado (AEE) e focalizada nos pressupostos
da Educação Inclusiva, com vistas a atender às demandas da Secretaria de Educação do Município de Guarulhos
SP. Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência contratual Vigência: 30 (trinta) dias, até o dia 09/05/2025 Assinatura:
08/04/2025
TERMO DE RESCISÃO nº 008/25-DLC CPS nº 36201/22-DLC PA 7270/22 Contratante: Sec. de Educação Contratada:
CONSÓRCIO MONITORA GUARULHOS Objeto: Vigilância/segurança patrimonial e de vigilância eletrônica, mediante
instalação, locação e manutenção de sistema eletrônico, para as unidades escolares da Rede Municipal de Ensino e
compartilhamento de informações do entorno (Mobilidade) das unidades escolares. Finalidade: Rescisão Unilateral do
Contrato nº 036201/2022-DLC, em razão da decisão da “Comissão para Gestão de Crise do Regime Administrativo
Especial”, que aprovou a extinção do contrato por ato unilateral da Administração em nome da supremacia do interesse
público e do equilíbrio fiscal. Assinatura: 12/05/2025. Fica aberto Prazo Recursal, nos termos da lei, a partir da data desta
publicação.
Extrato de atas/Termos/ARPs formaliz. nos termos do edital, atend. o estabel.na Lei Complementar nº 123/06
alterada pela Lei Complementar nº 147/14 Vig. das ARPs: 12 meses, contados da assinatura e Contratante PMG:
PA 12319/24 ARP20911/2025-SF06 Objeto: FORNECIMENTO DE TIRAS REAGENTE HCG URINÁRIO (431)
Fornecedor: MA SANDOVAL LTDA ass: 12/05/2025 lote: 1/1tiras reagentes para diagnóstico de gravidez de única etapa
para determinação qualitativa da gonodotrofina coriônica humana (hcg) na urina. reação com sensibilidade de 25 mui/ml;
não automatizado. estocagem a temperatura ambiente. embalagem contendo dados de identificação com nº de lote e prazo
de validade do produto. registro no ministério da saúde. embalagem com no máximo 50 tiras. catmat 356905 (código de uso
interno 431) unidade analisa/gold analisa/proc. nacional/nome com.: hcg sens. 25ui/cód. 314/acond.: cx 50 tiras/rms.:
80022230226 0,2950. 
PA 12096/24 ARP 21011/2025 Objeto: FORNECIMENTO DE HEMOSTÁTICO TÓPICO EM ESPONJA (1824) Fornecedor:
AUDIO POWER COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA Ass: 12/05/2025 lote 4/4hemostático
tópico em esponja. embalagem contendo 10 esponjas hemostáticas de colágeno liofilizado reabsorvível, esterilizadas e
embaladas em blister individual. medidas de cada esponja: 1cm x 1cm x 1cm. embalagem constando dados de identificação
do produto, lote, validade, procedência e m.s. (código de uso interno 1824) catmat 417242 caixa surgispon/aegis/proc.
india/mod. ssp 101010/rms.: 80320680090 25,00. ARP 21111/2025 Objeto: FORNECIMENTO DE BISTURI DESCARTÁVEL
Nº 12 (3663) Fornecedor: PONTUAL COMERCIAL LTDA Ass: 12/05/2025 lote 1/1 bisturi descartável nº 12 estéril com
dispositivo de segurança; com cabo em polietileno de alto impacto e lâmina em aço inox; lâmina com ponta afiada, sem
rebarbas e sinais oxidação, com protetor em polipropileno ou similar sendo perfeitamente conectada ao cabo. embalado
individualmente. (código de uso interno 3663) catmat 461983 unidade uniqmed/uniqmed/rms.: 100987100652,15.
ARP 21211/2025 Objeto: FORNECIMENTO DE FIO DENTAL ENCERADO (1621) Fornecedor: ROYAL MED
HOSPITALAR LTDA Ass: 12/05/2025 lote 5/5 fio dental encerado. embalagem resistente e vedada em material atóxico com
100 metros. (código de uso interno 1621) catmat 246635 unidademedfio/medfio/rms.: isento 2,30. ARP 21311/2025 Objeto:
FORNCIMENTO DE FIO DE SEDA 3-0 AGULHA (1617) E FIO DE SEDA 4-0 AGULHA (1618) Fornecedor: VERDE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Ass: 12/05/2025 lote 2/2 fio de seda 3-0 agulha 1/2 circ. triang. 2 cm em
seda preta siliconizada com 45 cm de comprimento, com agulha inox 1/2 circ. de corte triangular de 1,7 a 2,0 cm; esterilizado
por cobalto 60, radiação gama ou óxido de etileno. embalagem que permita abertura e transferência asséptica, mantendo
a integridade do produto e sua esterilização até o momento do uso. acondicionado em caixa contendo 24 peças/
unidades.(código de uso interno 1617) catmat 617401unidadetechnofio/ace insdustria e comercio ltda./rms.: 10378330012
1,62 3/3 fio de seda 4-0 agulha 1/2 circ. triang. 1,7 cm em seda preta siliconizada com 45 cm de comprimento, com agulha
inox 1/2 circ. de corte triangular de 1,7 cm; esterilizado por cobalto 60, radiação gama ou óxido de etileno. embalagem que
permita abertura e transferência asséptica, mantendo a integridade do produto e sua esterilização até o momento do uso.
acondicionado em caixa contendo 24 peças/unidades. (código de uso interno 1618) catmat 606050unidadetechnofio/ace
insdustria e comercio ltda./rms.: 10378330012 1,62.
PA13365/24 ARP 15011/2025 Objeto: FORNECIMENTO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS (OVO BRANCO DE GALINHA)
FORNECIMENTO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS (OVO BRANCO DE GALINHA) Fornecedor: CONFRUTY ALIMENTOS
LTDA. Ass: 15/04/2025 lote 4/1 ovo branco de galinha - catmat 446618 duzia hattori 11,30. ARP 15111/2025
Objeto: FORNECIMENTO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS (ABOBRINHA, BATATA, REPOLHO, ENTRE OUTROS)
Fornecedor: DALEFRUT COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Ass: 15/04/2025 lote 1/1abobora paulista
- catmat 463747quilo ceagesp 6,38. 1/2 abobrinha brasileira extra aa - catmat463751 quilo ceagesp 3,92. 1/3 abobrinha
italiana extra aa - catmat 463749 quilo ceagesp5,49. 1/4 acelga - catmat 463818 unidade ceagesp 7,66 1/5 alho tipo 06 -
catmat 463938 quilo ceagesp 35,45. 1/6 batata doce extra aa - catmat 463753 quilo ceagesp 4,00. 1/7 batata especial -
catmat 463754 quilo ceagesp 6,52. 1/8 berinjela extra aa - catmat 463764 quilo ceagesp 5,00. 1/9 beterraba extra aa -
catmat 463767 quilo ceagesp 5,30. 1/10 brocolis - catmat 463837 unidade ceagesp 6,00. 1/11 brocolis - catmat 463837 quilo
ceagesp 9,01. 1/12 casal - catmat 463882 unidade ceagesp 8,44. 1/13 cebola nacional - catmat 463782 quilo ceagesp 7,64.
1/14 cenoura extra aa - catmat 463770 quilo ceagesp 6,3600. 1/15 chuchu extra aa - cod mat 463778 quilo ceagesp 4,58.
1/16 coentro - catmat 463877 unidade ceagesp 9,08. 1/17 couve flor - catmat 463831 unidade ceagesp 11,06. 1/18 couve
manteiga (maço) - catmat 463822 unidade = maço unidade ceagesp 6,52. 1/19 escarola - catmat 463823 unidade ceagesp
6,99. 1/20 espinafre -catmat 463824 unidade ceagesp 8,67. 1/21 inhame extra a - catmat 463789 quilo ceagesp 8,56. 1/22
mandioquinha extra aaa - catmat 463760 quilo ceagesp 15,00. 1/23 manjericão - catmat 463805 unidade ceagesp 8,57. 1/
24 pepino japonês extra aa - catmat 463801 quilo ceagesp 7,44. 1/25 pimentão vermelho extra aa - catmat 463808 quilo
ceagesp 13,38. 1/26 quiabo extra aa - catmat 463792 quilo ceagesp 10,50. 1/27 repolho - catmat 463839 quilo ceagesp
4,79. 1/28 repolho roxo - catmat 481117 quilo ceagesp 5,50. 1/29 tomate debora extra aa - catmat 463806 quilo ceagesp
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9,06. 1/30 tomate italiano extra aa - catmat 463805 quilo ceagesp 9,14. 1/31 vagem macarrão extra aa - catmat 463807
quilo ceagesp 13,00. 1/32 tomate italianoorgânico-catmat609442quilo ceagesp13,00. ARP15211/2025 Objeto:
FORNECIMENTO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS (ACELGA, BRÓCOLIS, CASAL, SALADA DE FRUTAS, ENTRE
OUTROS) Fornecedor: MANIRE HORTIFRUTI LTDA Ass: 15/04/2025 lote 3/1abóbora japonesa em cubos - catmat
467424 quilo manire 13,30. 3/2 acelga fatiada - catmat 463818 quilo manire 12,75. 3/3 alface crespa fatiada - catmat 463832
quilo manire 15,04. 3/4 alface americana fatiada - catmat 463845 quilo manire 15,20. 3/5 alho descascado - catmat 463853
quilo manire 31,99. 3/6 batata em cubos - catmat 612820 quilo manire 12,36. 3/7 brócolis em bouquet - catmat 611969 quilo
manire 23,74. 3/8 casal picado - catmat 615267 quilo manire 21,02. 3/9 cenoura em cubos - catmat 611971 quilo manire
12,23. 3/10 couve flor em bouquet - catmat 611979 quilo manire 24,80. 3/11 couve manteiga fatiada - catmat 481109 quilo
manire 17,43. 3/12 escarola fatiada - catmat 463823 quilo manire 17,05. 3/13 espinafre folhas - catmat 612213 quilo manire
21,10. 3/14 mandioca em cubos - catmat 611978 quilo manire 10,90. 3/15 mandioquinha em cubos - catmat 463760 quilo
manire 20,82. 3/16 repolho fatiado - catmat 463839 quilo manire 10,83. 3/17 salada de frutas - catmat 3697 unidade manire
4,60. ARP 20811/2025 Objeto: FORNECIMENTO DE PREÇOS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS (ABACATE, BANANA,
LARANJA, MANG, UVA, ENTRE OUTROS) Fornecedor: DALEFRUT COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA Ass: 08/05/2025 lote 2/1 abacate fortuna - cod mat 464373 unidade ceagesp 5,00. 2/2 abacaxi perola - cod mat
464374 unidade ceagesp 8,65. 2/3 ameixa nacional - cod mat 466549 unidade ceagesp 1,30. 2/4 banana nanica - cod mat
464380 quilo ceagesp 7,32. 2/5 banana prata - cod mat 464381 quilo ceagesp 8,29. 2/6 caqui - cod mat 464385 unidade
ceagesp 0,9000. 2/7 goiaba vermelha - cod mat 434392 unidade ceagesp 1,10. 2/8 laranja pera - cod mat 464393 duzia
ceagesp 14,9900. 2/9 laranja lima - cod mat 464394 duzia ceagesp 17,6000. 2/10 limão taiti - cod mat 464398 duzia
ceagesp 6,7000. 2/11 maçã - cod mat 464401 unidade ceagesp 1,5800. 2/12 mamão formosa - cod mat 464405 quilo
ceagesp 10,5000. 2/13 mamão havai - cod mat 464350 unidade ceagesp 5,2300. 2/14 manga palmer - cod mat 464407
unidade ceagesp 4,0000.2/15 manga tommy - cod mat 464406 unidade ceagesp 4,0000. 2/16 maracujá azedo - cod mat
464415 quilo ceagesp 14,5700.2/17 melancia - cod mat 464418 quilo ceagesp 4,4200. 2/18 melão amarelo - cod mat
464422 unidade ceagesp 8,7000. 2/19 melão pele de sapo - cod mat 471959 unidade ceagesp 10,0000. 2/20 nectarina
estrangeira - cod mat 464336 unidade ceagesp 1,3000. 2/21 pêssego nacional-cod mat 464333 unidade ceagesp 1,4000.
2/22 pera cod mat 464425 unidade ceagesp 1,4200. 2/23 tangerina (ponkam)-cod mat 464436 unidade ceagesp 1,0000.
2/24 uva sem semente (thompson ou crimsson) - cod mat 464903 quilo ceagesp 14,9900. 2/25 kiwi orgânico quilo ceagesp
3,2000.
PA 13056/24 ARP 12811/2025 Objeto: FORNECIMENTO DE CITALOPRAM (BROMIDRATO) 20 MG (793) PARA
ATENDER A MANDADO JUDICIAL Fornecedor: CHM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA Ass: 09/04/2025 lote 7/
7 citalopram (bromidrato) 20 mg - comprimido - catmat: 272903 - código interno: 793. comprimido genérico/germed/caixa
com 30 comprimidos/rms.: 1058305630021 0,7000. ARP 12911/2025 Objeto: (ITEM 2 - 25%) FORNECIMENTO DE
INSULINA ASPARTE 100 UI/ML (1862), LINAGLIPTINA 5 MG (5224) E QUETIAPINA (HEMIFUMARATO) 200 MG
(4998), PARA ATENDER A MANDADO JUDICIAL Fornecedor: PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA Ass: 09/
04/2025 lote 2/2 25% - insulina asparte 100 ui/ml - solução injetável - frasco-ampola com 10 ml - sem marca - catmat:
276234 - código interno: 1862. frasco ampola novorapid vials cx c/ 1 fa de 10 ml/novo nordisk/proc. importado/detentor do
registro: novo nordisk farmacêutica do brasil ltda./validade do produto no registro: 12/2025/validade do produto: 30 meses/
rms.: 1176600160019 99,69. 6/6 linagliptina 5 mg - comprimido - catmat: 407214 - código interno: 5224. comprimido linadib/
e.m.s s/a/apres.: caixa com 30 comprimidos revestidos/valid. do produto no registro: 04/2028/validade do produto: 24
meses/proc. nacional/rms.: 1023512590022 3,53. 9/9 quetiapina (hemifumarato) 200 mg - comprimido - catmat: 272833 -
código interno: 4998. comprimido quetiapina c1 hemifu 200 mg cx c/ 30 comp lp/ems s/a/detentor do registro: ems s/a/
validade do produto no registro: 02/2026/validade do produto: 24 meses/proc. nacional/rms.: 1023510170271
0,7050. ARP 13011/2025 Objeto: FORNECIMENTO DE OXCARBAZEPINA 60 MG/ML (6 %) (6964) PARA ATENDER A
MANDADO JUDICIAL Fornecedor: REALMED DISTRIBUIDORA LTDA Ass: 09/04/2025 lote 11/11 oxcarbazepina 60 mg/
ml (6 %) - suspensão oral - frasco com 100 ml - sem marca-catmat: 273255-código interno 6964. frasco oxcarb/união
química/rms 1049712130207 40,10. ARP 15311/2025 Objeto: FORNECIMENTO DE EVOLOCUMABE 140 MG/ML (6628)
PARA ATENDER A MANDADO JUDICIAL Fornecedor: DROGARIA ULTRAPOPULAR SANTA CECILIA LTDA Ass: 16/04/
2025 lote 5/5 evolocumabe 140 mg/ml-solução injetável-caneta com 1 ml-catmat:439820-código interno: 6628 caneta
repatha/amgem/rms.1024400070033 660,00. ARP 15411/2025 Objeto: FORNECIMENTO DE BIMATOPROSTA 0,3 MG/
ML (0,03%) (441) E ARIPIPRAZOL 15 MG (6126) PARA ATENDER A MANDADO JUDICIAL Fornecedor: INOVAMED
HOSPITALAR LTDA Ass: 16/04/2025 lote 4/4 bimatoprosta 0,3 mg/ml (0,03%)-solução oftálmica-frasco com 3 ml-
catmat:271848-código interno:441. frasco bimatoprosta 0,3 mg/ml sol. oftalmica c/ 3 ml c/ 1 frasco/geolab industria farmaceutica
s/a/proc. anapolis/cód barras.: 7899095249639/cód. ggrem: 510414060107006/cód.br: be0271848/rms.: 1.5423.0211.003.0
15,38.  12/12 aripiprazol 15 mg-comprimido - catmat: 284101 - código interno: 6126. comprimido aripiprazol 15 mg caixa c/
30 cp/zydus nikkho farmacêutica ltda./zydus brasil/proc. rio de janeiro/cód. barras: 7898927562878 /cód. ggrem.:
536217060007506/cód. br: br0284101/rms.: 1.5651.0057.002.10,4267. ARP 15511/2025 Objeto: FORNECIMENTO DE
LACOSAMIDA 100 MG (6496) PARA ATENDER A MANDADO JUDICIAL Fornecedor: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA Ass: 16/04/2025 lote 8/8 lacosamida 100 mg - comprimido - sem marca - catmat: 434406 - código
interno: 6496. comprimido lakos/libbs/apres. lacosamida 100mg com rev ct bl al plas pvc/pvdc transx30/rms.: 1003302170049
3,90. ARP 15611/2025 Objeto: 75% - FORNECIMENTO DE INSULINA ASPARTE 100 UI/ML (1862) PARA ATENDER A
MANDADO JUDICIAL Fornecedor: SP HOSPITALAR LTDA Ass: 16/04/2025 lote 1/1 75% - insulina asparte 100 ui/ml -
solução injetável - frasco-ampola com 10 ml - sem marca - catmat: 276234 - código interno: 1862. frasco ampola novorapid
frasco/novo nordisk a/s/proc. dinamarca/registrado por: novo nordisk farmaceutica do brasil ltda./apres.: cx c/ 1/rms.:
1176600160019 88,14.
PA 11634/2024 ARP 21511/2025 Objeto: FORNECIMENTO DE GLICOSE 5% (5 G/100 ML) (2930) Fornecedor:
DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA Ass: 13/05/2025 lote 9/9 glicose 5% (5 g/100 ml). forma farmacêutica
solução injetável. forma de apresentação bolsa/frasco contendo 500 ml em sistema fechado. via de administração intravenosa.
código interno: 2930 classe: 6505 - catmat: 270092 unidade: bolsa/frasco unidade jp bolsa/emb.cx c/ 20 bolsas/
rms.1049100200271 4,78. ARP 21611/2025 Objeto: FORNECIMENTO DE AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG/ML
(6505) E LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20 MG/ML) (2024) Fornecedor: DROGAFONTE LTDA. Ass: 13/05/2025
lote 2/2 amiodarona, cloridrato 50 mg/ml.forma farmacêutica solução injetável forma de apresentação ampola contendo 3 ml
via de administração intravenosa código interno 278 classe: 6505 - catmat: 271710 ampola amiodarona 50 mg/ml sol. inj. iv
cx c/100 amp.c/ 3ml g/hipolabor mg/rms. 1134301220022 2,82. 10/10 lidocaína, cloridrato 2% (20 mg/ml). forma farmacêutica
solução injetável. forma de apresentação ampola/frasco-ampola contendo 20 ml. via de administração intravenosa, percutânea
e peridural. código interno 2024 classe 6505 catmat 269843 unidade:ampola/frasco - ampola unidade lidocaína 2% s/ vaso
sol. inj. iv frasco 20,00 anestesia locorregional cx. c/ 25 f/ amp c/ 20ml g/hipolabor/rms. 11343010200153,64. ARP 21711/
2025 Objeto FORNECIMENTO DE TERBUTALINA, SULFATO 0,5 MG/ML (3077)Fornecedor:INOVAMED HOSPITALAR
LTDA Ass: 13/05/2025 lote 13/13 terbutalina, sulfato 0,5 mg/ml. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação
ampola contendo 1 ml. via de administração intravenosa e subcutânea. código interno 3077 classe:6505 catmat 269818
ampola sulfato de terbutalina 0,5 mg/ml sol/inj iv/sc caixa c/ 100 amp 1 ml/hipolabor farmaceutica ltda. sabará/cód. br.:
br0269818/cód. ggrem: 511612503159115/cód. barras 7898123908913/rms. 1.1343.0176.003.5 1,13. ARP 21811/2025
Objeto: FORNECIMENTO DE VITAMINA K1 (FITOMENADIONA) 10 MG/ML (3318 Fornecedor: MCW PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA Ass: 13/05/2025 lote 8/8 vitamina k1 (fitomenadiona) 10 mg/ml. forma farmacêutica
solução injetável forma de apresentação ampola contendo 1 ml. via de administração intramuscular. código interno 3318
classe 6505 - catmat 292399 ampola vitamina k 10mg/ml 1ml im/sc cx/520 amp hyvit k/hypofarma/rms. 1038700750013
1,41. ARP 21911/2025 Objeto: FORNECIMENTO DE BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI (419)
Fornecedor: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Ass: 13/05/2025 lote 3/3 benzilpenicilina benzatina
1.200.000 ui. forma farmacêutica pó liófilo para suspensão injetável ou suspensão injetável. forma de apresentação frasco-
ampola. via de administração intramuscular. código interno: 419 classe: 6505 - catmat: 270612 frasco ampola benzetacil/
eurofarma/valid.18 meses/proc. nacional/ggrem 500800906155314/rms. 1004306860064 5,20. ARP 22011/2025
Objeto: FORNECIMENTO DE PALIPERIDONA, PALMITATO 100 MG/ML (5497). Fornecedor: ONCO PROD
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA Ass: 13/05/2025 lote 12/12 paliperidona,
palmitato 100 mg/ml. forma farmacêutica suspensão injetável de liberação prolongada. forma de apresentação seringa
preenchida contendo 0,75 ml. via de administração intramuscular. código interno 5497 códigointerno: 5497 classe: 6505
catmat: 411397 unidade: seringa preenchida unidade invega sustenna 75 mg 1s 0,75 c1/ jassen pharmaceutica n.v./jassen
cilag farmaceutica ltda./cód. ggrem: 576720020052417/ proc. bélgica/valid. 24 meses/ean 7896212424122/rms.
1123633980073 1.433,55. ARP 22111/2025 Objeto: FORNECIMENTO DE ETONOGESTREL 68 MG (6702) Fornecedor:
PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA Ass: 13/05/2025 lote 7/7 etonogestrel 68 mg. forma farmacêutica implante
subcutâneo. forma de apresentação embalagem cx contendo 1 implante + 1 aplicador. via de administração subcutânea.
código interno 6702 classe 6505 - catmat 393920 unidade implanon nxt 60mg cx c/ 1 implante subdermico/organon/detentor
do registro organon farmacêutica ltda./valid. do prod. no registro 04/2025/validade do produto 60 meses/rms 1002902110014
482,01. ARP 22211/2025 Objeto: FORNECIMENTO DE ÁGUA BIDESTILADA (153), CLORETO DE SÓDIO 0,9% (9 MG/
ML) (827), DOBUTAMINA, CLORIDRATO 12,5 MG/ML (1209) E NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO 2 MG/ML (2297)
Fornecedor: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Ass: 13/05/2025 lote 1/1 água bidestilada. forma farmacêutica
solução injetável estéril. forma de apresentação ampola contendo 10 ml. via de administração intravenosa. código interno:
153 classe 6550 - catmat 315056 ampola farmace/farmace/proc. nacional/emb. cx c/200/rms. 1108500110066 0,1980. 5/5
cloreto de sódio 0,9% (9 mg/ml). forma farmacêutica solução injetável estéril. forma de apresentação ampola contendo 10
ml. via de administração intravenosa. código interno 827 classe 6505 - catmat 448699 ampola farmace/farmace/proc.
nacional/emb. cx c/200/rms.: 1108500010037 0,2000. 6/6 dobutamina, cloridrato 12,5 mg/ml. forma farmacêutica solução
injetável. forma de apresentação ampola contendo 20 ml. via de administração intravenosa. código interno: 1209 classe
6505 - catmat 268446 ampola hypofarma/hypofarma/emb. cx c/ 10/proc. nacional/rms.: 1038700570015 4,68. 11/11
norepinefrina, hemitartarato 2 mg/ml (equivalente a 1 mg de norepinefrina base). forma farmacêutica solução injetável.
forma de apresentação ampola contendo 4 ml. via de administração intravenosa. código interno: 2297 classe: 6505 catmat:
442584 ampola genérico/hypofarma/emb. cx c/ 50/proc. nacional/rms. 1038700600021 1,45.
PA 10406/2024 ARP 21411/2025 Objeto: LOCAÇÃO DE GERADORES DE ENERGIA Fornecedor: TROUPE BRASIL
LTDA Ass: 13/05/2025 lote 1/1 grupo gerador de energia silenciado com potência mínima de 50 kva diária 12 horas servico
serviço 1.464,00. 1/2 grupo gerador de energia silenciado com potência mínima de 115 kva. diária: 12 horas servico
serviço 2.400,00. 1/3 grupo gerador de energia silenciado com potência mínima de 180 kva. diária: 12 horas servico
serviço 3.175,00. 1/4 grupo gerador de energia silenciado com potência mínima de 250 kva. diária: 12 horas servico
serviço 4.011,00. 1/5 grupo gerador de energia silenciado com potência mínima de 450 kva. diária: 12 horas servico
serviço 7.000,00. 1/6 25 metros de cabo flexível de cobre, isolação em epr/xlpe, 90ºc, 0,6/1kv, bitola compatível com a
corrente máxima do gerador de 50 kva. diária: 12 horas servico serviço 508,00. 1/7 25 metros de cabo flexível de cobre,

isolação em epr/xlpe, 90ºc, 0,6/1kv, bitola compatível com a corrente máxima do gerador de 115 kva. diária: 12 horas
servico serviço 508,00. 1/8 25 metros de cabo flexível de cobre, isolação em epr/xlpe, 90ºc, 0,6/1kv, bitola compatível com
a corrente máxima do gerador de 180 kva. diária: 12 horas servico serviço 362,00. 1/9 25 metros de cabo flexível de cobre,
isolação em epr/xlpe, 90ºc, 0,6/1kv, bitola compatível com a corrente máxima do gerador de 250 kva. diária: 12 horas
servico serviço 369,00. 1/10 25 metros de cabo flexível de cobre, isolação em epr/xlpe, 90ºc, 0,6/1kv, bitola compatível com
a corrente máxima do gerador de 450 kva. diária: 12 horas servico serviço 381,00.
PA 12920/2024 ARP 15711/2025 Objeto: FORNECIMENTO DE DOPAMINA, CLORIDRATO 5 MG/ML(1214) E
DOPAMINA, CLORIDRATO 5 MG/ML (2292) Fornecedor: P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Ass: 16/
04/2025 lote 1/1 dopamina, cloridrato 5 mg/ml catmat 268960 ampola dopamina cl 5 mg/ml c/ 50 amp g/união quimica
farmaceutica nacional s.a./rms.: 1049711980010 3,90. 5/5 nitroprusseto de sódio 50 mg. catmat: 273719-unidade: ampola/
frasco-ampola unidade nitroprusseto de sódio 25 mg/ml 5 amp 2ml nitrop/hypofarma instituto de hypodermia e farm/rms.
1038700120011 17,70.
Preços Registrados: Em atend. ao disp. no Art. 15 § 2º da Lei de Licit. tornamos público os preços registrados
e suas alterações Vig. das ARPs: 12 meses contados da assinatura e Contratante: PMG:
PA 9126/2024 ARP 4511/2025 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTEBOL, VOLEIBOL, RUGBY,
BASQUETE ENTRE OUTROS) Fornecedor: AMV COM PROM DE EVENTOS ESPORTIVOS E ARBITR LTDA Ass: 17/
02/2025 lote 1/1 futebol de campo (partida) jogo serviço 420,00. 1/2 futsal (partida) jogo serviço 290,00. 1/3 futebol society
(partida) jogo serviço 300,00. 1/4 voleibol (partida) jogo serviço 290,00. 1/5 basquetebol (partida) jogo serviço 300,00. 1/
6 volei de praia (partida) jogo serviço 310,00. 1/7 handbol (partida) jogo serviço 370,00. 1/8 rugby (partida) jogo serviço
420,00. 1/9 futebol de campo unidade: (período de 08 horas) unidade serviço 1.680,00. 1/10 futsal unidade: (período de
08 horas) unidade serviço 1.680,00. 1/11 futebol society unidade: (período de 08 horas) unidade serviço 1.680,00. 1/12
futebol de areia unidade: (período de 08 horas) unidade serviço 1.290,00. 1/13 futevôlei unidade: (período de 08 horas)
unidade serviço 1.290,00. 1/14 voleibol unidade: (período de 08 horas) unidade serviço 1.400,00. 1/15 basquetebol
unidade: (período de 08 horas) unidade serviço 1.700,00. 1/16 basquete 3x3 unidade: período de 08 horas) unidade
serviço 1.700,00. 1/17 volei de praia unidade: (período de 08 horas) unidade serviço 1.800,00. 1/18 handbol unidade:
(período de 08 horas) unidade serviço 2.000,00. 1/19 rugby unidade: (período de 08 horas) unidade serviço 3.500,00.
ARP 4611/2025 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM (TENIS, BADMINTON, LUTAS, ENTRE
OUTROS)Fornecedor: JOSE ESTEVES LOPES FILHO EVENTOS Ass: 17/02/2025 lote 2/1 tenis de quadra unidade:
(período de 08 horas) unidade serviço 1.650,00003/1 lutas (jiu jitsu/judô/karatê) unidade (período de 08 horas) unidade
serviço 1.400,00 2/2 badminton unidade: (período de 08 horas) unidade serviço 1.200,00 3/2 lutas (muay thai/taekwondo)
unidade: (período de 08 horas unidade serviço 2.000,00 2/3 bech tenis (partida) jogo serviço 295,0000 3/3 lutas (boxe)
(unidade: período de 08 horas) unidade serviço 2.000,00 3/4 ginástica rítmica unidade: (período de 08 horas) unidade
serviço 3.000,00 3/5 ginástica artística unidade: (período de 08 horas) unidade serviço 3.000,00 3/6 capoeira unidade:
(período de 08 horas) unidade serviço 3.000,00. ARP 4711/2025 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(DAMAS/XADREZ, DOMINÓ, NATAÇÃO) Fornecedor: S.F.M. EVENTOS ESPORTIVOS LTDA Ass: 17/02/2025 lote 4/1
damas/xadrez unidade (período de 08 horas) unidade serviço 220,00.4/2 dominó unidade (período de 08 horas) unidade
serviço 1.450,00.4/3 bocha/malha unidade (período de 08 horas unidade serviço 1.250,00. 4/4 tênis de mesa unidade
(período de 08 horas) unidade serviço 1.200,00.4/5 jogos de cartas unidade (período de 08 horas) unidade serviço
1.300,00.4/6 modalidades de atletismo unidade (período de 08 horas).unidade serviço 3.600,00.4/7 natação.unidade
(período de 08 horas) unidade serviço 3.661,00.4/8 skate. unidade período de 08 horas) unidade serviço 2.799,00.
PA 7797/2024 ARP48411/2024 Objeto: FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS E ABSORVENTE PARA
ATENDER A MANDADO JUDICIAL Fornecedor: ANVAX COMPANY HIGIENE E PERFUMARIA LTDA Ass: 12/11/2024
lote 6/1 fralda descartável infantil supreme care tamanho xg huggies. embalado conforme praxe do fabricante (código de
uso interno 5846) unidade huggies supreme care xg/kimbely clark e comercio de produtos de higiene ltda./proc. brasil/rms.
isento 1,49. 5/1 absorvente maxi geriatric. embalado conforme praxe do fabricante (código de uso interno 6233) unidade
maxi geriatric/essity do brasil indútria e comércio/proc. brasi/rms.: isento 1,18. 6/2 fralda descartavel infantil supreme care
tamanho xxg huggies. embalado conforme praxe do fabricante (código de uso interno 3758) unidade huggies supreme
care xxg/kimbely clark e comercio de produtos de higiene ltda./proc. brasil/rms.isento 1,59. 
PA9086/24 ARP48511/24 Objeto: FORNECIMENTO DE CEFALEXINA 500 MG (718) E CEFALEXINA 50 MG/ML (7281)
Fornecedor:ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA Ass:12/11/24 lote 1/1; cefalexina 500 mg. forma farmacêutica cápsula/
comprimido/comprimido revestido/drágea. forma de apresentação cartela/blister/strip. via de administração oral. código
interno: 718 unidade: cápsula/comprimido/comprimido revestido/drágea catmat: 270895; unidade; cefalexina 500mg generica/
antibióticos do brasil/emb. caixa com 200 comp./proc. nacional/rms.: 1.5562.0023.007.1; 0,5000 7/7; cefalexina 50 mg/ml.
forma farmacêutica pó para suspensão ora ou suspensão oral. forma de apresentação frasco contendo 100 ml. via de
administração oral. código interno: 7281 catmat: 331555; frasco; cefalexina pó para suspensão oral 250mg/5ml 1fr 100ml
generica/antibióticos do brasil/emb. caixa com 1 frasco/proc. nacional/rms.: 1.5562.0052.001.9; 8,20. ARP48611/24 Objeto:
FORNECIMENTO DE ÁCIDO FÓLICO 5 MG (39) Fornecedor: CAZI QUIMÍCA FARMACEUTICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Ass: 12/11/24 lote 2/2; ácido fólico 5 mg. forma farmacêutica cápsula/comprimido/comprimido revestido/
drágea. forma de apresentação cartela/blister/strip. via de administração oral. código interno: 39 unidade: cápsula/comprimido/
comprimido revestido/drágea. catmat: 267503; unidade; acfol/cazi quimica farmacêutica industria e comércio ltda./apres.:
5mg com ct env. kraft pe x 40 cada caixa contém 4 blisters com 10 comprimidos cada/valid. 36 meses/ggrem:
505500201113411/rms.: 1071500660012; 0,0260. ARP48711/24 Objeto: FORNECIMENTO DE SULFATO FERROSO
(3017) Fornecedor: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA Ass: 12/11/24 lote 9/9; sulfato ferroso (equivalente
a 40 mg de ferro elementar). forma farmacêutica cápsula/comprimido /comprimido revestido/drágea. forma de apresentação
cartela/blister/strip/frasco. via de administração oral. código interno: 3017 unidade: cápsula/comprimido/comprimido revestido/
drágea. catmat: 292344; unidade; sulferbel 40 mg cx c/ 40bl x 25 cp rev/belfar/não sulcado/blister não fracionável/não
possui datamatrix/valid. do produto: 24 meses/portaria cód. dcb: 06404014/rms.: 1.0571.0004.011.9; 0,0396. ARP48811/
24 Objeto: FORNECIMENTO DE ÁCIDO FOLÍNICO 15 MG (40) Fornecedor: DROGAFONTE LTDA Ass: 12/11/24 lote 3/
3; ácido folínico 15 mg (folinato de cálcio). forma farmacêutica cápsula/comprimido/comprimido revestido/drágea. forma de
apresentação cartela/blister/strip. via de administração oral. código interno: 40 unidade: cápsula/comprimido/comprimido
revestido/drágea. catmat: 268292.; unidade; folinac/hipolabor g/hipolabor/modelo: com/apres.: cx c/500 cprs/rms.:
1134300720031; 1,88. ARP48911/24 Objeto: FORNECIMENTO DE RETINOL, ACETATO (VITAMINA A) 50.000 UI/ML +
COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 10.000 UI/ML (3311) Fornecedor: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA Ass: 12/11/24
lote 8/8; retinol, acetato (vitamina a) 50.000 ui/ml + colecalciferol (vitamina d) 10.000 ui/ml. forma farmacêutica solução oral.
forma de apresentação frasco conta-gotas contendo 10 ml. via de administração oral. código interno: 3311 catmat: 399414;
frasco; ad til solucao oral frasco 10 ml/laboratório takeda pharma ltda./detentor do produto: cosmed industria de cosmeticos
e medicamentos s.a./proc. nacional/apres.: caixa c/ 01 frasco vd amb gotejador x 10 ml/rms.: 1.7817.0914.001.7;
4,48. ARP49011/24 Objeto: FORNECIMENTO DE ALENDRONATO SÓDICO 70 MG (215) Fornecedor: PARTNER
FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Ass: 12/11/24 lote 4/4; alendronato sódico 70 mg. forma farmacêutica
cápsula/comprimido/comprimido revestido/drágea. forma de apresentação cartela/blister/strip. via de administração oral.
código interno: 215 unidade: cápsula/comprimido/comprimido revestido/drágea. catmat: 269462.; unidade; osteoform 70mg/
ems/apres.: cx 4 cp/proc. nacional/cód. alf.: 30049059/rms.: 1356906850029; 0,1800. ARP49111/24 Objeto:
FORNECIMENTO DE CARBONATO DE CÁLCIO 1.250 MG (4293) Fornecedor: PRINCE MED DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Ass: 12/11/24 lote 6/6; carbonato de cálcio 1.250 mg (equivalente a 500mg de cálcio
elementar). forma farmacêutica cápsula/comprimido/comprimido revestido/drágea. forma de apresentação cartela/blister/
strip. via de administração oral. obrigatório registro ou notificação simplificada de medicamento junto ao ministério da saúde.
código interno: 4293 unidade: cápsula/comprimido/comprimidorevestido/drágea. catmat: 270895.; unidade; nesh calcio
medicamen b/nunes farma/proc. india/emb.: cartucho contendo blisters contendo 10 comprimidos cada/rms.: 1179500040016;
0,5056. ARP49211/24 Objeto: FORNECIMENTO DE BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 200 MCG/DOSE (6742)
Fornecedor: TECHPHARMA HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Ass: 12/11/24 lote 5/5;
beclometasona, dipropionato 200 mcg/dose. forma farmacêutica solução aerossol oral. forma de apresentação frasco
contendo 200 doses + aplicador. via de administração oral. código interno: 6742 unidade: frasco aerosol catmat: 44579.;
unidade; genérico/glemark pharmaceuticals ltd/principio ativo: dipropionato de beclometasona/apres.: 200mcg/ dose sol
aer inal or ct fr al x 200 acionamentos + bomb/proc, importado india/ggrem: 521922070021306/rms: 1.1013.0294.002.2;
19,32. 
PA9344/24 ARP49311/24 Objeto: FORNECIMENTO DE ALGODÃO EM ROLETES, ANESTÉSICO BENZOCAINA,
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, RESTAURADOR PROVISÓRIO, SUGADOR CIRÚRGICO ODONTOLÓGICO, VERNIZ COM
FLÚOR, TIRA DE LIXA E TIRA DE MATRIZ Fornecedor: AIRMED LTDA Ass:13/11/24 lote 3/1; algodão em roletes para
uso odontológico, para isolamento de campo, de formato cilíndrico (rolinhos), macio, hidrófilo, 100% algodão, pacote com
100 unidades. (código de uso interno 225) catmat 407961.; pacote; algodão rolete pcte c100/qualy bless do brasil ltda./
ssplus/apres.: algodão rolete pcte c100/rms.: 80156070010; 1,80 4/1; anestésico benzocaina 20% (200mg/g) - forma
farmacêutica gel. forma de apresentação em bisnaga/tubo/pote contendo 12 g. (código de uso interno 295) catmat 272913.
unidade = pote/bisnaga/tubo.; unidade; anestésico benzotop tutti fruti c/12 grs/dfl industria e comércio s/a/apres.: pote c. 12
grs/rms.: 1017700270027; 6,3200 6/1; hidróxido de cálcio tipo cimento para proteção pulpar, contendo: 01 tubo de pasta
base (máximo 13 gramas), 01 tubo de pasta catalisadora (máximo 12 gramas) e 01 bloco de espatulação. (código de uso
interno 1837) catmat 404562.; kit; cimento de hidróxido de cálcio hydcal/technew comercio e industria ltda. maquira/apres.:
caixa c/ 24g/rms.: 80322400125; 20,92 7/1; hidróxido de cálcio pró análise (pó), para uso odontológico, frasco com 10
gramas. (código de uso interno 1838) catmat 404585.; frasco; cimento hidróxido de cálcio p.a. c/10 g maquira/maquira/
apres.: frasco 10g/rms.: 80322400101; 3,77 8/1; restaurador provisório indicado para restauração provisória de longa
espera e para forramento de cavidades; kit composto por pó (frasco com 38 gramas, composição: óxido de zinco e resina
acrílica), líquido (frasco de vidro com 15 ml, composição: eugenol e ácido acético),e medidor para pó. (código de uso interno
5308) catmat 422120.; kit; cimento intermediario po/liqu interim kit/multi brasil comércio exportação impor/apres.: kit liq + pa/
rms.: 10298550041; 14,18 9/1; sugador cirúrgico odontológico para sucção de sangue e saliva. estéril e descartável.
embalagem com 40 unidades.(código de uso interno 3700) catmat 406293.; pacote; sugador cirúrgico esterelizado cx com
40/maquira industria de produtos odontológicos/apres.: caixa c/40/rms.: 80322400030; 37,16 10/1; verniz com flúor
formulação concentrada de fluoreto de sódio e/ou fluoreto de cálcio, embalagem contendo frascos c/10ml de verniz e 10ml
de solvente. (código de uso interno 3305) catmat 428166.; kit; verniz c/ fluor 6% duofluorid kit/fgm produtos odontológicos
ltda./apres.: kit 10ml verniz e 10 ml solvente/rms.: 80172310027; 20,29 15/1; tira de lixa de aço inoxidável para acabamento
e polimento de restaurações de amálgama. medindo de 4 a 6 mm de largura. forma de apresentação em envelope/pacote/
caixa com 12 unidades. (código de uso interno 3220) catmat 406284.; envelope; tira de lixa de aço 4 mm preven/preven/
apres.: envelope com 12 unidades/rms.: 80089620012; 5,85 15/2; tira de lixa de poliester de uso odontológico para
polimento e acabamento de restaurações, composta por abrasivo de granulação média e fina na mesma tira, à base de
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óxido de alumínio e poliéster, separados por um campo neutro, medindo, no mínimo, 04 mm delargura por 150 mm de
comprimento. embalagem contendo 150 unidades. (código de uso interno 3221) catmat 423570.; caixa; tira lixa poliester cx
c/150 unid preven/maria ezequiel nita lima/apres.: caixa c/ 150 tiras/rms.: 80089620013; 8,24 15/3; tira de matriz de aço 5
mm. medindo 5 mm x 0,05 mm a 0,07 mm x 500 mm (largura x espessura x comprimento). forma de apresentação em rolo.
(código de uso interno 3222) catmat 406145.; unidade; matriz em fita de aço inox 5mm preven/maria ezequiel nita lima/
apres. rolo 1/2 com 7mm/rms.: 80089620008; 0,9600 15/4; tira de matriz de aço 7 mm. medindo 7 mm x 0,05 mm a 0,07 mm
x 500 mm (largura x espessura x comprimento). forma de apresentação em rolo (código de uso interno 3223) catmat
406146.; unidade; matriz em fita de aço inox 7mm preven/maria ezequiel nita lima/apres. rolo 1/2 com 7mm/rms.: 80089620008;
1,08 15/5; tira de matriz de poliéster de uso odontológico para isolamento das restaurações feitas com resinas, transparente,
lisa, medindo 100 x 120 mm de comprimento, 10 mm de largura e espessura máxima de 0,05 mm. embalagem com 50
unidades. (código de uso interno 3224) catmat 406147.; unidade; tira de poliester cx. c/ 50 ti/k dent/quimidrol comercio e
industria importação/apres.: caixa c/ 50 tiras/rms.: 10165590009; 0,9500. ARP49411/24 Objeto: FORNECIMENTO DE
APLICADOR MICROBRUSH Fornecedor: DENTAL OPEN COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA Ass:
13/11/24 lote 5/1; aplicador microbrush descartável tipo fino de uso odontológico, com haste dobrável. porção ativa
confeccionada com fibras não absorventes e isentas de fiapos. embalagem com 100 aplicadores. (código de uso interno
303) catmat 410557.; pacote; aplicador microbrush descartável tipo fino cor verde com 100 un/brush/microdont/3r industria/
rms.: 80676920019; 8,53. ARP9511/24 Objeto: 25% - FORNECIMENTO DE SUGADOR DESCARTÁVEL ATÓXICO
Fornecedor: DIABETICOS LTDA Ass: 13/11/24 lote 2/1; 25% - sugador descartável atóxico, para uso odontológico, tubo
confeccionado em pvc transparente, fio metálico flexível e ponteira vazada em pvc macio, isento de rebarbas e quinas
cortantes. embalagem contendo 40 unidades. (código de uso interno 3004) catmat 406292.; pacote; dental partner/shanghai
dochem/rms: 80327080001; 5,00. ARP49611/24 Objeto: FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE GLUCONATO Fornecedor:
PERLAND PHARMACOS LTDA Ass: 13/11/24 lote 11/1; solução de gluconato de clorexidina a 0,12 % sem álcool solução
bucal auxiliar no controle da infecção cruzada entre profissional e paciente. composição básica: gluconato de clorexidina
0,12%. frasco contendo no mínimo 250 ml e máximo 300ml. (código de uso interno 3699) catmat 341174.; frasco; clorexidina
0,12% solução bucal 250ml sabor menta, sem alcool, sem fluor/clorexgard/perland pharmacos/rms.: 25351.164716/
2023.80; 4,95. ARP49711/24 Objeto: FORNECIMENTO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL
LÍQUIDO Fornecedor: R. DE F. TORRES MOLITERNO LTDA Ass: 13/11/24 lote 13/1; hipoclorito de sódio 0,5% em cloro
ativo solução para irrigação de canal. desinfetante e antisséptico para procedimentos odontológicos em embalagem plástica
opaca contendo 1 litro. (código de uso interno 3414) catmat 437158.; frasco; dakin/asfer/proc. nacional/rms.: 80117920002;
8,46 14/1; óxido de zinco pó de uso universal para preparação de cimento e pastas para obturações provisórias,
endodônticas e forramentos. pó fino, branco, leve, inodoro e insípido. pote com 50 gramas. (código de uso interno 2326)
catmat 404551.; frasco; af/af/proc. 80432410035; 5,34 13/2; hipoclorito de sódio 1,0% em cloro ativo solução para irrigação
e remoção de material orgânico do interior dos canais radiculares. desinfetante e antisséptico para procedimentos
odontológicos. embalagem plástica opaca contendo 1 litro. (código de uso interno 6385) catmat 437161.; frasco; milton/
asfer/proc. nacional/rms.: 80117920001; 6,09 14/2; eugenol líquido de uso universal para preparações de cimentos e
pastas com qualidades sedativas e antissépticas, frasco com 20 ml. composição básica: óleo de cravo. (código de uso
interno 1406) catmat 404552.; frasco; biodinamica/biodinamica/proc. nacional/rms.: 10298550063; 8,66 13/3; hipoclorito de
sódio 2,5% em cloro ativo solução para irrigação e remoção de material orgânico do interior dos canais radiculares.
desinfetante e antisséptico para procedimentos odontológicos. validade superior e/ou a 12 meses. embalagem plástica
opaca contendo 1 litro. (código de uso interno 6386) catmat 437156.; frasco; soda clorada/asfer/proc. nacional/rms.:
80117920008; 8,44. ARP49811/24 Objeto: 75% - FORNECIMENTO DE SUGADOR DESCARTÁVEL ATÓXICO
Fornecedor: T.D. & V. COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA Ass: 13/11/24 lote 1/
1; 75% - sugador descartável atóxico, para uso odontológico, tubo confeccionado em pvc transparente, fio metálico flexível
e ponteira vazada em pvc macio, isento de rebarbas e quinas cortantes. embalagem contendo 40 unidades. (código de uso
interno 3004) catmat 406292.; pacote; dcare/world work srl/rms.: 8067519009; 4,98 
PA6681/24 ARP49911/24 Objeto: FORNECIMENTO DE EMBALAGENS E SELADORAS Fornecedor: SISPACK MEDICAL
LTDA Ass:14/11/24 lote 1/1; embalagem sms para esterilização 100 cm x 100 cm - em tecido-não-tecido sms (spundonded/
meltblown/spundonded). estrutura plana, flexível, barreira microbiana em torno de 99% a 100%. embalagem segura,
resistente. de uso único. deve possuir alta permeabilidade aos agentes esterilizantes e suportar as condições físicas do
processo de esterilização. gramatura mínima de 60g/m2. embalagem com no máximo 50 unidades.classe 6515 catmat
452011 (código de uso interno 936).; unidade; sispack/sispack/proc. nacional/mod: sms100100sp/apres.: pacote/valid.: 5
anos/rms.: isento; 3,99 1/2; embalagem sms para esterilização 150 cm x 150 cm - em tecido-não-tecido sms (spundonded/
meltblown/spundonded). estrutura plana, flexível, barreira microbiana em torno de 99% a 100%. embalagem segura,
resistente. de uso único. deve possuir alta permeabilidade aos agentes esterilizantes e suportar as condições físicas do
processo de esterilização. gramatura mínima de 60g/m2. embalagem com no máximo 50 unidades. classe 6515 catmat
452008 (código de uso interno 937).; unidade; sispack/sispack/proc. nacional/mod: sms 150150sp/apres.: pacote/valid.: 5
anos/rms.: isento; 7,99 1/3; embalagem médico hospitalar tubular termoselável 450 mm x 100 m - para esterilização de
artigos médico-hospitalares, em autoclaves a vapor ou óxido de etileno; com uma das faces em papel grau cirúrgico, com
gramatura mínima de 60g/m2 e a outra face em filme laminado transparente, composto de multicamadas (poliester e
polipropileno), mínima de 54g/m2, resistente ao calor no mínimo 134 ºc . ser isenta de furos, rasgos ou orifícios, de manchas,
ou de rugas. com indicadores químicos para vapor e para óxido de etileno, impressos fora da área nobre de esterilização,
de no mínimo 1cm2 de área, bordas com selagem em filetes com 9mm (variação de + ou - 10 %) de largura em toda
extensão. dimensões aprox. de 450mm de largura. apresentação em rolo. apresentar na embalagem fabricação, número
do lote, validade e registro no ms. deve atender a nbr 14.990 classe 6515 catmat 462801 (código de uso interno 1267).;
rolo; sispack/sispack/proc. nacional/mod: bs45100/apres.: rolo com 100 metros/valid.: 2 anos/rdc 15/14.; 492,60 1/4;
embalagem médico hospitalar tubular termoselável 50 mm x 100 m - para esterilização de artigos médico-hospitalares, em
autoclaves a vapor ou óxido de etileno; com uma das faces em papel grau cirúrgico, com gramatura mínima de 60g/m2 e
a outra face em filme laminado transparente, composto de multicamadas (poliester e polipropileno), mínima de 54g/m2,
resistente ao calor no mínimo 134 ºc . ser isenta de furos, rasgos ou orifícios, de manchas, ou de rugas. com indicadores
químicos para vapor e para óxido de etileno, impressos fora da área nobre de esterilização, de no mínimo 1cm2 de área,
bordas com selagem em filetes com 9mm (variação de + ou - 10 %) de largura em toda extensão. dimensões aprox. de 50
mm de largura. apresentação em rolo. apresentar na embalagem fabricação, número do lote, validade e registro no ms.
deve atender a nbr 14.990 classe 6515 catmat 443390 (código de uso interno 6291).; rolo; sispack/sispack/proc. nacional/
mod: bs30100/apres.: rolo com 100 metros/valid.: 2 anos/rdc 15/14.; 57,90 1/5; embalagem médico hospitalar tubular
termoselável 300 mm x 100 m - para esterilização de artigos médico-hospitalares, em autoclaves a vapor ou óxido de
etileno; com uma das faces em papel grau cirúrgico, com gramatura mínima de 60g/m2 e a outra face em filme laminado
transparente, composto de multicamadas (poliester e polipropileno), mínima de 54g/m2, resistente ao calor no mínimo 134
ºc . ser isenta de furos, rasgos ou orifícios, de manchas, ou de rugas. com indicadores químicos para vapor e para óxido
de etileno, impressos fora da área nobre de esterilização, de no mínimo 1cm2 de área, bordas com selagem em filetes com
9mm (variação de + ou - 10 %) de largura em toda extensão. dimensões aprox. de 300mm de largura. apresentação em
rolo. apresentar na embalagem fabricação, número do lote, validade e registro no ms. deve atender a nbr 14.990 classe
6515 catmat 616888 (código de uso interno 3506).; rolo; sispack/sispack/proc. nacional/mod: bs10100/apres.: rolo com 100
metros/valid.: 2 anos/rdc 15/14.; 279,80 1/6; embalagem médico hospitalar tubular termoselável 100 mm x 100 m - para
esterilização de artigos médico-hospitalares, em autoclaves a vapor ou óxido de etileno; com uma das faces em papel grau
cirúrgico, com gramatura mínima de 60g/m2 e a outra face em filme laminado transparente, composto de multicamadas
(poliester e polipropileno), mínima de 54g/m2, resistente ao calor no mínimo 134 ºc . ser isenta de furos, rasgos ou orifícios,
de manchas, ou de rugas. com indicadores químicos para vapor e para óxido de etileno, impressos fora da área nobre de
esterilização, de no mínimo 1cm2 de área, bordas com selagem em filetes com 9mm (variação de + ou - 10 % ) de largura
em toda extensão. dimensões aprox. de 100 mm de largura. apresentação em rolo. apresentar na embalagem fabricação,
número do lote, validade e registro no ms. deve atender a nbr 14.990 classe 6515 catmat 442390 (código de uso interno
4835).; rolo; sispack/sispack/proc. nacional/mod: bs10100/apres.: rolo com 100 metros/valid.: 2 anos/rdc 15/14.; 93,95 1/
7; seladoras de mesa para embalagem de papel grau cirúrgico, acionamento manual, compatível com rede elétrica tensão
110v ou 220v e potência aproximada de 200w, tipo barra aquecida permitindo uma selagem profissional de 13mm de
espessura. selagem para rolos de até 45 cm de largura. acompanhar manual ilustrado. produto isento de rms/anvisa classe
3540 catmat 466474 (código de uso interno 5904).; unidade; selapack/sispack/mod. sm350plus/proc. nacional/rms.: isento
rdc 185; 0 1/8; seladoras automáticas de esteira, ideal para selagem de papel grau cirúrgico, largura da solda de 13mm de
acordo com o exigido pela anvisa. bandeja para apoio com regulagem de altura. compatível com rede elétrica tensão 110v
ou 220v. acompanhar manual ilustrado. produto isento de rms/anvisa classe 3540 catmat 286346. (código de uso interno
5905).; unidade; selapack/sispack/mod. sa 2000 digital/ proc. nacional/rms.: isento rdc 185; 0
PA5133/24 ARP50411/24 Objeto: FORNECIMENTO DE PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO 3 MG/ML (7206)
Fornecedor: MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA Ass:14/11/24 lote 6/6; prednisolona, fosfato sódico
3 mg/ml. forma farmacêutica solução oral. forma de apresentação frasco contendo 120ml. via de administração oral. código
interno: 7206; mililitro; fosfato sódico prednisolona 3 mg/ml gen cx 50fr 120ml 50 copos medidor/hipolabor/cód. barras:
7898470682924/ggrem: 511612110040106/proc. nacional/rms.: 1134301840047; 0,0673. 
PA5675/24 ARP50011/24 Objeto: FORNECIMENTO DE SULFADIAZINA DE PRATA 1% (10 MG/G) + NITRATO DE
CÉRIO 0,4% (4 MG/G) (120) Fornecedor: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA Ass:14/11/24 lote 4/4;
sulfadiazina de prata 1% (10 mg/g) + nitrato de cério 0,4% (4 mg/g). forma farmacêutica creme/pomada dermatológica.
forma de apresentação bisnaga/tubo. via de administração tópica. tubo contendo 120 g código interno: 7269 catmat:
272088; grama; dermacerium cx c/ 1bng x 120grs/cristália/nitrato de cerio 0,4% sulfadiazina de pt 120g/valid.: 24 meses/
rms.: 1.0298.0560.002.0; 0,2225. ARP50111/24 Objeto: FORNECIMENTO DE CLARITROMICINA 500 MG (800)
Fornecedor: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Ass:14/11/24
lote 2/2; claritromicina 500 mg. forma farmacêutica pó liófilo para solução injetável. forma de apresentação frasco-ampola.
via de administração intravenosa. código interno: 800 catmat: 268440; frasco ampola; claritromicina g 500 mg po inj
mandala/mandala brasil importacao e distribuição/proc. brasil/apres.: cx 1 500mg po inj/cód. ggrem: 600622060000206/
valid. 24 meses/rms.: 1096500040011; 21,40. ARP50211/24 Objeto: FORNECIMENTO DE CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G
(728) Fornecedor: EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LIMITADA Ass:14/11/24 lote 1/1; ceftriaxona sódica 1
g. forma farmacêutica pó liófilo para solução injetável. forma de apresentação frasco-ampola. via de administração intravenosa.
código interno: 728 catmat: 442701; frasco ampola; ceftriaxona sódica genérico eugia/aurobindo pharma limited und iv/
proc. patancheru, telangana state, india/emb. 1 g pó p/ sol inj iv ct 50 vd inc emb. hosp./rms.: 1742000160038;
3,51. ARP50311/24 Objeto: FORNECIMENTO DE ENOXAPARINA SÓDICA 40 MG (1274) Fornecedor: LONDRICIR
COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA Ass:14/11/24 lote 3/3; enoxaparina sódica 40 mg. forma farmacêutica
solução injetável. forma de apresentação seringa preenchida. via de administração subcutânea e intravenosa. código

interno: 1274 unidade: seringa preenchida catmat: 448982; unidade; clexane sanofi/emb. cx c/ 10 und/rms.: 1832603360151;
12,40. 
PA58758/23 ARP28611/24 Objeto: FORNECIMENTO DE UNIFORMES: BONÉ. Fornecedor: IFG CONFECCOES LTDA.
Ass: 13/08/24 lote 1/1 boné azul royal pantone nº 2746c. peca ifg/ifg comercial 10,30.
PA60562/23 ARP28711/2024 Objeto: FORNECIMENTO DE ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10 MG/ML (1320).
Fornecedor: ACACIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. Ass: 13/08/24 lote 5/5 escopolamima, butilbrometo 10 mg/
ml. forma farmacêutica solução oral. forma de apresentação frasco contendo 20 ml. via de administração oral. código
interno: 1320 frasco escopolamina 10mg/ml20 ml gts cx 200 frs/hipolabor/rms.: 1134301810024 5,41. ARP 28911/2024
Objeto: FORNECIMENTO DE ALOPURINOL 100 MG (263). Fornecedor: JC PRODUTOS FARMACEUTICOS E
HOSPITALARES LTDA. Ass: 13/08/24 lote 3/3 alopurinol 100 mg. forma farmacêutica cápsula/comprimido/comprimido
revestido/drágea. forma de apresentação cartela/blister/strip. via de administração oral. código interno: 263 unidade:
cápsula/comprimido/comprimido revestido/drágea. unidade alopurinol 100 mg/sanofi medley/rms.: 1832600350015
0,1200. ARP 29011/2024 Objeto: (25% - ITEM 2) - FORNECIMENTO DE MICONAZOL, NITRATO 20 MG/G (2227) E
AZITROMICINA 40 MG/ML (7343). Fornecedor: INPHARMA HOSPITALAR LTDA. Ass: 13/08/24 lote 2/2 25% - miconazol,
nitrato 20 mg/g. forma farmacêutica creme vaginal. forma de apresentação bisnaga/tubo. embalagem contendo 14 aplicadores.
via de administração ginecológica. código interno: 2227 unidade: bisnaga/tubo. Unidade miconazol cr vag 80g/hipolabor/
apres.: cx c/50 tb/rms.: 1134301790023 7,86. 4/4 azitromicina 40 mg/ml. forma farmacêutica: pó para suspensão oral; forma
de apresentação frasco contendo 15 ml. via de administração oral. código interno: 7343. frasco azitrophar /pharlab/apres.:
cx c/ 50 fr/rms.: 1410700060195 5,87. ARP 29211/24 Objeto: FORNECIMENTO DE DIMETICONA/SIMETICONA 75 MG/
ML (1132). Fornecedor: MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Ass: 13/08/24 lote 7/7 dimeticona/simeticona
75 mg/ml. forma farmacêutica solução oral. forma de apresentação frasco contendo 15 ml. via de administração oral. código
interno: 1132. frasco simeticona/airela industria farmacêutica/apres. caixa com 200 frascos com 15 ml/rms.: rdc 576/1,45.
PA5867/24 ARP29311/24 Objeto: FORNECIMENTO DE AGULHA GENGIVAL CURTA (171) E LONGA (3746). Fornecedor:
DENTAL BONSUCESSO PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA. Ass: 14/08/24 lote1/1 agulha gengival curta descartável
para anestesia odontológica. calibre 30g, cânula de comprimento entre 22 e 25 mm. confeccionada em aço inoxidável,
siliconizada e esterilizada. embalada individualmente e acondicionada em caixa/pacote contendo 100 unidades. (código de
uso interno 171) unidade descarpack/mod. curta/rms.: 10330669155 0,22. 1/2 agulha gengival longa descartável para
anestesia odontológica. calibre 27g, cânula de comprimento entre 35 e 38 mm. confeccionada em aço inoxidável, siliconizada
e esterilizada. embalada individualmente e acondicionada em caixa/pacote contendo 100 unidades. (código de uso interno
3746) unidade procare/mod. longa/rms.: 10369460161 0,2900.
PA6124/24 ARP29411/24 Objeto: FORNECIMENTO DE ACERVO BIBLIOGRÁFICO Fornecedor: EDITORA VALE DAS
LETRAS LTDA Ass:14/08/24 lote 1/1; as frutas; unidade; marca propria; 39,90 1/2; os números; unidade; marca propria;
39,90 1/3; bebê feliz - passeio na fazenda; unidade; marca propria; 32,70 1/4; bebê feliz - pela vizinhança; unidade; marca
propria; 32,70 1/5; meu livro fofinho - os sons dos animais; unidade; marca propria; 45,16 1/6; hora de dormir!; unidade;
marca propria; 37,40 1/7; toque e sinta - o pônei manchinha; unidade; marca propria; 42,40 1/8; animais e as diferenças -
meu livro fofinho; unidade; marca propria; 45,16 1/9; bullying - as cores da zebra; unidade; marca propria; 36,90 1/10; livro
cartonado hora de comer!; unidade; marca propria; 37,40 1/11; literatura encantada - o poder das estrelas do mar;
unidade; marca propria; 16,90 1/12; de onde está caindo o queijo?; unidade; marca propria; 53,90 1/13; literatura
encantada - o curioso cavalo marinho; unidade; marca propria; 16,90 1/14; literatura encantada - as baleias brincalhonas;
unidade; marca propria; 16,90 1/15; sou como a minha vovó - minha família; unidade; marca propria; 52,40 1/16; hora de
brincar; unidade; marca propria; 37,40 1/17; os sons dos veículos - meu livro fofinho; unidade; marca propria; 45,16 1/18;
aventura na selva - bebê feliz; unidade; marca propria; 34,90 1/19; estou crescendo; unidade; marca propria; 42,01 1/20;
o jacaré comilão; unidade; marca propria; 90,90 1/21; animais selvagens; unidade; marca propria; 105,90 1/22; dinossauros
incríveis; unidade; marca propria; 105,80 1/23; animais do brasil; unidade; marca propria; 105,90 1/24; o corajoso tubarão;
unidade; marca propria; 90,90 1/25; pop-up onde está o dragão; unidade; marca propria; 63,90 1/26; pop-up quem vive
na fazenda; unidade; marca propria; 64,90 1/27; pop-up quem é?; unidade; marca propria; 61,46 1/28; pop-up que planeta
é esse?; unidade; marca propria; 63,90 1/29; onde crescem os biscoitos; unidade; marca propria; 53,90 1/30; o baú mágico
- literatura encantada; unidade; marca propria; 16,90.
PA5431/24 ARP29711/24 Objeto: FORNECIMENTO DE ALOGLIPTINA (BENZOATO) 25 MG (6355) PARA ATENDER A
MANDADO JUDICIAL. Fornecedor: METTA FARMACEUTICA LTDA. Ass: 16/08/24 lote 7/7 alogliptina (benzoato) 25 mg
- comprimido - código interno: 6355 comprimido alogliptina 25 mg cx c/30/nesina/cosmed/rms.: 1.781.709.060.05.6 4,56.
escola; unidade; quando miguel entrou na escola/autora ruth rocha/isbn 978-6556121772/formato: 20,5x1x27,5cm; 64,00
1/2; a galinha dos ovos de ouro; unidade; a galinha dos ovos de ouro/autora geovana muniz/isbn 978-8555580543/
formato 28x2.36x21 cm/32 páginas; 75,90 2/2; os amigos do pedrinho; unidade; os amigos do pedrinho/autora ruth rocha/
isbn 978-6556123172/formato: 20,5x1x27,5cm; 59,90 1/3; a lebre e a tartaruga; unidade; a lebre e a tartaruga/autora
geovana muniz/isbn 978-8555580529/formato 28x2.36x21 cm/32 páginas; 79,90 2/3; meus lápis de cor são só meus;
unidade; meus lápis de cor são só meus/autora ruth rocha/isbn 978-6556122533/formato: 20,5x1x27,5cm; 59,90 1/4; a
assembleia dos ratos; unidade; a assembléia dos ratos/autora geovana muniz/isbn 978-8555580550/formato 28x2.36x21
cm/32 páginas; 89,80 2/4; o dia em que miguel estava muito triste; unidade; o dia em que miguel estava triste/autora ruth
rocha/isbn 978-8506056899/formato: 20,5x1x27,5cm; 61,56 1/5; a cigarra e a formiga; unidade; a cigarra e a formiga/
autora geovana muniz/isbn 978-8555580567/formato 28x2.36x21 cm/32 páginas; 89,80 1/6; o rato do campo e o rato da
cidade; unidade; o rato do campo e o rato da cidade/autora geovana muniz /isbn 978-8555580512/formato 28x2.36x21 cm/
32 páginas; 77,90.

E para constar, eu (Caio Santos), Chefe de Gabinete do Prefeito, tornei público o presente Diário Oficial.
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PORTARIA Nº 121/2025 - IPREF
A Diretora Administrativa e Financeira do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que lhe é facultado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei nº 6.056, de 24 de
fevereiro de 2005;
NOMEIA, a senhora ANA PAULA BARBOSA, para ocupar, em comissão, o cargo de Assessor Especial II, SQC-I, EVCC,
ref.5, em decorrência da exoneração de Amanda de Mendonça Batista.

Guarulhos, 14 de maio de 2025.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Respondendo cumulativamente
pela Presidência

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF torna público, nos termos do Capítulo IV, artigo 10 da Resolução 01/
2024-C.A. IPREF, o credenciamento de instituição para aplicação de recursos financeiros.
PA: 224/2025 - CRESCERA GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
Gestor de Recursos Financeiros
Aprovado pelo Comitê de Acompanhamento da Política de Investimentos em 22/04/2025
Vigência: 24 meses

CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPREF
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DE 21/05/2025

O Presidente do Conselho Administrativo do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais
de Guarulhos, nos termos do artigo 15 do Regimento Interno, CONVOCA os Senhores (as) Conselheiros(as) Titulares e
CONVIDA os Senhores(as) Conselheiros(as) Suplentes para a ASSEMBLEIA ORDINÁRIA a realizar-se em 21/05/
2025, quarta-feira, às 08h30min, em primeira convocação com a maioria dos seus membros e, às 09h00 em segunda
convocação com o mínimo de um terço dos seus membros, na sede do IPREF- Guarulhos - Rua do Rosário nº 226 - Vila
Camargos, para tratar sobre a seguinte pauta:
1. Leitura e aprovação da ata da Assembléia Ordinária do dia 16/04/2025;
2. Apreciação e Deliberação do Balancete do mês março de 2025 - IPREF;
3. Apresentação e deliberação sobre relatório consolidado de investimentos do mês de março de 2025;

Guarulhos, 14 de maio de 2025.
JOÃO BRUNO MORATO MACEDO

Presidente do Conselho Administrativo

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR FAUSTO MIGUEL MARTELLO, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ A
SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PROJETO DE LEI Nº 162/2025.
Dispõe sobre a instalação de infraestrutura de suporte para redes de telecomunicações no âmbito do Município
de Guarulhos e a alteração das Leis n/s. 6.046, de 05/11/2004, e 7.973, de 28/12/2021.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a implantação de infraestrutura de suporte para redes de telecomunicações no Município de
Guarulhos, destinadas à operação de serviços de telecomunicações autorizados e homologados pela autoridade federal
competente, sem prejuízo do atendimento ao disposto na legislação federal vigente.
Parágrafo único. Não estão sujeitas às disposições desta Lei as infraestruturas de radionavegação aeronáutica e de
telecomunicações aeronáutica, bem como radares militares ou civis com propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo,
cujo funcionamento deverá obedecer à legislação pertinente.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ficam adotadas as seguintes definições:
I - Estação de Transmissão de Radiocomunicação - ETR: conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais
meios necessários à realização de comunicação, incluindo seus acessórios e periféricos, que emitem radiofrequências,
possibilitando a prestação dos serviços de telecomunicações;
II - Estação de Transmissão de Radiocomunicação Móvel - ETR Móvel: conjunto de instalações que comporta equipamentos
destinados à operação de serviços de telecomunicações de radiofrequência, destinados à transmissão de sinais de
telecomunicações, de caráter perene ou transitório, mediante consulta ao órgão responsável;
III - Estação de Transmissão de Radiocomunicação de Pequeno Porte - ETRPP: conjunto de equipamentos de
radiofrequência destinado a prover ou aumentar a cobertura ou capacidade de tráfego de transmissão de sinais de
telecomunicações para a cobertura de determinada área, apresentando dimensões físicas reduzidas e que seja apto a
atender aos critérios de baixo impacto visual, desde que observados um dos seguintes requisitos:
a) os equipamentos sejam ocultos em mobiliário urbano ou enterrados;
b) as antenas sejam instaladas em postes de iluminação pública ou privados com cabos de energia subterrâneos em
estruturas de suporte de sinalização viária, camufladas ou harmonizadas em fachadas de edificações residenciais ou
comerciais, ou postes multifuncionais de baixo impacto visual cujos equipamentos sejam embutidos na própria estrutura ou
enterrados, com altura inferior a 18 m (dezoito metros) ou em obras de arte;
c) sua instalação não dependa da construção civil de novas infraestruturas ou instalada em edificação ou estrutura existente;
d) atenda aos requisitos do artigo 15, § 1º, do Decreto Federal nº 10.480, de 1º/09/2020, ou da norma que venha a substituí-lo;
IV - infraestrutura de suporte: meio físico utilizado para dar suporte à instalação de redes de telecomunicações, entre os
quais postes, torres, mastros, armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas;
V - detentora: pessoa física ou jurídica que detém, administra ou controla, direta ou indiretamente, uma infraestrutura de suporte;
VI - prestadora: pessoa jurídica que detém concessão, permissão ou autorização para exploração de serviços de
telecomunicações;
VII - torre: infraestrutura vertical transversal triangular ou quadrada, treliçada que pode ser do tipo autossuportada ou estaiada;
VIII - poste: infraestrutura vertical cônica e autossuportada instalada para suportar equipamentos de telecomunicações;
IX - antena: dispositivo para irradiar ou capturar ondas eletromagnéticas no espaço;
X - instalação externa: instalação em locais não confinados, tais como torres, postes, topo de edificações, fachadas, caixas
d’água, dentre outras;
XI - instalação interna: instalação em locais internos tais como no interior de edificações, túneis, shoppings, aeroportos,
estádios, dentre outras;
XII - contêiner: equipamento destinado à guarda e à proteção de equipamentos, aparelhos ou dispositivos de
telecomunicações;
XIII - equipamento transitório: antena, poste, torre e contêiner, assim como as demais instalações que compõem a ETR e sua
respectiva infraestrutura de suporte;
XIV - imóvel: lote, terreno ou gleba, público ou privado, edificado ou não;
XV - testada ou alinhamento: linha divisória entre o imóvel de propriedade particular ou pública e o logradouro ou via pública;
XVI - ruído: qualquer som que cause ou possa causar perturbação ao sossego público ou produzir efeitos psicológicos ou
fisiológicos negativos em seres humanos, incluindo:
a) ruído de fundo: todo e qualquer ruído que esteja sendo captado e que não seja proveniente da fonte objeto das medições;
b) vibração: movimento oscilatório transmitido pelo solo ou por uma estrutura qualquer, perceptível por uma pessoa;
XVII - recuo: distância medida em projeção horizontal, entre as partes mais avançadas da estrutura em relação à divisa do
imóvel ocupado;
XVIII - laudo técnico: relato de profissional habilitado designado para avaliar determinada situação que se encontre dentro
de sua área de conhecimento;
XIX - descarga atmosférica: descarga elétrica que se produz entre nuvens de chuva ou entre nuvens e a terra;
XX - impacto de vizinhança: todo e qualquer efeito negativo ou positivo verificado pela instalação da infraestrutura de
suporte em seu entorno ou vizinhança a ser aferido por relatório ou laudo técnico.
Art. 3º Os componentes da infraestrutura de suporte para Estação de Transmissão de Radiocomunicação - ETR, Estação
de Transmissão de Radiocomunicação Móvel - ETR Móvel e Estação de Transmissão de Radiocomunicação de Pequeno
Porte - ETRPP não serão considerados como área construída ou edificada para fins de aplicação do disposto nas
legislações de parcelamento, uso e ocupação do solo, de edificações e licenciamento urbano, e demais normas correlatas,
independentemente do local de sua instalação.

CAPÍTULO II
DA INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE SUPORTE PARA

ESTAÇÃO DE TRANSMISSÃO DE RADIOCOMUNICAÇÃO - ETR
Art. 4º As infraestruturas de suporte para Estação de Transmissão de Radiocomunicação - ETR são consideradas bens de
utilidade pública, conforme previsto na Lei Federal nº 13.116, de 20/04/2015, classificadas como mobiliário urbano,
podendo ser implantadas em todas as zonas e categorias de uso do Município de Guarulhos, desde que atendam
exclusivamente ao disposto nesta Lei.
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§ 1º A implantação de infraestruturas de suporte em bens privados ou bens públicos de uso especial ou dominial, visando
à proteção da paisagem urbana, deverá atender a distância de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) do alinhamento
frontal, das divisas laterais e de fundos, em relação às divisas do imóvel ocupado, contados a partir do eixo para a
instalação de postes ou da face externa da base para a instalação de torres.
§ 2º Poderá ser autorizada a instalação de infraestruturas de suporte desobrigadas das limitações previstas no § 1º deste
artigo nos casos de impossibilidade técnica para prestação dos serviços, compatíveis com a qualidade exigida pela União,
devidamente justificada junto ao órgão municipal competente, mediante laudo que ateste detalhadamente a necessidade de
instalação e os prejuízos pela falta de cobertura no local.
§ 3º As restrições estabelecidas no § 1º deste artigo não se aplicam às infraestruturas de suporte, edificadas ou a edificar,
implantadas no topo de edificações.
§ 4º A instalação de abrigos de equipamentos é admitida, desde que respeitada a distância de 1,50 m (um metro e cinquenta
centímetros) das divisas do lote.
§ 5º A instalação de infraestruturas de suporte, com contêineres e mastros, no topo e fachadas de edificações, obedecerá
às limitações das divisas do terreno que contém o imóvel, não podendo ter projeção vertical que ultrapasse o limite da
edificação existente para o lote vizinho, quando a edificação ocupar todo o lote próprio.
§ 6º A instalação de infraestruturas de suporte para ETR deverá observar os gabaritos e as restrições previstos nos Planos
de Zona de Proteção de Aeródromos, estabelecidos pelo Departamento de Controle do Espaço Aéreo - Decea, e os
dispositivos legais sobre descargas atmosféricas segundo as normas técnicas aplicáveis.
§ 7º Os componentes da ETR deverão receber, se necessário, tratamento acústico para que, no receptor, o ruído não
ultrapasse os limites máximos permitidos para cada zona de uso estabelecidos na legislação pertinente, devendo dispor,
também, de tratamento antivibratório de modo a não acarretar incômodo à vizinhança.
§ 8º A implantação de infraestruturas de suporte para ETR em imóveis tombados dependerá de prévia anuência dos órgãos
de preservação competentes, conforme regulamentação em decreto.
Art. 5º Será admitida a implantação de infraestruturas de suporte para ETR independentemente da regularidade do imóvel
onde será instalada, desde que asseguradas as condições de segurança, estabilidade e salubridade da edificação.
Art. 6º A implantação de infraestruturas de suporte para ETR dependerá da obtenção de Alvará de Implantação, que deverá
ser requerido pela detentora junto ao órgão municipal responsável mediante a apresentação da seguinte documentação:
I - requerimento padrão;
II - projeto executivo de implantação da infraestrutura de suporte;
III - contrato social da detentora e comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
IV - documento legal que comprove a autorização do proprietário ou possuidor do imóvel;
V - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT pelo projeto/execução
da instalação da infraestrutura de suporte para ETR;
VI - Declaração de Cadastro do Pré-Comar ou Declaração de Inexigibilidade de Aprovação do Comando da Aeronáutica
- Comaer, nos casos em que a instalação ultrapassar a edificação existente ou, ainda, laudo de empresa especializada que
ateste que a estrutura observa o gabarito de altura estabelecido pelo Comaer.
§ 1º Quando se tratar de instalação de infraestrutura de suporte para ETR que envolva supressão de vegetação ou
intervenção em Área de Preservação Permanente ou Unidade de Conservação será expedida pelo Município a Licença
de Instalação, consultando-se os órgãos responsáveis para que analisem o pedido no prazo máximo de sessenta dias.
§ 2º A taxa para expedição do Alvará de Implantação será paga no ato do protocolo do respectivo requerimento, no valor
de 500 UFGs (quinhentas Unidades Fiscais de Guarulhos) ou por outro índice que vier a substituí-la.
§ 3º O simples protocolo do requerimento relativo à infraestrutura de suporte para ETR não autoriza a sua implantação.
Art. 7º O prazo para emissão do Alvará de Implantação não poderá ser superior a sessenta dias, contados da data de
apresentação do requerimento.
§ 1º O órgão ou a entidade gestora poderá solicitar, uma única vez, esclarecimentos, informações ou alterações no projeto
original, observado o prazo previsto no caput deste artigo.
§ 2º O prazo estabelecido no caput ficará suspenso no período entre a data da notificação da exigência de que trata o § 1º deste
artigo e a data da apresentação dos esclarecimentos, das informações ou das alterações pela pessoa física ou jurídica detentora.
§ 3º Durante o processo de licenciamento, sempre que necessário for a utilização de consulta ou de audiência públicas,
essas nos casos em que a implantação em logradouros públicos confrontar com os interesses da coletividade ou da
Municipalidade, o prazo estabelecido no caput não será prorrogado por mais de quinze dias.
§ 4º Transcorrido o prazo fixado no caput deste artigo para a emissão do Alvará de Implantação sem a devida emissão,
caso o processo não tenha sido indeferido, a implantação da infraestrutura de suporte para ETR poderá ser iniciada, sendo
de inteira responsabilidade da detentora e profissionais envolvidos a adequação às posturas municipais.
Art. 8º O Alvará de Implantação de infraestrutura de suporte para ETR terá o prazo de validade de dez anos, a contar da
data da publicação da decisão que deferiu a sua expedição, e será renovável por igual período, desde que solicitado
através de requerimento pela operadora ou detentora.
Parágrafo único. Serão dispensadas de novo licenciamento as infraestruturas de suporte para ETR que apenas alterem características
técnicas decorrentes de processo de remanejamento, substituição ou modernização tecnológica, observado o seguinte:
I - remanejamento é o ato de alterar a disposição ou a localização dos elementos que compõem uma ETR;
II - substituição é a troca de um ou mais elementos que compõem a infraestrutura de suporte por outro similar;
III - modernização é a possibilidade de inclusão ou troca de um ou mais elementos que compõem a infraestrutura de suporte,
com a finalidade de melhoria da prestação de serviços e/ou eficiência operacional.
Art. 9º Na hipótese de descumprimento das condições estipuladas na legislação pertinente, o órgão ou a entidade pública
poderá cassar, a qualquer tempo, o Alvará de Implantação.
Art. 10. Caberá recurso administrativo com efeito suspensivo das decisões de que tratam os artigos 7º e 9º desta Lei.
Art. 11. A retirada da infraestrutura de suporte será de responsabilidade da pessoa física ou jurídica requerente do Alvará
de Implantação, caso seja determinada em decisão do recurso administrativo do órgão competente.

CAPÍTULO III
DA INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE SUPORTE PARA

ESTAÇÃO DE TRANSMISSÃO DE RADIOCOMUNICAÇÃO MÓVEL - ETR MÓVEL E
ESTAÇÃO DE TRANSMISSÃO DE RADIOCOMUNICAÇÃO DE PEQUENO PORTE - ETRPP

Art. 12. A instalação de infraestruturas de suporte para Estação de Transmissão de Radiocomunicação Móvel - ETR Móvel
e Estação de Transmissão de Radiocomunicação de Pequeno Porte - ETRPP em área particular dependerá de prévio
cadastramento realizado junto ao órgão municipal responsável, mediante a apresentação da seguinte documentação:
I - requerimento padrão;
II - contrato social da detentora e comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
III - projeto executivo de implantação da infraestrutura de suporte;
IV - documento legal que comprove a autorização do proprietário ou possuidor do imóvel;
V - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT pelo projeto/execução
da instalação da infraestrutura de suporte de pequeno porte.
§ 1º O cadastramento, de natureza auto declaratória, a que se refere o caput, consubstancia autorização do Município para
a instalação de infraestruturas de suporte para ETR Móvel ou ETRPP, no ato do protocolo dos documentos necessários,
tendo por base as informações prestadas pela detentora.
§ 2º A taxa para o cadastramento será paga no ato do protocolo do respectivo requerimento, no valor de 50 UFGs
(cinquenta Unidades Fiscais de Guarulhos) ou por outro índice que vier a substituí-la.
§ 3º A permanência máxima de infraestruturas de suporte para ETR Móvel no mesmo local é de noventa dias para cobrir
demandas específicas, sendo prorrogável por igual período até, no máximo, cento e oitenta dias, devendo o pedido de
renovação ocorrer mediante solicitação no próprio processo administrativo.
§ 4º O cadastramento de ETRPP deverá ser renovado a cada dez anos ou quando ocorrer a modificação do equipamento instalado.
Art. 13. A instalação de infraestruturas de suporte para ETR Móvel ou ETRPP poderá ser realizada:
I - em imóveis e bairros tombados e em suas respectivas áreas envoltórias, conforme estabelecido em decreto
regulamentador;
II - em qualquer logradouro, independente da sua largura.
§ 1º Será admitida a instalação de infraestruturas de suporte para ETR Móvel ou ETRPP independentemente da regularidade
do imóvel onde será instalada.
§ 2º A instalação de infraestruturas de suporte para ETRPP em bens privados ou bens públicos de uso especial ou dominial,
visando a proteção da paisagem urbana, deverá atender a distância de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) do
alinhamento frontal, das divisas laterais e de fundos, do eixo em relação às divisas do imóvel ocupado.
§ 3º Poderá ser autorizada a instalação de infraestruturas de suporte para ETRPP desobrigadas das limitações previstas
no § 2º deste artigo, nos casos de impossibilidade técnica para prestação dos serviços, compatíveis com a qualidade exigida
pela União, devidamente justificada junto ao órgão municipal competente, mediante laudo que ateste detalhadamente a
necessidade de instalação e os prejuízos pela falta de cobertura no local.

CAPÍTULO IV
DO COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA

Art. 14. É obrigatório o compartilhamento da capacidade excedente da infraestrutura de suporte, exceto quando houver
justificado motivo técnico, sendo que a construção e a ocupação da infraestrutura de suporte devem ser planejadas e
executadas com vistas a permitir seu compartilhamento pelo maior número possível de operadoras, nos termos da Lei
Federal nº 13.116, de 2015.
Parágrafo único. As condições sob as quais o compartilhamento poderá ser dispensado são as determinadas na
regulamentação federal específica.

CAPÍTULO V
DA INSTALAÇÃO EM BENS MUNICIPAIS

Art. 15. A utilização de bens de uso especial e dominial para a implantação de infraestruturas de suporte para ETR Móvel
ou ETRPP poderá ser admitida mediante permissão de uso onerosa.
§ 1º O valor da retribuição pelo uso do bem municipal e as condições de uso serão fixados em regulamento próprio,
observado o previsto nesta Lei.
§ 2º Nos bens públicos de uso comum do povo e logradouros públicos, a permissão de uso será outorgada pelo órgão municipal
responsável pelo desenvolvimento urbano a título não oneroso, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 13.116, de 2015.
Art. 16. A utilização de postes de iluminação pública e de obras de arte, tais como túneis, viadutos ou similares, para a instalação
de equipamentos destinados à operação de serviços de telecomunicações dependerá do atendimento das condições técnicas
fixadas em decreto regulamentador, a ser publicado no prazo de sessenta dias contados da publicação desta Lei.
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Art. 17. Fica dispensada do cadastramento previsto nesta Lei a instalação de ETR Móvel e de ETRPP nos seguintes bens
municipais, desde que devidamente concedida à permissão de uso onerosa:
I - obras de arte, tais como túneis, viadutos ou similares;
II - mobiliários urbanos concedidos;
III - postes de iluminação pública;
IV - câmeras de monitoramento de trânsito;
V - câmeras de vigilância e monitoramento;
VI - outros equipamentos ou mobiliários urbanos.
Parágrafo único. As condições e procedimentos necessários para a execução do previsto neste artigo serão fixados em
regulamento, a ser publicado no prazo de sessenta dias contados da publicação desta Lei.

CAPÍTULO VI
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 18. A regularidade das instalações da infraestrutura de suporte para ETR, ETR Móvel e ETRPP será fiscalizada pelo
órgão municipal responsável pelo desenvolvimento urbano.
Parágrafo único. A fiscalização dar-se-á de ofício ou mediante notícia de irregularidade, visando garantir o cumprimento
do disposto nesta Lei.

Seção Única
Das Infrações

Art. 19. Para os fins desta Lei consideram-se infrações:
I - executar a instalação da infraestrutura de suporte para ETR, ETR Móvel e ETRPP em desconformidade com as
dimensões, distanciamentos e recuos aprovados;
II - instalar infraestrutura de suporte para ETR, ETR Móvel e ETRPP em qualquer local do Município de Guarulhos sem o
prévio cadastro ou obtenção de Alvará de Implantação, conforme o caso;
III - desrespeitar ordem de paralisação de instalação da infraestrutura de suporte para ETR, ETR Móvel e ETRPP, em
razão de embargo ou interdição;
IV - deixar de atender a notificação do órgão municipal responsável para regularizar ou remover a infraestrutura de suporte
para ETR, ETR Móvel e ETRPP;
V - deixar de comunicar novo compartilhamento em infraestrutura de suporte para ETR e ETRPP;
VI - praticar qualquer outra violação às normas previstas nesta Lei.
Art. 20. A inobservância das disposições desta Lei sujeitará os infratores, assim considerados os proprietários das
infraestruturas de suporte para ETR, ETR Móvel e ETRPP, às seguintes penalidades:
I - notificação para regularização;
II - multa;
III - embargo, lacração e/ou interdição;
IV - revogação do Alvará de Implantação;
V - determinação de retirada de infraestruturas de suporte para ETR, ETR Móvel e ETRPP e sua remoção coercitiva.

Subseção I
Da Notificação

Art. 21. A notificação de que trata o inciso I do artigo 20 desta Lei determinará aos responsáveis que detêm as infraestruturas
de suporte para ETR, ETR Móvel e ETRPP, quando for o caso, a adequação aos padrões determinados na presente Lei,
observados os seguintes prazos:
I - trinta dias para sua remoção ou regularização, contados da data do seu recebimento;
II - quarenta e oito horas para remoção no caso de infraestruturas de suporte para ETR que apresente risco iminente.
§ 1º Não atendida a notificação de que trata o inciso I deste artigo, nova notificação será expedida para a retirada da
instalação no prazo de quinze dias, contados da data do seu recebimento.
§ 2º O interessado terá o prazo de quinze dias para interposição de recursos contra as notificações com efeito
suspensivo, exceto para o inciso II deste artigo, devendo ser endereçados ao órgão municipal responsável pelo
controle urbano.
Art. 22. Havendo compartilhamento da infraestrutura de suporte por duas ou mais empresas operadoras, todas serão notificadas,
publicando as notificações no Diário Oficial do Município, a fim de dar conhecimento às operadoras eventualmente não identificadas.
Parágrafo único. As notificações deverão ser endereçadas às sedes das operadoras ou aos proprietários da infraestrutura
da torre, poste ou similar, ou, quando estas não puderem ser identificadas, ao proprietário do imóvel, podendo ser enviadas
por via postal, com aviso de recebimento.

Subseção II
Das Multas

Art. 23. Para as infrações previstas no artigo 19 desta Lei as multas serão aplicadas da seguinte forma:
I - 500 UFGs (quinhentas Unidades Fiscais de Guarulhos) para as infrações previstas nos incisos I a III;
II - 1.000 UFGs (mil Unidades Fiscais de Guarulhos) para as infrações previstas nos incisos IV a VI.
§ 1º Persistindo a infração após a aplicação da primeira multa, será aplicada multa correspondente ao dobro da primeira em
até quinze dias a partir da lavratura da anterior.
§ 2º No caso da infraestrutura de suporte apresentar risco iminente, novas notificações de multa ocorrerão a cada vinte e
quatro horas a partir da lavratura da multa, até a efetiva regularização do fato gerador.

Subseção III
Da Revogação do Alvará

Art. 24. O Alvará de Implantação da infraestrutura de suporte será revogado quando:
I - a empresa notificada desatender, injustificadamente, o prazo constante da notificação para regularizar ou remover a
infraestrutura de suporte para ETR;
II - houver solicitação do interessado mediante requerimento;
III - houver alteração das características com as quais tenha sido aprovado, que impactem no aspecto urbanístico, ressalvadas
as hipóteses autorizadas por esta Lei.

Subseção IV
Da Remoção

Art. 25. Se desatendida a notificação para retirada da infraestrutura de suporte para ETR, ETR Móvel e ETRPP, o Poder
Executivo poderá promover a sua remoção, ainda que esteja instalado em imóvel privado, cobrando os respectivos custos
de seus responsáveis, independentemente da aplicação das multas e demais sanções cabíveis.
§ 1º No caso de infraestrutura de suporte para ETR previamente licenciada ou de ETR Móvel e de ETRPP previamente
cadastrados, serão adotados os seguintes procedimentos:
I - notificação para remoção ou regularização no prazo de trinta dias, contados da data do seu recebimento;
II - não atendida a notificação de que trata o inciso I deste parágrafo, nova notificação será expedida para a retirada da
instalação no prazo de quinze dias, contados da data do seu recebimento.
§ 2º Na hipótese de infraestrutura de suporte para ETR, ETR Móvel e ETRPP, sem a prévia licença ou cadastro tratados
nesta Lei, serão adotados os seguintes procedimentos:
I - notificação para remoção ou regularização no prazo de trinta dias, contados da data do seu recebimento;
II - não atendida a notificação de que trata o inciso I deste parágrafo, nova notificação será expedida para a retirada da
instalação ou do equipamento no prazo de quinze dias, contados da data do seu recebimento, com a concomitante aplicação
de multa no valor estipulado no artigo 23 desta Lei.
Art. 26. Havendo risco para o imóvel, para a edificação ou para terceiros, a remoção de que trata o artigo 20, V, desta Lei,
poderá ser realizada independentemente de notificação ou aviso.
Art. 27. O Poder Executivo, constatando a existência de infraestrutura de suporte para ETR, ETR Móvel e ETRPP
irregulares no Município, poderá proceder ao envio de ofício à Anatel, informando o local de instalação e que
referida infraestrutura não cumpre as exigências municipais, solicitando a suspensão dos sinais de telecomunicação
até que seja regularizada, independentemente de notificação ou aviso ao proprietário do equipamento ou ao
proprietário do imóvel.

CAPÍTULO VII
DA RESPONSABILIDADE

Art. 28. A responsabilidade pelo cumprimento da presente Lei recairá aos detentores da infraestrutura de suporte para
ETR, ETR Móvel e ETRPP.
Parágrafo único. São também responsáveis:
I - a empresa instaladora, quanto aos aspectos técnicos e de segurança da instalação da infraestrutura de suporte e da
ETR, bem como pela sua remoção;
II - os profissionais responsáveis técnicos, quanto à segurança e aspectos técnicos relativos à parte estrutural e elétrica e
ao desmonte;
III - a empresa de manutenção, quanto à segurança e aos aspectos técnicos da manutenção;
IV - os proprietários das ETRs pela retirada dos equipamentos quando da desativação do sistema.

CAPÍTULO VIII
DA ALTERAÇÃO DA LEI Nº 6.046, DE 2004

Art. 29. O artigo 149 da Lei nº 6.046, de 05/11/2004, que dispõe sobre Código de Edificações e Licenciamento Urbano do
Município de Guarulhos, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 149. ..........................................................................................................................................................................
I - Equipamento Permanente - aquele de caráter duradouro ou imprescindível à edificação, tal como elevador, escada
rolante, esteira transportadora, ponte rolante, central de ar condicionado, caldeira, transformador de cabine de força,
balança de pesagem de veículos, tanques e reservatórios de armazenagem de produtos químicos, combustíveis e outros,
reservatório estacionário de gás e outros;
II - Equipamento Transitório - aquele de caráter não permanente ou prescindível à edificação, passível de montagem,
desmontagem e transporte, que pode representar risco potencial à segurança do usuário, tal como torres de transmissão,
elevador e guindaste utilizado em obras, equipamentos de parque de diversões e outros.” (NR)

CAPÍTULO IX
DA TAXA PARA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ DE IMPLANTAÇÃO

E DA TAXA DE CADASTRAMENTO
Art. 30. A Lei nº 7.973, de 28/12/2021, que disciplina taxas municipais diversas, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“CAPÍTULO III-A
DAS TAXAS PARA INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE SUPORTE

PARA REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

Seção I
Da Taxa para Expedição do Alvará de Implantação de

Infraestruturas de Suporte para ETR
Art. 13-A. A Taxa para Expedição do Alvará de Implantação de Infraestruturas de Suporte para Estação de Transmissão
de Radiocomunicação - ETR fica fixada em 500 UFGs (quinhentas Unidades Fiscais de Guarulhos) ou por outro índice
que vier a substituí-la.

Seção II
Da Taxa de Cadastramento para Instalação de

Infraestruturas de Suporte para ETR Móvel ou ETRPP
Art. 13-B. A Taxa de Cadastramento para Instalação de Infraestruturas de Suporte para Estação de Transmissão de
Radiocomunicação Móvel - ETR Móvel ou Estação de Transmissão de Radiocomunicação de Pequeno Porte - ETRPP
fica fixada em 50 UFGs (cinquenta Unidades Fiscais de Guarulhos) ou por outro índice que vier a substituí-la.” (NR)

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31. Das penalidades previstas nesta Lei caberão recurso administrativo, com efeito suspensivo, nos mesmos moldes do
previsto no Código de Posturas Municipal.
Art. 32. Os recursos financeiros obtidos por efeito da aplicação desta Lei, em relação à cobrança de taxas e multas, deverão ser
recolhidos ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU, conforme as disposições da Lei nº 7.730, de 04/06/2019.
Art. 33. A infraestrutura de suporte para ETR, ETR Móvel e ETRPP regularmente implantadas até a data da entrada em
vigor desta Lei, desde que não tenham sofrido qualquer alteração, deverão renovar o respectivo licenciamento ou
cadastramento quando do término do prazo de validade em vigor.
Art. 34. A infraestrutura de suporte para ETR, ETR Móvel e ETRPP irregularmente implantadas deverá ser regularizada mediante a
solicitação de Alvará de Implantação ou do Cadastramento, no prazo de cento e oitenta dias, contados da data da publicação desta Lei.
Parágrafo único. Verificada a impossibilidade de adequação, a detentora deverá apresentar laudo que justifique
detalhadamente a necessidade de permanência da infraestrutura de suporte, bem como apontar os prejuízos pela falta de
cobertura no local à Municipalidade, que poderá decidir por sua manutenção.
Art. 35. Os processos de licenciamento e regularização de infraestrutura de suporte protocolados até a data da entrada em
vigor desta Lei e sem despacho decisório em última instância serão encerrados.
Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, abril de 2025.
LUCAS SANCHES

Prefeito
Exposição de Motivos
Excelentíssimo Senhor
VEREADOR FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e votação o incluso
Projeto de Lei que dispõe sobre a instalação de infraestrutura de suporte para redes de telecomunicações no âmbito do
Município de Guarulhos e a alteração das Leis n/s. 6.046, de 05/11/2004, e 7.973, de 28/12/2021, conforme estudos
constantes no processo administrativo nº 3.546/2024.
O Município de Guarulhos, com fulcro na Lei nº 6.046, de 05/11/2004, em seu artigo 149, I, incluiu equivocadamente o item
“torre de transmissão” como equipamento permanente, o que não é correto, uma vez que se trata de equipamento
transitório, isto é, passível de montagem, desmontagem e transporte, situação essa, corrigida pelo presente projeto de lei.
Referida Lei, ainda, em seu artigo 153, estabelece as normas e documentação necessárias para a expedição do Certificado
de Conformidade e Licença de Equipamentos.
Nesse sentido, foi publicada a Lei nº 7.974, de 28/12/2021, para regulamentar e disciplinar a expedição dos supracitados
documentos, entretanto, a Lei em questão encontra-se revogada pela Lei nº 8.302, de 22/07/2024.
Dessa forma, vem sendo expedida em nosso Município, a autorização para instalação de Equipamentos para torre de transmissão.
Ocorre que, a permissionária, entidade jurídica que presta serviços de telefonia móvel, anteriormente proprietária da
infraestrutura (torre) está negociando os seus ativos, transferindo a propriedade da infraestrutura a terceiros ou alugando
a empresas especializadas em cessão de infraestrutura de telefonia.
As antenas são equipamentos que compõem as estações de telecomunicação e as torres são modalidades de infraestrutura
de suporte às estações em questão.
A responsabilidade da Anatel é licenciar o conjunto dos equipamentos ou aparelhos componentes da estação de telecomunicação
(antena), desde que estejam em conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 13.116, de 20/04/2015.
Referida Lei define as torres como uma infraestrutura de suporte e as antenas como rede de telecomunicação, da seguinte forma:
“Art. 3º Para os fins desta Lei, adotam-se as seguintes definições:
(...)
VI - infraestrutura de suporte: meios físicos fixos utilizados para dar suporte às redes de telecomunicações, entre os quais
postes, torres, mastros, armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas;
(...)
X - rede de telecomunicações: conjunto operacional contínuo de circuitos e equipamentos, incluindo funções de transmissão,
comutação, multiplexação ou quaisquer outras indispensáveis à operação de serviços de telecomunicações.”
Não é competência da Anatel definir os requisitos ou condições para instalação de torres (infraestrutura/equipamentos) que
dão suporte para as estações de telecomunicações.
O artigo 74 da Lei Federal nº 9.472, de 16/07/1997 - Lei Geral de Telecomunicações, alterado pela Lei Federal nº 13.116,
de 2015, preservou a obrigação das prestadoras de atenderem à legislação local e às normas de engenharia e construção
civil, sendo os municípios detentores da competência para legislar sobre assuntos de interesse local.
Desta forma, o presente projeto de lei reúne estudos sobre normas urbanísticas específicas para instalação de infraestrutura
de suporte para equipamentos de telecomunicação, nos termos da legislação e na regulamentação federal vigente.
As torres de transmissão possuem algumas particularidades, como o compartilhamento, cujas regras para o licenciamento
não estão previstas na legislação atual, sendo necessária, portanto, a devida regulamentação.
A autorização para a instalação da torre de transmissão é requerida pelo proprietário do equipamento que, posteriormente,
pode efetuar o compartilhamento dessa infraestrutura às permissionárias de telecomunicação como Vivo, Tim, Claro e outras.
Considerando que o compartilhamento envolve a adequação da infraestrutura com a instalação de outros componentes,
entendemos que a ação descaracteriza o equipamento da forma como foi originalmente licenciado, razão pela qual propomos
que os compartilhantes requeiram a devida autorização.
Segundo o item 7.3.1 da NBR 5419-3:2015 Errata 1:2018, o Laudo de Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas
- SPDA tem validade de um ano caso a edificação pertença à categoria de serviços considerados essenciais ao público
como energia, água, comunicação, dentre outros, entretanto, considerando que a nossa legislação atual não menciona de
forma expressa a validade das autorizações para instalação de equipamento, passou-se a adotar o prazo de dez anos,
conforme preceituado na legislação federal.
Assim, visando sanar as inconsistências mencionadas, foi elaborada a presente proposta, abordando a autorização das
torres de transmissão e antenas, prevendo, ainda, a responsabilização dos proprietários dos imóveis, dos proprietários dos
equipamentos e dos compartilhantes.
Com o intuito de buscar soluções para a regularização dos compartilhamentos das torres de transmissão, foram efetuadas
pesquisas na legislação de vários outros municípios.
Desta forma, apresento o projeto de lei em questão objetivando disciplinar a instalação e o funcionamento de antenas, postes,
torres, contêineres e demais equipamentos de infraestrutura de suporte que compõem as estações de telecomunicações, conforme
disposto na Lei Federal nº 13.116, de 2015, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.480, de 1º/09/2020.
Por fim, a propositura trata também da criação da Taxa para Expedição do Alvará de Implantação de Estação de Transmissão
de Radiocomunicação - ETR fixada em 500 UFGs (quinhentas Unidades Fiscais de Guarulhos) e da Taxa de Cadastramento
para Instalação de Estação de Transmissão de Radiocomunicação Móvel - ETR Móvel ou de Estação de Transmissão de
Radiocomunicação de Pequeno Porte - ETRPP fixada em 50 UFGs (cinquenta Unidades Fiscais de Guarulhos), medida
necessária para a efetivação da instalação das referidas infraestruturas de suporte.
Sendo assim, é evidente que se fazem necessários e com urgência a adequação e o aperfeiçoamento da legislação
municipal relativa a esse tipo de tributo no Sistema Tributário Municipal, mediante alteração da Lei nº 7.973, de 2021.
Em face do inegável e relevante interesse público que a matéria encerra, principalmente no cenário atual com a chegada
da tecnologia da quinta geração de internet móvel cuja recepção exige a ampliação das instalações de Estações
Transmissoras de Radiocomunicação, solicito a apreciação do presente Projeto de Lei em conformidade com o disposto no
artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, em regime de urgência.
Certo da costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público e na
expectativa da aprovação do projeto na forma proposta, renovo protestos de elevado apreço.

Guarulhos, abril de 2025.
LUCAS SANCHES

Prefeito

ATO DA MESA Nº 426/2025
De: 15 de maio de 2025.
Dispondo sobre: “Regulamenta os pedidos de licença para tratamento de assuntos particulares aos servidores da Câmara
Municipal de Guarulhos, com vistas à preservação da continuidade e eficiência dos serviços relacionados aos cargos públicos”.
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Vereador FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso II do Art. 25 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, promulgada em 05 de abril de 1990,
disciplina as regras referentes aos pedidos de licença para tratamento de assuntos particulares e edita o presente Ato da Mesa:
Art. 1º A concessão de licença sem vencimentos aos servidores municipais da Câmara Municipal de Guarulhos ocorrerá
somente em caráter excepcional, condicionada à conveniência, oportunidade e interesse público, e pressupõe a suspensão
da relação de trabalho enquanto perdurar a licença.
Art. 2º Para concessão da licença sem vencimentos pela primeira vez, o servidor deverá contar com, no mínimo, 03 (três)
anos ininterruptos de tempo de serviço prestados ao Poder Legislativo.
Art. 3º A licença será concedida pelo prazo máximo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada uma única vez por igual período.
Art. 4º Vencido o prazo da licença ou da prorrogação, uma nova concessão somente poderá ocorrer após o decurso de
05 (cinco) anos do reinício das atividades pelo servidor.
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Art. 5º Os pedidos de licença sem vencimentos deverão ser protocolados diretamente pelo servidor, conforme o fluxo
estabelecido no sistema eletrônico, observando-se os seguintes requisitos:
I - O pedido de licença deverá ser apresentado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data
prevista para o afastamento.
II - O pedido de prorrogação da licença deverá ser protocolado com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência do
término da licença vigente.
III - O pedido de sustação da licença deverá ser apresentado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data
prevista para o seu efetivo retorno.
Art. 6º A licença sem vencimentos terá início, obrigatoriamente, no dia 1º do mês seguinte ao da solicitação, sem prejuízo do
prazo previsto no inciso I do art. 5º. O servidor deverá permanecer em exercício até a publicação da respectiva portaria.
Art. 7º Para a concessão ou prorrogação da licença sem vencimentos, o gestor mediato responsável deverá manifestar, de
forma fundamentada, sua concordância com o afastamento do servidor, bem como com a indisponibilidade da respectiva
vaga no setor durante o período em que perdurar o afastamento.
Art. 8º A Administração reserva-se o direito de interromper licenças previamente autorizadas, quando necessário para o
atendimento de situações emergenciais no âmbito do Poder Legislativo. Nesses casos, poderá ser concedido, mediante
solicitação do servidor, o prazo de até 30 (trinta) dias para o retorno às atividades.
Art. 9º Configurará falta grave ou falta disciplinar quando o servidor que injustificadamente não reiniciar suas atividades
após o término ou sustação da licença.
Art.10. Não serão concedidas licenças com datas retroativas ou para suprir faltas injustificadas.
Art. 11. Os casos excepcionais motivados por força maior serão analisados e resolvidos pela Presidência.
Art. 12. Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado todas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarulhos, 15 de maio de 2025.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos
Publicado aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco e afixado em local público de costume, na sede
da Câmara Municipal de Guarulhos.

SÉRGIO LUIZ DEBONI
Gestor de Planejamento Estratégico de Governança Organizacional da Administração

PORTARIA Nº 26713/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 4317/2025, e ainda, considerando o que
dispõe a Resolução nº 463/2024, de 16/12/2024, e a Lei Municipal nº 8.335, de 27/12/2024, que tratam da lotação do
Gabinete da Vereadora FERNANDA CURTI, resolve NOMEAR no seguinte cargo em comissão:
Assessor de Relações Comunitárias
- Nathalia de Oliveira Galvão (cód. nº 27107), RG/CPF nº º XXX.XXX.208-XX.
Portaria expedida em 13/05/2025, com validade a partir de sua assinatura e publicação.

PORTARIA Nº 26714/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista a determinação contida no Processo Administrativo nº 41/2023, RESOLVE instituir
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, visando apurar eventuais responsabilidades pelo não ressarcimento dos valores
pendentes, com prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, a qual deverá ter a seguinte composição:
- Giovana Egle Alves de Oliveira Dantonio (cód. 24240) – Presidente
- John Herbert Maia de Sales (cód. 24253) - Membro
- Fabiana Barbosa Brígido (cód. 23250) - Membro
- Paulo Cesar Munaretti (cód. 23060) - Secretário
Portaria expedida em 13/05/2025, com validade a partir de sua assinatura e publicação.

PORTARIA Nº 26715/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, no uso de suas atribuições
legais e considerando o teor do Memorando nº 01/2025, da Comissão Especial de Inquérito – UTI do HMU, de 14/05/2025
(Processo nº 4384/2025), que versa sobre a solicitação de prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão Especial de Inquérito instituída pela Portaria nº 26.606, de 18/02/2025, com a finalidade de averiguar os reais
motivos do fechamento da UTI do HMU no mês de dezembro de 2024, apurar os motivos da falta de médicos nas unidades
de saúde do Município de Guarulhos e o possível fechamento do Hospital Pimentas-Bonsucesso, PRORROGA, por mais
30(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos, de 19 de maio a 17 de junho de 2025.

CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de maio de 2025.

FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos quinze dias do mês
de maio do ano de dois mil e vinte e cinco.

LEONARDO MATHEUS PAES LAGO
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos

PORTARIA Nº 26716/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista a determinação contida no Memorando Nº 8/2025/GP, RESOLVE instituir GRUPO
DE TRABALHO, de caráter permanente, com o objetivo de desenvolver iniciativas para implantação de IA - Inteligência
Artificial, no âmbito desta Edilidade.
O referido Grupo de Trabalho será constituído da seguinte forma:
Presidente: ANA XIMENES MARTINS (cód. 27055)
Membros: SÉRGIO LUIZ DEBONI (cód. 26822)
ROBERTO TROTTA (cód. 26823)
LEONARDO MATHEUS PAES LAGO (cód. 27031)
FELIPE AUGUSTO GABRILI FIGUEIREDO (cód. 26972)
RENATO FERREIRA DE ANDRADE (cód. 23402)
RONALDO BRAGA SEREM (cód. 23255)
JOHN HERBERT MAIA DE SALES (cód. 24253)
CLAUDIVANIO BARROS DA SILVA (cód. 23077)
JOSÉ ADRIANO ZAGO DE CASTRO (cód. 22903)
IGOR MAXIMILIANO DE JESUS (cód. 23625)
SUELI FERRAZ GARCIA KEHRLE (cód. 3500)
ROSÂNGELA APARECIDA PENA (cód. 16733)
Portaria expedida em 16/05/2025, com validade a partir de sua assinatura e publicação.

FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos

ROBERTO TROTTA
Diretoria Executiva de Administração de Pessoal

RESOLUÇÃO Nº 468/2025
Projeto de Resolução nº 014/2025
De 28 de abril de 2025
Autoria: MESA DA CÂMARA
“Altera a Resolução 464/2024.”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS RESOLVE:
Art. 1º O artigo 2º da Resolução nº 464/2024, de 18 de dezembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O Núcleo de Controle Interno e Compliance será composto por 06 analistas de controle interno, a serem
enquadrados na carreira de analista (ANL), sendo um deles nomeado para o cargo de Controlador Geral, que deverá ser
ocupado por servidor aprovado no estágio probatório.” (NR)
Art. 2º O artigo 9º da Resolução nº 464/2024, de 18 de dezembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º Até que venham a ser ocupados por servidores aprovados em concurso público, a ser realizado para prover as
vagas específicas para o setor, os postos do Núcleo de Controle Interno e Compliance serão ocupados por servidores de
carreira da Edilidade, aplicando-se as referências previstas no Anexo I.”
§ 1º Os Agentes de Controle Interno serão designados pelo Presidente da Edilidade, dentre servidores efetivos da
Câmara Municipal de Guarulhos, graduados em curso de ensino superior nas áreas de economia, administração, direito
ou contabilidade e, preferencialmente, que já tenham sido aprovados em estágio probatório.
§ 2º O Controlador Geral será designado pelo Presidente da Edilidade, dentre servidores efetivos da Câmara Municipal
de Guarulhos, aprovados em estágio probatório e graduados em curso de ensino superior nas áreas de economia,
administração, direito ou contabilidade, enquanto os servidores a serem providos por concurso, a ser realizado para as
vagas específicas para o setor, não tiverem cumprido o estágio probatório.” (NR)
Art. 3º O concurso público para a contratação de novos servidores para o provimento das vagas no Núcleo de Controle Interno
e Compliance de que tratam as disposições anteriores deverá ser realizado no prazo de até 1 (um) ano da data da publicação
desta Resolução.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarulhos, em 28 de abril de 2025.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos vinte e oito dias do
mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.

LEONARDO MATHEUS PAES LAGO
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos

ANEXO I - REFERÊNCIAS
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO
CONTROLADOR GERAL GC2
AGENTE DE CONTROLE INTERNO GC3

RESOLUÇÃO Nº 469/2025
Projeto de Resolução nº 015/2025
De 28 de abril de 2025
Autoria: MESA DA CÂMARA
“Dispõe sobre a Escola do Parlamento de Guarulhos.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A Escola do Parlamento de Guarulhos - EPG, subordinada ao Gabinete da Presidência, tem por objetivo oferecer
suporte conceitual e técnico-administrativo ao Poder Legislativo, visando constituir-se como centro de excelência para
aprendizado, diálogo e capacitação, contribuindo para a eficiência do serviço público e para o fortalecimento do papel
institucional do Poder Legislativo Municipal, da democracia e da participação cidadã.
Art. 2º Para a consecução de seus objetivos institucionais, a Escola do Parlamento será assistida pelas demais
unidades organizacionais da Câmara Municipal de Guarulhos, atuando junto a estas no limite de suas respectivas
atribuições legais.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º Compete à Escola do Parlamento de Guarulhos:
I - contribuir para a divulgação da finalidade institucional do Poder Legislativo Municipal e na identificação de demandas a
serem atendidas pela Câmara Municipal;
II - elaborar e implementar o planejamento estratégico, alinhado aos objetivos e metas institucionais, visando a formação e
qualificação de servidores, entes políticos e comunitários;
III - fomentar a pesquisa e produção técnico-acadêmica em cidadania, legislação, políticas e gestão pública, voltada à
Câmara Municipal em parceria com outras instituições;
IV - desenvolver programas de treinamento, capacitação e ambientação organizacional voltados aos servidores que
estiverem cumprindo estágio probatório;
V - realizar a integração, propor e gerenciar convênios e/ou termos de cooperação técnica celebrados com o Senado
Federal, a Câmara dos Deputados, Câmaras Municipais, Assembleias Legislativas, Executivos Municipais, Estaduais e
Federal, associações, entidades de classe, Tribunais de Contas, Ministério Público, universidades, faculdades, escolas
técnicas, escolas de cursos de qualificação profissional, propiciando, entre outras atividades conjuntas, a participação de
servidores e agentes políticos em videoconferências, treinamentos à distância e a realização de cursos de capacitação
técnica, bem como de cursos presenciais;
VI - promover a valorização humana dos servidores, proporcionando bem-estar e qualidade de vida, por meio de
programas e atividades por ela organizados; e
VII - elaborar e submeter à Presidência e à Mesa o relatório anual de atividades.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 4º A Escola do Parlamento possui a seguinte estrutura organizacional, composta exclusivamente por servidores
efetivos da Câmara Municipal de Guarulhos, com designação bienal pelo Presidente:

I - 01 (um) Diretor, titular de cargo efetivo de nível superior;
II - 01 (um) Supervisor Executivo, com dedicação exclusiva, titular de cargo efetivo de nível superior;
III - 01 (um) Supervisor Acadêmico, titular de cargo efetivo de nível superior, com pós-graduação stricto sensu;
IV - Grupo de Apoio, composto por:
a) 01 (um) servidor com diploma na área de Comunicação, preferencialmente lotado em setor vinculado à
respectiva área;
b) 01 (um) servidor com formação técnica ou superior em área de Tecnologia, preferencialmente lotado em setor vinculado
à respectiva área.
Parágrafo único. O Anexo I desta Resolução apresenta as referências aplicáveis à Escola do Parlamento.
Art. 5º Somente serão nomeados para os cargos da Escola do Parlamento servidores efetivos com, no mínimo, 5 (cinco)
anos de carreira na Câmara Municipal de Guarulhos.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Art. 6º Incumbe ao Comitê Gestor da Escola do Parlamento, formado pelo Diretor, Supervisor Executivo e Supervisor
Acadêmico, deliberar sobre as questões acadêmicas e administrativas da Escola.
Art. 7º Ao Diretor compete:
I - representar a Escola do Parlamento junto à Administração da Câmara Municipal e a entidades e instituições externas;
II - dirigir as atividades da Escola do Parlamento e tomar as providências necessárias à sua regularidade de funcionamento,
podendo, para tanto, solicitar a lotação de servidores;
III - elaborar relatório anual de atividades a ser submetido à Mesa Diretora;
IV - orientar os serviços de secretaria da Escola do Parlamento;
V - assinar certificados, em conjunto com o Supervisor Acadêmico, documentos escolares e a correspondência oficial da
Escola do Parlamento;
VI - propor à Mesa o recrutamento temporário de professores, instrutores, monitores, palestrantes e conferencistas;
VII - propor à Mesa a celebração de protocolos, convênios, intercâmbios e contratos com entidades e instituições
de ensino;
VIII - outras incumbências que vierem a ser atribuídas.
Art. 8º Ao Supervisor Executivo incumbe:
I - atuar em conjunto com o Diretor nos casos em que for necessário em decorrência da natureza do ato;
II - propor convênios, termos de parceria e outras iniciativas que visem ao aprimoramento institucional e funcional da Escola
do Parlamento;
III - implementar e operacionalizar as deliberações tomadas pelo Comitê Gestor da Escola do Parlamento;
IV - coordenar os trabalhos gerais da Escola do Parlamento, sem prejuízo das atribuições do Supervisor Acadêmico;
V - outras incumbências que vierem a ser atribuídas por regulamento ou deliberação do Comitê Gestor.
Art. 9º Ao Supervisor Acadêmico compete:
I - atuar conjuntamente com os demais membros da Escola do Parlamento, nos casos previstos nesta Resolução ou em que
for necessário em decorrência da natureza do ato;
II - representar o Diretor quando este e o Supervisor Executivo estiverem ausentes;
III - propor convênios e parcerias com instituições acadêmicas;
IV - promover a elaboração e revisão periódica do projeto pedagógico;
V - outras incumbências que vierem a ser atribuídas por regulamento ou deliberação do Comitê Gestor.
Art. 10. Ao Grupo de Apoio compete prestar assessoramento técnico-operacional nas respectivas áreas de atuação.

CAPÍTULO V
DO CORPO DOCENTE

Art. 11. O corpo docente da Escola do Parlamento poderá contar com professores integrantes do quadro de
pessoal do Legislativo ou externos, com habilitação acadêmica ou profissional, preferencialmente com capacitação
docente, e capacidade técnica e didática suficientes para a atividade do magistério no âmbito da Escola e no
escopo de seus objetivos.
Art. 12. As atividades docentes serão remuneradas ou desempenhadas a título de colaboração, respeitadas as normas
legais aplicáveis à espécie.
Art. 13. A contratação de docentes observará as normas legais aplicáveis, e sua seleção seguirá os critérios estabelecidos
no Regulamento da Escola do Parlamento, sendo admitida a remuneração de servidores efetivos da Câmara por atividades
realizadas em compatibilidade de horário.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. Para a consecução de suas finalidades institucionais, a Escola do Parlamento será financiada por recursos
orçamentários próprios da Câmara Municipal de Guarulhos, podendo também utilizar recursos provenientes de fundo
especial do Legislativo, conforme legislação vigente.
Art. 15. O Comitê Gestor da Escola do Parlamento poderá editar normas internas e regulamentar seus atos.
Art. 16. As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 17. O Ato da Mesa nº 398, de 11 de outubro de 2023, será readequado no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarulhos, em 28 de abril de 2025.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos vinte e oito dias do
mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.

LEONARDO MATHEUS PAES LAGO
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos

ANEXO I - REFERÊNCIAS
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO
DIRETOR DA ESCOLA DO PARLAMENTO GC2
SUPERVISOR DA ESCOLA DO PARLAMENTO GC3
MEMBRO DO GRUPO DE APOIO DA ESCOLA DO PARLAMENTO GC5
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RESOLUÇÃO Nº 470/2025
Projeto de Resolução nº 016/2025
De 28 de abril de 2025
Autoria: MESA DA CÂMARA
“Altera a Resolução nº 453, de 04 de agosto de 2021.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS RESOLVE:
Art. 1º O § 2º do artigo 4º da Resolução nº 453, de 04 de agosto de 2021, passa a ter a seguinte redação:
“§ 2º O resultado da avaliação deverá ser integralmente publicado na respectiva página oficial da internet, bem como no
Portal de Relatórios da Ouvidoria.” (NR)
Art. 2º O inciso II do artigo 7º da Resolução nº 453, de 04 de agosto de 2021, passa a ter a seguinte redação:
“II - 06 (seis) representantes dos setores da Câmara Municipal de Guarulhos.” (NR)
Art. 3º O artigo 13 da Resolução nº 453, de 04 de agosto de 2021, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 13. A Ouvidoria da Câmara Municipal de Guarulhos possui as seguintes competências:
I. receber, analisar, encaminhar e acompanhar as reclamações, queixas, sugestões e manifestações da sociedade civil,
dirigidas à Câmara Municipal;
II. responder aos cidadãos e entidades quanto às providências adotadas em face de suas manifestações;
III. promover a mediação e conciliação entre o usuário e a Câmara Municipal;
IV. propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;
V. auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com os princípios estabelecidos nesta Resolução;
VI. Propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em observância às determinações desta Resolução.” (NR)
Art. 4º Fica criado o cargo de Ouvidor, com a consequente alteração do caput do artigo 15 da Resolução nº 453, de 04 de
agosto de 2021, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 15. A Ouvidoria será gerida pelo Ouvidor da Câmara Municipal de Guarulhos, designado pelo Presidente dentre os
servidores de carreira do Poder Legislativo Municipal, responsável por ações de ouvidoria, com as seguintes atribuições:” (NR)
Art. 5º Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 15 da Resolução nº 453, de 04 de agosto de 2021, com a seguinte redação:
“Art. 15 ............................................................................................................................................................................
Parágrafo único. O Anexo I desta Resolução apresenta a referência aplicável ao Ouvidor.” (NR)
Art. 6º O caput do artigo 16 da Resolução nº 453, de 04 de agosto de 2021, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 16. Sem prejuízo das demais disposições previstas nesta Resolução, compete à Ouvidoria da Câmara Municipal de
Guarulhos, por meio do Ouvidor:” (NR)
Art. 7º O caput do artigo 36 da Resolução nº 453, de 04 de agosto de 2021, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 36. Fica instituído o Comitê Legislativo de Atendimento ao Cidadão, de natureza deliberativa, vinculado ao Gabinete
da Presidência, incumbindo-lhe:” (NR)
Art. 8º O caput do artigo 37 da Resolução nº 453, de 04 de agosto de 2021, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 37. O Comitê Legislativo de Atendimento ao Cidadão será composto pelos titulares:
I - Chefe de Gabinete da Presidência;
II - Secretário Geral Legislativo;
III - Coordenador do Núcleo de Controle Interno e Compliance;
IV - Ouvidor da Câmara Municipal; e
V - Secretário Institucional de Comunicação.” (NR)
Art. 9º A Resolução nº 453/2021 fica acrescida do Anexo I desta Resolução, com a referência do cargo de Ouvidor.
Art. 10. As atividades da Ouvidoria poderão ser reguladas, de forma complementar, por Ato da Mesa.
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarulhos, em 28 de abril de 2025.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos vinte e oito dias do
mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.

LEONARDO MATHEUS PAES LAGO
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos

RESOLUÇÃO Nº 472/2025
Projeto de Resolução nº 018/2025
De 28 de abril de 2025
Autoria: MESA DA CÂMARA
“Dispõe sobre a estrutura, competências e atribuições da Procuradoria-Geral do Legislativo da Câmara Municipal de
Guarulhos e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS RESOLVE:
Art. 1º A Procuradoria-Geral do Legislativo, órgão que desenvolve atividades exclusivas de Estado que se inserem nas
funções essenciais à Justiça nos termos do Capítulo IV, Seção II, art. 132 da Constituição Federal, integra a estrutura da
Câmara Municipal de Guarulhos, subordinando-se diretamente à Mesa Diretora exerce a representação judicial, a consultoria
e o assessoramento técnico-jurídico da Câmara Municipal.
Art. 2º Compete à Procuradoria-Geral do Legislativo:
I - revisar minutas de contratos, ajustes e convênios;
II - elaborar parecer jurídico sobre abertura de licitação, dispensa ou inexigibilidade;
III - processar e presidir procedimentos disciplinares;
IV - elaborar pareceres e manifestações jurídicas em processos administrativos;
V - atuar judicial e administrativamente na defesa dos interesses e prerrogativas da Câmara Municipal de Guarulhos, do
Presidente e da Mesa Diretora;
VI - prestar assessoramento e consultoria jurídica à Mesa e à Presidência;
VII - planejar anualmente suas atividades;
VIII - dar cumprimento a outras atribuições atinentes a sua área de competência, que lhe venham a ser determinadas pela
Mesa Diretora.
Art. 3º O cargo de Procurador, de caráter efetivo, será provido mediante a aprovação em concurso de provas, ou de provas e
títulos, com as exigências mínimas na formação em bacharelado em Direito e registro na Ordem dos Advogados do Brasil.
Parágrafo único. O concurso ao cargo de Procurador terá a participação obrigatória, em todas as fases, da Ordem dos
Advogados do Brasil.
Art. 4º O Presidente da Câmara indicará o Procurador-Geral, dentre os titulares do cargo de Procurador Legislativo, tendo como
requisito, no mínimo, 7 (sete) anos de efetivo exercício na carreira, cuja referência está prevista no Anexo I desta Resolução.
Art. 5º Compete ao Procurador-Geral do Legislativo:
I - orientar e superintender as atividades da Procuradoria-Geral do Legislativo, representando e exercendo a defesa dos
interesses da Câmara Municipal em qualquer ação ou processo, em juízo ou fora dele, praticando todos os atos de interesse
do Poder Legislativo, por si ou por Procurador designado;
II - Planejar o desenvolvimento institucional e a atuação funcional da Procuradoria, definir objetivos estratégicos, diretrizes
e programas de metas, bem como providenciar os meios e os recursos necessários à sua consecução;
III - Representar a Procuradoria e estabelecer o relacionamento institucional do órgão perante a Administração da Câmara
Municipal ou fora dela;
IV - Opinar, quando provocado pela autoridade competente (Presidente ou Secretários), por si ou por Procurador designado,
em processos sobre direitos, vantagens, deveres e obrigações dos servidores do Poder Legislativo;
V - Expedir instruções aos Procuradores, designando-os para funcionar em procedimentos administrativos ou judiciais;
VI - Receber citações, intimações e demais atos de comunicação oriundos de ações judiciais em que figure como parte a
Câmara Municipal de Guarulhos ou seu Presidente por ato praticado no exercício de suas atribuições funcionais, podendo
substabelecer tais atribuições;
VII - Submeter à apreciação da Mesa proposta de edição de decisão normativa;
VIII - Propor à Mesa a abertura de concurso para cargo de Procurador;
IX - Presidir a comissão encarregada da organização do concurso ao cargo de Procurador;
X - Dar conhecimento à Presidência acerca de todos os pareceres e opiniões legais emitidos pela Procuradoria;
XI - Organizar e distribuir os trabalhos de acordo com a natureza do objeto e da matéria;
XII - Desempenhar outras atribuições atinentes a sua área de competência, que lhe forem cometidas pela Mesa ou pelo
Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos.
Parágrafo único. A competência fixada no inciso VI deste artigo não inibe o recebimento de citações, intimações e demais atos de
comunicação oriundos de ações judiciais pelo Presidente, que os despachará imediatamente à Procuradoria-Geral do Legislativo.
Art. 6º A Procuradoria-Geral do Legislativo será escalonada em carreira, nos termos da Lei.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data da sua promulgação, revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarulhos, em 28 de abril de 2025.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos vinte e oito dias do
mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.

LEONARDO MATHEUS PAES LAGO
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos

ANEXO I - REFERÊNCIA
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO
PROCURADOR-GERAL GC1

RESOLUÇÃO Nº 473/2025
Projeto de Resolução nº 019/2025
De 28 de abril de 2025
Autoria: MESA DA CÂMARA
“Cria o cargo de Consultor Legislativo - Área Segurança da Informação e acrescenta um cargo de Consultor Legislativo -
Área Administração de Rede no quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Guarulhos”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS RESOLVE:

Art. 1º Fica criado no quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Guarulhos 01 (um) cargo de Consultor
Legislativo - Área Segurança da Informação, nos termos do Anexo I desta Resolução, a ser provido por concurso público
de provas e títulos.
Art. 2º Fica criado 01 (um) cargo de Consultor Legislativo - Área Administração de Rede, no quadro de servidores efetivos
da Câmara Municipal de Guarulhos, passando, assim, de 02 (dois) para 03 (três) o total de cargos de Consultor Legislativo
- Área Administração de Rede.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de verbas próprias consignadas em orçamento,
suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarulhos, 28 de abril de 2025.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos vinte e oito dias do
mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.

LEONARDO MATHEUS PAES LAGO
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos

ANEXO I

RESOLUÇÃO Nº 474/2025
Projeto de Resolução nº 005/2025
De 28 de abril de 2025
Autoria: MESA DA CÂMARA
“Dispõe sobre a criação do Setor de Gestão de Segurança e Saúde Psicossocial (SGSSP) no trabalho do Poder Legislativo
Municipal, em conformidade com a nova NR-1 do Ministério do Trabalho e Emprego, e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS RESOLVE:
Art. 1º Fica criado na Câmara Municipal de Guarulhos o Setor de Gestão de Segurança e Saúde Psicossocial (SGSSP),
com o objetivo de identificar, avaliar e gerenciar os riscos psicossociais a que possam estar expostos seus colaboradores.
Art. 2º O SGSSP deverá promover o levantamento geral do quadro de saúde mental dos funcionários da Câmara
Municipal de Guarulhos, mediante aplicação de testes psicológicos referendados pelo Conselho Regional de Psicologia.
Art. 3º O SGSSP deverá elaborar relatório formal das condições de saúde psicossocial dos funcionários da Câmara
Municipal de Guarulhos, a partir de sua implantação, bem como atualização anual do mesmo.
Art. 4º O SGSSP deverá promover a segurança da saúde mental dos colaboradores da Câmara Municipal de Guarulhos, mediante a:
I - Implementação de programas de promoção da saúde mental no ambiente de trabalho;
II - Indicar acesso a recursos de apoio psicológico e psiquiátrico para seus trabalhadores;
III - Promover a conscientização sobre a importância da saúde mental por meio da realização de campanhas e de treinamentos;
IV - Promover a conscientização direcionada à saúde mental da mulher;
V - Capacitar lideranças mediante a realização de treinamentos específicos que abordem temas de saúde mental dos trabalhadores;
VI - Criar canal de comunicação capaz de promover o combate à discriminação e ao assédio em todas as suas formas;
VII - Avaliar e acompanhar, regularmente, as ações implementadas e promover possíveis e necessárias alterações;
Art. 5º Com relação ao bem-estar psicossocial dos colaboradores da Câmara Municipal de Guarulhos, o SGSSP deverá
implementar programas e ou campanhas que promovam:
I - Ambiente de trabalho seguro e saudável;
II - Incentivo ao equilíbrio entre a vida pessoal e profissional;
III - Incentivo à prática de atividades físicas e de lazer;
IV - Incentivo à alimentação saudável;
V - Incentivo à interação saudável no ambiente de trabalho;
VI - Incentivo à comunicação integrativa.
Art. 6º O SGSSP será implantado e gestado por funcionário efetivo que tenha capacitação técnica específica e superior na
área de saúde mental, que responderá imediatamente à Presidência da Câmara Municipal de Guarulhos.
Art. 7º As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas
em Orçamento e suplementadas, se necessário.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guarulhos, em 28 de abril de 2025.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos vinte e oito dias do
mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.

LEONARDO MATHEUS PAES LAGO
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos

RESOLUÇÃO Nº 467/2025
Projeto de Resolução nº 013/2025
De 28 de abril de 2025
Autoria: MESA DA CÂMARA
“Dispõe sobre a estrutura organizacional, organização interna e as atribuições das unidades administrativas da Câmara
Municipal de Guarulhos.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS RESOLVE:

TÍTULO I
PARTE GERAL
CAPÍTULO I

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 1º A estrutura organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos compreende os seguintes níveis:
I - Estrutura Parlamentar:
a) Gabinetes dos Vereadores.
II - Estrutura Administrativa:
a) Nível Institucional:
1. Gabinete da Presidência;
2. Unidade de Gestão Estratégica do Legislativo;
3. Unidade de Gestão Estratégica de Planejamento e Finanças;
4. Unidade de Gestão Estratégica de Administração;
5. Unidade de Gestão Estratégica de Comunicação Institucional;
6. Mesa Diretora.
b) Nível Organizacional:
1. Coordenadorias.
Art. 2º O Anexo I desta Resolução apresenta a estrutura organizacional e administrativa da Câmara Municipal de Guarulhos.

 CAPÍTULO II
 UNIDADES ADMINISTRATIVAS

Art. 3º Denomina-se unidade administrativa cada plexo de competências e responsabilidades que compõem os níveis
institucional e organizacional da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Guarulhos.
Art. 4º As unidades administrativas subordinadas diretamente ao Gabinete da Presidência são:
I - Coordenadoria de Governança Organizacional;
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II - Unidade Estratégica de Articulação Legislativa e Representação da Câmara Municipal em Brasília;
III - Núcleo de Controle Interno e Compliance;
IV - Núcleo de Proteção de Dados;
V - Ouvidoria;
VI - Setor de Gestão de Segurança e Saúde Psicossocial (SGSSP);
VII - Procuradoria do Legislativo;
VIII - Procuradoria Especial da Mulher; e
IX - Escola do Parlamento de Guarulhos.
Art. 5º As unidades administrativas subordinadas diretamente à Unidade de Gestão Estratégica do Legislativo são:
I - Coordenadoria de Apoio ao Plenário;
II - Coordenadoria das Atividades Legislativas; e
III - Coordenadoria de Fiscalização de Políticas Públicas.
Art. 6º As unidades administrativas subordinadas diretamente à Unidade de Gestão Estratégica de Planejamento e Finanças são:
I - Coordenadoria Financeira;
II - Coordenadoria de Planejamento; e
III - Coordenadoria de Administração de Pessoal.
Art. 7º As unidades administrativas subordinadas diretamente à Unidade de Gestão Estratégica de Administração são:
I - Coordenadoria de Tecnologia da Informação;
II - Coordenadoria de Suporte Administrativo; e
II - Coordenadoria de Suprimentos.
Art. 8º As unidades administrativas subordinadas diretamente à Unidade de Gestão Estratégica de Comunicação Institucional são:
I - Coordenadoria de Imprensa e Mídias Sociais; e
II - Coordenadoria da TV Câmara.

 TÍTULO II
NÍVEL DE GESTÃO INSTITUCIONAL

 CAPÍTULO I
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

Seção I
Gabinete da Presidência

 Art. 9º O Gabinete da Presidência, gerido pelo Chefe de Gabinete da Presidência, tem por finalidade assessorar diretamente
o Presidente em suas atribuições ligadas ao exercício da Presidência da Mesa Diretora, na direção dos trabalhos legislativos
e de representação da Edilidade, estabelecidas em lei, no Regimento Interno ou em outras disposições normativas, bem
como no desempenho das atividades de gestão institucional organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos.
§ 1º As atribuições do Chefe de Gabinete da Presidência, são as seguintes:
I - assistir o Presidente no planejamento, coordenação, execução e supervisão das atividades parlamentares, administrativas
e políticas da Câmara Municipal;
II - definir as diretrizes e gerir as atividades do Coordenador da Coordenadoria de Governança Organizacional;
III - reportar-se diretamente ao Presidente da Câmara, prestando assistência em assuntos de caráter político;
IV - assessorar o Presidente no atendimento aos Vereadores, autoridades e munícipes.
V - direcionar e supervisionar as unidades administrativas sob sua competência e na gestão geral da Casa Legislativa;
VI - cumprir e gerir o cumprimento dos atos baixados pelo Presidente;
VII - representar a Presidência, quando designado;
VIII - promover a interlocução entre a Presidência e as unidades da estrutura administrativa da Câmara Municipal;
IX - coordenar as atividades do Diretor da Escola do Parlamento;
X - manifestar-se sobre assuntos de competência do Gabinete da Presidência;
XI - exercer outras atribuições e executar os demais serviços correlatos que lhe forem conferidos ou delegados.
§ 2º O Gabinete da Presidência conta com um Gestor Adjunto, com as seguintes atribuições:
I - assessorar o Chefe de Gabinete da Presidência no planejamento, coordenação, execução e supervisão das atividades
e substituí-lo nas ausências e impedimentos eventuais;
II - colaborar com o Chefe de Gabinete da Presidência na coordenação do expediente da Presidência, o assessorando nos
despachos diários e na preparação da respectiva documentação;
III - assessorar o Chefe de Gabinete da Presidência no encaminhamento e solução dos casos que lhe forem delegados;
IV - assessorar o Chefe de Gabinete da Presidência no agendamento das audiências com o Presidente; e
V - executar os demais serviços que lhe forem designados pelo Chefe de Gabinete da Presidência.

Seção II
Unidades de Gestão Estratégica (UGE)

 Art. 10. A UGE de Comunicação Institucional, gerida pelo Gestor de Comunicação Institucional, tem por objetivo divulgar as
atividades da Câmara Municipal e dos Vereadores, em suas atribuições legislativas, por meio de seus veículos de comunicação
impressos, eletrônicos, digitais e interativos assegurando transparência e interação com a sociedade, definindo a política de
comunicação e divulgação institucional da Câmara Municipal a ser observada pelas Coordenadorias de Imprensa e Mídias
Sociais e da TV Câmara.
Parágrafo único. As atribuições do Gestor de Comunicação Institucional são as seguintes:
 I - definir as diretrizes e gerir as atividades dos coordenadores da Coordenadoria de Imprensa e Mídias Sociais e da
Coordenadoria da TV Câmara;
II - coordenar, distribuir e fiscalizar as atividades de comunicação, de acordo com o orientado pelo Presidente da Câmara
e Chefe de Gabinete da Presidência;
III - coordenar o assessoramento à Mesa Diretora e à Presidência em suas interações político-administrativas com órgãos
de imprensa e mídias sociais;
IV - elaborar as diretrizes para implantação e execução de projetos e ações de caráter institucional do Poder Legislativo
com os canais de comunicação dos diversos setores representativos da sociedade;
V - coordenar a participação da Câmara Municipal de Guarulhos em eventos, reuniões, sessões solenes e similares
realizados por outras instituições;
VI - planejar a implementação e efetivação da política de comunicação da Câmara Municipal, conforme diretrizes elaboradas
pela Presidência;
VII - coordenar a divulgação e veiculação das matérias jornalísticas e redes sociais de interesse da Câmara Municipal
de Guarulhos; e
VIII - exercer outras atribuições e executar os demais serviços correlatos que lhe forem conferidos ou delegados.
Art. 11. A UGE do Legislativo, gerida pelo Gestor Legislativo, tem por finalidades:
 I - orientar e organizar as funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal, fornecendo apoio técnico-legislativo
e assistência institucional nos assuntos pertinentes à produção normativa da Casa;
II - acompanhar e fiscalizar a execução das políticas públicas, programas e projetos do governo, procedendo a estudos e
avaliações da execução do plano de governo;
III - orientar a Escola do Parlamento;
IV - apoiar o cerimonial da Casa; e
V - executar as atividades compatíveis e correlatas com respectiva área de atuação.
 Parágrafo único. As atribuições do Gestor Legislativo são as seguintes:
I - definir as diretrizes e gerir as atividades dos coordenadores das Coordenadorias de Apoio ao Plenário, de Fiscalização
de Políticas Públicas e do Legislativo;
II - gerir e garantir o cumprimento do processo legislativo, após o pronunciamento das Comissões e deliberação do Plenário
da Câmara Municipal de Guarulhos;
III - assessorar a Mesa Diretora em assuntos relacionados às suas atribuições, inclusive em sessões da Câmara;
IV - zelar pela eficiência das unidades responsáveis pela exatidão, tempestividade e boa ordem dos registros das sessões
e reuniões realizadas e sua publicação em diário oficial e anais;
V - gerir as atividades relacionadas ao provimento e guarda do acervo de informações pertinentes às matérias legislativas,
às normas jurídicas, aos pronunciamentos e ao exercício dos mandatos parlamentares;
VI - determinar o processamento de documentos relativos às matérias apresentadas para deliberação nas sessões ordinárias
e extraordinárias e de outros expedientes relevantes que devam tramitar nas unidades da Câmara;
VII - zelar pelo cumprimento das diretrizes e prioridades definidas pela Presidência da Câmara Municipal relacionadas ao
Processo Legislativo. Definir as diretrizes e gerir as atividades dos Coordenadores das Coordenadorias de Apoio ao
Plenário, de Fiscalização de Políticas Públicas e do Legislativo; e
VIII - exercer outras atribuições e executar os demais serviços correlatos que lhe forem conferidos ou delegados.
Art. 12. A UGE de Planejamento e Finanças, gerida pelo Gestor de Planejamento e Finanças, tem por finalidade administrar
as finanças do legislativo municipal; gerir os processos de elaboração e execução orçamentária; o planejamento e a
administração financeira da Câmara Municipal; saúde do servidor, gerir as políticas de capacitação de profissionais e dos
agentes públicos; atuar como órgão central da contabilidade e executar atividades compatíveis e correlatas com a sua área
de atuação.
Parágrafo único. As atribuições do Gestor de Planejamento e Finanças, são as seguintes:
I - definir as diretrizes e dos Coordenadores das Coordenadorias Financeira, de Planejamento e de Administração de
Pessoal;
II - propor e gerir a política de recursos humanos da Câmara, tendo por objetivo a qualidade do trabalho e o atendimento
eficiente às demandas da sociedade;
III - planejar e gerir as atividades pertinentes à execução do orçamento da Câmara, os serviços contábeis, controle das
despesas; e realização e controle dos pagamentos;
IV - autorizar a abertura de processos de compras e processos licitatórios em geral;
V - colaborar na preparação do anteprojeto da proposta orçamentária da Câmara;
VI - assessorar a Presidência em todos os assuntos relacionados à gestão financeira da Edilidade; e
VII - exercer outras atribuições e executar os demais serviços correlatos que lhe forem conferidos ou delegados.
Art. 13. A UGE de Administração, gerida pelo Gestor de Administração, tem por finalidade gerir a execução dos recursos
financeiros, materiais e humanos colocados à disposição das atividades administrativas da Câmara Municipal; formular e
gerir políticas relativas à gestão de pessoas; gestão da informação; patrimônio imobiliário; e gestão da frota veicular,
promover de forma permanente a negociação dos suprimentos, bem como executar atividades compatíveis e correlatas
com a sua área de atuação.

Parágrafo único. As atribuições do Gestor de Administração, são as seguintes:
I - definir as diretrizes e gerir as atividades dos Coordenadores das Coordenadorias de Suporte Administrativo, de
Suprimentos e de Tecnologia da Informação;
II - supervisionar e acompanhar a execução das atividades administrativas da Câmara Municipal, conforme diretrizes
estabelecidas pela Presidência e Chefia de Gabinete da Presidência;
III - gerenciar e implementar soluções com os recursos financeiros, materiais e humanos colocados à sua disposição, para
garantir o apoio necessário à realização de suas competências;
IV - formular e propor diretrizes e normas gerais relativas à gestão administrativa da Câmara Municipal;
V - gerenciar a elaboração e aprovação do relatório de atividades anual da Câmara Municipal;
VI - gerir e implementar o planejamento estratégico da estrutura administrativa da Câmara Municipal;
VII - assessorar a Presidência em todos os assuntos relacionados à atividade administrativa; e
VIII - exercer outras atribuições e executar os demais serviços correlatos que lhe forem conferidos ou delegados.

 Seção III
Unidade Estratégica de Articulação Legislativa e
representação da Câmara Municipal em Brasília

Art. 14. À Unidade Estratégica de Articulação Legislativa e Representação da Câmara Municipal em Brasília, gerida pelo
Gestor Adjunto da Unidade Estratégica de Articulação e Representação, compete:
I - participar da articulação de proposições legislativas cuja matéria tenha potencial de criar modificar ou extinguir direitos e
deveres do município, enquanto ente federativo da União;
II - fomentar o diálogo entre as esferas federal, estadual e municipal do poder legislativo, considerando suas competências
e atribuições próprias;
III - oferecer apoio para as atividades de interesse do Poder Legislativo Municipal junto aos Tribunais Superiores,
Conselhos Nacionais, Poder Executivo Federal, Poder Legislativo Federal, Ministérios Públicos de outros Estados e da
União, e demais órgãos públicos sediados ou com representação na Capital da República Federativa do Brasil;
IV - fomentar o recrudescimento do Poder Legislativo Municipal, propugnando pela valorização das suas funções legislativa,
fiscalizatória e investigativa;
V - defender a valorização do município enquanto ente federativo da União;
VI - promover o acompanhamento e a participação direta em audiências públicas, debates e eventos de interesse da
Câmara Municipal de Guarulhos;
VII - disponibilizar a infraestrutura necessária para que representantes da Câmara e entidades ligadas possam realizar
reuniões e encontros em Brasília;
VIII - fomentar a produção legislativa de interesse do município, no âmbito das competências concorrentes e comuns dos
entes da federação, propugnando pela valorização do poder legislativo municipal;
IX - viabilizar e acompanhar a tramitação de projetos de lei de interesse do município; e
X - assegurar à Mesa informações sobre assuntos de interesse do Legislativo Municipal.
Art. 15. O Gestor Adjunto da Unidade Estratégica de Articulação e Representação do Poder Legislativo Municipal em
Brasília possui as seguintes atribuições:
I - representar Câmara Municipal, quando designado pela Presidência, em reuniões eventos e audiências com autoridades,
representantes e demais membros dos poderes legislativo, executivo e judiciário em assuntos de interesse do legislativo
municipal, no âmbito das competências da Unidade Estratégica;
II - supervisionar e executar os atos e decisões relativos às atividades da Subsecretária, de tudo dando ciência ao
Presidente da Câmara;
III - prestar assessoria técnica de modo a alinhar as ações da Unidade Estratégica com as diretrizes e orientações
especializadas emanadas pela Presidência; e
IV - exercer outras atribuições e executar os demais serviços correlatos que lhe forem conferidos ou delegados.

 CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES COMUNS EM NÍVEL INSTITUCIONAL

Art. 16. São competências comuns a todas as Unidades de Gestão Estratégica e ao Gabinete da Presidência:
I - fixar a orientação geral das Coordenadorias e demais unidades administrativas sob sua sujeição hierárquica, formulando
diretrizes, prioridades e fiscalizando sua aplicação;
II - coordenar nos níveis institucional e estratégico as relações administrativas da Câmara, dentro da sua área de competência
e atuação.
Art. 17. São atribuições comuns aos Gestores e ao Chefe de Gabinete da Presidência:
I - realizar atividades de direção de natureza estratégica e tomar decisões sobre sua área de atuação em consonância com
as diretrizes político-governamentais determinadas pelo Presidente da Câmara Municipal;
II - orientar seus coordenadores subordinados na realização dos trabalhos, bem como na sua conduta funcional, atribuindo
a eles diretrizes e metas e propugnando pela sua aplicação e alcance de resultados;
III - avocar para exame e deliberação qualquer assunto de competência das unidades administrativas e serviços sob sua
subordinação hierárquica direta;
IV - fiscalizar os Coordenadores sob sua sujeição hierárquica direta, examinando, a qualquer tempo, processos, documentos
e papéis afetos à sua área de competência;
V - sugerir a nomeação e a destituição dos Coordenadores sob sua sujeição hierárquica;
VI - manifestar-se previamente sobre relatórios e planos de ação sob sua subordinação e deliberar sua submissão à
Presidência;
VII - formular e propor à Presidência atos de gestão na sua área de competência;
VIII - aprovar procedimentos, manuais e controles relativos às unidades administrativas de serviços sob sua subordinação;
IX - formular o planejamento das atividades das unidades administrativas sob sua subordinação; e
X - consolidar as informações solicitadas pela Presidência.

CAPÍTULO III
CARGOS EM COMISSÃO NO NÍVEL INSTITUCIONAL

Art. 18. Ficam criados na estrutura administrativa da Câmara Municipal, no nível de gestão institucional, os seguintes cargos
em comissão:
I - 01 (um) cargo de Chefe de Gabinete da Presidência, de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara;
II - 04 (quatro) cargos de Gestor, de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara;
III - 02 (dois) cargos de Gestor Adjunto, de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara.
Art. 19. Ficam criados 04 (quatro) cargos de Assessor Especial da Presidência, lotados nas unidades administrativas de
nível de gestão institucional, de provimento em comissão e de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara
Municipal, com as seguintes atribuições:
I - assessorar o Gestor a que estiver subordinado na definição de metas, estratégias e diretrizes políticas a serem adotadas
no âmbito da Câmara Municipal de Guarulhos;
II - prestar assistência e participar da realização de estudos e pesquisas de atualização para a implantação e atuação efetiva
de serviços de qualidade no âmbito da Câmara Municipal de Guarulhos;
III - assistir o Gestor a que estiver subordinado na edição de normas que visem ao aprimoramento dos serviços executados
pela Câmara Municipal, no âmbito de competência da respectiva unidade de lotação;
IV - pesquisar, analisar, planejar e propor a implantação de serviços e rotinas dentro de sua área de atuação;
V - orientar e acompanhar as atividades de seus subordinados, bem como o desenvolvimento dos trabalhos em sua área
de atuação;
VI - prestar assessoramento específico, visando ao aprimoramento de programas e projetos que compõem as ações das
UGE Legislativo, de Planejamento e Finanças ou de Administração;
VII - ofertar ao dirigente da UGE a que estiver subordinado orientação teórica, a partir de estudos, levantamento e coleta
de dados e informações de interesse tático e operacional, com vistas a subsidiar a tomada de decisões; e
VIII - executar os demais serviços correlatos determinados pelo Gestor a que estiver subordinado.
Art. 20. Ficam criados 02 (dois) cargos de Assessor de Relações Institucionais da Presidência, lotados no Gabinete da
Presidência, de provimento em comissão e de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara Municipal, tendo
como requisito de provimento o ensino superior completo, com as seguintes atribuições:
I - assessorar o Presidente na definição de metas, estratégias e diretrizes políticas a serem adotadas no âmbito do Gabinete
da Presidência, especialmente em relação às relações com as autoridades dos poderes constituídos do Município de
Guarulhos e demais esferas de Governo, a sociedade civil organizada, as organizações e os organismos nacionais e
internacionais e os órgãos de imprensa;
II - assessorar o Presidente, bem como representá-lo, nesta condição, nas reuniões de comissões, audiências públicas,
compromissos oficiais e outros eventos de natureza política e administrativa;
III - assessorar o Presidente no cumprimento do seu papel institucional, em especial no que corresponde às comunicações,
manifestações formais e pronunciamentos;
IV - assessorar a Presidência da Câmara em suas relações com o setor de elaboração legislativa e de apoio parlamentar,
orientando os trabalhos a serem desenvolvidos pelos setores;
V - prestar assistência e participar da realização de estudos e pesquisas de atualização e adequação do regimento interno,
lei orgânica e legislação municipal, na medida da sua implicação no processo legislativo;
VI - assistir a Presidência na edição de normas que visem ao aprimoramento dos serviços da Câmara Municipal;
VII - participar, quando expressamente determinado pela Presidência, de comissões criadas pela Câmara Municipal para
a tomada de posições frente às questões municipais relevantes;
VIII - coordenar todos os contatos do Presidente com o Prefeito Municipal e com as demais autoridades de todas as esferas
de governo;
IX - assessorar as atividades administrativas, regimentais e políticas, inclusive nas sessões de Câmara do Gabinete da
Presidência e das demais unidades a ele subordinados;
X - assessorar o Presidente nas relações públicas com a sociedade organizada, com a imprensa e com o público em geral; e
XI - executar os demais serviços correlatos determinados pela Presidência.
Art. 21. Ficam criados 02 (dois) cargos de Assessor de Relações Parlamentares da Presidência, lotados no Gabinete da
Presidência, de provimento em comissão e de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara Municipal, com as
seguintes atribuições:
I - assessorar o Presidente em matérias que requeiram o desenvolvimento de estudos, programas, pesquisas, planos e
projetos estratégicos de alta complexidade;
II - assessorar o Presidente em reuniões de comissões permanentes e temporárias, audiências públicas e outros eventos;
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III - acompanhar ou representar o Presidente em repartições públicas, audiências, encontros e outros eventos para os
quais for designado;
IV - acompanhar e analisar a situação social e política do Município, a fim de subsidiar as articulações políticas do Presidente;
V - examinar assuntos atinentes às relações do Poder Legislativo com o Poder Executivo, especialmente no que tange à
concepção, implementação e fiscalização de políticas públicas, a fim de submetê-los à ciência do Presidente;
VI - realizar estudos e contatos que sejam determinados pelo Presidente em assuntos de políticas públicas;
VII - acompanhar e analisar a situação social e política do Município, coletando e gerindo informações acerca das políticas
públicas, que deverão orientar e subsidiar o Presidente no exercício da função legislativa e de fiscalização;
VIII - elaborar estudos sobre indicativos e metas, bem como traçar estratégias e planos com a finalidade de subsidiar o
Presidente no desenvolvimento de suas funções, em especial, na elaboração de proposições legislativas; e
IX - executar os demais serviços correlatos determinados pelo Presidente.
Art. 22. Ficam criados 05 (cinco) cargos de Assessor de Comunicação Institucional, lotados na UGE de Comunicação
Institucional, de provimento em comissão e de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara Municipal, com as
seguintes atribuições:
I - assessorar o Gestor de Comunicação Institucional na definição de metas, estratégias e diretrizes de comunicação
institucional a serem adotadas no âmbito da Câmara Municipal de Guarulhos;
II - prestar assistência para implementação de serviços de comunicação de qualidade no âmbito da Câmara Municipal de
Guarulhos;
III - assessorar a Mesa Diretora e a Presidência em suas interações com órgãos de imprensa e mídias sociais;
IV - pesquisar, analisar, planejar e propor a implantação de serviços, rotinas e novas tecnologias de comunicação, dentro
de sua área de atuação;
V - assessorar na implantação e execução de projetos e ações de caráter institucional do Poder Legislativo com os canais
de comunicação dos diversos setores representativos da sociedade;
VI - prestar assessoramento específico, visando o aprimoramento programas e projetos que compõem as ações do UGE de
Comunicação Institucional da Edilidade;
VII - assessorar a participação da Câmara Municipal de Guarulhos em eventos, reuniões, sessões solenes e similares
realizados por outras instituições;
VIII - ofertar ao Gestor de Comunicação Institucional orientação teórica, a partir de estudos, levantamento e coleta de dados
e informações de interesse tático e operacional, com vistas a subsidiar a tomada de decisões; e
IX - executar os demais serviços correlatos determinados pelo Gestor de Comunicação Institucional.

TÍTULO III
NÍVEL DE GESTÃO ORGANIZACIONAL

CAPÍTULO I
COORDENADORIAS

Art. 23. Designa-se Coordenadoria, as unidades administrativas com competências de direção de alta complexidade e
atribuições de imprescindível relação de confiança, subordinadas diretamente às Unidades de Gestão Estratégica ou ao
Gabinete da Presidência.

Seção I
Competências Comuns a todas as Coordenadorias

Art. 24. São competências comuns a todas as Coordenadorias:
I - coordenar os serviços e atribuições afetos ao seu plexo de responsabilidades;
II - cumprir as diretrizes e metas estipuladas pela unidade organizacional a que estiver subordinada hierarquicamente;
III - formular, implantar e gerir as respectivas políticas de gestão de processos e de gestão de pessoas.

Seção II
Atribuições Comuns a todos os Coordenadores

Art. 25. São atribuições comuns a todos os Coordenadores:
I - representar a Coordenadoria no âmbito da administração interna da Câmara, e se responsabilizar pelas suas competências;
II - coordenar a distribuição de pessoal para prover os serviços e atribuições sob sua responsabilidade;
III - elaborar e submeter ao superior hierárquico direto o relatório anual de atividades;
IV - acompanhar e opinar sobre a avaliação de desempenho de seus subordinados;
V - propor treinamentos técnicos para aprimoramento dos respectivos servidores;
VI - propor e opinar sobre a abertura de sindicâncias no âmbito da Coordenadoria sob sua coordenação;
VII - decidir acerca do teletrabalho no âmbito da Coordenadoria sob sua coordenação;
VIII - executar outras tarefas de natureza tática de alta e média complexidade correlatas que lhe forem determinadas pelo
superior hierárquico, no âmbito de suas atribuições e dentro da competência da Coordenadoria sob sua coordenação;
IX - assegurar observância e controle das metas orçamentárias que lhes sejam afetas;
X - adotar e coordenar a introdução de inovações técnicas e tecnológicas em suas atividades;
XI - coordenar a expedição de certidões e documentos afetos à sua área de atuação;
XII - acompanhar e gerir o atendimento aos órgãos de controle interno e externo, assegurando o acesso e ou o envio de
informações;
XIII - distribuir entre os servidores lotados na sua unidade as tarefas pertinentes;
XIV - controlar os prazos de execução das atividades sob sua incumbência;
XV - controlar os prazos de vigência dos contratos relativos às unidades vinculadas, providenciando, tempestivamente, as
renovações e aditivos;
XVI - assinar documentos afetos à sua unidade organizacional, observado o limite de sua competência e atribuições; e
XVII - executar, em conjunto com os serviços que lhe estejam atribuídos, outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas
pelo superior hierárquico.

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

Seção I
Coordenadoria de Imprensa e Mídias Sociais

Art. 26. À Coordenadoria de Imprensa e Mídias Sociais, compete:
I - coordenar o serviço de Assessoria de Imprensa e Mídias Sociais e o serviço Técnico Operacional;
II - administrar, pautar, apurar, redigir e promover a divulgação diária de textos, áudios e vídeos jornalísticos sobre as
atividades legislativas da Casa;
III - elaborar, conforme as diretrizes da UGE de Comunicação Institucional a política de comunicação e divulgação institucional
da Câmara Municipal;
IV - definir as diretrizes da direção de jornalismo e coordenar as atividades do Serviço de Assessoria de Imprensa e Mídias
Sociais e do serviço de Jornalismo;
V - assessorar os vereadores, a pedido da Presidência, no âmbito da comunicação institucional da Casa;
VI - editar impressos de caráter permanente ou eventual;
VII - supervisionar as informações veiculadas nas mídias sociais e homepage da Edilidade;
VIII - organizar, arquivar e manter acervo de fotografias jornalísticas da Casa; e
IX - organizar, arquivar e manter o acervo de reportagens, livros e peças multimídia produzidas pela Secretaria.
Art. 27. Cabem ao Coordenador da Coordenadoria de Imprensa e Mídias Sociais, as seguintes atribuições:
I - chefiar, distribuir e fiscalizar as atividades de Assessoria de Imprensa e Mídias Sociais e de Jornalismo e Fotografia, de
acordo com os ditames do sistema político-administrativo orientado pelo Gestor de Comunicação Institucional;
II - autorizar e determinar a realização de publicações e informativos junto ao site, mural na sede e redes sociais da Câmara,
bem como em veículos de imprensa autônomos;
III - autorizar e fiscalizar a cobertura dos eventos de interesse da Câmara, pelos servidores à sua disposição;
IV - acompanhar as coberturas e informações em crises, representando a Câmara Municipal junto à imprensa;
V - acompanhar a execução das tarefas designadas, as providências para cobertura e comunicação dos trabalhos da
Câmara e o andamento de todas as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes realizadas pela Casa, a fim de verificar
e mandar providenciar as imagens e informações para elaboração de release;
VI - assessorar a UGE de Comunicação Institucional no planejamento e execução de atividades de marketing institucional
da Câmara Municipal, mantendo permanentemente contato com os demais setores pertinentes;
VII - supervisionar a organização das notícias divulgadas no portal da Câmara na internet;
VIII - coordenar a redação de textos com finalidade jornalística, tais como notas de imprensa e comunicados, inerentes às
atividades da Câmara e dos vereadores no regular exercício de suas funções;
IX - assessorar o Gestor de Comunicação Institucional nas notas oficiais redigidas para a Imprensa; e
X - coordenar o conteúdo institucional e a circulação do material de caráter informativo produzido pelos seus subordinados;
e gerenciar a elaboração de conteúdo editorial da Câmara ou como material de apoio à imprensa.

Seção II
Coordenadoria da TV Câmara

Art. 28. À Coordenadoria da TV Câmara compete:
I - coordenar o serviço de Produção de Conteúdo, o serviço Técnico Operacional e o serviço de Jornalismo;
II - coordenar e promover a realização das transmissões ao vivo e produzir gravações em vídeo das atividades do
Plenário, das Comissões permanentes e temporárias, além da cobertura diária do Gabinete do Presidente;
III - realizar a cobertura jornalística das atividades legislativas desenvolvidas no âmbito do Plenário e das Comissões;
IV - produzir programas televisivos cujo conteúdo esteja prioritariamente vinculado à atividade legislativa e institucional,
tendo por objeto contribuir para a formação cultural da cidadania,
V - promover os convênios necessários para a produção da grade de programação;
VI - representar a TV Câmara, e consequentemente a Câmara Municipal de Guarulhos, em congressos, reuniões e
eventos, nacionais, estaduais e municipais, relacionados a Comunicação Social e produção televisiva;
VII - planejar e implantar novas tecnologias voltadas a produção audiovisual e transmissão da TV Câmara e demais setores
da Câmara;
VIII - prover o perfeito funcionamento das transmissões da TV Câmara;
IX - executar as atividades relativas à coleta, seleção, tratamento técnico, recuperação e divulgação de informações; e
X - organizar e guardar os documentos audiovisuais e mídias, elaborando instrumentos de controle do acervo.
Art. 29. Cabem ao Coordenador da Coordenadoria da TV Câmara, as seguintes atribuições:
I - coordenar, distribuir e fiscalizar as atividades de Produção de Conteúdos e do serviço Técnico Operacional, de acordo
com o orientado pelo Gestor de Comunicação Institucional;
II - planejar, orientar e coordenar a realização dos programas, autorizando e fiscalizando a cobertura dos eventos de
interesse da Câmara, pelos servidores à sua disposição;
III - acompanhar as coberturas de interesse da Câmara Municipal a serem veiculadas na TV Câmara;
IV - gerenciar e zelar pela transmissão realizada pela TV Câmara e outros meios oficiais de comunicação;

V - coordenar a cobertura noticiosa aos eventos e atos oficiais da Câmara;
VI - promover a divulgação e relacionamento com a imprensa em geral, juntamente com a Coordenadoria de Imprensa e
Mídias Sociais;
VII - responsabilizar-se pelos convênios necessários para a produção de programas da Rádio e da TV Câmara;
VIII - auxiliar no planejamento, coordenação, orientação e fiscalização dos serviços referentes à difusão de conteúdos
produzidos pelo jornalismo na TV Câmara; e
IX - gerenciar a elaboração de conteúdo editorial da TV Câmara.

Seção III
Coordenadoria de Apoio ao Plenário

Art. 30. À Coordenadoria de Apoio ao Plenário compete:
I - coordenar os serviços de Assistência Legislativa às Comissões, prestando assessoria técnica especializada às Comissões
Permanentes, Especiais e de Inquérito, auxiliando nas pesquisas e diligências de proposituras, projetos e outros instrumentos
legislativos, para deliberação plenária;
II - coordenar os serviços de Expediente do Plenário, mantendo atualizadas as normas de competência da Câmara,
autuando e acompanhando o registro e a distribuição das proposituras, requerimentos e demais expedientes legislativos,
dando-lhes o devido encaminhamento regimental, cuidando para que observem os prazos legais;
III - prestar assessoramento direto e imediato ao Presidente da Câmara nos assuntos relativos aos processos legislativos
e coordenar o assessoramento à Mesa Diretora no estabelecimento de estratégias para condução dos trabalhos das
sessões plenárias,
IV - coordenar todo o expediente do Plenário e conduzir o trâmite legislativo das proposituras na Câmara Municipal,
procedendo ao acompanhamento junto ao Executivo da tramitação das proposições e matérias legislativas da Câmara
Municipal;
V - assessorar na formulação e emitir as pautas das sessões ordinárias e extraordinárias, atuando como auxiliar da Mesa
Diretora;
VI - coordenar a comunicação com o Poder Executivo Municipal sobre os projetos aprovados, vetos e atos deliberados
pelo Plenário da Câmara Municipal, através de ofício e/ou publicação no Diário Oficial do Município,
VII - formular e enviar os autógrafos de lei ao Poder Executivo para sanção ou veto, e encaminhar para publicação no
Diário Oficial do Município as normas promulgadas pela Câmara Municipal;
VIII - organizar os trabalhos técnicos da Sessão Solene de Instalação e Posse dos Vereadores, do Prefeito e do Vice-
Prefeito, em conjunto com a Coordenadoria de Comunicação e Relações Institucionais da Câmara;
IX - editar e controlar os prazos dos pareceres emitidos pelas Comissões Permanentes nos projetos em tramitação;
X - fornecer elementos, dados e informações técnicas aos Vereadores, sobre assuntos e matérias de interesse e competência
da Câmara para subsidiar a elaboração de proposições diversas;
XI - inscrever e controlar o acesso de munícipe ou entidade, para uso da fala na Tribuna Livre das Sessões Ordinárias;
XII - cuidar do registro de presença dos Vereadores e respectivos votos nas sessões plenárias, zelando pela sua
fidedignidade; e
XIII - controlar as licenças dos Senhores Edis e a posse dos vereadores suplentes.
Art. 31. Cabem ao Coordenador da Coordenadoria de Gestão Estratégica de Apoio ao Plenário, as seguintes atribuições:
I - chefiar, distribuir e fiscalizar os serviços de Expediente do Plenário e de Assistência às Comissões, de acordo com
orientado pelo Presidente da Câmara e pelo Gestor Legislativo;
II - assessorar e orientar as Comissões Permanentes e Temporárias no exercício de suas atribuições regimentais;
III - assessorar a Mesa Diretora em assuntos relacionados aos processos legislativos, inclusive em sessões da Câmara;
IV - prestar suporte à Mesa Diretora na realização e condução das sessões da Câmara, desde sua abertura até o final da
última apreciação das proposituras;
V - assessorar na formulação e emitir as pautas das sessões ordinárias e extraordinárias;
VI - determinar o processamento de documentos relativos às matérias apresentadas para deliberação nas sessões ordinárias
e extraordinárias e de outros expedientes que devam tramitar nas unidades da Câmara;
VII - prestar os esclarecimentos necessários relativos à aplicação do Regimento Interno.

Seção IV
Coordenadoria de Fiscalização de Políticas Públicas

Art. 32. À Coordenadoria de Fiscalização de Políticas Públicas compete:
I - fiscalizar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e a execução dos planos orçamentários do Município;
II - subsidiar a realização da missão constitucional do Poder Legislativo quanto à fiscalização e acompanhamento das
políticas públicas e de metas do Município, através da disponibilização de relatórios à Presidência e aos Vereadores;
III - prestar auxílio técnico à Presidência nas atividades de fiscalização e acompanhamento da execução de programas do
governo municipal, que visem à melhoria das condições de saúde, educação, transporte, participação democrática, promoção
da igualdade de gênero etc., assim como a implementação de campanhas educativas e antidiscriminatórias de âmbito
municipal;
IV - disponibilizar informações ao Presidente da Câmara e aos Edis nos assuntos relativos às ações de fiscalização do
cumprimento das políticas públicas e de metas pelo Município;
V - contribuir para a ampliação dos mecanismos de democracia participativa, por meio da disponibilização de informações
de qualidade à população no site e redes sociais da Câmara Municipal de Guarulhos, concernentes às políticas públicas
municipais;
VI - manter disponível, em meio eletrônico, de forma transparente, as informações das ações de fiscalização para cumprimento
das metas anuais pelo Executivo Municipal; e
VII - promover pesquisas sobre as demandas da população de Guarulhos e melhorias que podem ser implementadas nos
serviços públicos do município e atividades de fiscalização voltadas à compreensão do potencial e viabilidade das políticas
públicas do município de Guarulhos.
Art. 33. Cabem ao Coordenador da Coordenadoria de Fiscalização de Políticas Públicas, as seguintes atribuições:
I - coordenar os trabalhos de fiscalização do cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, de execução dos planos
orçamentários do Município, das políticas públicas do Executivo, através da disponibilização de relatórios;
II - prestar assessoramento à Mesa nas atividades de fiscalização e acompanhamento da execução de programas do
governo municipal, que visem à melhoria das condições de saúde, educação, transporte, participação democrática, promoção
da igualdade de gênero e outras que vierem a ser atribuídas por ato da Mesa, assim como a implementação de campanhas
educativas e antidiscriminatórias de âmbito municipal;
III - responsabilizar-se pela manutenção, em meio eletrônico, de forma transparente, das informações de ações de fiscalização
para cumprimento das metas anuais pelo Executivo Municipal;
IV - coordenar a realização de levantamentos sobre as demandas da população de Guarulhos e melhorias que podem ser
implementadas nos serviços públicos do município e atividades de fiscalização voltadas à compreensão do potencial e
viabilidade das políticas públicas do município de Guarulhos;
V - realizar a gestão e implementação dos mecanismos legislativos de prestação de contas à sociedade;
VI - coordenar as visitas técnicas nos setores da Prefeitura Municipal responsáveis pelo cumprimento das metas previstas
no plano plurianual do Município, cujo cumprimento não está adequado ao planejado;
VII - receber e dar encaminhamento aos Ofícios do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo concernentes à fiscalização
de atividades realizadas pela Prefeitura Municipal, relativos aos convênios, contratos, parcerias, ou outros pontos de
fiscalização; e
VIII - participar das Audiências Públicas realizadas pela Câmara Municipal de Guarulhos, referentes ao planejamento
orçamentário e financeiro das políticas públicas municipais.

Seção V
Coordenadoria das Atividades Legislativas

Art. 34. À Coordenadoria das Atividades Legislativas compete:
I - coordenar as atividades legislativas da Casa;
II - coordenar o serviço de Apoio Legislativo, que inclui:
a) realizar o protocolo e autuação de todas as proposituras, indicações e moções dando-lhes o devido encaminhamento,
nos termos regimentais;
b) organizar os serviços de reprodução reprográfica e/ou digitalização de documentos encaminhados aos senhores
Vereadores, dando-lhes conhecimento acerca das informações necessárias ao exercício de suas funções;
c) manter organizadas, em formato de livro, as atas e cópia das leis municipais;
d) revisar sinteticamente as atas da Câmara;
e) organizar, até 30 de janeiro de cada ano, relatório anual dos serviços executados pelos órgãos da Câmara Municipal de
Guarulhos, relativo ao exercício financeiro anterior;
f) publicar as atas das sessões plenárias;
g) garantir acesso à legislação municipal existente, bem como a outros documentos públicos legislativos, quando requerido
e deferido por meio do fornecimento de cópias ou orientação de pesquisa digital; e
h) controlar os prazos dos processos legislativos pertinentes a sua área de atuação e formalizar comunicação às unidades
daqueles que estiverem para vencer, com a devida antecedência;
III - coordenar o serviço de Registros Legislativos, que inclui:
a) promover o registro taquigráfico e transliteração dos trabalhos das sessões plenárias, e quando solicitado, das reuniões
das Comissões Permanentes e Temporárias e de outros eventos promovidos pela Câmara;
b) organizar os trabalhos de elaboração dos Anais e Ata da Câmara, com base nas notas taquigráficas, bem como
organizar, manter e atualizar os arquivos das atas e anais das sessões da Câmara;
c) assessorar e orientar a Mesa Diretora e as Comissões Permanentes e Temporárias no exercício dos serviços de
estenografia;
d) revisar, uniformizar e ordenar os textos transcritos, com garantia de adequação às normas gramaticais;
e) produzir registros corretos, com conteúdo conforme as informações e dados citados nos pronunciamentos e debates
realizados, planilhas de votação, arquivos de imagem e textos lidos;
IV - coordenar o serviço de Cerimonial, incluindo:
a) realizar eventos promovidos pela Câmara Municipal e todos os atos protocolares para as sessões solenes, especiais,
comemorativas e destinados a homenagens;
b) contribuir na organização de seminários, simpósios, congressos, palestras e audiências públicas de interesse da
Câmara Municipal;
c) organizar e acompanhar todas as audiências públicas;
d) redigir minutas da correspondência do Cerimonial, providenciar confecção de convites e sua distribuição, bem como
redigir mensagens protocolares e contribuir com a divulgação dos eventos;
e) providenciar a confecção de medalhas comemorativas, pergaminhos, placas ou outra láurea a ser concedida pela
Câmara Municipal de Guarulhos;
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f) organizar em conjunto com a Mesa Diretora e a Presidência da Câmara, a programação de visitas de instituições de
ensino, de entidades diversas, de autoridades e personalidades à Câmara Municipal de Guarulhos;
g) zelar pelo cumprimento das normas protocolares e pelas regras do cerimonial oficial nos eventos;
h) prestar apoio e colaborar na organização dos eventos relativos à outorga dos Títulos de Cidadão Honorífico Guarulhense
e outras honrarias, concedidos pela Câmara Municipal de Guarulhos, bem como na realização da respectiva cerimônia
solene de entrega aos homenageados;
i) controlar, organizar e realizar os eventos anuais constantes do calendário oficial de festividades sob a responsabilidade
do Poder Legislativo; e
j) manter e atualizar constantemente os contatos institucionais para troca de informações, estreitando as relações entre a
Câmara Municipal e órgãos governamentais, instituições privadas e organizações sociais, nacionais e estrangeiras.
Art. 35. Cabem ao Coordenador da Coordenadoria das Atividades Legislativas, as seguintes atribuições:
I - chefiar, distribuir e fiscalizar as atividades dos serviços Apoio Legislativo, de Cerimonial e de Registros Legislativos, de
acordo com o orientado pelo Presidente da Câmara e pelo Gestor Legislativo;
II - supervisionar a elaboração e publicação das atas e anais das sessões da Câmara;
III - promover constante aprimoramento e propor atualização tecnológica nas rotinas e processos de organização, manutenção
e atualização do arquivo das atas e anais das sessões da Câmara, primando pela qualidade, segurança e modernidade
dos acervos da Casa Legislativa;
IV - chefiar as atividades de taquigrafia, transcrição e revisão dos textos da Câmara, organizando as escalas para garantia
dos registros taquigráficos;
V - promover estudos, desenvolver projetos e propor a implementação de soluções tecnológicas às atividades de registro
e transcrição utilizados pela Câmara Municipal;
VI - assessorar no trâmite legislativo das proposituras que se referem a pedidos de informações, indicações e moções, após
aprovação pelo Plenário;
VII - gerenciar a realização de eventos promovidos pela Câmara Municipal e todos os atos protocolares para as reuniões
e sessões solenes, especiais, comemorativas e destinadas a homenagens;
VIII - gerenciar a organização de visitas oficiais e recepção de autoridades, cerimônias fúnebres, religiosas e afins;
IX - coordenar o registro e arquivamento das proposições e dos demais documentos relevantes ao processo legislativo; e
X - responsabilizar-se pelo funcionamento da Biblioteca do Poder Legislativo.

Seção VI
Coordenadoria de Administração de Pessoal

Art. 36. À Coordenadoria de Administração de Pessoal compete:
I - definir as diretrizes e coordenar as atividades do Serviço de Ambulatório Médico e Segurança do Trabalho, do Serviço
de Expediente de Pessoal e do Serviço de Folha de Pagamento;
II - coordenar e fiscalizar o cumprimento das normas relativas às relações de trabalho;
III - planejar, organizar, controlar e promover as atividades necessárias à garantia do provimento da demanda de recursos
humanos qualificados e competentes para atendimento às demandas da Câmara Municipal;
IV - administrar as questões funcionais dos titulares de cargos ou ocupantes de funções públicas previstos na estrutura
organizacional da Câmara Municipal;
V - coordenar os processos de nomeação e exoneração de servidores;
VI - promover o acompanhamento dos processos de promoção funcional, processos disciplinares e toda gestão dos cargos
e funções públicas previstos na estrutura organizacional da Câmara Municipal;
VII - planejar e acompanhar ações na área da assistência psicossocial, de vigilância à saúde do servidor, de qualidade de
vida e segurança do trabalho;
VIII - planejar e coordenar os processos de seleção pública de servidores e estagiários;
IX - definir modelos e diretrizes para organização, atualização anual e manutenção aos prontuários e os assentamentos
funcionais individuais dos servidores e vereadores;
X - supervisionar os serviços dos setores de Cálculos Rescisórios e de Benefícios Pecuniários e de Folha de Pagamento; e
XI - supervisionar o atendimento às normas de transmissão de dados, alimentação e atualização de informações ao Sistema
e-Social.
Art. 37. Cabem ao Coordenador da Coordenadoria de Administração de Pessoal, as seguintes atribuições:
I - chefiar, distribuir e fiscalizar as atividades de Ambulatório Médico e Segurança do Trabalho, Expediente de Pessoal e
Folha de Pagamento, de acordo com o orientado pelo Presidente da Câmara e pelo Gestor de Planejamento e Finanças;
II - coordenar e fiscalizar o cumprimento das normas relativas à relação de trabalho;
III - planejar, organizar, controlar e promover as atividades necessárias à garantia do provimento da demanda de recursos
humanos qualificados e competentes para atendimento às demandas da Câmara Municipal;
IV - administrar as questões funcionais dos ocupantes de cargo ou função pública previstos na estrutura organizacional da
Câmara Municipal;
V - planejar os processos de nomeação e exoneração de servidores e estagiários, coordenando os processos de seleção
pública;
VI - coordenar o acompanhamento e a evolução dos cargos e funções públicas previstos na estrutura organizacional da
Câmara Municipal;
VII - gerenciar o registro, processamento e controle dos benefícios dos servidores públicos;
VIII - responsabilizar-se pelo acompanhamento dos processos de promoção funcional, processos disciplinares e toda
gestão dos cargos e funções públicas previstos na estrutura organizacional da Câmara Municipal;
IX - planejar e acompanhar ações na área da assistência psicossocial, de vigilância à saúde do servidor, de qualidade de
vida e segurança do trabalho;
X - definir modelos e diretrizes para organização, atualização anual e manutenção aos prontuários e os assentamentos
funcionais individuais dos servidores e vereadores;
XI - supervisionar os serviços dos setores de Cálculos Rescisórios e de Benefícios Pecuniários e de Folha de Pagamento;
XII - supervisionar o atendimento às normas de transmissão de dados, alimentação e atualização de informações ao Sistema
e-Social e AUDESP;
XIII - controlar e administrar a cessão de servidores públicos;
XIV - administrar e coordenar o controle do registro da frequência dos servidores e a emissão de documento de identificação
funcional dos servidores públicos; e
XV - coordenar o acompanhamento periódico dos relógios de ponto, zelando pelo seu pleno funcionamento.

Seção VII
Coordenadoria Financeira

Art. 38. À Coordenadoria Financeira compete:
I - definir as diretrizes e coordenar as atividades do Serviço de Contabilidade, de Tesouraria e de Execução Orçamentária;
II - realizar a escrituração contábil e planejar e executar as atividades de classificação e lançamentos de documentos
contábeis do Legislativo;
III - realizar a gestão orçamentária do Legislativo, e o controle das despesas e dos pagamentos;
IV - proceder as atividades relacionadas de gestão e execução orçamentária da Câmara Municipal;
V - coordenar a preparação dos projetos de matéria orçamentária da Câmara em conjunto com a Coordenadoria de
Planejamento;
VI - controlar os saldos bancários e a escrituração do livro caixa;
VII - supervisionar a retenção e o recolhimento dos impostos incidentes sobre as atividades do Legislativo;
VIII - supervisionar as requisições e controle dos duodécimos, garantindo seu suprimento e regularidade;
IX - assessorar a Presidência e a Mesa Diretora no relacionamento com órgãos de controle externo, por meio da
supervisão do processo de prestação de contas anuais da Câmara Municipal, exclusivamente quanto aos assuntos afetos
a finanças e contabilidade;
X - responsabilizar-se pela movimentação das disponibilidades junto ao mercado financeiro, conforme orientação da UGE
de Planejamento e Finanças e da Presidência da Câmara; e
XI - zelar pelo cumprimento das Leis e atos normativos que instituíram a obrigatoriedade de veiculação, em Home Page
própria, da rubrica Contas Públicas e alimentação do sistema AUDESP.
Art. 39. Cabem ao Coordenador da Coordenadoria Financeira, as seguintes atribuições:
I - planejar, Coordenar e Executar as atividades de Contabilidade, de Tesouraria e de Execução Orçamentária, de acordo
com o orientado pelo Presidente da Câmara e pelo Gestor de Planejamento e Finanças;
II - responsabilizar-se pela gestão orçamentária do Legislativo, bem como pelo controle das despesas e controle dos
pagamentos;
III - coordenar a preparação dos projetos de matéria orçamentária da Câmara em conjunto com a Coordenadoria de
Planejamento (LDO, LOA, PPA);
IV - controlar os saldos bancários e a escrituração do livro caixa;
V - supervisionar a retenção e o recolhimento dos impostos incidentes sobre as atividades do Legislativo;
VI - supervisionar as requisições e controle dos duodécimos, garantindo seu suprimento e regularidade;
VII - assessorar a Presidência e a Mesa Diretora no relacionamento com órgãos de controle externo, por meio da
supervisão do processo de prestação de contas anuais da Câmara Municipal, exclusivamente quanto aos assuntos afetos
a finanças e contabilidade;
VIII - autorizar a movimentação das contas, em conjunto com o Gestor e/ ou Tesouraria;
IX - responsabilizar-se pela movimentação das disponibilidades junto ao mercado financeiro, conforme orientação da UGE
de Planejamento e Finanças e da Presidência da Câmara;
X - controlar as metas orçamentárias a serem observadas pela aplicação dos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XI - zelar pelo cumprimento das Leis e atos normativos que instituíram a obrigatoriedade de veiculação, em Home Page
própria, da rubrica Contas Públicas e alimentação do sistema AUDESP;
XII - gerenciar e participar, anualmente, da elaboração da proposta de Orçamento da Câmara Municipal de acordo com os
elementos fornecidos pelas diversas unidades, submetendo-a à Presidência e à Mesa da Casa; e
XIII - gerenciar as atividades relacionadas à Contabilidade da Câmara Municipal.

Seção VIII
Coordenadoria de Planejamento

Art. 40. À Coordenadoria de Planejamento compete:
I - definir as diretrizes e coordenar as atividades do Serviço de Estudos Técnicos de Contratações, elaborando Estudos
Técnicos Preliminares, Termos de Referência, minutas de Editais, contrato e convênios, na forma da Lei de Licitações e
Contratos; e Matriz de Riscos para cada contratação e/ou aquisição, quando for aplicável;
II - definir as diretrizes e coordenar a formulação, desdobramento e gerenciamento do planejamento estratégico do
Legislativo, bem como a atualização dos documentos de planejamento de médio e longo prazos;
III - coordenar e controlar a compatibilização do planejamento estratégico do Legislativo às peças orçamentárias;

IV - coordenar as demandas de contratações para o próximo exercício financeiro, em conjunto com as demais Unidades da
Câmara Municipal de Guarulhos;
V - planejar e coordenar a elaboração do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual;
VI - assessorar a Presidência da Câmara na definição das melhores formas de contratação de serviços ou aquisição de
materiais;
VII - coordenar os serviços da Comissão Permanente de Planejamento e Estudos Técnicos de Contratações - CPPETC;
VIII - assegurar a compatibilização dos instrumentos de planejamento com os objetivos e metas definidos nos documentos
de planejamento; e
IX - coordenar os eventuais processos de padronização da Câmara Municipal de Guarulhos.
Art. 41. Cabem ao Coordenador da Coordenadoria de Planejamento, as seguintes atribuições:
I - chefiar, distribuir e fiscalizar os serviços de Estudos Técnicos e Contratações e de Planejamento e Orçamento, de acordo
com o orientado pelo Presidente da Câmara e pelo Gestor de Planejamento e Finanças;
II - coordenar as demandas de contratações para o próximo exercício financeiro, em conjunto com as demais Unidades da
Câmara Municipal de Guarulhos;
III - planejar e coordenar a elaboração do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual;
IV - assessorar a Presidência da Câmara na definição das melhores formas de contratação de serviços ou aquisição de
materiais;
V - coordenar os serviços da Comissão Permanente de Planejamento e Estudos Técnicos de Contratações - CPPETC; e
VI - coordenar os eventuais processos de padronização da Câmara Municipal de Guarulhos.

Seção IX
Coordenadoria de Governança Organizacional

Art. 42. À Coordenadoria de Governança Organizacional compete:
I - coordenar a formulação das políticas, das diretrizes, dos objetivos e dos planos para atendimento das finalidades da
governança, da gestão estratégica, da gestão de riscos organizacionais e de integridade, de acordo com os princípios da
boa governança e diretrizes da Casa;
II - orientar a adoção de medidas, de mecanismos e de práticas organizacionais voltadas ao atendimento dos princípios e
das diretrizes de boa governança do Legislativo Municipal;
III - definir as diretrizes e coordenar as atividades do Serviço de Acesso à Informação; do Serviço de Expediente Geral
Administrativo e do Serviço de Protocolo e Arquivo;
IV - contribuir no desenvolvimento de programas de informatização, na gestão de documentos digitais e na instalação de
sistemas informatizados;
V - coordenar o atendimento às diretrizes de trabalho administrativo estabelecidas pela Mesa Diretora;
VI - dar suporte às UGEs na execução das atividades administrativas da Câmara Municipal, com o apoio dos demais órgãos
da estrutura administrativa;
VII - planejar e coordenar, em conjunto com as demais unidades administrativas em nível de gestão institucional;
VIII - coordenar os serviços de reprodução reprográfica e/ou digitalizada de documentos da Câmara Municipal de Guarulhos;
IX - conduzir a implantação e execução de projetos e ações de caráter institucional do Legislativo visando manter
permanentemente abertos os canais de comunicação entre os diversos setores representativos de nossa sociedade e os
órgãos públicos em geral; e
X - supervisionar o cumprimento da Lei de Acesso à Informação, gerenciando a organização da transparência na Câmara,
de forma a facilitar as pesquisas de informações públicas;
XI - no âmbito do serviço de Acesso à Informação, dar cumprimento à Lei de Acesso à Informação no âmbito da Câmara
Municipal, prestando informações de interesse público aos requisitantes da Lei de Acesso à Informação; coordenar,
apresentar e divulgar a Carta de Serviços do Legislativo; realizar a gestão da transparência das informações do Poder
Legislativo, com as demais unidades da Edilidade; garantir fidedignidade das informações do Portal da Transparência da
Câmara Municipal de Guarulhos; receber e dar andamento aos requerimentos de acesso a informações, solicitando aos
setores produtores ou detentores de documentos e dados, as informações necessárias; e produzir e encaminhar as
respostas aos requerimentos de acesso à informação;
XII - no âmbito do serviço de Expediente Geral Administrativo: responsabilizar-se pelo direcionamento dos processos
gerados pelo protocolo administrativo da Câmara; promover o desenvolvimento de programas de informatização e definição
de fluxos na gestão dos processos administrativos da Câmara Municipal de Guarulhos; expedir, dando redação, para
Ordem de Serviço e Atos da Mesa relativos às áreas de sua competência administrativa, com autorização da Presidência
da Câmara; organizar, assessorar e realizar o suporte administrativo da Gabinete da Presidência na execução das
atividades administrativas da Câmara Municipal, em conjunto com os demais órgãos da estrutura administrativa; realizar os
controles administrativos de prazos e frequências da UGE de Administração; organizar os relatórios gerenciais de trabalho
das unidades administrativas da Câmara Municipal de Guarulhos; e organizar e executar os serviços de reprodução
reprográfica e/ou digitalizada de documentos da Câmara Municipal de Guarulhos; e
XIII - no âmbito do serviço de Protocolo e Arquivo, organizar e executar o serviço de protocolo e recepcionamento, físico
ou digital, dos documentos da Câmara Municipal de Guarulhos; coordenar e controlar o fluxo de correspondências
recebidas e enviadas pela Câmara Municipal de Guarulhos; orientar e assessorar os órgãos internos e externos na
execução dos serviços de protocolo; organizar e executar os serviços de arquivo e arquivo histórico, físico ou digital, da
Edilidade; promover a guarda e controle de toda documentação produzida pela Câmara, inclusive aquela relativa aos atos
administrativos e financeiros, como compras, documentos de pessoal e contábeis, bem como coordenar o processamento
eletrônico dos sistemas legislativos; promover processos de avaliação, classificação documental e redução da massa
documental acumulada (MDA), conforme as técnicas e métodos da arquivologia e em atendimento às normas que
regulamentam a atividade arquivística; e responsabilizar-se pelo tratamento adequado da tabela de temporalidade de
documentos.
Art. 43. Cabem ao Coordenador de Governança Organizacional, as seguintes atribuições:
I - chefiar, distribuir e fiscalizar as atividades de Acesso à Informação, Expediente Geral Administrativo e de Protocolo e
Arquivo, de acordo com o orientado pelo Presidente da Câmara e pelo Chefe de Gabinete da Presidência;
II - responsabilizar-se pela gestão de documentos produzidos e recebidos pelo Poder Legislativo Municipal no exercício
das suas funções;
III - responsabilizar-se pela guarda de todos os documentos da Edilidade;
IV - contribuir no desenvolvimento de programas de informatização, na gestão de documentos digitais e na instalação de
sistemas informatizados de gestão arquivística de documentos;
V - planejar e gerenciar, em conjunto com a UGE de Administração, a aplicação de práticas de estratégia e de controle de
processos, que permitam à Câmara, como organização pública, entregar bons resultados aos cidadãos;
VI - coordenar os serviços de reprodução reprográfica e/ou digitalizada de documentos da Câmara Municipal de Guarulhos;
VII - conduzir a implantação e execução de projetos e ações de caráter institucional do Legislativo visando manter
permanentemente abertos os canais de comunicação entre os diversos setores representativos de nossa sociedade e os
órgãos públicos em geral; e
VIII - supervisionar o cumprimento da Lei de Acesso à Informação, gerenciando a organização da transparência na
Câmara, de forma a facilitar as pesquisas de informações públicas.

Seção X
Coordenadoria de Suporte Administrativo

Art. 44. À Coordenadoria de Suporte Administrativo, compete:
I - definir as diretrizes e coordenar os serviços de Almoxarifado e Gestão Patrimonial, Transportes, Zeladoria e Manutenção
Predial e dos Serviços Terceirizados;
II - planejar e coordenar as atividades relativas aos serviços de zeladoria sob sua subordinação;
III - planejar, coordenar e fiscalizar o serviço de Transportes da Câmara Municipal de Guarulhos;
IV - planejar, coordenar e fiscalizar a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva da estrutura predial e
dos bens e equipamentos que compõem o patrimônio da Câmara Municipal;
V - planejar e coordenar a execução dos serviços e perfeito funcionamento dos sistemas de segurança pessoal e patrimonial
no âmbito da Câmara Municipal;
VI - coordenar as atividades de controle do almoxarifado e de administração de guarda e manutenção do patrimônio da
Edilidade;
VII - fazer expedir, semestralmente, Relatório de Serviço de Balanço Patrimonial;
VIII - instituir controles eficazes de movimentação de bens patrimoniais entre as diversas unidades da Edilidade, e,
principalmente de saída desses de dentro de sua sede;
IX - propor destinação de encaminhamento de bens patrimoniais declarados inservíveis em razão do tempo de uso e estado
de sua conservação;
X - zelar pelo licenciamento, substituição de veículos locados quando da ocorrência de situações previstas em contratos,
bem assim pela realização de manutenção preventiva e corretiva dos veículos pela locadora;
XI - zelar pelo controle de abastecimento e consumo de combustíveis dos veículos utilizados a serviço pela Edilidade,
planejando as atividades de transportes relacionadas ao uso das viaturas do Legislativo;
XII - solicitar para os eventos do Legislativo, sessões plenárias diversas, policiamento junto à Guarda Civil Municipal e/ou
Polícia Militar do Estado de São Paulo;
XIII - zelar pelo cumprimento de normas técnicas e legais, observância da regularidade e vigência de alvarás, licenciamentos,
vistorias e inspeções necessários à regularidade do funcionamento e segurança da Câmara Municipal;
XIV - executar as atividades de planejamento, gestão e fiscalização em relação às obras, reformas e adaptações técnicas
estruturais, com suas respectivas ações de fiscalização e consultoria; e
XV - planejar e coordenar a execução dos serviços de respostas às demandas da ouvidoria, do TCE-SP, e outros judiciais
e/ou administrativos, tanto internos como externos.
Art. 45. Cabem ao Coordenador da Coordenadoria de Suporte Administrativo as seguintes atribuições:
I - chefiar, distribuir e fiscalizar as atividades de Almoxarifado e Gestão Patrimonial, Transportes, Zeladoria e Serviços
Terceirizados, de acordo com o orientado pelo Presidente da Câmara e o Gestor da UGE de Administração;
II - planejar, coordenar e controlar as atividades relativas aos serviços de zeladoria, manutenção preventiva e corretiva da
estrutura predial e dos bens que compõem o patrimônio da Câmara Municipal;
III - planejar, coordenar e fiscalizar o serviço de transportes da Câmara Municipal de Guarulhos;
IV - planejar, coordenar e fiscalizar os serviços de segurança pessoal e patrimonial;
V - coordenar as atividades de controle do almoxarifado e de administração de guarda e manutenção do patrimônio da Edilidade;
VI - responsabilizar-se pelo controle e gestão de movimentação de bens patrimoniais entre as diversas unidades da
Edilidade, e, principalmente, de saída desses de dentro de sua sede;
VII - elaborar inventário dos bens patrimoniais a cada final de exercício, para fins de elaboração do Balanço anual;
VIII - responsabilizar-se pelo licenciamento, substituição de veículos locados quando da ocorrência de situações previstas
em contratos, bem assim pela realização de manutenção preventiva e corretiva dos veículos pela locadora;
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IX - estabelecer diretrizes de controle de abastecimento e consumo de combustíveis dos veículos utilizados a serviço pela
Edilidade, planejando as atividades de transportes relacionadas ao uso das viaturas do Legislativo;
X - responsabilizar-se pela solicitação de policiamento junto à Câmara Municipal em todos os eventos do Legislativo;
XI - responsabilizar-se pela regularidade do funcionamento e segurança da Câmara Municipal; e
XII - executar as atividades de planejamento, gestão e fiscalização de serviços terceirizados contratados pela Edilidade.

Seção XI
Coordenadoria de Suprimentos

Art. 46. À Coordenadoria de Suprimentos compete:
I - definir as diretrizes e coordenar as atividades de licitação, contratação e aquisição de produtos e serviços da Câmara
Municipal;
II - apoiar na elaboração dos editais para todas as modalidades de licitação;
III - orientar na elaboração dos contratos e termos de convênio;
IV - responsabilizar-se pela solicitação de pareceres à Procuradoria Geral do Legislativo sobre editais, contratos e
respectivos termos aditivos, bem como sobre os convênios;
V - responsabilizar-se pelos prazos dos contratos, comunicando com antecedência aos respectivos Coordenadores, para
providências quando do encerramento ou prorrogação do mesmo;
VI - coordenar os serviços da Comissão de Contratação, Pregoeiro e Agente de Contratação;
VII - coordenar e gerir a execução das atividades e procedimentos destinados aos processos de compras de bens,
contratações de serviços e licitações da Câmara Municipal;
IX – conduzir os procedimentos licitatórios, bem como os processos de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade
de licitação, em conformidade com a legislação vigente;
X – realizar o controle de legalidade da contratação, propondo a contratação direta, quando for o caso; e
XI – providenciar a publicidade legal dos atos pertinentes aos processos de contratação, assegurando a publicação de
extratos no Diário Oficial e a divulgação dos editais no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, nos termos da lei.
Art. 47. Cabem ao Coordenador da Coordenadoria de Suprimentos as seguintes atribuições:
I - chefiar, distribuir e fiscalizar os serviços de Compras e Contratações, e Licitações, de acordo com o orientado pelo
Presidente da Câmara e pelo Gestor da UGE de Administração;
II - definir e gerenciar políticas de suprimentos da Câmara Municipal de Guarulhos;
III - coordenar as atividades relativas à realização de compras, estabelecendo as diretrizes na elaboração de editais;
IV - analisar o objeto dos pedidos de aquisição de bens ou serviços para verificação dos requisitos para a licitação ou
compra direta;
V - planejar e controlar o preparo de licitações relativas aos suprimentos da Câmara Municipal, os processos licitatórios e
as compras diretas, realizando os procedimentos necessários;
VI - administrar a elaboração dos contratos e termos de convênio;
VII - supervisionar, conforme o caso, as atividades do Pregoeiro/Agente de Contratação;
VIII - submeter ao Gestor da UGE de Administração, as decisões que tenham sido impugnadas e cujas impugnações não
tenham sido acolhidas.
IX - planejar, coordenar, orientar, fiscalizar e fazer executar os procedimentos destinados à organização do cadastro de
fornecedores de bens e serviços.

Seção XII
Coordenadoria de Tecnologia da Informação

Art. 48. À Coordenadoria de Tecnologia da Informação, compete:
I - prover serviços, soluções, suporte e infraestrutura de tecnologia da informação;
II - coordenar a tecnologia da informação da Câmara Municipal;
III - definir as diretrizes e coordenar as atividades de Suporte a Sistemas de Informação e Telecomunicações e de Suporte
Técnico a Usuários e Equipamentos;
IV - planejar e coordenar a política de tecnologia da informação, o plano estratégico de soluções de informática e o plano
diretor de informática;
V - responsabilizar-se pelo gerenciamento dos sistemas de rede e de telecomunicações;
VI - definir diretrizes e planejamento para o controle, a manutenção, a aquisição e a troca dos equipamentos de
telecomunicações e de informática;
VII - definir os equipamentos de hardware e software a serem utilizados na implementação da infraestrutura de redes e de
telecomunicações, no gerenciamento das redes e estações; e
VIII - coordenar a criação de normas, procedimentos e ferramentas para o serviço de suporte técnico e atendimento aos
usuários da Câmara.
Art. 49. Cabem ao Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação, as seguintes atribuições:
I - chefiar, distribuir e fiscalizar os serviços de Suporte a Sistemas de Informação e Telecomunicações e de Suporte Técnico
a Usuários e Equipamentos, de acordo com o orientado pelo Presidente da Câmara e pelo Gestor da UGE de Administração;
II - planejar, coordenar, orientar, fiscalizar e fazer executar a política de tecnologia da informação e o plano estratégico de
soluções de informática;
III - responsabilizar-se pelo gerenciamento dos sistemas de rede e de telecomunicações;
IV - definir diretrizes e planejamento para o controle, a manutenção, a aquisição e a troca dos equipamentos de
telecomunicações e de informática;
V - definir os equipamentos de hardware e software a serem utilizados na implementação da infraestrutura de redes e de
telecomunicações, no gerenciamento das redes e estações;
VI - coordenar a criação de normas, procedimentos e ferramentas para o serviço de suporte técnico e atendimento aos
usuários da Câmara;
VII - zelar pela confiabilidade dos sistemas de rede e de telecomunicações, com vistas ao tempo de respostas aceitáveis e
à segurança das informações; e
VIII - zelar pela segurança de acesso e de todos os dados que estejam armazenados pela Câmara Municipal, mantendo
sigilo absoluto sobre as informações que transitam nos sistemas da Edilidade.

CAPÍTULO III
CARGOS EM COMISSÃO EM NÍVEL ORGANIZACIONAL DAS COORDENADORIAS

Art. 50. Ficam criados na estrutura administrativa da Câmara Municipal, no nível de gestão organizacional, 12 (doze)
cargos de Coordenador, sendo suas atribuições aquelas previstas e detalhadas nesta resolução, de provimento em
comissão e de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara Municipal.
Art. 51. Ficam criados 14 (quatorze) cargos de Assessor Especial, lotados na Coordenadoria de Fiscalização de Políticas
Públicas, de provimento em comissão e de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara Municipal, com as
seguintes atribuições:
I - assessorar o Coordenador da Coordenadoria em matérias que requeiram o desenvolvimento de estudos, programas,
pesquisas, planos e projetos estratégicos para análise e fiscalização do cumprimento das metas e indicadores de desempenho
do governo;
II - assessorar e participar de reuniões junto aos representantes do Poder Executivo responsáveis pela execução de
políticas públicas, comitês, comissões, permanentes e temporárias, audiências públicas e outros eventos;
III - representar o Coordenador da Coordenadoria em repartições públicas, audiências, encontros e outros eventos para
os quais for designado;
IV - acompanhar e analisar a situação social e política do Município, a fim de subsidiar as atividades de fiscalização das
políticas públicas pela Câmara Municipal;
V - examinar assuntos atinentes às relações do Poder Legislativo com o Poder Executivo, especialmente no que tange à
concepção, implementação e fiscalização de políticas públicas;
VI - realizar estudos e contatos que sejam determinados pelo Coordenador em assuntos de políticas públicas;
VII - acompanhar e analisar a situação social e política do Município, coletando e gerindo informações acerca das políticas
públicas, que deverão orientar e subsidiar o exercício da função legislativa e de fiscalização;
VIII - elaborar estudos sobre indicativos e metas, bem como traçar estratégias e planos com a finalidade de subsidiar o
desenvolvimento da função fiscalizatória da Câmara Municipal, em especial; e
IX - executar os demais serviços correlatos determinados pelo Coordenador.

CAPÍTULO IV
DEMAIS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

Seção I
Núcleo de Proteção de Dados

Art. 52. Ao Núcleo de Proteção de Dados compete:
I - coordenar e instituir o Plano de Privacidade e Proteção de Dados da Câmara Municipal de Guarulhos;
II - implementar mecanismos para coordenar as informações sob custódia da Edilidade;
III - fiscalizar a segurança e privacidade dos dados coletados;
IV - coordenar e responder comunicações e reclamações sobre o tratamento de dados pessoais;
V - prestar esclarecimentos sobre o tratamento de proteção de dados pessoais e indicar as providências à Presidência;
VI - formular manuais e orientar os funcionários e os contratados da Câmara Municipal a respeito das práticas a serem
tomadas em relação à proteção de dados pessoais; e
VII - promover o cumprimento das atribuições determinadas pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018, e outras normas regulamentares;
VIII - dar cumprimento a outras atribuições atinentes a sua área de competência, que lhe venham a ser determinadas pela
Presidência.
Art. 53. Fica criado o posto de Supervisor do Núcleo de Proteção de Dados, indicado pelo Presidente da Câmara, com as
seguintes atribuições:
I - atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados (ANPD);
II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;
III - orientar os servidores e os contratados da entidade a respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de
dados pessoais; e
IV - executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou estabelecidas em normas complementares, nos
termos de regulamento específico.

Seção II
Núcleo de Apoio às Comissões Permanentes do Plenário

Art. 54. Ao Núcleo de Apoio às Comissões Permanentes, compete:
I - prestar assessoria às atividades fiscalizatórias próprias das Comissões Permanentes da Câmara Municipal;
II - secretariar e assessorar as atividades de natureza política submetidas à deliberação das Comissões Permanentes;

III - representar a comissão em reuniões, audiências e ocasiões por ela determinadas;
IV - acompanhar a tramitação das proposições de interesse da comissão; e
V - providenciar sobre o expediente e as reuniões da comissão, além de outras atribuições correlatas.
Art. 55. Ficam criados 18 (dezoito) cargos de Assessor Especial, lotados no Núcleo de Apoio às Comissões Permanentes,
de provimento em comissão e de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara Municipal, com as seguintes
atribuições:
I - assessorar a comissão a que estiver designado em matérias que requeiram o desenvolvimento de estudos, programas,
pesquisas, planos e projetos estratégicos de alta complexidade;
II - assessorar as reuniões, audiências públicas e outros eventos da comissão;
III - acompanhar ou representar a comissão em repartições públicas, audiências, encontros e outros eventos para os quais
for designado;
IV - acompanhar e analisar a situação social e política do Município no campo de atuação da comissão, a fim de subsidiar
as atividades fiscalizatórias e propositivas da comissão;
V - realizar estudos e contatos que sejam determinados pela comissão em assuntos pertinentes a ela;
VI - acompanhar e analisar a situação social e política do Município, coletando e gerindo informações acerca das políticas
públicas, que deverão orientar e subsidiar a comissão no exercício das suas competências; e
VII - executar os demais serviços correlatos determinados pela comissão.

CAPÍTULO V
COMISSÃO PERMANENTE DE PLANEJAMENTO E ESTUDOS TÉCNICOS DE CONTRATAÇÕES

Art. 56. À Comissão Permanente de Planejamento e Estudos Técnicos de Contratações (CPPETC), órgão de deliberação
coletiva, subordinada diretamente à UGE de Planejamento e Finanças, composta por 4 (quatro) membros, servidores
efetivos da Câmara Municipal, indicados pelo Gestor de Planejamento e Finanças, compete:
I - atuar na fase preparatória do procedimento elaborando estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos
de referência, de pesquisas de preço e, preferencialmente, de minutas de editais;
II - prover eventuais diligências para o fluxo regular da instrução processual;
III - elaborar os atos convocatórios, com o auxílio das unidades diretamente envolvidas com o objeto licitado;
IV - fornecer as informações ao Gestor de Planejamento e Finanças para a elaboração do Plano de Contratações Anual e
peças orçamentárias;
V - prestar, quando solicitado, informações em procedimentos afetos à Comissão, manifestando-se no sentido de solucionar
adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo; e
VI - dar cumprimento a outras atribuições atinentes a sua área de competência, que lhe venham a ser determinadas pela
Presidência ou pelo Gestor da UGE de Planejamento e Finanças.
Art. 57. Ao Agente de Contratação, indicado pelo Gestor de Administração e designado pelo Presidente, observadas as
disposições da Lei nº 14.133/2021, compete a condução dos processos licitatórios e as seguintes atribuições:
I – tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio de demandas às
áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso
necessário;
II – acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação de que
trata o inciso III do caput do art. 11 do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, seja cumprido, observado, ainda, o grau
de prioridade da contratação; e
III – conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário;
b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital;
c) verificar e julgar as condições de habilitação;
d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e
e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso:
1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não alterem a
substância dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021; e
2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021;
f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado;
g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos
administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para homologação.
§ 1º Nas licitações de bens ou serviços especiais, o Agente de Contratação poderá ser substituído por comissão de
contratação, formada por até 04 (quatro) servidores da Câmara Municipal, excetuados os procuradores legislativos,
designados pelo Presidente, por iniciativa do Gestor da UGE de Administração, com a função de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.
§ 2º Consideradas as especificidades da contratação, o Gestor da UGE de Administração poderá propor ao Presidente da
Câmara a designação de mais de um agente de contratação, bem como a formação de equipe de apoio, para auxiliar na
licitação.
§ 3º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado Pregoeiro.
§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo ao procedimento de contratação direta.

TÍTULO IV
ESTRUTURA DE PESSOAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 58. Os cargos de provimento em comissão, no âmbito da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Guarulhos,
ficam limitados ao percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do quadro de efetivos.
Art. 59. No mínimo, 1/3 (um terço) dos cargos em comissão da estrutura administrativa ficam reservados a servidores
públicos de carreira da Câmara Municipal de Guarulhos.
Art. 60. Caberá à Presidência, com apoio do Chefe de Gabinete da Presidência e dos Gestores, promover a lotação dos
servidores para o cumprimento das competências das unidades.
Art. 61. Por ato próprio da Presidência, e havendo necessidade, as competências e atribuições da estrutura administrativa
poderão ser detalhadas ou delegadas à Chefia de Gabinete ou às Unidades de Gestão Estratégica – UGEs, conforme o
caso.
Art. 62. A carga horária dos servidores nomeados em comissão é de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 63. O Anexo II desta Resolução apresenta as referências aplicáveis ao quadro de comissionados da estrutura
administrativa da Câmara Municipal.

TÍTULO V
ESTRUTURA FUNCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 64. Esta Resolução reorganiza a estrutura funcional da Câmara Municipal de Guarulhos, composta pelo Quadro de
Cargos Efetivos, com a descrição individualizada dos cargos.
Parágrafo único. O Quadro de Cargos Efetivos (QCE) previsto nesta Resolução respeitam sua estrutura e a forma de
organização de seus anexos, trazendo a definição dos respectivos atributos:
I - o quantitativo de cargos;
II - a carga horária semanal de trabalho do cargo;
III - os requisitos mínimos de ingresso para o cargo,
IV – a referência do cargo; e
V – as atribuições de cada cargo.
Art. 65. Os servidores públicos efetivos da Câmara Municipal de Guarulhos são regidos pelo Regime Jurídico dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos.
Art. 66. Para os fins desta Resolução, considera-se:
I - cargo efetivo: unidade laborativa com denominação própria, criada por lei em número certo, provido por concurso
público de provas ou de provas e títulos, nos termos do artigo 37, II, da Constituição da República, implicando ao seu
ocupante o desempenho de um conjunto de atribuições e responsabilidades previstas nesta Lei;
II - avaliação periódica de desempenho: instrumento a partir do qual o desempenho do servidor é mensurado, tendo por
objetivo aferir aptidão e eficiência, constituindo requisito essencial para a permanência no serviço público da Câmara
Municipal de Guarulhos;
III - servidor público estável: ocupante de cargo público efetivo aprovado em estágio probatório, nos termos das normas constitucionais
e infraconstitucionais e o servidor assim declarado nos termos do artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
IV - estrutura funcional: conjunto de conceitos, premissas e regras que estabelecem a organização e o funcionamento
administrativo da Câmara Municipal de Guarulhos, definindo deveres, atribuições e responsabilidades ao quadro de
cargos efetivos;
V - quadro de cargos efetivos: é o conjunto de cargos de provimento permanente, que exigem aprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, dispondo de seus atributos e descrições individualizadas; e
VI - efetivo exercício: é o tempo diretamente dedicado às atribuições do cargo, ainda que descontínuo, na conformidade do
Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos.

CAPÍTULO II
DA REORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE CARGOS EFETIVOS (QCE)

Art. 67. Fica reorganizado o quadro de cargos efetivos (QCE) da Câmara Municipal de Guarulhos na forma das disposições
deste Capítulo e dos Anexos III e IV, integrantes desta Resolução.
Art. 68. O Anexo III divide-se em duas partes distintas, sendo a primeira denominada “Situação na Resolução nº 456/2022”
e a segunda denominada “Situação nesta Resolução”, revelando as atualizações e alterações promovidas em cada cargo
em relação ao quantitativo, denominação, carga horária e requisitos mínimos para ingresso.
Art. 69. O Anexo IV traz a descrição das atribuições de cada cargo.

 CAPÍTULO III
DAS CARREIRAS E CARGOS

Art. 70. As carreiras, os níveis e os padrões de vencimentos dos servidores efetivos da Câmara Municipal de Guarulhos
estão descritos na Lei que disciplina sobre o sistema remuneratório, tendo sido observados, para o enquadramento dos
cargos, os critérios de especialidade, área de atuação e jornada, respectivamente.
Parágrafo único. Serão publicados anualmente no Diário Oficial quadros demonstrativos contendo informações resumidas
do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos.
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Art. 71. No âmbito da Câmara Municipal de Guarulhos é vedada a nomeação de servidor, em comissão, que seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros ativos da instituição, bem
como da autoridade nomeante ou de servidores da mesma pessoa jurídica investidos em cargos de direção, chefia e
assessoramento, salvo se o nomeado for ocupante de cargo de provimento efetivo da Câmara Municipal de Guarulhos,
caso em que a vedação fica restrita à lotação para o exercício de suas atividades perante o membro ou servidor determinante
da incompatibilidade.

CAPÍTULO IV
DO INGRESSO NAS CARREIRAS

Art. 72. O ingresso nas carreiras de servidores da Câmara Municipal de Guarulhos far-se-á mediante concurso público de
provas, ou de provas e títulos, sempre no padrão inicial do respectivo cargo.
Art. 73. Na realização dos concursos públicos, destinados ao provimento de cargos das carreiras da Câmara Municipal de
Guarulhos, serão reservados, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas disponíveis às pessoas com deficiência,
atendidos os requisitos para a investidura e observada a compatibilidade das atribuições do cargo com o grau de deficiência
a ser constatada por perícia médica oficial, na conformidade de ato a ser editado pela Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Guarulhos.
Art. 74. A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do respectivo ato de nomeação, admitida
a prorrogação, mediante requerimento do interessado, por igual período, a critério da Administração.
Art. 75. O servidor nomeado para cargo de provimento efetivo das carreiras da Câmara Municipal de Guarulhos ficará
sujeito, durante o período de 36 (trinta e seis) meses, a estágio probatório ao longo do qual a assiduidade, pontualidade,
aptidão, disciplina, capacidade e eficiência demonstradas serão objeto de avaliação visando sua confirmação na carreira
ou a exoneração do respectivo cargo.
Parágrafo único. Os critérios de avaliação e o processo de confirmação do servidor em estágio probatório serão
diferenciados de acordo com o cargo ocupado, e definidos em regulamento próprio da Câmara Municipal de Guarulhos.

CAPÍTULO V
LICENÇA SINDICAL

Art. 76. A licença sindical prevista nos artigos 107 e 108 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos será concedida
mediante requisição formal, firmada pelo servidor requisitante em conjunto com o representante legal do Sindicato,
acompanhada da respectiva ata de eleição e do estatuto vigente, registrados no órgão competente.
§ 1º O servidor deverá comunicar imediatamente à Câmara Municipal a renúncia, perda, extinção ou qualquer outra causa
de encerramento do mandato.
§ 2º Fica dispensada a assinatura conjunta de que trata o caput deste artigo, quando o servidor requisitante possuir
poderes para representar, isoladamente, o Sindicato.

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 77. A relação de cargos efetivos da Câmara Municipal de Guarulhos, quantidade, requisitos de escolaridade/formação
e carga horária semanal estão definidos no Anexo III; e as respectivas atribuições no Anexo IV desta Resolução.
Art. 78. A partir da data de publicação desta Resolução, para fins de reenquadramento funcional, os servidores efetivos da
Câmara Municipal de Guarulhos serão posicionados nos níveis correspondentes às suas respectivas carreiras, observadas
as seguintes regras:
§ 1º O servidor que, a partir da data da última promoção, já tiver completado novo interstício mínimo de 4 (quatro) anos será
reenquadrado no nível imediatamente superior ao atualmente ocupado, desde que:
I – tenha cumprido o interstício mínimo na classe a que pertence;
II – esteja em efetivo exercício do cargo; e
III – não tenha sofrido penalidade disciplinar durante o interstício.
§ 2º O servidor que ainda não tiver completado o interstício mínimo de 4 (quatro) anos desde a data da última promoção
permanecerá no nível atualmente ocupado, sendo assegurado o aproveitamento integral do tempo já decorrido como saldo
válido para futura progressão, contado a partir da última promoção.
§ 3º O servidor cuja remuneração atual corresponda ao valor do nível mais elevado da carreira será reenquadrado
diretamente nesse nível, vedada qualquer redução de vencimentos.
§ 4º Em qualquer caso, fica garantido que nenhum servidor perderá o tempo de interstício já cumprido até a data do
reenquadramento, o qual será integralmente considerado para efeito de promoção futura.
Art. 79. As despesas decorrentes desta Resolução serão suportadas por dotações próprias.
Art. 80. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a
Resolução nº 452, de 23 de junho de 2021, e a Resolução nº 456, de 29 de abril de 2022.

Câmara Municipal de Guarulhos, em 28 de abril de 2025.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

 Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos vinte e oito dias do
mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.

LEONARDO MATHEUS PAES LAGO
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos

ANEXO I - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ANEXO II - REFERÊNCIAS
DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA REQUISITO1

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA QC1 NE1
GESTOR QC2 NE0
GESTOR ADJUNTO QC4 NE0
COORDENADOR QC5 NE1
ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA QC6 NE0
ASSESSOR DE RELAÇÕES PARLAMENTARES DA PRESIDÊNCIA QC7 NE0
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA PRESIDÊNCIA QC7 NE0
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL QC3 NE0
ASSESSOR ESPECIAL QC3 NE1
PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO GC2 NE1
MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE PLANEJAMENTO E GC3 NE1
ESTUDOS TÉCNICOS DE CONTRATAÇÕES OU DE COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO
SUPERVISOR DO NÚCLEO DE PROTEÇÃO DE DADOS GC4 NE1
(1) NE = Nível de Escolaridade. NE0 = (—-); NE1 = Ensino Superior em nível de Graduação; NE2 = Ensino Médio; e NE3 =
Ensino Fundamental.

ANEXO III - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO/ESTÁVEL DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
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N.E.=Nível de Escolaridade; NE 0 - Sem exigência de Escolaridade; NE 1 - Ensino Superior em Nível de Graduação; NE 2
- Ensino Médio; NE 3 e NE 4 - Ensino Fundamental.
*(2) Cargo cuja forma de Provimento somente se dá por Promoção, de acordo com regulamento.
*(3) Cargo ocupado por servidor Estável nos termos do art. 19 do ADCT (Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).
Na vacância, será extinto.

ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EFETIVOS
Consultor Legislativo - Área Administração de Rede

Principais Atribuições:
1. Assegura o funcionamento ideal dos sistemas de transmissão de dados da Edilidade, promovendo manutenção preventiva
e corretiva de forma contínua;
2. Propõe ações de atualização tecnológica para a rede de transmissões de dados da Edilidade;
3. Sugere medidas de modernização e aperfeiçoamento dos serviços da unidade;
4. Opina conclusivamente em processos administrativos relacionados à sua área de atuação, quando solicitado;
5. Presta assessoria técnica dentro de sua área de atuação conforme necessidade e quando solicitado; e
6. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Consultor Legislativo - Área Contabilidade
Principais Atribuições:
1. Planeja e executa as atividades relacionadas aos serviços de contabilidade da Edilidade;
2. Supervisiona a elaboração de balanços anuais e balancetes mensais;
3. Supervisiona a elaboração dos demonstrativos das prestações de contas anuais;
4. Confere a documentação para classificação e reconhecimento de despesas;
5. Realiza a escrituração dos livros contábeis obrigatórios;
6. Elabora e controla o financeiro das dotações e execução das despesas orçamentárias e extraorçamentárias;
7. Elabora e publica os demonstrativos das despesas realizadas e das prestações de contas anuais;
8. Elabora e publica os relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF);
9. Assegura o atendimento às normas e procedimentos editados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP);
10. Garante a conformidade com a Lei das Contas Públicas;
11. Opina conclusivamente em processos para consideração superior, facilitando a rápida e segura tomada de decisão;
12. Supervisiona, dirige e coordena os serviços de sua unidade administrativa, zelando pela disciplina e eficiência dos
subordinados;
13. Presta assistência à Presidência e demais unidades da Administração, promovendo o entrosamento dos serviços;
14. Dirige e coordena a introdução de inovações técnicas nas atividades;
15. Atende às solicitações da Presidência para avaliação de desempenho e resultados;
16. Presta assessoria técnica às Comissões Técnicas Permanentes e/ou Especiais e de Inquérito, quando solicitado;
17. Encaminha à Unidade administrativa Estratégica de Administração de Pessoal a escala de férias dos funcionários até 30
(trinta) de novembro de cada ano;
18. Encaminha à autoridade competente, até 15 (quinze) de janeiro, o relatório anual dos serviços executados no exercício
financeiro anterior;
19. Mantém rigorosamente atualizados os fichários, controles e legislação pertinentes à área de atuação;
20. Expede certidões diversas, relativas a fatos relacionados à área de competência, com autorização da Presidência;
21. Realiza atos de direção e administração, conforme as diretrizes estabelecidas;
22. Emite manifestação mensal ao Controle Interno do Legislativo sobre a existência de ocorrências, conforme legislação vigente;
23. Responde pelo cumprimento das diretrizes estabelecidas para a Divisão de Contabilidade;
24. Supervisiona a tramitação de processos e expedientes, assegurando a ciência e deliberação do superior hierárquico
responsável;
25. Manifesta-se em processos em tramitação em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas, salvo exceções justificadas;
26. Propõe a relotação de funcionários para melhoria dos serviços de sua unidade administrativa;
27. Mantém controle sobre o material permanente destinado à sua unidade administrativa, relatando eventuais ocorrências;
28. Zela pela conservação do material permanente à disposição para os serviços;
29. Realiza serviços de digitação dos expedientes relativos à sua unidade administrativa, utilizando editores de texto e outras
ferramentas digitais; e
30. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Consultor Legislativo - Área Informática
Principais Atribuições:
1. Supervisiona os serviços realizados pelo Técnico em Informática e de Manutenção de Micro da Edilidade;
2. Garante a manutenção dos equipamentos de computação instalados na Câmara, assegurando seu pleno funcionamento e
o perfeito uso dos sistemas;
3. Propõe a aquisição de novos equipamentos e programas, acompanhando as atualizações tecnológicas do mercado;
4. Sugere medidas de modernização e aperfeiçoamento dos serviços da unidade de informática;
5. Opina conclusivamente em todos os processos que devam ser submetidos à consideração superior,
facilitando a rápida assimilação do assunto e a tomada de decisão segura;
6. Zela pela disciplina e eficiência dos subordinados, distribuindo o pessoal conforme as necessidades dos serviços em sua área;
7. Presta assistência necessária ao bom andamento dos trabalhos, promovendo o entrosamento entre sua unidade administrativa
e as demais unidades da Administração;
8. Observa e faz cumprir as determinações da chefia imediata;
9. Convoca funcionários para prestação de serviços extraordinários, conforme necessário, com prévia autorização do Presidente;
10. Requisita ao almoxarifado o material permanente ou de consumo necessário para a execução dos serviços de sua área
de atuação;
11. Assegura o cumprimento do horário de trabalho pelos subordinados e autoriza saídas eventuais durante o expediente,
quando necessário;
12. Manifesta-se em processos em tramitação dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, salvo exceções justificadas pela
natureza do assunto;
13. Zela pela conservação do material permanente à disposição para os serviços;
14. Realiza serviços de digitação dos expedientes relativos à sua unidade administrativa, utilizando editores de texto e outras
ferramentas digitais; e
15. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Consultor Legislativo - Área Jornalista Apresentador de Rádio/TV
Principais Atribuições:
1. Apresenta programas televisivos de noticiário, debates e demais informações da Câmara Municipal, garantindo a comunicação
precisa e envolvente ao público;
2. Conduz a apresentação das transmissões das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes, Especiais, Audiências Públicas
e eventos oficiais da Câmara, proporcionando informações detalhadas e esclarecedoras;
3. Elabora a grade de programação da TV Câmara, assegurando a diversidade e relevância dos conteúdos transmitidos;
4. Produz matérias e programas da TV Legislativa - Corporativa, alinhando o conteúdo às diretrizes e objetivos institucionais;
5. Responsabiliza-se pela continuidade das transmissões, mantendo os telespectadores informados sobre o andamento das
sessões e eventos, explicando os procedimentos regimentais e legais observados;
6. Fornece suporte na solução de questões processuais e administrativas relacionadas à sua área de atuação, conforme
necessário; e
7. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Consultor Legislativo - Área Jornalista
Principais Atribuições:
1. Promove as relações da Câmara com diversos meios de comunicação social, garantindo uma comunicação eficaz e
transparente;
2. Apoia e assessora a Presidência e os demais Vereadores na divulgação de suas atividades na Câmara;
3. Facilita as relações oficiais entre a Câmara, órgãos públicos e entidades de classe, promovendo a interação institucional;
4. Elabora notas e comunicados oficiais, assegurando a clareza e precisão das informações divulgadas;
5. Mantém atualizado o conteúdo da home page da Edilidade, garantindo que as informações sejam atuais e relevantes;
6. Institui e mantém atualizado o conteúdo do Blog Oficial do Legislativo e/ou Twitter, atendendo ao caráter institucional de seu
conteúdo;
7. Institui, produz e transmite a Rádio do Legislativo, oferecendo informações gerais e institucionais sobre as atividades dos
Vereadores e da Administração;
8. Produz e veicula na home page da Câmara informativos das atividades dos Vereadores, observando o caráter institucional
e encaminhando para publicação no Diário Oficial do Município, com posterior distribuição externa;
9. Acompanha o noticiário da imprensa, elaborar clipping e manter arquivo das matérias de interesse do Legislativo, informando
os Vereadores e unidades de gestão interessados;
10. Realiza pesquisas de informações e dados para subsidiar a elaboração de matérias sobre as atividades e atribuições da Câmara;
11. Divulga os trabalhos desenvolvidos pela Câmara, tanto em Plenário quanto fora dele, através de releases ou outros meios
disponíveis;
12. Cobre noticiosamente eventos e atos oficiais da Câmara, garantindo a cobertura completa e precisa;
13. Organiza e gerencia seu expediente de trabalho, mantendo a eficiência e a organização;
14. Controla a distribuição interna de jornais e informativos, e propor a assinatura de periódicos informativos diversos, quando
necessário;
15. Mantém atualizado o arquivo de recortes com assuntos de interesse da Câmara, efetuando os registros apropriados;
16. Propõe e sugere normas internas e procedimentos para alcançar eficiência e rapidez na execução dos serviços;
17. Presta informações nos autos de processos que tramitam pela Divisão, solucionando adequadamente ou proporcionando
a solução dos assuntos;
18. Atende às solicitações e determinações dos superiores hierárquicos dentro de sua área de atuação;
19. Responde pelas diretrizes de sua unidade administrativa, garantindo a execução fiel dos serviços;
20. Zela pela conservação do material permanente à disposição para a realização dos serviços em sua unidade administrativa;

21. Observa a necessidade de assinatura, data e horário de entrada e saída em todos os processos e expedientes destinados
à sua unidade administrativa;
22. Cumpre prazos para manifestações em processos, observando o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, exceto
quando a complexidade do assunto justificar outro prazo;
23. Realiza serviços de digitação dos expedientes relativos à sua unidade administrativa, utilizando editores de texto e outras
ferramentas digitais; e
24. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Consultor Legislativo - Produtor de Programa de Rádio/TV
Principais Atribuições:
1. Produz programas televisivos e radiofônicos de noticiário, debates e informações em geral da Câmara Municipal, assegurando
a qualidade e relevância do conteúdo;
2. Elabora a grade de programação da Rádio e da TV Câmara, organizando e planejando a veiculação dos programas de
forma estratégica;
3. Produz matérias e programação para a TV Legislativa - Corporativa, garantindo que o conteúdo atenda às necessidades
institucionais e informativas do Legislativo; e
4. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Consultor Legislativo - Área Redator
Principais Atribuições:
1. Responsabiliza-se pela edição final e de conteúdo dos meios de comunicação impressa e/ou digital, assegurando a
qualidade, clareza e adequação das informações veiculadas;
2. Edita e revisa o conteúdo dos programas e transmissões da Rádio e TV Câmara, garantindo que estejam em conformidade
com os objetivos institucionais e informativos da Câmara;
3. Desempenha outras atividades correlatas à sua área técnica de formação, contribuindo para a eficiência e qualidade das
comunicações oficiais; e
4. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Consultor Legislativo - Área Repórter Fotográfico
Principais Atribuições:
1. Acompanha todas as atividades do Núcleo de Comunicação Institucional e da Edilidade, realizando o registro fotográfico dos
eventos, sessões e atividades relevantes;
2. Disponibiliza o material fotográfico produzido dentro dos prazos fixados, garantindo que as imagens estejam prontamente
acessíveis para uso nas produções e publicações da Divisão;
3. Realiza a edição e a organização das fotos, assegurando que estejam adequadas para publicação e arquivos institucionais;
4. Mantém e organiza o arquivo de fotos, assegurando que as imagens sejam armazenadas de forma segura e possam ser
facilmente recuperadas quando necessário; e
5. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Consultor Legislativo - Área Segurança da Informação
Principais Atribuições:
1. Monitorar, analisar e propor atualizações sobre legislações, normativas e tendências tecnológicas relacionadas à segurança
da informação e à proteção de dados;
2. Pesquisar, avaliar, planejar e implementar soluções de segurança da informação, incluindo metodologias e tecnologias para
mitigação de riscos e defesa cibernética;
3. Definir diretrizes, políticas e requisitos técnicos para segurança da informação nos processos e sistemas institucionais;
4. Elaborar estudos técnicos, pareceres e relatórios sobre segurança cibernética, privacidade e proteção de dados;
5. Realizar auditorias, testes de invasão e análise de vulnerabilidades em sistemas e infraestruturas tecnológicas;
6. Apoiar a implementação de medidas de gestão de riscos e continuidade de negócios para assegurar a resiliência dos
serviços institucionais;
7. Atuar na resposta a incidentes de segurança, conduzindo investigações forenses e propondo medidas corretivas e preventivas;
8. Desenvolver e ministrar treinamentos e campanhas de conscientização em segurança da informação para os diversos
setores da instituição;
9. Assessorar na formulação e revisão de normativas e regulamentações internas alinhadas às melhores práticas e padrões
internacionais;
10. Atuar na governança da segurança da informação, propondo indicadores e métricas para avaliação contínua dos controles
de segurança; e
11. Outras atividades correlatas à função.

Consultor Legislativo - Área Tesouraria
Principais Atribuições:
1. Elabora a programação de desembolso financeiro da Edilidade;
2. Confere a documentação relativa aos processos de pagamentos;
3. Elabora demonstrativos mensais de contas a pagar, credores diversos e consignações;
4. Controla os valores sob responsabilidade da sua unidade administrativa;
5. Gerencia os saldos bancários e as aplicações financeiras;
6. Realiza o controle e solicitações de duodécimos;
7. Efetua a retenção e recolhimento dos impostos incidentes sobre as atividades da administração;
8. Presta assessoria em assuntos específicos da Divisão de Tesouraria que dependam de seu conhecimento ou decisão superior;
9. Supervisiona os serviços da Divisão de Tesouraria, sugerindo normas internas para melhorar a eficiência e rapidez na execução;
10. Exerce as funções delegadas e delega atribuições aos subordinados para melhor execução dos serviços;
11. Presta informações e orientações nos processos que tramitam, visando à solução adequada dos mesmos;
12. Classifica, arquiva ou encaminha todos os documentos em trâmite pela Divisão;
13. Emite, até 15 (quinze) de janeiro de cada ano, um relatório das atividades da Divisão para encaminhamento à autoridade
responsável;
14. Mantém rigoroso controle de todas as informações e documentos relativos às atividades da Divisão, assim como fichários
e legislações pertinentes;
15. Elabora a escala de férias dos funcionários da Divisão até 30 (trinta) de novembro de cada ano, submetendo-a ao
responsável para aprovação;
16. Autoriza o trabalho extraordinário dos funcionários da Divisão, mediante pedido justificado e aprovação prévia e anuência
dos superiores hierárquicos responsáveis;
17. Controla efetivamente o trabalho extraordinário dos funcionários da Divisão para que não ultrapasse o limite estabelecido,
emitindo relatório mensal;
18. Elabora expediente ao Controle Interno da Edilidade até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, em cumprimento à norma legal;
19. Controla os vencimentos das contas a pagar;
20. Elabora boletins de pagamento;
21. Gerencia o controle e aplicação dos recursos do Fundo Municipal da Câmara Municipal;
22. Controla e aplica o saldo orçamentário do Legislativo no mercado financeiro, em colaboração com instituições bancárias;
23. Assegura que todos os processos e expedientes destinados à sua unidade administrativa sejam apresentados ao superior
hierárquico responsável para ciência e deliberação antes de sua tramitação;
24. Manifesta-se em processos em tramitação em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas, salvo exceções justificadas;
25. Supervisiona, executa e zela pelo cumprimento das diretrizes estabelecidas para a Divisão de Tesouraria;
26. Propõe ao superior hierárquico responsável a relotação de funcionários para a melhoria dos serviços de sua unidade
administrativa;
27. Reporta qualquer fato que possa caracterizar ato de improbidade administrativa, formalizando-o adequadamente;
28. Mantém controle sobre o material permanente destinado à Divisão, informando expressamente eventuais ocorrências;
29. Zela pela conservação do material permanente à disposição para os serviços; e 30. Executa outras tarefas de mesma natureza
ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade administrativa, conforme demanda e necessidade.

Médico
Principais Atribuições:
1. Presta serviços médicos, ambulatoriais e de perícia do trabalho aos agentes públicos e políticos da Edilidade, gerenciando
e supervisionando as atividades da Divisão;
2. Sugere e orienta sobre a aquisição de medicamentos, produtos e equipamentos necessários aos serviços médicos e correlatos;
3. Institui e coordena programas preventivos e de orientação médica para agentes públicos e políticos da Edilidade;
4. Encaminha casos específicos para estabelecimentos especializados quando o tratamento ambulatorial não é suficiente;
5. Fornece informações e manifestações sobre processos relacionados ao serviço ambulatorial e de perícia médica, visando
uma solução adequada para cada caso;
6. Avalia e aprova pedidos de licença médica dos servidores da Edilidade, conforme justificativa e necessidade;
7. Atende funcionários que necessitam de atendimento médico emergencial ou não;
8. Organiza o agendamento de consultas médicas para os servidores;
9. Presta orientação aos servidores sobre questões de saúde, medicina e prevenção de doenças;
10. Supervisiona e orienta a equipe da Divisão, incluindo os Técnicos de Enfermagem, e define ações e procedimentos
médicos para o atendimento de servidores e parlamentares;
11. Implementa propostas para melhorar a prestação dos serviços médicos, garantindo a eficiência e eficácia;
12. Mantém controle sobre o material permanente da Divisão, reportando quaisquer ocorrências ou necessidades;
13. Zela pela conservação do material permanente disponível para os serviços; e
14. Executa outras tarefas relacionadas e correlatas à sua área de atuação, conforme demanda e necessidade.
Consultor Legislativo - Área Jurídica
Principais Atribuições:
1. Procede estudos por assunto objeto de cada propositura, para fins de encaminhamento, das providências, de ações
internas, decorrentes da execução das atividades afetas à Unidade de Gestão, Setor das Comissões Permanentes, de Estudos
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e Especiais, Frentes Parlamentares, objetivando e possibilitando a análise técnica das proposituras, colocando à disposição
dos Senhores Vereadores para auxiliar na elaboração dos respectivos pareceres, favoráveis ou não, independentemente
dos objetivos políticos do Governo e/ou da base de sustentação do Legislativo;
2. Realização de trabalho de pesquisa, busca de subsídios legais para fins de sustentação da decisão que toma a presidência
das Comissões e para fins de sustentar eventuais votos contrários em apartado, dos demais Senhores Vereadores Membros
das Comissões;
3. Elabora atas sintéticas dos trabalhos das Comissões, refletindo as discussões e decisões tomadas;
4. Presta apoio a grupos de trabalho diversos, colaborando na execução de tarefas e projetos relacionados;
5. Realiza serviços de controle e arquivamento de documentos e informações diversas;
6. Realiza serviços de digitação dos expedientes relativos à sua unidade administrativa; e
7. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Consultor Legislativo - Área Sociologia
Principais Atribuições:
providências, de ações internas, decorrentes da execução das atividades afetas à Unidade de Gestão, Setor das Comissões
Permanentes, de Estudos e Especiais, Frentes Parlamentares, objetivando e possibilitando a análise técnica das proposituras,
colocando à disposição dos Senhores Vereadores para auxiliar na elaboração dos respectivos pareceres, favoráveis ou não,
independentemente dos objetivos políticos do Governo e/ou da base de sustentação do Legislativo;
2. Realização de trabalho de pesquisa, busca de subsídios legais para fins de sustentação da decisão que toma a presidência
das Comissões e para fins de sustentar eventuais votos contrários em apartado, dos demais Senhores Vereadores Membros
das Comissões;
3. Elabora atas sintéticas dos trabalhos das Comissões, refletindo as discussões e decisões tomadas;
4. Presta apoio a grupos de trabalho diversos, colaborando na execução de tarefas e projetos relacionados;
5. Realiza serviços de controle e arquivamento de documentos e informações diversas;
6. Realiza serviços de digitação dos expedientes relativos à sua unidade administrativa; e
7. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Consultor Legislativo - Área Pedagogia
Principais Atribuições:
1. Procede estudos por assunto objeto de cada propositura, para fins de encaminhamento, das providências, de ações
internas, decorrentes da execução das atividades afetas à Unidade de Gestão, Setor das Comissões Permanentes, de Estudos
e Especiais, Frentes Parlamentares, objetivando e possibilitando a análise técnica das proposituras, colocando à disposição
dos Senhores Vereadores para auxiliar na elaboração dos respectivos pareceres, favoráveis ou não, independentemente
dos objetivos políticos do Governo e/ou da base de sustentação do Legislativo;
2. Realização de trabalho de pesquisa, busca de subsídios legais para fins de sustentação da decisão que toma a presidência
das Comissões e para fins de sustentar eventuais votos contrários em apartado, dos demais Senhores Vereadores Membros
das Comissões;
3. Elabora atas sintéticas dos trabalhos das Comissões, refletindo as discussões e decisões tomadas;
4. Presta apoio a grupos de trabalho diversos, colaborando na execução de tarefas e projetos relacionados;
5. Realiza serviços de controle e arquivamento de documentos e informações diversas;
6. Realiza serviços de digitação dos expedientes relativos à sua unidade administrativa; e
7. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Consultor Legislativo - Área Economia
Principais Atribuições:
1. Procede estudos por assunto objeto de cada propositura, para fins de encaminhamento, das providências, de ações
internas, decorrentes da execução das atividades afetas à Unidade de Gestão, Setor das Comissões Permanentes, de Estudos
e Especiais, Frentes Parlamentares, objetivando e possibilitando a análise técnica das proposituras, colocando à disposição
dos Senhores Vereadores para auxiliar na elaboração dos respectivos pareceres, favoráveis ou não, independentemente
dos objetivos políticos do Governo e/ou da base de sustentação do Legislativo;
2. Realização de trabalho de pesquisa, busca de subsídios legais para fins de sustentação da decisão que toma a presidência
das Comissões e para fins de sustentar eventuais votos contrários em apartado, dos demais Senhores Vereadores Membros
das Comissões;
3. Elabora atas sintéticas dos trabalhos das Comissões, refletindo as discussões e decisões tomadas;
4. Presta apoio a grupos de trabalho diversos, colaborando na execução de tarefas e projetos relacionados;
5. Realiza serviços de controle e arquivamento de documentos e informações diversas;
6. Realiza serviços de digitação dos expedientes relativos à sua unidade administrativa; e
7. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Consultor Legislativo - Área Biologia
Principais Atribuições:
1. Procede estudos por assunto objeto de cada propositura, para fins de encaminhamento, das providências, de ações
internas, decorrentes da execução das atividades afetas à Unidade de Gestão, Setor das Comissões Permanentes, de Estudos
e Especiais, Frentes Parlamentares, objetivando e possibilitando a análise técnica das proposituras, colocando à disposição
dos Senhores Vereadores para auxiliar na elaboração dos respectivos pareceres, favoráveis ou não, independentemente
dos objetivos políticos do Governo e/ou da base de sustentação do Legislativo;
2. Realização de trabalho de pesquisa, busca de subsídios legais para fins de sustentação da decisão que toma a presidência
das Comissões e para fins de sustentar eventuais votos contrários em apartado, dos demais Senhores Vereadores Membros
das Comissões;
3. Elabora atas sintéticas dos trabalhos das Comissões, refletindo as discussões e decisões tomadas;
4. Presta apoio a grupos de trabalho diversos, colaborando na execução de tarefas e projetos relacionados;
5. Realiza serviços de controle e arquivamento de documentos e informações diversas;
6. Realiza serviços de digitação dos expedientes relativos à sua unidade administrativa; e
7. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Consultor Legislativo - Área Biomedicina
Principais Atribuições:
1. Procede estudos por assunto objeto de cada propositura, para fins de encaminhamento, das providências, de ações
internas, decorrentes da execução das atividades afetas à Unidade de Gestão, Setor das Comissões Permanentes, de Estudos
e Especiais, Frentes Parlamentares, objetivando e possibilitando a análise técnica das proposituras, colocando à disposição
dos Senhores Vereadores para auxiliar na elaboração dos respectivos pareceres, favoráveis ou não, independentemente
dos objetivos políticos do Governo e/ou da base de sustentação do Legislativo;
2. Realização de trabalho de pesquisa, busca de subsídios legais para fins de sustentação da decisão que toma a presidência
das Comissões e para fins de sustentar eventuais votos contrários em apartado, dos demais Senhores Vereadores Membros
das Comissões;
3. Elabora atas sintéticas dos trabalhos das Comissões, refletindo as discussões e decisões tomadas;
4. Presta apoio a grupos de trabalho diversos, colaborando na execução de tarefas e projetos relacionados;
5. Realiza serviços de controle e arquivamento de documentos e informações diversas;
6. Realiza serviços de digitação dos expedientes relativos à sua unidade administrativa; e
7. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Consultor Legislativo - Área Engenharia
Principais Atribuições:
1. Procede estudos por assunto objeto de cada propositura, para fins de encaminhamento, das providências, de ações
internas, decorrentes da execução das atividades afetas à Unidade de Gestão, Setor das Comissões Permanentes, de Estudos
e Especiais, Frentes Parlamentares, objetivando e possibilitando a análise técnica das proposituras, colocando à disposição
dos Senhores Vereadores para auxiliar na elaboração dos respectivos pareceres, favoráveis ou não, independentemente
dos objetivos políticos do Governo e/ou da base de sustentação do Legislativo;
2. Realização de trabalho de pesquisa, busca de subsídios legais para fins de sustentação da decisão que toma a presidência
das Comissões e para fins de sustentar eventuais votos contrários em apartado, dos demais Senhores Vereadores Membros
das Comissões;
3. Elabora atas sintéticas dos trabalhos das Comissões, refletindo as discussões e decisões tomadas;
4. Presta apoio a grupos de trabalho diversos, colaborando na execução de tarefas e projetos relacionados;
5. Realiza serviços de controle e arquivamento de documentos e informações diversas;
6. Realiza serviços de digitação dos expedientes relativos à sua unidade administrativa; e
7. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Consultor Legislativo - Área Veterinária
Principais Atribuições:
1. Proceder a estudos por assunto objeto de cada propositura, para fins de encaminhamento, das providências, de ações
internas, decorrentes da execução das atividades afetas à Diretoria Executiva de Plenário, Setor das Comissões Permanentes,
de Estudos e Especiais, objetivando e possibilitando a análise técnica das proposituras, colocando à disposição dos Senhores
Vereadores para auxiliar na elaboração dos respectivos pareceres, favoráveis ou não, independentemente dos objetivos
políticos do Governo e/ou da base de sustentação do Legislativo;
2. Proceder acompanhamento da execução orçamentária do Executivo, bem assim da arrecadação e aplicação nas Políticas
Públicas demandadas;
3. Realização de trabalho de pesquisa, busca de subsídios legais para fins de sustentação da decisão que toma a Presidência
das Comissões e para fins de sustentar eventuais votos contrários em apartado, dos demais Senhores Vereadores Membros
das Comissões;
4. Serviço de elaboração de ata sintética, dos trabalhos das Comissões e demais trabalhos que envolvam o legislativo;
5. Serviço de Apoio a Grupo de Trabalhos diversos;
6. Serviços de controles e arquivos diversos;

7. Serviços de digitação e afins; e
8. Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas.

Consultor Legislativo - Área Políticas Públicas
Principais Atribuições:
1. Proceder a estudos por assunto objeto de cada propositura, para fins de encaminhamento, das providências, de ações
internas, decorrentes da execução das atividades afetas à Diretoria Executiva de Plenário, Setor das Comissões Permanentes,
de Estudos e Especiais, objetivando e possibilitando a análise técnica das proposituras, colocando à disposição dos Senhores
Vereadores para auxiliar na elaboração dos respectivos pareceres, favoráveis ou não, independentemente dos objetivos
políticos do Governo e/ou da base de sustentação do Legislativo;
2. Proceder acompanhamento da execução orçamentária do Executivo, bem assim da arrecadação e aplicação nas Políticas
Públicas demandadas;
3. Realização de trabalho de pesquisa, busca de subsídios legais para fins de sustentação da decisão que toma a Presidência
das Comissões e para fins de sustentar eventuais votos contrários em apartado, dos demais Senhores Vereadores Membros
das Comissões;
4. Serviço de elaboração de ata sintética, dos trabalhos das Comissões e demais trabalhos que envolvam o legislativo;
5. Serviço de Apoio a Grupo de Trabalhos diversos;
6. Serviços de controles e arquivos diversos;
7. Serviços de digitação e afins; e
8. Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas.

Procurador
Principais Atribuições:
1. Representa judicialmente o Legislativo, devidamente habilitado e inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, atendendo às
determinações superiores e restringindo sua atuação aos interesses institucionais e ao interesse público;
2. Atua judicial e extrajudicialmente na defesa dos interesses e prerrogativas da Edilidade;
3. Realiza estudos, pesquisas e levantamentos de matérias jurídicas para embasar medidas judiciais e defesas;
4. Representa a Edilidade em casos em que esta detiver personalidade judiciária, seja ativa ou passivamente;
5. Propõe normas internas de serviços e procedimentos para alcançar maior eficiência e rapidez na execução das atividades;
6. Presta informações nos autos de processos que tramitam, manifestando-se para solucionar ou proporcionar soluções
adequadas;
7. Atende às solicitações e determinações dos superiores hierárquicos, dentro de sua área de atuação;
8. Supervisiona a execução dos serviços da Divisão, seguindo as diretrizes estabelecidas;
9. Assegura que todos os processos e expedientes sejam apresentados ao responsável para ciência e deliberação, com
registro de data e horário de entrada e saída;
10. Observa prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas para manifestação em processos, exceto em casos de complexidade
justificável; e
11. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.
12. Presta assessoria jurídica processual administrativa à Mesa Diretora e demais órgãos internos do Legislativo;
13. Elabora pareceres jurídicos sobre matérias de direito em resposta a consultas formuladas;
14. Sugere normas internas de serviços e procedimentos para melhorar a eficiência e rapidez na execução das atividades;
15. Presta informações nos autos de processos que tramitam, manifestando-se para solucionar ou proporcionar soluções
adequadas;
16. Atende às solicitações e determinações dos superiores hierárquicos, dentro de sua área de atuação;
17. Supervisiona a execução dos serviços da Divisão, seguindo as diretrizes estabelecidas;
18. Assegura que todos os processos e expedientes sejam apresentados ao responsável para ciência e deliberação, com
registro de data e horário de entrada e saída;
19. Observa prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas para manifestação em processos, exceto em casos de complexidade
justificável;
20. Preside e processa procedimentos disciplinares;
21. Emite pareceres e manifestações jurídicas em processos administrativos;
22. Manifesta-se em processos instaurados no âmbito do Tribunal de Contas, relacionados à sua área de atuação;
23. Presta assessoria e consultoria jurídica à Presidência, à Mesa Diretora, aos Vereadores e Unidades de Gestão em todas
as matérias relacionadas aos serviços administrativos da Edilidade;
24. Elabora e revisa minutas de contratos, ajustes e convênios, manifestando-se sobre prorrogações, aditamentos, rescisões,
aplicação de penalidades e outros incidentes contratuais;
25. Emite pareceres sobre licitações, incluindo dispensa e inexigibilidade; e
26. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Analista Legislativo - Área Administrativa
Principais Atribuições:
1. Dar atendimento imediato a toda e qualquer solicitação de trabalho de quem esteja hierarquicamente vinculado;
2. Serviços de recepção de expedientes no departamento;
3. Serviços de digitação, arquivamento, lançamentos diversos, controles gerais, registros, entrega e encaminhamento de
expedientes e correspondências diversas e afins; e
4. Outras tarefas a serem definidas.

Analista Legislativo - Área Taquigrafia
Principais Atribuições:
1. Realiza o registro e apanhado taquigráfico dos trabalhos das Sessões Plenárias e/ou reuniões em geral, e, quando
solicitado, das reuniões das Comissões Permanentes e Temporárias e de outros eventos promovidos pela Câmara;
2. Efetua a transliteração do conteúdo das notas taquigráficas, editando as Atas dos trabalhos das Sessões Plenárias e de
outros eventos promovidos pela Câmara;
3. Elabora a Ata resumida de cada Sessão Plenária para leitura na Sessão subsequente;
4. Acompanha as reuniões das Comissões Técnicas, elaborando a respectiva ata dos trabalhos;
5. Presta informações nos autos de processos que tramitam em sua unidade administrativa,
manifestando-se para proporcionar a solução adequada de cada processo;
6. Atende às solicitações e determinações do superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem como as orientações
do superior hierárquico responsável;
7. Cumpre os prazos e rodízios estabelecidos para prestação dos serviços de taquigrafia em geral;
8. Assegura a apresentação dos serviços realizados de forma completa dentro dos prazos estabelecidos;
9. Zela pela conservação do material permanente utilizado para os serviços;
10. Realiza serviços de digitação dos expedientes relativos à sua unidade administrativa, utilizando editores de texto e outras
ferramentas digitais; e
11. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Analista de Controle Interno
Principais Atribuições:
1. Monitora e avalia a conformidade das operações administrativas e financeiras da Edilidade, garantindo o cumprimento de
normas e regulamentos internos e externos;
2. Realiza auditorias internas para identificar riscos e propor medidas corretivas, quando necessário;
3. Analisa os processos administrativos, financeiros e jurídicos, visando à detecção de falhas ou oportunidades de melhoria;
4. Fornece suporte técnico e orientações às unidades de gestão sobre práticas de controle interno e conformidade;
5. Elabora relatórios gerenciais com recomendações para aprimoramento dos controles internos;
6. Atender as solicitações e atentar-se aos apontamentos dos relatórios e processos do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo;
7. Participa de grupos de estudos e atualizações dos regulamentos relacionados à atividade controladora e de compliance;
8. Aponta e propõe à Mesa Diretora eventuais necessidades de alterações em normas e regulamentos relacionados à
economia interna da Câmara Municipal; e
9. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Analista Legislativo - Área Expediente Recursos Humanos
Principais Atribuições:
1. Realizar atendimento telefônico e de balcão aos Vereadores, Diretores, Gestores, servidores, ex-servidores e munícipes;
2. Conferir documentação pessoal de novos servidores e entregar os documentos de Posse e Efetivo Exercício;
-Efetuar lançamentos de afastamentos/licenças/férias/banco de horas em sistema de RH;
3. Cadastrar/atualizar dados de servidores em sistema de RH;
4. Efetuar consultas de E-social e Audesp;
5. Escanear documentos de prontuários;
6. Controlar cargos/verba dos gabinetes dos Vereadores, sempre conferindo com os limites impostos pela legislação;
7. Confeccionar Portarias que forem solicitadas;
8. Confeccionar certidões, relatórios, memorandos, ofícios, crachás, funcionais e documentos pertinentes à Diretoria;
9. Arquivar prontuários e documentos da Diretoria;
10. Efetuar quitação de ex-servidores;
11. Controlar a frequência dos servidores da administração/gabinetes/cedidos/Diretores/Gestores;
12. Controlar documentação de benefícios contínuos;
13. Gerar relatórios necessários;
14. Auxiliar no desenvolvimento planos institucionais para proporcionar um ambiente de bem-estar para os servidores;
15. Sugerir programas de incentivo, engajamento com os servidores, treinamentos de capacitação e outras atividades, a fim de
otimizar o clima organizacional;
16. Auxiliar na elaboração e execução periódica de pesquisas de clima a fim de identificar padrões comportamentais, problemas
de convivência e conflitos que precisem ser solucionados a fim de evitar desarmonia no ambiente de trabalho e aumentar a
produtividade do trabalho nos diversos setores;
17. Auxiliar nas ações de criação de cultura de respeito e participação na Câmara Municipal de Guarulhos;
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18. Auxiliar na elaboração de planos para melhorias no espaço de trabalho, promoção da colaboração entre servidores,
valorização das vitórias dos servidores e promoção do reconhecimento;
19. Buscar estratégias para a melhoria da qualidade de vida e aumento da produtividade dos servidores da Câmara Municipal
de Guarulhos; e
20. Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas na Diretoria.

Analista Legislativo - Área Folha de Pagamento
Principais Atribuições:
1. Realiza atendimento telefônico e presencial relativo à folha de pagamento;
2. Cadastra biometria e escalas de servidores, além de controlar relógios de ponto e espelhos de ponto,
encaminhando ocorrências aos superiores hierárquicos responsáveis para abono;
3. Gera cálculos de folha de pagamento, rescisão, e outros cálculos pertinentes à Divisão de Folha de Pagamento;
4. Lança verbas fixas e variáveis no respectivo sistema, incluindo convênios, empréstimos e pensões;
5. Atualiza as tabelas nos respectivos sistemas sempre que necessário;
6. Envia documentos obrigatórios ao E-Social e Audesp, além de relatórios mensais de Previdência;
7. Gera relatórios financeiros e administrativos necessários;
8. Realiza cotas e juntada de processos administrativos; e
9. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Analista Legislativo - Área Contabilidade
Principais Atribuições:
1. Serviços de execução administrativa decorrentes das atividades afetas ao Setor de Contabilidade da Edilidade, objetivando
o alcance e a implementação das medidas respectivas de atuação do Departamento;
2. Serviços de recepção de expedientes no departamento;
3. Serviços de auditoria, conferência, digitação, arquivo, lançamentos diversos, controles em geral, registros, entrega e
encaminhamentos de expedientes e correspondências diversas e afins;
4. Zelar pela conservação do material permanente disponível para os serviços;
5. Realiza serviços de digitação dos expedientes relativos à sua unidade administrativa; e 6. Outras atividades correlatas a
serem definidas.

Analista Legislativo - Área Tesouraria
Principais Atribuições:
1. Serviço de execução administrativa decorrentes das atividades afetas ao Setor de Tesouraria da Edilidade, objetivando o
alcance e a implementação das medidas respectivas de atuação do Departamento;
2. Serviços de recepção de expedientes no departamento;
3. Serviços de auditoria, conferência, digitação, arquivo, lançamentos diversos, controles em geral, registros, entrega e
encaminhamentos de expedientes e correspondências diversas e afins; e
4. Outras atividades correlatas a serem definidas;

Analista Legislativo - Área Arquivologia
Principais Atribuições:
1. Realiza a classificação, catalogação e indexação de documentos, garantindo a organização e o fácil acesso às informações
arquivísticas;
2. Controla o recebimento, registro, guarda e movimentação de documentos e arquivos, assegurando o cumprimento das
normas e procedimentos arquivísticos;
3. Implementa e monitora políticas de conservação e preservação dos documentos físicos e digitais, prevenindo deterioração
e perda de informações;
4. Presta suporte na digitalização de documentos e na administração de sistemas eletrônicos de gerenciamento de arquivos,
garantindo a integridade e a acessibilidade dos arquivos digitais;
5. Elabora relatórios, inventários e tabelas de temporalidade documental, conforme as diretrizes estabelecidas para a gestão arquivística;
6. Orienta e capacita usuários e servidores quanto aos procedimentos de arquivamento e consulta de documentos, promovendo
o uso correto e eficiente dos arquivos; e
7. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Técnico Legislativo A - Área Assistente de Produção
Principais Atribuições:
1. Auxilia na execução dos serviços de produção dos programas televisivos e radiofônicos de noticiário, debates e informação
em geral da Câmara Municipal;
2. Apoia na execução dos serviços de produção das transmissões das sessões plenárias da Edilidade e da TV Legislativa -
Corporativa; e
3. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Técnico Legislativo A - Área Operador de Mesa Som e Imagem
Principais Atribuições:
1. Opera os equipamentos que compõem o sistema de som e imagem da Edilidade durante as sessões e eventos em geral;
2. Mantém em perfeita ordem, guarda e funcionamento os equipamentos que integram o sistema de som da Edilidade;
3. Solicita serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de som, assegurando seu pleno funcionamento;
4. Edita vídeos e áudios dos programas produzidos para transmissão na TV Câmara;
5. Cria, produz e desenvolve vinhetas e outros recursos técnicos para abertura e encerramento da programação; e
6. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade

Técnico Legislativo A - Área Operador de Câmera
Principais Atribuições:
1. Realiza filmagens para transmissão ao vivo ou gravação de banco de imagens dos atos oficiais e institucionais do Legislativo;
2. Zela pela conservação e funcionamento adequado dos equipamentos de filmagem, assim como dos itens de apoio e
periféricos utilizados na execução dos serviços; e
3. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Técnico Legislativo A - Área Design Gráfico
Principais Atribuições:
1. Criar e produzir animações para o meio digital em 2D ou 3D;
2. Criação de logotipos, marcas e embalagens;
3. Definição da aparência e formato de páginas de jornais e revistas (cores, formatos, tamanhos e tipos de letras e de papel);
4. Criação visual de sites, blogs, banners para a internet; e
5. Planejamento e desenvolvimento de anúncios, panfletos, cartazes e vinhetas para a TV.
6. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Técnico Legislativo A - Área Tecnologia da Informação
Principais Atribuições:
1. Mantém os programas de software instalados em condições ideais de funcionamento, realizando atualizações, correções e
otimizações necessárias;
2. Promove a instalação e/ou reinstalação de programas e sistemas operacionais nos equipamentos de informática da
Edilidade, garantindo compatibilidade e desempenho adequados;
3. Configura impressoras, scanners e outros periféricos, assegurando sua integração e funcionamento pleno nos sistemas
utilizados;
4. Executa serviços de help desk, prestando suporte técnico aos usuários para resolução de problemas relacionados a
software, hardware e rede;
5. Configura contas de acesso a softwares de gerenciamento, internet, e-mails e outras ferramentas digitais utilizadas pelo
Legislativo, ajustando permissões e acessos conforme necessário;
6. Presta suporte ao Administrador de Rede em atividades relacionadas à manutenção, segurança e administração da rede de
computadores; e
7. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Técnico Legislativo A - Área Informática
Principais Atribuições:
1. Mantém os programas de software instalados em condições ideais de funcionamento, realizando atualizações, correções e
otimizações necessárias;
2. Promove a instalação e/ou reinstalação de programas e sistemas operacionais nos equipamentos de informática da
Edilidade, garantindo compatibilidade e desempenho adequados;
3. Configura impressoras, scanners e outros periféricos, assegurando sua integração e funcionamento pleno nos sistemas
utilizados;
4. Executa serviços de help desk, prestando suporte técnico aos usuários para resolução de problemas relacionados a
software, hardware e rede;
5. Configura contas de acesso a softwares de gerenciamento, internet, e-mails e outras ferramentas digitais utilizadas pelo
Legislativo, ajustando permissões e acessos conforme necessário;
6. Presta suporte ao Administrador de Rede em atividades relacionadas à manutenção, segurança e administração da rede de
computadores; e
7. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Técnico Legislativo A - Área Telefonia
Principais Atribuições:
1. Executa todas as chamadas telefônicas para os servidores das diversas unidades de gestão da Edilidade, bem como as
recebe e/ou transfere;
2. Anota recados e transmite informações com precisão e eficiência;
3. Organiza, efetua e relaciona ligações interurbanas, assegurando a correta comunicação entre as partes; e

4. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Técnico Legislativo B - Área Gestão Pública
Principais Atribuições:
1. Assiste na realização do trabalho administrativo na unidade em que estiver lotado, por meio da organização, produção e
controle de documentos, processos, dados e informações;
2. Atende aos munícipes e outros servidores, pessoalmente, por telefone ou outros meios de comunicação, prestando informações
e encaminhamentos necessários;
3. Prepara relatórios, ofícios, cartas, memorandos, planilhas e demais expedientes relativos às atividades de sua competência,
garantindo a qualidade e a precisão das informações;
4. Participa de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico, contribuindo
com a análise e desenvolvimento de projetos e atividades;
5. Dirige-se a Órgãos Públicos locais para eventuais diligências, representando a unidade administrativa e realizando as
tarefas externas que se fizerem necessárias;
6. Obedece às normas de segurança, garantindo a execução das atividades dentro dos padrões estabelecidos;
7. Opera equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades,
assegurando o bom funcionamento dos recursos disponíveis;
8. Mantém organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, zelando pelo
patrimônio e pela eficiência operacional; e
9. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Técnico Legislativo B - Área Assistente de Iluminação
Principais Atribuições:
1. Executa os serviços de iluminação nas diversas produções e/ou transmissões da TV Câmara e/ou corporativa;
2. Zela pelos equipamentos de iluminação e pelo seu perfeito funcionamento, bem como pelos itens de apoio e periféricos
utilizados na execução dos serviços; e
3. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Técnico Legislativo B - Área Reprografia
Principais Atribuições:
1. Realiza os serviços de reprodução de documentos, obedecendo aos termos da solicitação do interessado, prazos e forma
de apresentação final, garantindo a qualidade do resultado;
2. Propõe melhorias na prestação dos serviços através de sugestões, visando otimizar os processos e a qualidade do trabalho
realizado;
3. Solicita imediatamente a manutenção dos equipamentos em caso de defeitos, além de zelar pela realização de serviços de
manutenção preventiva, assegurando o bom funcionamento das máquinas;
4. Estabelece e mantém um estoque mínimo de papel e outros suprimentos necessários, prevenindo interrupções nos serviços
por falta de material;
5. Responde pela execução dos serviços em geral relacionados à sua unidade administrativa, assegurando que as diretrizes
de trabalho sejam cumpridas fielmente;
6. Zela pela conservação do material permanente à disposição para os serviços, garantindo sua durabilidade e funcionalidade; e
7. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Administrador de Bens Públicos
Principais Atribuições:
1. Zela pela guarda, conservação e boa utilização de todos os bens, ainda que temporariamente alocados nas Divisões,
garantindo a integridade e a disponibilidade dos mesmos;
2. Supervisiona os serviços diversos de manutenção nos prédios da Câmara, suas instalações e equipamentos, abrangendo
serviços de eletricidade, telefonia, alvenaria, pintura, hidráulica e carpintaria, assegurando a funcionalidade e segurança das
infraestruturas;
3. Mantém sob sua guarda todo o material destinado aos reparos necessários no prédio da Câmara e suas instalações,
garantindo seu uso exclusivo em serviço;
4. Propõe e sugere normas internas de serviços e procedimentos, visando alcançar eficiência e rapidez na execução das
tarefas relacionadas à gestão de bens e serviços;
5. Presta informações e pareceres nos autos de processos de sua unidade administrativa, contribuindo para a solução
adequada dos assuntos;
6. Atende às solicitações e determinações do superior hierárquico, dentro de sua área de atuação; e 7. Executa outras tarefas
de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade administrativa, conforme demanda
e necessidade.

Auxiliar Administrativo
Principais Atribuições:
1. Recebe e registra os papéis protocolados em sua unidade administrativa, acompanhando seu andamento, controlando os
prazos e arquivando-os ao final, se encerrados;
2. Fornece informações aos órgãos da Câmara Municipal e aos interessados sobre as pautas das sessões ordinárias,
comissões de Inquérito e especiais;
3. Recebe os processos que devem ser enviados aos Vereadores por meio de cópias ou e-mail;
4. Informa os Vereadores sobre os processos disponíveis para consulta, no prazo de 15 (quinze) dias, e após arquiva-os;
5. Recebe, seleciona e distribui todos os documentos a serem expedidos para as diversas repartições da Câmara Municipal; e
6. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

Técnico em Enfermagem
Principais Atribuições:
1. Procede à guarda e manutenção em perfeitas condições de conservação dos medicamentos adquiridos para uso no Setor
de Ambulatório Médico e Segurança do Trabalho da Edilidade;
2. Procede à guarda e manutenção em perfeitas condições de conservação dos equipamentos médicos adquiridos para uso
no Setor de Ambulatório Médico e Segurança do Trabalho da Edilidade;
3. Mantém em perfeita ordem o controle de estoque de medicamentos, emitindo relatórios de uso/frequência;
4. Auxilia no atendimento médico durante a realização de perícias nos servidores da Edilidade,
conforme necessidade;
5. Auxilia os funcionários que necessitarem de atendimento médico não emergencial, acomodando-os adequadamente para
atendimento;
6. Promove o agendamento de consultas para os servidores;
7. Auxilia nas providências de encaminhamento a estabelecimentos especializados nos casos que requerem tratamento fora do
Município;
8. Administra os serviços de assistência e medicina do trabalho aos servidores da Câmara, sob a supervisão do superior
hierárquico responsável;
9. Realiza curativos e procedimentos conforme determinação do superior hierárquico responsável; e
10. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de
atuação e unidade administrativa, conforme demanda e necessidade.

Oficial Legislativo IV
Principais Atribuições:
1. Atende prontamente a toda e qualquer solicitação de trabalho de superiores hierárquicos;
2. Realiza a entrega de expedientes diversos em todas as unidades de gestão da Edilidade;
3. Executa serviços de digitação, arquivo, lançamentos diversos, controles em geral e registros;
4. Organiza e mantém em ordem os controles de documentos e expedientes protocolados na Edilidade;
incluindo proposituras dos parlamentares e do Chefe do Executivo Municipal, iniciando sua tramitação legislativa;
6. Cumpre as diretrizes de trabalho estabelecidas para a prestação de serviços, conforme o Ato da Mesa nº 147 e suas
alterações, enquanto vigentes;
7. Acompanha e recebe assinaturas de publicações e periódicos informativos, encaminhando-os e distribuindo-os para as
unidades de gestão competentes;
8. Mantém controles auxiliares de registros dos serviços de protocolo;
9. Zela pelo perfeito funcionamento dos serviços de protocolo, garantindo sua atualização diária;
10. Recebe guias de tramitação dos diversos processos em andamento na Edilidade, realizando lançamentos imediatos nos
controles para permitir fácil e rápida consulta sobre a localização de qualquer processo;
11. Solicita alterações necessárias no software de gerenciamento das atividades do serviço de protocolo, visando o
aperfeiçoamento, a racionalização e a eficiência na prestação dos serviços;
12. Zela pela conservação do material permanente disponível para os serviços;
13. Organiza e mantém o arquivo da Edilidade em perfeita ordem, facilitando a localização de processos e o atendimento rápido
das demandas de pesquisa;
14. Mantém controle efetivo sobre a retirada e devolução de processos arquivados, conforme estipulado no Ato da Mesa nº
147 e suas alterações, enquanto vigentes;
15. Garante a conservação dos documentos e processos encaminhados para o arquivo;
16. Organiza e mantém o acervo documental histórico da Câmara;
17. Controla as consultas e pedidos de reprodução de documentos históricos arquivados, exigindo sempre a formalização
expressa e a obtenção de autorização competente dos superiores hierárquicos responsáveis;
18. Elabora propostas de melhoria para as atividades de preservação do arquivo histórico;
19. Implementa técnicas modernas para a manutenção do arquivo histórico;
20. Fornece apoio a Grupos de Trabalho diversos;
21. Coordena os serviços relacionados à montagem para edição da Ata dos trabalhos e do Relatório Anual de atividades; e
22. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.



16 de Maio de 2025 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 43

Oficial Legislativo III
Principais Atribuições:
1. Atende prontamente a toda e qualquer solicitação de trabalho de superiores hierárquicos;
2. Realiza a entrega de expedientes diversos em todas as unidades de gestão da Edilidade;
3. Executa serviços de digitação, arquivo, lançamentos diversos, controles em geral, e registros;
4. Organiza e mantém em ordem os controles de documentos e expedientes protocolados na Edilidade;
5. Recebe, registra e encaminha expedientes e documentos diversos endereçados ao Legislativo,
incluindo proposituras dos parlamentares e do Chefe do Executivo Municipal, iniciando sua tramitação legislativa;
6. Cumpre as diretrizes de trabalho estabelecidas para a prestação de serviços, conforme o Ato da Mesa nº 147 e suas
alterações, enquanto vigentes;
7. Acompanha e recebe assinaturas de publicações e periódicos informativos, encaminhando-os e distribuindo-os para as
unidades de gestão competentes;
8. Mantém controles auxiliares de registros dos serviços de protocolo;
9. Zela pelo perfeito funcionamento dos serviços de protocolo, garantindo sua atualização diária;
10. Recebe guias de tramitação dos diversos processos em andamento na Edilidade, realizando lançamentos imediatos nos
controles para permitir fácil e rápida consulta sobre a localização de qualquer processo;
11. Solicita alterações necessárias no software de gerenciamento das atividades do serviço de protocolo, visando o
aperfeiçoamento, a racionalização e a eficiência na prestação dos serviços;
12. Zela pela conservação do material permanente disponível para os serviços;
13. Organiza e mantém o arquivo da Edilidade em perfeita ordem, facilitando a localização de processos e o atendimento rápido
das demandas de pesquisa;
14. Mantém controle efetivo sobre a retirada e devolução de processos arquivados, conforme estipulado no Ato da Mesa nº
147 e suas alterações, enquanto vigentes;
15. Garante a conservação dos documentos e processos encaminhados para o arquivo;
16. Organiza e mantém o acervo documental histórico da Câmara;
17. Controla as consultas e pedidos de reprodução de documentos históricos arquivados, exigindo sempre a formalização
expressa e a obtenção de autorização competente dos superiores hierárquicos responsáveis;
18. Elabora propostas de melhoria para as atividades de preservação do arquivo histórico;
19. Implementa técnicas modernas para a manutenção do arquivo histórico;
20. Fornece apoio a Grupos de Trabalho diversos;
21. Coordena os serviços relacionados à montagem para edição da Ata dos trabalhos e do Relatório Anual de atividades; e
22. Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua área de atuação e unidade
administrativa, conforme demanda e necessidade.

RESOLUÇÃO Nº 471/2025
Projeto de Resolução nº 017/2025
De 28 de abril de 2025
Autoria: MESA DA CÂMARA
“Dispõe sobre o reestabelecimento das atribuições dos cargos de Analista Legislativo – Área Contabilidade, Analista Legislativo
– Área Tesouraria e das atribuições e do cargo de Analista Legislativo – Área Administrativa no quadro de servidores efetivos
da Câmara Municipal de Guarulhos, e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS RESOLVE:
Art. 1º Os cargos de Analista Legislativo das áreas de atuação/especialidade Contabilidade e Tesouraria passam a ser regidos
de acordo com as quantidades, atribuições, referência remuneratória, carreira, carga horária e formação/requisito estabelecidos
nas tabelas do Anexo I.
Art. 2º Fica renomeado o cargo de Analista Legislativo – Área Administrativa e Apoio Parlamentar para Analista Legislativo –
Área Administrativa, sendo regido de acordo com as quantidades, atribuições, referência remuneratória, carreira, carga
horária e formação/requisito estabelecidos nas tabelas do Anexo I.
Art. 3º Ficam extintos os seguintes cargos da Câmara Municipal de Guarulhos:
I - 05 cargos de Analista Legislativo – Área Contabilidade;
II - 02 cargos de Analista Legislativo – Área Tesouraria;
III - 02 cargos de Consultor Legislativo – Jornalista Apresentador de Rádio e TV;
IV - 02 cargos de Técnico Legislativo A – Operador de Mesa de Som e Imagem;
V - 01 cargo de Consultor Legislativo – Jornalista;
VI - 01 cargo de Consultor Legislativo – Repórter Fotográfico;
VII - 01 cargo de Técnico Legislativo A – Área Telefonia.
 Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2025.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 28 de abril de 2025.

FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos vinte e oito dias do mês
de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.

LEONARDO MATHEUS PAES LAGO
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos

ANEXO I
Tabela A

ANEXO I
Tabela B

AVISO DE LICITAÇÃO
Câmara Municipal de Guarulhos

Em 02/06/2025, 10h00, ocorrerá a sessão pública de abertura do Pregão Eletrônico nº 90001/2025, critério de julgamento
Menor Preço Global (PA nº 300/2025), no Portal https://www.gov.br/compras/pt-br. Objeto: Prestação de serviço terceirizado
de locação (outsourcing) para fornecimento de solução tecnológica de gestão das rotinas durante as
Sessões da Câmara Municipal de Guarulhos. Edital pelo e-mail pregao@guarulhos.sp.leg.br (assunto: Solicita Edital
Pregão nº 90001/2025) ou pelo site acima.
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